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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Renato Estevam Hueb Simão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0009524-32.2011.8.26.0100

01/06/2015 969

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Gildete Rodrigues Souza e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0022566-17.2012.8.26.0100

01/06/2015 970

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E
INCORPORADORA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0029787-22.2010.8.26.0100
(100.10.029787-0)

01/06/2015 971

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0040806-83.2014.8.26.0100

01/06/2015 972

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Faria Veículos Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0051993-59.2012.8.26.0100

01/06/2015 972

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

01/06/2015 972

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 13º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2015 - Processo
0139631-72.2008.8.26.0100
(100.08.139631-8)

01/06/2015 973

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral de Justiça - 12° Oficial de
Registros de Imóveis - Eduardo Lupianhes
Pedromonico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
0038695-29.2014.8.26.0100

01/06/2015 973

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Eduardo de Almeida Mingues -
Eduardo de Almeida Mingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1006111-37.2015.8.26.0008

01/06/2015 974

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique
Costa Viana e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1010294-66.2015.8.26.0100

01/06/2015 974

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Aparecida Jesus de Freitas
Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1024196-86.2015.8.26.0100

01/06/2015 974

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clevelan Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1032184-61.2015.8.26.0100

01/06/2015 974

Dúvida - Registro de Imóveis - Ademar Gomes
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1037988-44.2014.8.26.0100

01/06/2015 974
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Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Diversey Brasil
Industria Quimica Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1039794-80.2015.8.26.0100

01/06/2015 974

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Marcio Pires Del Picchia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1040137-76.2015.8.26.0100

01/06/2015 975

Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Álvaro
Cordeiro dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1051154-12.2015.8.26.0100

01/06/2015 976

Procedimento Ordinário - Propriedade - G.H. e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1051255-49.2015.8.26.0100

01/06/2015 976

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2015 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

01/06/2015 976

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo 0000361-
86.2015.8.26.0100

01/06/2015 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
0006901-53.2015.8.26.0100

01/06/2015 976

Outros Feitos não Especificados - Registro Civil
das Pessoas Naturais - A.B.D. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
0009282-70.2002.8.26.0009
(009.02.009282-6)

01/06/2015 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katia Kunzendorff Dos Santos e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
0045552-28.2013.8.26.0100

01/06/2015 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Rezende da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
0048012-90.2010.8.26.0100

01/06/2015 979

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
0052795-23.2013.8.26.0100

01/06/2015 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Berenice Pantarotto do Nascimento
Souza - Edilaine Biagio Pantarotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0168/2015 - Processo
0058134-31.2011.8.26.0100

01/06/2015 980

Comunicado a Luciano Alvarez que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 1264/2014 01/06/2015 982
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Comunico à interessado, Sra. Elisângela
Teixeira Gomes, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital
do Estado de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 186/2015 01/06/2015 982

Intimação de Solange Rodrigues para retirar a
Certidão de Casamento de Domingos Luiz e Ida
Favaro

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 298/2015 01/06/2015 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

01/06/2015 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Alexandre Maximo Pevarello Bacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1013874-07.2015.8.26.0100

01/06/2015 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanie
Leme Rufino - Ciência ao Ministério Público

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1025844-04.2015.8.26.0100

01/06/2015 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefanie
Leme Rufino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1025844-04.2015.8.26.0100

01/06/2015 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ADRIANA
HASSAN BRONZE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1030448-42.2014.8.26.0100

01/06/2015 986

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

01/06/2015 986

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

01/06/2015 986

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

01/06/2015 986

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

01/06/2015 986

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1043387-20.2015.8.26.0100

01/06/2015 986

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gilson
Brandão Corrêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1047316-61.2015.8.26.0100

01/06/2015 986

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leticia
Santos de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1047887-32.2015.8.26.0100

01/06/2015 986
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Christina Lucato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1057494-06.2014.8.26.0100

01/06/2015 986

Procedimento Ordinário - Propriedade - ESPÓLIO
DE JOSÉ WOZNICKZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1075256-35.2014.8.26.0100

01/06/2015 987

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.B.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1092822-94.2014.8.26.0100

01/06/2015 987

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - EDUARDO ESTEFANO CONGENTINO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1112511-27.2014.8.26.0100

01/06/2015 990

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.T.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2015 - Processo
1128453-02.2014.8.26.0100

01/06/2015 990

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0012697-64.2011.8.26.0100

02/06/2015 762

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - J. M. P. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0032309-51.2012.8.26.0100

02/06/2015 763

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - P. L. I. D. I. Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

02/06/2015 763

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - I. I. e P. Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0052337-11.2010.8.26.0100

02/06/2015 764

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Y. T. - - M. K. T. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0055207-92.2011.8.26.0100

02/06/2015 765

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - J.C. T. N. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0211/2015

02/06/2015 765

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - D. S. d. R.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0067408-82.2012.8.26.0100

02/06/2015 766

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - A. C. M. e outros - R. F. J. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0610098-89.2000.8.26.0100
(000.00.610098-8)

02/06/2015 770

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
OUVIDORIA JUDICIAL TJSP - F. S.J.e outro - F. S.J.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
0025823-79.2014.8.26.0100

02/06/2015 770
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
E. D.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
0041029-36.2014.8.26.0100

02/06/2015 770

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- L. G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1008701-02.2015.8.26.0100

02/06/2015 770

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - J. B. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1017701-60.2014.8.26.0100

02/06/2015 770

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - O. G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2015 - Processo
0052337-11.2010.8.26.0100

02/06/2015 770

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
N. B. de S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1038814-36.2015.8.26.0100

02/06/2015 770

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F. F. D. L.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

02/06/2015 770

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- S. C. F.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1052322-49.2015.8.26.0100

02/06/2015 770

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - S.
E. dos G. de T. de S. P. - S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1052453-24.2015.8.26.0100

02/06/2015 771

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- I. C. U.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1052492-21.2015.8.26.0100

02/06/2015 771

Cautelar Inominada - Bloqueio de Matrícula - L.
L. de A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1052568-45.2015.8.26.0100

02/06/2015 771

Dúvida - Registro de Imóveis - R. D. B. K.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
0025823-79.2014.8.26.0100

02/06/2015 771

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- E. W. D. S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1087300-23.2013.8.26.0100

02/06/2015 771

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R. P. E E. LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2015 - Processo
1121251-71.2014.8.26.0100

02/06/2015 771

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2015 - Processo
0002583-61.2014.8.26.0100

02/06/2015 771
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J. P. d. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2015 - Processo
0028937-19.2011.8.26.0007

02/06/2015 773

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T. d. A. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2015 - Processo
0045543-03.2012.8.26.0100

02/06/2015 773

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais- J. L. A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2015 - Processo
0051016-33.2013.8.26.0100

02/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - A. A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1001039-21.2014.8.26.0100

02/06/2015 775

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R. A. P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1003156-82.2014.8.26.0100

02/06/2015 776

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J. A. D. S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1009992-37.2015.8.26.0100

02/06/2015 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - L. B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1018944-05.2015.8.26.0100

02/06/2015 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1023169-05.2014.8.26.0100

02/06/2015 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1023169-05.2014.8.26.0100

02/06/2015 777

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.E.L.P.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1027150-08.2015.8.26.0100

02/06/2015 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - A. B. C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1027404-78.2015.8.26.0100

02/06/2015 777

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.A.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 02/06/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J. U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

02/06/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C. Q.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1040372-43.2015.8.26.0100

02/06/2015 778
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Z.W. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1042099-37.2015.8.26.0100

02/06/2015 778

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.E.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1042516-87.2015.8.26.0100

02/06/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M. H.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1048404-37.2015.8.26.0100

02/06/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V. A. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1050006-63.2015.8.26.0100

02/06/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D. P. d. S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1057548-69.2014.8.26.0100

02/06/2015 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D. P. d. S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1057548-69.2014.8.26.0100

02/06/2015 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D. P. d. S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1110717-68.2014.8.26.0100

02/06/2015 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P. A. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2015 - Processo
1110717-68.2014.8.26.0100

02/06/2015 781

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juiza de Direito da 1 Vara de Registros
Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2015 - Processo
0009723-15.2015.8.26.0100

03/06/2015 886

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jacira Moraes do Nascimento Spagiari
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2015 - Processo
0058590-78.2011.8.26.0100

03/06/2015 889

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2015 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

03/06/2015 890

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de Guarulhos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2015 - Processo
0153417-62.2003.8.26.0100
(000.03.153417-1)

03/06/2015 890

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

03/06/2015 891
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Jorge Durão Henriques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1021177-72.2015.8.26.0100

03/06/2015 891

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

03/06/2015 891

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

03/06/2015 891

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bragacel
Comercial Factoring Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1043024-33.2015.8.26.0100

03/06/2015 891

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pascuina Romboli Garcia - -
Dirval Gil Junior e outros - Elisabeth de Abreu
Figueira de Almeida e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

03/06/2015 892

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ARNALDO FRANCO MORAES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 - Processo
1100916-31.2014.8.26.0100

03/06/2015 892

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Centro Automotivo Xandó

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2015 -Processo
1121162-48.2014.8.26.0100

03/06/2015 892

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1009711-81.2015 03/06/2015 892

Pedido de Providências Solange Aparecida de
Freitas

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0016572-03.2015 03/06/2015 892

Pedido de Providências 1º Oficial de registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1009711-81-2015 03/06/2015 892

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - L.E.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0009912-95.2012.8.26.0100

03/06/2015 894

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0029846-10.2010.8.26.0100
(100.10.029846-9)

03/06/2015 895

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.V.R.P. - C.A.C.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0031665-40.2014.8.26.0100

03/06/2015 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cacilda Moraes Jacinto Ferraz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0038879-19.2013.8.26.0100

03/06/2015 896
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Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Natanael José Celestino - Carmem Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0045262-13.2013.8.26.0100

03/06/2015 896

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - O.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - ) Processo
0045950-43.2011.8.26.0100

03/06/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Beatriz Demoro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0053219-65.2013.8.26.0100

03/06/2015 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabiana Leonel de Campos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0163185-02.2009.8.26.0100
(100.09.163185-9)

03/06/2015 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.F.M. - T.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2015 - Processo
0614421-40.2000.8.26.0100
(000.00.614421-7)

03/06/2015 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOÃO JOSÉ
DA GAMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1014147-20.2014.8.26.0100

03/06/2015 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Patrícia de Faria Jacob

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1014629-31.2015.8.26.0100

03/06/2015 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Patrícia de Faria Jacob

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1014629-31.2015.8.26.0100

03/06/2015 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
de Campos Lilla

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1025548-79.2015.8.26.0100

03/06/2015 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Norma da Conceição Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1030596-19.2015.8.26.0100

03/06/2015 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.N.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1031423-64.2014.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.N.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1031423-64.2014.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Neyde
Souza Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1034022-39.2015.8.26.0100

03/06/2015 903
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivany
Fernandes Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1036001-36.2015.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1036035-11.2015.8.26.0100

03/06/2015 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Calmon Marata e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1047514-98.2015.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sabrina
Yehi Huh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1048299-60.2015.8.26.0100

03/06/2015 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maytê
Saes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1050310-62.2015.8.26.0100

03/06/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Mercês da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1055154-89.2014.8.26.0100

03/06/2015 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

03/06/2015 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2015 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

03/06/2015 905

1ª Vara de Registros Públicos - ADEMAR
FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 03/06/2015 33

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Hugo Bernardini e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0030215-96.2013.8.26.0100

08/06/2015 829

Impugnação de Assistência Judiciária - Registro
de Imóveis - DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA
MANSUR - Roberta Batista da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0048769-45.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 0193104-
70.2008.8.26) (processo principal
0193104- 70.2008.8.26)

08/06/2015 829
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Oficial de Registro de Imoveis Desta Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0068758-08.2012.8.26.0100

08/06/2015 832

Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de
Registro de Imóveis - Auto Posto Vitrine Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0075967-91.2013.8.26.0100

08/06/2015 832

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0224294-51.2008.8.26.0100
(100.08.224294-3)

08/06/2015 836

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
M.L.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2015 - Processo
1000469-98.2015.8.26.0100

08/06/2015 836

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Eduardo de Almeida Mingues -
Eduardo de Almeida Mingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2015 - Processo
1006111-37.2015.8.26.0008

08/06/2015 836

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - Gilberto Eduardo
Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2015 - Processo
1036875-21.2015.8.26.0100

08/06/2015 837

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
C.E.A. Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2015 - Processo
1038959-92.2015.8.26.0100

08/06/2015 837

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de
Registro de Imóveis - Sueli Lima Melo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2015 - Processo
1043926-20.2014.8.26.0100

08/06/2015 837

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2015 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

08/06/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
0000736-92.2012.8.26.0100

08/06/2015 837

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.K.L. - Sidney Kawamura
Longo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
0008083-74.2015.8.26.0100

08/06/2015 837

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
0008335-77.2015.8.26.0100

08/06/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel do Céu Cides Matias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
0038222-48.2011.8.26.0100

08/06/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2015 - Processo
0049151-77.2010.8.26.0100

08/06/2015 838
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - L. A. R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0029653-24.2012.8.26.0100

09/06/2015 694

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - J. E. M. - I. F. V. E S/M. A. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0030251-12.2011.8.26.0100

09/06/2015 694

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - J. F. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0036853-48.2013.8.26.0100

09/06/2015 696

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - I.
D. B.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0039908-41.2012.8.26.0100

09/06/2015 696

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - S. d. S. L. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0051983-15.2012.8.26.0100

09/06/2015 697

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de J.T. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0079040-08.2012.8.26.0100

09/06/2015 698

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo - Fazenda
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2015 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)

09/06/2015 698

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - C. E. e C. do T. - A. M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2015 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

09/06/2015 701

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - P. R. G. - - D. G. J. e outros -
M. de A. F. - - E. de A.F. de A. e outros - W. B. P.
- T. E. R. de R.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2015 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

09/06/2015 701

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - P. T. de O. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0219/2015 - Processo
1112772-89.2014.8.26.0100

09/06/2015 701

Procedimento Ordinário - Esbulho / Turbação /
Ameaça - F. M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2015 - Processo
0008964-25.2013.8.26.0002

09/06/2015 701

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.B.J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2015 - Processo
0024194-95.1999.8.26.0100
(000.99.024194-7)

09/06/2015 702

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.M.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2015 - Processo
0030904-14.2011.8.26.0100

09/06/2015 702
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2015 - Processo
0042547-61.2014.8.26.0100

09/06/2015 703

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.R.M. - P. R. M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2015 - Processo
0050169-94.2014.8.26.0100

09/06/2015 703

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - G. A. D. N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
0714554-19.2012.8.26.0020

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J. K.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1001736-81.2015.8.26.0011

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J. C. T. N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1003134-24.2014.8.26.0100

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - C. H. D. O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1006959-39.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - C. H. D. O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1006959-39.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - J. H. G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1022379-84.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- V.K.S.Y. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1023177-45.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C. A. Z. S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1024508-62.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Pedido de Providências - Retificação de Nome -
C.J.P.F. - C. J. P. F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1025818-06.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - A. H. H. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1027297-34.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J. S. F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1033534-84.2015.8.26.0100

09/06/2015 705

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E. D. J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1035601-22.2015.8.26.0100

09/06/2015 706
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M. A. Y.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1038394-31.2015.8.26.0100

09/06/2015 706

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G. d. S.
A.e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1040414-92.2015.8.26.0100

09/06/2015 706

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R. T. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1042309-88.2015.8.26.0100

09/06/2015 706

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A. M. d. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1043199-27.2015.8.26.0100

09/06/2015 706

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D. G. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1043411-48.2015.8.26.0100

09/06/2015 706

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J. d. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1043702-82.2014.8.26.0100

09/06/2015 706

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J. d. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1043702-82.2014.8.26.0100

09/06/2015 706

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

09/06/2015 706

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M. B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1049101-58.2015.8.26.0100

09/06/2015 707

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - C.A.S.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1052704-42.2015.8.26.0100

09/06/2015 707

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - F. A. de
S. R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1063896-06.2014.8.26.0100

09/06/2015 707

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E. N. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1079929-71.2014.8.26.0100

09/06/2015 707

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P. A. L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1080034-48.2014.8.26.0100

09/06/2015 707

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P. T. F. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1088543-65.2014.8.26.0100

09/06/2015 708
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N. C. R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1098165-71.2014.8.26.0100

09/06/2015 708

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - V. F. E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1111057-12.2014.8.26.0100

09/06/2015 708

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - H. A. F. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1121070-70.2014.8.26.0100

09/06/2015 708

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R. M. S. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1128355-17.2014.8.26.0100

09/06/2015 708

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.S. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2015 - Processo
1128355-17.2014.8.26.0100

09/06/2015 708

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - I. T. R.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Dúvida - Registro de Imóveis - D. C. B.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1025260-34.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - ADPESP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1026161-02.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - E. d. A. M. - E. d. A. M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1045769-83.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A. F. F. d. A. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1046394-20.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- I. SM para E. e a Q. E.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1053743-74.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - J. P. D. de A. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1053899-62.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Dúvida - Registro de Imóveis - R. J.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1054059-87.2015.8.26.0100

10/06/2015 820

Dúvida - Registro de Imóveis - M. R. D. S. P. L.
C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1056376-92.2014.8.26.0100

10/06/2015 820
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - C. M. D. N.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2015 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

10/06/2015 820

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
H. B. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0030215-96.2013.8.26.0100

10/06/2015 822

Impugnação de Assistência Judiciária - Registro
de Imóveis - D. F. D. O. M.- R. B. d. S. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0048769-45.2014.8.26.0100
(apensado ao processo 0193104-
70.2008.8.26) (processo principal
0193104- 70.2008.8.26)

10/06/2015 824

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Oficial de Registro de Imoveis Desta Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0068758-08.2012.8.26.0100

10/06/2015 825

Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de
Registro de Imóveis - Auto Posto Vitrine Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0075967-91.2013.8.26.0100

10/06/2015 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - R. S. F. d. C. -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2015 - Processo
0224294-51.2008.8.26.0100
(100.08.224294-3)

10/06/2015 828

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2015 - Processo
0022418-89.2001.8.26.0100
(000.01.022418-1)

10/06/2015 829

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - D. E. M. d. O. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2015 - Processo
0179164-09.2006.8.26.0100
(100.06.179164-3)

10/06/2015 831

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - D. E. M. d. O. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2015 - Processo
0179164-09.2006.8.26.0100
(100.06.179164-3)

10/06/2015 831

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - D. E. M. d. O. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2015 - Processo
0179164-09.2006.8.26.0100
(100.06.179164-3)

10/06/2015 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R. O. M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1007012-54.2014.8.26.0100

10/06/2015 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R. O. M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1007012-54.2014.8.26.0100

10/06/2015 836
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L. A. d. S.
- L. A. d. S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1023302-13.2015.8.26.0100

10/06/2015 836

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0178/2015

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

10/06/2015 837

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.G.B. - - C.B.M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1034724-25.2014.8.26.0001

10/06/2015 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - I. G. d. L. S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1046351-83.2015.8.26.0100

10/06/2015 838

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2015 - Processo
1127027-52.2014.8.26.0100

10/06/2015 840

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Retificação de
Registro de Imóvel

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 10/06/2015 30

Edital nº 407/2015 PROCURAÇÕES - Edital nº
421/2015 PROCURAÇÕES

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 10/06/2015 31

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Oscalia de Mattos de Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0221/2015 - Processo
0027847-51.2012.8.26.0100

11/06/2015 780

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Taku Ikemori e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0221/2015 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

11/06/2015 780

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0221/2015 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

11/06/2015 781

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis -
LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0221/2015 - Processo
0040381-61.2011.8.26.0100
(apensado ao processo 0326292-
28.2009.8.26) (processo principal
0326292- 28.2009.8.26)

11/06/2015 782

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0221/2015 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

11/06/2015 783

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1003102-82.2015.8.26.0100

11/06/2015 787

Dúvida - Registro de Imóveis - Restaurante
Chucrut Spaghetti Ltda EPP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1020737-76.2015.8.26.0100

11/06/2015 788



19

Classificador ARPEN-SP - Junho/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Dúvida - Registro de Imóveis - Alessandra
Mortada de Castro e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1025290-06.2014.8.26.0100

11/06/2015 788

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Igreja Unida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1036479-44.2015.8.26.0100

11/06/2015 788

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

11/06/2015 788

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
OITAVO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1047050-11.2014.8.26.0100

11/06/2015 788

Dúvida - Registro de Imóveis - Pedro dos Santos
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1049817-85.2015.8.26.0100

11/06/2015 788

Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1051154-12.2015.8.26.0100

11/06/2015 789

Processo Administrativo - Registro de Imóveis -
Feliciano Campos Ursulino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1054996-97.2015.8.26.0100

11/06/2015 789

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

11/06/2015 789

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Victor Geraldo Simonsen Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1079106-97.2014.8.26.0100

11/06/2015 789

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ROGÉRIO LIÃO MARTINS CARNEIRO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2015 - Processo
1113472-65.2014.8.26.0100

11/06/2015 789

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2015 - Processo
0050426-22.2014.8.26.0100

11/06/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Solange Giovanetti Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2015 - Processo
0051895-74.2012.8.26.0100

11/06/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.L.V.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2015 - Processo
0116141-65.2001.8.26.0100
(000.01.116141-8)

11/06/2015 790

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pedro de Sousa Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0179/2015 - Processo
0168163-56.2008.8.26.0100
(100.08.168163-5)

11/06/2015 790
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1020757-67.2015.8.26.0100

11/06/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Afra
Verdigueiro Peixinho Nicolette

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1025297-61.2015.8.26.0100

11/06/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de
Amo Calore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1038847-60.2014.8.26.0100

11/06/2015 791

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Rosa de Moraes Claudino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1043591-64.2015.8.26.0100

11/06/2015 792

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1050028-58.2014.8.26.0100

11/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lindacy Amerian

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1050396-33.2015.8.26.0100

11/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Matilde
Dionizio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1050454-36.2015.8.26.0100

11/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Riccardo Talassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1051276-25.2015.8.26.0100

11/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marciana
Vieira Pereira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1051527-43.2015.8.26.0100

11/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Celso de Chiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1052005-51.2015.8.26.0100

11/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Mercês da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1055154-89.2014.8.26.0100

11/06/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Mercês da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1055154-89.2014.8.26.0100

11/06/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1121204-97.2014.8.26.0100

11/06/2015 797

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - N.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2015 - Processo
1122607-04.2014.8.26.0100

11/06/2015 797
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Editais - 3º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo e
10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do
Estado de São Paulo

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 11/06/2015 40

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2015 - Processo
0245501-09.2008.8.26.0100
(100.08.245501-4)

12/06/2015 785

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça - Neide Sant anna
Moura dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
0004018-36.2015.8.26.0100

12/06/2015 786

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Luniparts ApoioEmpresarial e
Participações Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
0013245-50.2015.8.26.0100

12/06/2015 786

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
JOÃO OLGADO COLLADO e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1006290-83.2015.8.26.0100

12/06/2015 786

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Caixa Beneficente dos Empregados da
Companhia Siderúrgica Naciona - CBS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1010292-96.2015.8.26.0100

12/06/2015 787

Dúvida - Registro de Imóveis - Ademar Gomes -
Embargos de Declaração - Recurso
manifestamente infringente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1037988-44.2014.8.26.0100

12/06/2015 787

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lourdes Marli
Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1042731-63.2015.8.26.0100

12/06/2015 787

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Marcio da
Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1048935-26.2015.8.26.0100

12/06/2015 787

Processo Administrativo - Registro de Imóveis -
Mary Gomes Silva Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1053690-93.2015.8.26.0100

12/06/2015 787

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Rony Hermann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1078665-19.2014.8.26.0100

12/06/2015 787

Registro Torrens - REGISTROS PÚBLICOS -
CARLOS ROBERTO LOMBARDI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1103423-62.2014.8.26.0100

12/06/2015 788

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.J.S. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1106344-91.2014.8.26.0100

12/06/2015 788

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Nescelina Zopelaro Rodrigues e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0226/2015 - Processo
1110350-44.2014.8.26.0100

12/06/2015 788



22

Classificador ARPEN-SP - Junho/2015
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Dúvida 10º Cartório de Registro de Imóveis
Neyde Braim dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1040210-48.2015 12/06/2015 788

Pedido de Providências Casa do Construtor 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0011931-69.2015 12/06/2015 788

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça 15º Oficial de Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0037561-64.2014 12/06/2015 788

Pedido de Providências Ana Lucia Fortuna
Oliveti

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0003472-78.2015 12/06/2015 789

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO - Local de
origem : 1º Ofício de Registros Públicos (14)

1ª Vara de Registros Públicos -
COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA COM
ADVOGADOS

12/06/2015 789

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- A.O.C.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0014708-66.2011.8.26.0100

12/06/2015 791

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.P. - Ricardo Pereira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0044929-61.2013.8.26.0100

12/06/2015 791

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2015 - Processo
0056708-81.2011.8.26.0100

12/06/2015 792

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - ALEXANDRE
ANUNCIATO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1001039-21.2014.8.26.0100

12/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - ALEXANDRE
ANUNCIATO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1001039-21.2014.8.26.0100

12/06/2015 793

Registro de Casamento Nuncupativo -
Casamento - U.P.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1002016-70.2015.8.26.0005

12/06/2015 793

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RICARDO
APARECIDO POCCI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1003156-82.2014.8.26.0100

12/06/2015 793

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Debora Cristina Goveia e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1028191-10.2015.8.26.0100

12/06/2015 793

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Debora Cristina Goveia e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1028191-10.2015.8.26.0100

12/06/2015 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jussara
Unzueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

12/06/2015 794
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.E.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1042516-87.2015.8.26.0100

12/06/2015 794

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.C.B.P.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1044559-94.2015.8.26.0100

12/06/2015 794

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS
- Sueli Toledo de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1052448-02.2015.8.26.0100

12/06/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Yara
Santucci e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1052521-71.2015.8.26.0100

12/06/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darlégila Viana Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1053451-89.2015.8.26.0100

12/06/2015 794

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julia Karin Strauss

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1053769-72.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Alteração de nome - Sheena
André Lazaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1053980-11.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clerio de
Souza Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1054751-86.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dante
Mario Poncio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1055132-94.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia do
Espirito Santo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 -Processo
1055356-32.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ruth Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1055756-46.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cláudio Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1055926-18.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.R.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1056091-65.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Batista e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1056218-03.2015.8.26.0100

12/06/2015 795
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Lourenço da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1056494-34.2015.8.26.0100

12/06/2015 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - VIVETE VESPERO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2015 - Processo
1098792-75.2014.8.26.0100

12/06/2015 796

ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 12/06/2015 39

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2015 - Processo
0012494-05.2011.8.26.0100

15/06/2015 739

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ernestino Ferreira Gomes - -
Guilhermino de Jesus Ferreira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2015 - Processo
0103645-91.2007.8.26.0100
(100.07.103645-2)

15/06/2015 741

Levantamento de Depósito - Josefa Alves de
Cerqueira Irmã

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2015 - Processo
0119677-45.2005.8.26.0100
(000.05.119677-8)

15/06/2015 741

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lucy Apparecida Leite dos Santos
Nogueira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2015 - Processo
0169844-27.2009.8.26.0100
(100.09.169844-6)

15/06/2015 742

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ronix Administração e
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1000337-41.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eduardo Monegati Junior e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1024077-28.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Aparecida Jesus de Freitas
Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1024196-86.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

15/06/2015 743
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Camila Nascimento Furtado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1043619-32.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eduardo de Almeida Mingues -
Eduardo de Almeida Mingues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1045769-83.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Álvaro
Cordeiro dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1051154-12.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Sindicato Estadual dos
Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - LMEIDA
BAPTISTA (OAB 13405/SP), LUIZ DE
ALMEIDA BAPTISTA NETO (OAB
306300/SP) Processo 1052453-
24.2015.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - IDALINA EMA GUEDES
NEVADO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- EDSON WAGNER DE SOUZA e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1087300-23.2013.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - GEORGINA DE CASTRO
RIBEIRO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

15/06/2015 743

Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais
dos Santos e outro - Dernice kiyoe Wakai e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1118242-04.2014.8.26.0100

15/06/2015 743

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO BARBOSA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

15/06/2015 744

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

15/06/2015 744

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Cesar Vasconcelos Fanti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2015 - Processo
1126690-63.2014.8.26.0100

15/06/2015 744

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alvaro Vieira da Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0005097-89.2011.8.26.0100

15/06/2015 745

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0015866-20.2015.8.26.0100

15/06/2015 745
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - T.N.C.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0021283-85.2014.8.26.0100

15/06/2015 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jerry Huang - Zhiman Huang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0034477-89.2013.8.26.0100

15/06/2015 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Harley Leal Schertini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0039718-44.2013.8.26.0100

15/06/2015 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wagner Frencl

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0042320-42.2012.8.26.0100

15/06/2015 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Élcio Rogério Barrak e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0045099-96.2014.8.26.0100

15/06/2015 745

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.L.M.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0047247-80.2014.8.26.0100

15/06/2015 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Carlos Nogueira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0048612-09.2013.8.26.0100

15/06/2015 745

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2015 - Processo
0812194-40.1993.8.26.0100
(000.93.812194-9)

15/06/2015 746

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Érica Maria Mendes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1000188-76.2015.8.26.0704

15/06/2015 746

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - VALDECI
AUGUSTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1005877-07.2014.8.26.0100

15/06/2015 747

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - rosana
aparecida duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

15/06/2015 748

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - rosana
aparecida duque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1013615-41.2013.8.26.0016

15/06/2015 748

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André Luiz
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1023515-19.2015.8.26.0100

15/06/2015 748
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
José Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1025818-06.2015.8.26.0100

15/06/2015 749

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daminhão
Alves Bonfim Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1029258-10.2015.8.26.0100

15/06/2015 750

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Edwin Choucri Safa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1030526-02.2015.8.26.0100

15/06/2015 751

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - H.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1031544-92.2014.8.26.0100

15/06/2015 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Schluepmann Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1033254-16.2015.8.26.0100

15/06/2015 751

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Nishimura Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1033451-68.2015.8.26.0100

15/06/2015 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Nishimura Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1033451-68.2015.8.26.0100

15/06/2015 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Griffo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1034558-50.2015.8.26.0100

15/06/2015 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nivalda
Aparecida Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1037895-47.2015.8.26.0100

15/06/2015 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter José Giuli de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1038411-67.2015.8.26.0100

15/06/2015 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1039854-53.2015.8.26.0100

15/06/2015 752

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.M.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1042112-36.2015.8.26.0100

15/06/2015 753

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Gerevini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1043411-48.2015.8.26.0100

15/06/2015 754

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Helena de Carvalho Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1046303-27.2015.8.26.0100

15/06/2015 755
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1048026-81.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zenaide
Simone Pessuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1050154-74.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaqueline
Ekstein Julio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1050295-93.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wu I Chun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1051225-14.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Heliana Regina Mieli Hailer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1051690-23.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vanda Marques Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1051995-07.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Glaucilene Maria de Araujo Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1052516-49.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Euclides Botter

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1052710-49.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edimarcia
Priscilla da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1053320-17.2015.8.26.0100

15/06/2015 755

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Inez de Figueiredo Bianchi Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1054656-56.2015.8.26.0100

15/06/2015 757

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Silva dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1054942-34.2015.8.26.0100

15/06/2015 757

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wilson Amabile

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1055237-71.2015.8.26.0100

15/06/2015 757

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Denise Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1055409-13.2015.8.26.0100

15/06/2015 757
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ERIKA DA
SILVA FEITOZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1057714-04.2014.8.26.0100

15/06/2015 757

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1105556-14.2013.8.26.0100

15/06/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DOUGLAS
JOSÉ BOGGI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1119263-15.2014.8.26.0100

15/06/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1128133-49.2014.8.26.0100

15/06/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosimeyre Marçal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1131417-65.2014.8.26.0100

15/06/2015 763

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosimeyre Marçal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0184/2015 - Processo
1131417-65.2014.8.26.0100

15/06/2015 763

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2015 - Processo
0028355-60.2013.8.26.0100

16/06/2015 815

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Etel Aksenfeld Liberman Fernandes e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2015 - Processo
0050143-14.2005.8.26.0100
(000.05.050143-7)

16/06/2015 817

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Etel Aksenfeld Liberman Fernandes e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2015 - Processo
0050143-14.2005.8.26.0100
(000.05.050143-7)

16/06/2015 817

Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc.,
Protestos) - C.G.J. - J.R.N.F.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2015 - Processo
0070676-04.1999.8.26.0100
(000.99.070676-1)

16/06/2015 817

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pão de Açucar Indústria e Comércio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2015 - Processo
0334989-19.2001.8.26.0100
(000.01.334989-9)

16/06/2015 823

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Mauricio Gusmao de Mendonca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2015 - Processo
1012613-07.2015.8.26.0100

16/06/2015 824

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
C.E.A. Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2015 - Processo
1038959-92.2015.8.26.0100

16/06/2015 824
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
C.E.A. Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2015 - Processo
1038959-92.2015.8.26.0100

16/06/2015 824

Pedido de Providências - Cancelamento de
Protesto - Carla Lamana Santiago

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2015 - Processo
1048703-14.2015.8.26.0100

16/06/2015 824

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marina Reali de Oliveira
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2015 - Processo
1088811-56.2013.8.26.0100

16/06/2015 824

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2015 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

16/06/2015 824

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jôse de Almeida Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0003702-62.2011.8.26.0100

16/06/2015 825

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0008335-77.2015.8.26.0100

16/06/2015 825

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - C.C.M.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0016581-62.2015.8.26.0100

16/06/2015 826

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.P.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0018773-65.2015.8.26.0100

16/06/2015 826

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.B.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0019924-66.2015.8.26.0100

16/06/2015 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ilva Martins Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2015 - Processo
0241390-79.2008.8.26.0100
(100.08.241390-3)

16/06/2015 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1043702-82.2014.8.26.0100

16/06/2015 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1013959-90.2015.8.26.0100

16/06/2015 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nataly
Saray Sobrinho Jara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1014340-98.2015.8.26.0100

16/06/2015 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosalina
Hiene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1017763-66.2015.8.26.0100

16/06/2015 833
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosalina
Hiene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - 16/06/2015 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Zaquyelem da Fonseca de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1028428-44.2015.8.26.0100

16/06/2015 833

Procedimento Ordinário - Reivindicação - José
Donizetti Mazzariello e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1028555-79.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Celso
Pacheco Ferro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1029717-12.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Crenilda
Maria Espíndola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1031533-29.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015- Processo
1035243-57.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eli Den Julio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1035601-22.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Helena Ferreira de Souza Rocha e Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1040424-39.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edenilze
Roberta de Oliveira Valença

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1042970-67.2015.8.26.0100

16/06/2015 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dilson
Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1043404-56.2015.8.26.0100

16/06/2015 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jesus
Roberto Gonini Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1044413-53.2015.8.26.0100

16/06/2015 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sabrina
Yehi Huh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1048299-60.2015.8.26.0100

16/06/2015 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sabrina
Yehi Huh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1048299-60.2015.8.26.0100

16/06/2015 836

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1050028-58.2014.8.26.0100

16/06/2015 836
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Carlos Lang Neto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1054304-98.2015.8.26.0100

16/06/2015 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario
Celso Luchini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1056146-16.2015.8.26.0100

16/06/2015 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Marlene Rocha e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1056503-93.2015.8.26.0100

16/06/2015 836

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.I.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1081426-57.2013.8.26.0100

16/06/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS SEVERINO
OGAWA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1082605-89.2014.8.26.0100

16/06/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS SEVERINO
OGAWA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1082605-89.2014.8.26.0100

16/06/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.P.C.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1120156-06.2014.8.26.0100

16/06/2015 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Abreu Rodolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2015 - Processo
1128092-82.2014.8.26.0100

16/06/2015 838

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2015 - Processo
0009724-97.2015.8.26.0100

17/06/2015 758

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Geraldo Pestana de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2015 - Processo
0035717-84.2011.8.26.0100

17/06/2015 760

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2015 - Processo
0148391-73.2009.8.26.0100
(100.09.148391-5)

17/06/2015 762

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2015 - Processo
0166793-13.2006.8.26.0100
(100.06.166793-6)

17/06/2015 762

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2015 - Processo
0610098-89.2000.8.26.0100
(000.00.610098-8)

17/06/2015 764
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Parkam Administradora de Bens S/c
Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2015 - Processo
0893825-93.1999.8.26.0100
(000.99.893825-4)

17/06/2015 764

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2015 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

17/06/2015 765

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Aparecida Jesus de Freitas
Teixeira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2015 - Processo
1024196-86.2015.8.26.0100

17/06/2015 765

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Marcio da
Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2015 - Processo
1048935-26.2015.8.26.0100

17/06/2015 765

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2015 - Processo
1088598-50.2013.8.26.0100

17/06/2015 765

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ANTONIO GUILHERME
ABRANTES DA FONSECA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2015 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

17/06/2015 765

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Pedro Teixeira de Oliveira e outro -
Caixa Econômica Federal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2015 - Processo
1112772-89.2014.8.26.0100

17/06/2015 765

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.R.A.M.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1014418-92.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Patrícia de Faria Jacob

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1014629-31.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suelênia
Alves Izídio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1026249-40.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noeli
Xavier da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1026494-51.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noeli
Xavier da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1026494-51.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noeli
Xavier da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1026494-51.2015.8.26.0100

17/06/2015 774
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1034199-03.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dante
Mario Poncio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1055132-94.2015.8.26.0100

17/06/2015 774

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Furtado Linhares e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1056001-91.2014.8.26.0100

17/06/2015 774

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- IRMO JORGE FELÍCIO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2015 - Processo
1118571-16.2014.8.26.0100

17/06/2015 775

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0003100-28.1998.8.26.0100
(000.98.003100-1)

18/06/2015 797

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcos de Paula Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0020798-56.2012.8.26.0100

18/06/2015 798

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Taku Ikemori e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

18/06/2015 798

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nipo Center Import Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0042962-78.2013.8.26.0100

18/06/2015 799

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nelson Aparecido Del Nero -
Municipalidade de São Paulo e outro - Cond.
Edificio Maria Antonia e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0057515-04.2011.8.26.0100

18/06/2015 799

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0103699-86.2009.8.26.0100
(100.09.103699-8)

18/06/2015 801

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lucy Apparecida Leite dos Santos
Nogueira - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0169844-27.2009.8.26.0100
(100.09.169844-6)

18/06/2015 804

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Amarildo Ferreira
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0191626-27.2008.8.26.0100
(100.08.191626-2)

18/06/2015 804

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Margarida Cicone Grassetto e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2015 - Processo
0228278-43.2008.8.26.0100
(100.08.228278-9)

18/06/2015 805
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S. - D.D.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0001332-71.2015.8.26.0100

18/06/2015 807

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S. - D.D.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0001332-71.2015.8.26.0100

18/06/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Viviane Marie Damasceno Morgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0002170-82.2013.8.26.0100

18/06/2015 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Escolastico dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0005880-81.2011.8.26.0100

18/06/2015 807

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.R.V. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0008896-04.2015.8.26.0100

18/06/2015 808

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.A.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0014863-30.2015.8.26.0100

18/06/2015 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pierina Assunta Ambrósio Ruza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0026883-24.2013.8.26.0100

18/06/2015 810

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- A.K. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0037463-16.2013.8.26.0100

18/06/2015 811

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - J.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0042343-51.2013.8.26.0100

18/06/2015 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Josefa Gleide Araújo de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 -Processo
0051985-48.2013.8.26.0100

18/06/2015 812

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - M.N.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0069011-93.2012.8.26.0100

18/06/2015 813

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.C.F. e outros - C.L.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2015 - Processo
0084707-29.1999.8.26.0100
(000.99.084707-1)

18/06/2015 813

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.T.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1005958-19.2015.8.26.0100

18/06/2015 815

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais -
P.L.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1007659-15.2015.8.26.0100

18/06/2015 815
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1013959-90.2015.8.26.0100

18/06/2015 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1024186-42.2015.8.26.0100

18/06/2015 815

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1024186-42.2015.8.26.0100

18/06/2015 815

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

18/06/2015 816

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

18/06/2015 816

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - C.A.S.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1052704-42.2015.8.26.0100

18/06/2015 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Orlando Rosa Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1058112-14.2015.8.26.0100

18/06/2015 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuella Malentacchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1058494-07.2015.8.26.0100

18/06/2015 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ely Patitucci Vivaldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1059922-58.2014.8.26.0100

18/06/2015 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
CARMELITA DA SILVA OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1067368-15.2014.8.26.0100

18/06/2015 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

18/06/2015 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Abreu Rodolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2015 - Processo
1128092-82.2014.8.26.0100

18/06/2015 816

Informações a respeito da localização de
TESTAMENTO em nome de TACITO TOLEDO
LARA, no período de 1948 a 1958

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 18/06/2015 49

Dúvida - Registro de Imóveis - 7º Oficial de
Registro de Imoveis da Capital - Leonor Pajaro
Grande Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2015 - Processo
0011231-64.2013.8.26.0100

19/06/2015 871
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Pedido de Providências - C.G.J. - O.T. e outro
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2015 - Processo
0015106-33.1999.8.26.0100
(000.99.015106-9)

19/06/2015 872

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria das Dores Bueno - Golf Village
Empreendimentos Imobiliários S/A -
‘’ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2015 - Processo
0039231-45.2011.8.26.0100

19/06/2015 873

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Isaltino da Mota Ruas e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2015 - Processo
0505748-89.1996.8.26.0100
(000.96.505748-9)

19/06/2015 880

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - -
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1001113-41.2015.8.26.0100

19/06/2015 880

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ANDRÉ PIRES FAKIANI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1005052-29.2015.8.26.0100

19/06/2015 880

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maurio Paulino da Silva - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1015436-51.2015.8.26.0100

19/06/2015 881

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sancler Bezerra Guimaraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1033581-58.2015.8.26.0100

19/06/2015 881

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda do
Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1036696-87.2015.8.26.0100

19/06/2015 881

Dúvida - Registro de Imóveis - COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1048601-89.2015.8.26.0100

19/06/2015 881

Procedimento Ordinário - Propriedade - José dos
Santos Dantas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1055352-92.2015.8.26.0100

19/06/2015 882

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sonia Maria Aparecida Zamponi Arino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1057815-07.2015.8.26.0100

19/06/2015 882

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.Z.N.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1057937-20.2015.8.26.0100

19/06/2015 882

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do
Amaral de Meirelles Reis e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1058111-29.2015.8.26.0100

19/06/2015 882
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Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - F.A.C.N.S.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1058345-11.2015.8.26.0100

19/06/2015 882

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.J.S. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1106344-91.2014.8.26.0100

19/06/2015 882

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Condominio
Edíficio Rolim Prado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2015 - Processo
1116221-55.2014.8.26.0100

19/06/2015 883

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Condomínio Brascan Century Plaza - Brookfield
Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliarios
S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0236/2015 - Processo
1003155-63.2015.8.26.0100

19/06/2015 883

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - PARTICIPAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0236/2015 - Processo
1088598-50.2013.8.26.0100

19/06/2015 883

Pedido de Providências 10º Tabelião de
Protesto de Letras e Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0236/2015 - 1109165-
68.2014

19/06/2015 883

Pedido de Providências 12º Registro de Imóveis
da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0236/2015 - 1082194-
46.2014

19/06/2015 883

Instauração de Processo Administrativo
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0236/2015 - PORTARIA N°
06/2015

19/06/2015 884

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.B.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
0003592-24.2015.8.26.0100

19/06/2015 884

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.M.M.V.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
0014233-71.2015.8.26.0100

19/06/2015 885

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
0025144-16.2013.8.26.0100

19/06/2015 886

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.J.C.J. e outro - O.A. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
0062335-32.2012.8.26.0100

19/06/2015 889

Processo Administrativo JD2VRP J C M.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
0001333-56-2015

19/06/2015 891

Processo Administrativo JD2VRP J C M Portaria
no 72/2015

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
0001333-56-2015

19/06/2015 891
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSÉ
CARLOS TUCCI NEGREIROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1003134-24.2014.8.26.0100

19/06/2015 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSÉ
CARLOS TUCCI NEGREIROS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1003134-24.2014.8.26.0100

19/06/2015 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Meire Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1006400-82.2015.8.26.0003

19/06/2015 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suelênia
Alves Izídio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1026249-40.2015.8.26.0100

19/06/2015 893

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Debora Cristina Goveia e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1028191-10.2015.8.26.0100

19/06/2015 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1041826-58.2015.8.26.0100

19/06/2015 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

19/06/2015 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andreia
Maria Rulli Rodrigues e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1052315-57.2015.8.26.0100

19/06/2015 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1054163-79.2015.8.26.0100

19/06/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Zambolin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1054492-91.2015.8.26.0100

19/06/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Alaés da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1055083-53.2015.8.26.0100

19/06/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Negami Andreotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1058838-85.2015.8.26.0100

19/06/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdek
Meneghim Silva - Valdek Meneghim Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1059051-91.2015.8.26.0100

19/06/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Luiza
Noronha Teófilo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1059215-56.2015.8.26.0100

19/06/2015 894
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - NIKOLAS
CASTELO RADOSAVLJEVIC

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1098165-71.2014.8.26.0100

19/06/2015 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - CHANG SHE KUANG WU

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1118563-39.2014.8.26.0100

19/06/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - CHANG SHE KUANG WU

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1118563-39.2014.8.26.0100

19/06/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - CHANG SHE KUANG WU

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1118563-39.2014.8.26.0100

19/06/2015 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antônio
Marques da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2015 - Processo
1128521-49.2014.8.26.0100

19/06/2015 896

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- K.K. e outro - M.S.P. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1006064-15.2014.8.26.0100

22/06/2015 712

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Julio Wong e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1019234-20.2015.8.26.0100

22/06/2015 712

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair Teixeira da Silva - -
Roselaine Borges Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1033765-48.2014.8.26.0100

22/06/2015 712

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Lourival Lameira de Andrade e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1052568-45.2015.8.26.0100

22/06/2015 712

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de
Construção do Edifício Top Tree Tower
Ibirapuera

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1059062-23.2015.8.26.0100

22/06/2015 712

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - GEORGINA DE CASTRO
RIBEIRO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

22/06/2015 713

Processo Administrativo - Cancelamento de
Hipoteca - Nilton Raimundo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1096496-17.2013.8.26.0100

22/06/2015 713

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - João Luiz Forte - Esther
Dora Abravanoff Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1118796-36.2014.8.26.0100

22/06/2015 713

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.B.I.N.S.B.C.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2015 - Processo
1131284-23.2014.8.26.0100

22/06/2015 713
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Pedido de Providências - 15º Oficial de Registro
de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0074591-70.2013 22/06/2015 713

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0020582-90.2015.8.26.0100

22/06/2015 714

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.B.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0021146-69.2015.8.26.0100

22/06/2015 714

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.H.C.C.S.Z. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0022355-64.2001.8.26.0100
(000.01.022355-0)

22/06/2015 714

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - A.N.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0032045-97.2013.8.26.0100

22/06/2015 715

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.C. - J.G. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0047040-81.2014.8.26.0100

22/06/2015 716

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.I.R.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0050329-61.2010.8.26.0100

22/06/2015 716

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0120937-89.2007.8.26.0100
(100.07.120937-4)

22/06/2015 718

Dúvida - Retificação de Nome - Marcela Aranha
Husni e outro - José Djouki Neto - Alexandre
Husni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0212663-81.2006.8.26.0100
(100.06.212663-4)

22/06/2015 719

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Imóveis - Maria
Esmeralda Bertuccelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2015 - Processo
0539961-63.1992.8.26.0100
(000.92.539961-9)

22/06/2015 720

Luiz Carlos da Silva a comparecer para verificar
o resultado das buscas de Escrituras Públicas
de Compra e Venda

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 321/2015 22/06/2015 720

Marcelo Américo Flores Nicolatti a comparecer
para retirar a Certidão de Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 339/2015 22/06/2015 720

Maria Antonia de Souza Amaral a comparecer
para verificar o resultado das buscas das
certidões de óbito

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 344/2015 22/06/2015 720
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Comunicação a Renato Antonio Cazarotto de
Gouveia que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado
de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 345/2015 22/06/2015 720

Intimação a Duzolina Helena Lahr a comparecer
para retirar a Certidão de Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos - Edital
nº 356/2015 22/06/2015 720

Complementar o recolhimento da taxa de
desarquivamento 2ª Vara de Registros Públicos 22/06/2015 720

Comunique-se ao interessado que as pesquisas
de assentos de nascimento, casamento e óbito
devem ser solicitadas junto à Corregedoria
Geral da Justiça

2ª Vara de Registros Públicos 22/06/2015 720

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Teófilo Guiral Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1021039-08.2015.8.26.0100

22/06/2015 722

Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS
SALÕES DE BARBEIROS E CABELEIREIROS PARA
HOMENS DE SÃO PAULO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1034283-82.2014.8.26.0053

22/06/2015 722

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tiago Emanuel Cassal e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1042712-57.2015.8.26.0100

22/06/2015 722

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tiago Emanuel Cassal e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1042712-57.2015.8.26.0100

22/06/2015 722

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1052310-35.2015.8.26.0100

22/06/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Batista e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1056218-03.2015.8.26.0100

22/06/2015 722

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1061604-48.2014.8.26.0100

22/06/2015 722

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.C.S.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1073892-28.2014.8.26.0100

22/06/2015 722

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maira Sera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2015 - Processo
1128191-52.2014.8.26.0100

22/06/2015 725

Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 22/06/2015 38
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Levantamento de Depósito - Josefa Alves de
Cerqueira Irmã

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0235/2015 - Processo
0119677-45.2005.8.26.0100
(000.05.119677-8)

23/06/2015 841

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da
Silva Vale e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
0007778-66.2010.8.26.0100
(100.10.007778-0)

23/06/2015 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
0018731-09.2012.8.26.0007

23/06/2015 873

Procedimento Ordinário - Defeito, nulidade ou
anulação - L.M.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
0033187-16.2011.8.26.0001

23/06/2015 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vagner Branco Martins e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
0036934-94.2013.8.26.0100

23/06/2015 875

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Rodrigues Luiz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
0039167-98.2012.8.26.0100

23/06/2015 875

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.F.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0194/2015 - Processo
0342032-26.2009.8.26.0100
(100.09.342032-2)

23/06/2015 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

23/06/2015 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EDUARDO
BASTOS CASTRIOTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1005628-56.2014.8.26.0100

23/06/2015 881

Procedimento Ordinário - Reivindicação - MONT
FORT ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS
LTDA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1005991-31.2014.8.26.0007

23/06/2015 881

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA
CARDOSO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1008239-45.2015.8.26.0100

23/06/2015 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA
CARDOSO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1008239-45.2015.8.26.0100

23/06/2015 882

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Monica Natel Godoy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1009315-07.2015.8.26.0100

23/06/2015 883
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Alexandre Maximo Pevarello Bacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1013874-07.2015.8.26.0100

23/06/2015 883

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lilian de Méo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1021158-66.2015.8.26.0100

23/06/2015 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.H.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1026465-98.2015.8.26.0100

23/06/2015 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ADRIANA
HASSAN BRONZE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1030448-42.2014.8.26.0100

23/06/2015 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Audrya Aparecida Ayuso-Metz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1031068-20.2015.8.26.0100

23/06/2015 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leandro
Vitor da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1031119-31.2015.8.26.0100

23/06/2015 885

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Fernando de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1033495-87.2015.8.26.0100

23/06/2015 886

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.A.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1034877-18.2015.8.26.0100

23/06/2015 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eli Den Julio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1035601-22.2015.8.26.0100

23/06/2015 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Romildo
Carizato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1039807-79.2015.8.26.0100

23/06/2015 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Rosa de Moraes Claudino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1043591-64.2015.8.26.0100

23/06/2015 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Luighi de Carvalho e Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1045502-14.2015.8.26.0100

23/06/2015 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Francisco da Silva Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1046742-38.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Roberto dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1047355-58.2015.8.26.0100

23/06/2015 887
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Edilene de Aquino Cruz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1047597-17.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Edilene de Aquino Cruz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1047597-17.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leticia
Santos de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1047887-32.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Milton Borensztejn

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1049101-58.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine
Virginia Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1052959-97.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jurema
Batista Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1053376-50.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1053956-80.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sophia Vitória Nascimento Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1054495-46.2015.8.26.0100

23/06/2015 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Wilson Cavenaghi Junior e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1055103-44.2015.8.26.0100

23/06/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Chakmakian

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1055865-60.2015.8.26.0100

23/06/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Goggi de Toledo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1055976-44.2015.8.26.0100

23/06/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Rosangela Maria de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1056262-56.2014.8.26.0100

23/06/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jossilene de Oliveira Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1058397-41.2014.8.26.0100

23/06/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Antonio Martins Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1058766-98.2015.8.26.0100

23/06/2015 888
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Yang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1070190-11.2013.8.26.0100
(apensado ao processo 1070223-
98.2013.8.26)

23/06/2015 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
MARCONHO COELHO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1071855-28.2014.8.26.0100

23/06/2015 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
MARCONHO COELHO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1071855-28.2014.8.26.0100

23/06/2015 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
CARLOS BORZANI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2015 - Processo
1072058-24.2013.8.26.0100

23/06/2015 889

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Prefeitura Municipal de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2015 - Processo
0004379-49.1998.8.26.0100
(000.98.004379-4)

24/06/2015 854

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2015 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100
(000.01.049179-1)

24/06/2015 856

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.R.P.D.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0021274-26.2014.8.26.0100

24/06/2015 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Larissa Machado Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0028854-44.2013.8.26.0100

24/06/2015 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Pedro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0028937-19.2011.8.26.0007

24/06/2015 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Jose Carneiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0032448-03.2012.8.26.0100

24/06/2015 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.F.M. - T.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2015 - Processo
0614421-40.2000.8.26.0100
(000.00.614421-7)

24/06/2015 865

PROCURAÇÕES E ESCRITURAS Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 24/06/2015 45

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0003100-28.1998.8.26.0100
(000.98.003100-1)

25/06/2015 880
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100
(100.10.012790-7)

25/06/2015 881

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de
Imóvel - Dercy Nifoci Machado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0020951-89.2012.8.26.0100

25/06/2015 881

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Jardim São Luiz 2

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0062946-82.2012.8.26.0100

25/06/2015 887

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- EMILIO GENIOLI - 2º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0103322-23.2006.8.26.0100
(100.06.103322-5)

25/06/2015 887

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0103699-86.2009.8.26.0100
(100.09.103699-8)

25/06/2015 888

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Francisco Assis Nagalhães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2015 - Processo
0180686-37.2007.8.26.0100
(100.07.180686-4)

25/06/2015 890

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Manoel Pedreiro Dias e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2015 - Processo
0021957-05.2010.8.26.0100
(100.10.021957-7)

25/06/2015 895

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Sem Casa
da Zona Sul - Ascaz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2015 - Processo
0024853-21.2010.8.26.0100
(100.10.024853-4)

25/06/2015 895

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2015 - Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

25/06/2015 896

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Seisi Ito -apuracao de Area
Remanescente e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2015 - Processo
0933125-67.1996.8.26.0100
(000.96.933125-9)

25/06/2015 897

Retificação de Registro de Imóvel - Condomínio
em Edifício - Condomínio Natingui I

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1003245-47.2015.8.26.0011

25/06/2015 925

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Imobel S/A Urbanizadora e Construtora -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1037445-07.2015.8.26.0100

25/06/2015 926
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

25/06/2015 926

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

25/06/2015 926

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sonia Maria Aparecida Zamponi Arino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1057815-07.2015.8.26.0100

25/06/2015 926

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Rony Hermann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1078665-19.2014.8.26.0100

25/06/2015 926

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Rony Hermann

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2015 - Processo
1078665-19.2014.8.26.0100

25/06/2015 926

Pedido de Providências 2ª Vara de Registros
Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0048425-64.2014 25/06/2015 926

Pedido de Providências 9º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 1121415-36.2014 25/06/2015 926

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Eliane de Fátima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa manual - 0015115-33.2015 25/06/2015 926

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Luniparts ApoioEmpresarial e
Participações Ltda. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
0013245-50.2015.8.26.0100

25/06/2015 926

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça - Ronaldo Fabiano
dos Santos Almança e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
0044083-10.2014.8.26.0100

25/06/2015 927

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º OOficial de
Registro de Imóveis - Fundação Mary Harriet
Speers

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
1010235-78.2015.8.26.0100

25/06/2015 927

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique
Costa Viana e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
1010294-66.2015.8.26.0100

25/06/2015 927

Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
1020881-50.2015.8.26.0100

25/06/2015 928

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Diversey Brasil
Industria Quimica Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
1039794-80.2015.8.26.0100

25/06/2015 928

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Airton Fernando Faccini de Almeida e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
1046394-20.2015.8.26.0100

25/06/2015 928
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Agenor Rodrigues da Silva e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - ) Processo
1047425-75.2015.8.26.0100

25/06/2015 928

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Expansão Atividades de Difusão Cultural Ltda.
EPP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2015 - Processo
1074686-49.2014.8.26.0100

25/06/2015 928

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0002324-32.2015.8.26.0100

25/06/2015 928

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. -
S.T.A.N.E.T.R.C.S.M.O.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2015 - Processo
0025705-06.2014.8.26.0100

25/06/2015 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
JOSE MORAES VENTURA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1010054-14.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
JOSE MORAES VENTURA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1010054-14.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - CAMILA FERREIRA FUNCHAL FERNANDES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1012371-82.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - PAULO
CORREIA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1016849-36.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ANA
BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1018654-24.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caroline
Tami Canashiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1025166-23.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - REGIANE PEPINO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1032500-11.2014.8.26.0100

25/06/2015 933

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.E.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1042516-87.2015.8.26.0100

25/06/2015 933

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1052310-35.2015.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - SONIA ALVES DE LIMA ZUPPARDI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1053160-26.2014.8.26.0100

25/06/2015 934
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Regina
Maria Nunes de Oliveira Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1060514-68.2015.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1061064-63.2015.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1061699-44.2015.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
FERNANDA MARIA MENDES SAMIA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1065969-48.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.A.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1070638-47.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - BRUNA
BOSCOLO ALCALÁ e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1071334-83.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - NILVA FURLANETTI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1071371-13.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
APPARECIDA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 -Processo
1074539-23.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EUNICE
MARLENE DE ARAÚJO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1078503-58.2013.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elma
Eunice Chincheres e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1079074-29.2013.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
GRAÇA VALENTE DULLO e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1085315-82.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ROSELI OLIMPIO IWAMOTO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1086962-15.2014.8.26.0100

25/06/2015 934
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ARINDA HERMINIA TONELOTTI DE
OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1091213-13.2013.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ANDREA LUCIA CAMPOS PRADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1094645-40.2013.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ANDREA LUCIA CAMPOS PRADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1094645-40.2013.8.26.0100

25/06/2015 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Solange
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1101160-91.2013.8.26.0100

25/06/2015 934

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2015 - Processo
1129404-93.2014.8.26.0100

25/06/2015 934

EDITAIS DE REGISTROS PÚBLICOS Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 25/06/2015 45

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Edson Modesto - IVONETE
FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
0030251-12.2011.8.26.0100

26/06/2015 814

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)

26/06/2015 818

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
0224294-51.2008.8.26.0100
(100.08.224294-3)

26/06/2015 822

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Picca e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2015 - Processo
0343138-23.2009.8.26.0100
(100.09.343138-3)

26/06/2015 823

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

26/06/2015 824

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo
Marquesi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1027591-86.2015.8.26.0100

26/06/2015 824

Dúvida - Registro de Imóveis - Rodrigo Di Blasi
Klebis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1068896-84.2014.8.26.0100

26/06/2015 824
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - BRASIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1073605-65.2014.8.26.0100

26/06/2015 824

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

26/06/2015 824

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MARIA LORETO VERGARA CARVALLO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0246/2015 - Processo
1117013-09.2014.8.26.0100

26/06/2015 824

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Agenor Rodrigues da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0247/2015 - Processo
1047425-75.2015.8.26.0100

26/06/2015 824

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2015 - Processo
0002861-28.2015.8.26.0100

26/06/2015 825

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- A.O.C.P. e outros - T.N.C. e outros - R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2015 - Processo
0014708-66.2011.8.26.0100

26/06/2015 826

Afastamento do Tabelião do 14º Tabelionato de
Notas da Capital, para tratar de interesses
particulares, nos dias 01, 02, 03 e 05 de junho
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 01/2015-TN 26/06/2015 833

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 7º Registro Civil da Capital - Consolação
para celebrarem o casamento designado para o
dia 08 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 36/2015-RC 26/06/2015 833

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 7º Registro Civil da Capital - Consolação
para celebrarem o casamento designado para o
dia 19 de março de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 37/2015-RC 26/06/2015 833

impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 13º Subdistrito Butantã para celebrarem o
casamento designado para o dia 31 de janeiro
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 38/2015-RC 26/06/2015 834

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 17º Subdistrito de Registro Civil - Bela Vista
para celebrarem os casamentos designados
para os dias 11 e 25 de abril de 2015 e 09 e 23
de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 39/2015-RC 26/06/2015 834
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Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 20º Subdistrito de Registro Civil Jardim
América para celebrarem os casamentos
designados para os dias 14 de fevereiro de
2015, 11 de abril de 2015 e 08 e 29 de maio de
2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 40/2015-RC 26/06/2015 834

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 21º Subdistrito de Registro Civil - Saúde para
celebrarem os casamentos designados para o
período de 09 a 16 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 41/2015-RC 26/06/2015 834

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 22º Subdistrito de Registro Civil Tucuruvi
para celebrarem os casamentos designados
para os dias 10 de janeiro de 2015 e 28 de
março de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 42/2015-RC 26/06/2015 834

Exoneração do Juiz de Casamentos Titular e a
impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 23º Subdistrito de Registro Civil
Casa Verde para celebrar os casamentos
designados para os dias 05 e 07 de março de
2015; 30 de abril de 2015 e 07 de maio de
2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 43/2015-RC 26/06/2015 834

Exoneração do Juiz de Casamentos Titular do
23º Subdistrito de Registro Civil Casa Verde e a
impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos para celebrar os casamentos
designados para o dia 21 de fevereiro de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 44/2015-RC 26/06/2015 834

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 24º Subdistrito de Registro Civil Indianópolis
para celebrarem os casamentos designados
para o dia 18 e 25 de abril de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 45/2015-RC 26/06/2015 834

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 26º Subdistrito de Registro Civil - Vila
Prudente para celebrarem os casamentos
designados para o dia 26 de março de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 46/2015-RC 26/06/2015 835

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 26º Subdistrito de Registro Civil - Vila
Prudente para celebrarem os casamentos
designados para o dia 23 de abril de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 47/2015-RC 26/06/2015 835
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Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 28º Subdistrito de Registro Civil - Jardim
Paulista para celebrarem os casamentos
designados para os dias 07 de março de 2015;
11 e 30 de abril de 2015 e 16 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 48/2015-RC 26/06/2015 835

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 29º Subdistrito de Registro Civil - Santo
Amaro para celebrarem o casamento designado
para o dia 28 de março de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 49/2015-RC 26/06/2015 835

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 29º Subdistrito de Registro Civil Santo Amar
para celebrarem o casamento designado para o
dia 16 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 50/2015-RC 26/06/2015 835

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 33º Subdistrito de Registro Civil Alto da
Mooca para celebrarem os casamentos
designados para os dias 20 e 24 de fevereiro de
2015 e 09 e 26 de março de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 51/2015-RC 26/06/2015 835

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de
Casamento do 37º Subdistrito de Registro Civil -
Aclimação e a impossibilidade do(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular para celebrar os
casamentos designados para o dia 19 de março
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 52/2015-RC 26/06/2015 835

Juíza de Casamentos Titular e Suplente de Juiz
de Casamentos do 44º Subdistrito de Registro
Civil - Limão exonerados

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 53/2015-RC 26/06/2015 835

Juíza de Casamentos Titular e o Suplente de Juiz
de Casamentos do 44º Subdistrito de Registro
Civil - Limão exonerados

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 54/2015-RC 26/06/2015 836

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 48º Subdistrito de Registro Civil Vila Nova
Cachoeirinha para celebrarem os casamentos
designados para os dias 13 de 14 de fevereiro
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 55/2015-RC 26/06/2015 836

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 48º Subdistrito de Registro Civil - Vila Nova
Cachoeirinha para celebrarem os casamentos
designados para o dia 30 de abril de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 56/2015-RC 26/06/2015 836

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Itaim Paulista Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 57/2015-RC 26/06/2015 836
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Exoneração do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Itaim Paulista -
Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 58/2015-RC 26/06/2015 836

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de Jardim São Luís para celebrarem
os casamentos designados para os dias 14 de
fevereiro de 2015 e 08 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 59/2015-RC 26/06/2015 836

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de Jardim São Luís para celebrarem
os casamentos designados para os dias 20 de
fevereiro de 2015; 02, 10, 17 e 24 de abril de
2015 e 02, 16 e 30 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 60/2015-RC 26/06/2015 836

Exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular
do Distrito de Perus - Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 61/2015-RC 26/06/2015 837

Exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular
do Distrito de Perus - Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 62/2015-RC 26/06/2015 837

Falecimento do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular
do Distrito de Ermelino Matarazzo - Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 63/2015-RC 26/06/2015 837

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de São Mateus para celebrarem os
casamentos designados para os dias 14 de
março de 2015 e 25 de abril de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 64/2015-RC 26/06/2015 837

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Sapopemba - Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 65/2015-RC 26/06/2015 837

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de Parelheiros para celebrarem os
casamentos designados para o dia 31 de março
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 66/2015-RC 26/06/2015 837

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de Parelheiros para celebrarem os
casamentos designados para o dia 25 de março
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 67/2015-RC 26/06/2015 837

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de Parelheiros para celebrarem os
casamentos designados para o dia 04 de abril
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 68/2015-RC 26/06/2015 837
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Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do Distrito de Itaquera para celebrarem os
casamentos designados para o dia 30 de maio
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 69/2015-RC 26/06/2015 838

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 27º Subdistrito de Registro Civil Tatuapé
para celebrarem os casamentos designados
para o dia 08 de janeiro de 2015

PORTARIA Nº 70/2015-RC - PORTARIA
Nº 70/2015-RC 26/06/2015 838

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 27º Subdistrito de Registro Civil Tatuapé
para celebrarem os casamentos designados
para o dia 23 de maio de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 71/2015-RC 26/06/2015 838

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 40º Subdistrito de Registro Civil - Brasilândia
para celebrarem os casamentos designados
para o dia 19 de fevereiro de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 73/2015-RC 26/06/2015 838

Juiz(a) de Casamentos Titular e o(a) Suplente
de Juiz de Casamentos do 14º Subdistrito de
Registro Civil Lapa estão impossibilitados(as)
para celebrarem os casamentos designados
para os dias 17 de outubro de 2014, 21 de
novembro de 2014; 13 e 21 de março de 2015;
02 e 14 e abril de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 74/2015-RC 26/06/2015 838

Férias do Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 75/2015-RC 26/06/2015 838

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do 19º Subdistrito de Registro Civil Perdizes
para celebrarem casamentos

2ª Vara de Registros Públicos - 26/06/2015 838

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos
Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
do do 1º Subdistrito Sé para celebrarem os
casamentos designados para o dia 29 de maio
de 2015

2ª Vara de Registros Públicos -
PORTARIA Nº 77/2015-RC 26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SIDINEY
RUBENS BARBOSA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1002451-50.2015.8.26.0100

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAFAEL MARCOS DE ASSUMPÇÃO e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1003129-65.2015.8.26.0100

26/06/2015 839
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Martins Machiavelli Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1003973-49.2014.8.26.0100

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Veralúcia
Francisca Ferreira Eustachio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1004153-31.2015.8.26.0003

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - SABINE
HABERSTOCK

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1007150-21.2014.8.26.0100

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Esteves Garcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1012423-78.2014.8.26.0100

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Esteves Garcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1012423-78.2014.8.26.0100

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1016100-82.2015.8.26.0100

26/06/2015 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio de Bari e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1018783-92.2015.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Vicentina Mochiutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1019304-37.2015.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE SOUZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1019602-63.2014.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JULIANO
GENARO PERFETTI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1020711-15.2014.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Regina Cipullo Dias da Costa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1020718-07.2014.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - André
Luis Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1021719-90.2015.8.26.0100

26/06/2015 840

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.E.L.P.C.B. - Vistos. Designo, para oitiva de
Jonas Sampaio Ratti e Vanessa Braga Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1027150-08.2015.8.26.0100

26/06/2015 840
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ilba
Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1027645-52.2015.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.P.E.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1031435-78.2014.8.26.0100

26/06/2015 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Henrique Nascimento de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1031558-76.2014.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CLAUDIO
LISIAS FAVORETO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1034558-84.2014.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jussara
Unzueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jussara
Unzueta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1036074-08.2015.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

26/06/2015 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ROSANGELA KENNEDY DE VEZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1036703-16.2014.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1038433-62.2014.8.26.0100

26/06/2015 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Severino
Damião da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1040771-72.2015.8.26.0100

26/06/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivonaldo
Sousa de Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1041199-88.2014.8.26.0100

26/06/2015 842
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Manfrini de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1043948-44.2015.8.26.0100

26/06/2015 842

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.C.B.P.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1044559-94.2015.8.26.0100

26/06/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração d e
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuela Cazziolato Tarallo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1045349-15.2014.8.26.0100

26/06/2015 842

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1045393-97.2015.8.26.0100

26/06/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Meng

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1046400-61.2014.8.26.0100

26/06/2015 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Monica
Eskinazi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1049642-91.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Riccardo Talass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1051276-25.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Riccardo Talassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1051276-25.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Heliana Regina Mieli Hailer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1051690-23.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Celso de Chiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1052005-51.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Celso de Chiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1052005-51.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Luiz
Segatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1053284-72.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafaella Muniz Tonetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1053556-66.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Zambolin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1054492-91.2015.8.26.0100

26/06/2015 843
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Lapaz Cavicchioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1055139-86.2015.8.26.0100

26/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Diva Médici Dal Fabro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1055335-56.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ruth Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1055756-46.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Miguel da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1056808-77.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1057548-69.2014.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael de
Souza Cruz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1057882-69.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - DIEGO
NONATO DO VALLE e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1058246-75.2014.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gercivalda Raposo Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 -Processo
1058385-90.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Campagnollo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1058501-96.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hermes Soffiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1058970-45.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria das
Graças Abreu Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059103-87.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ângela Aparecida Vendramini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059524-77.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Porto da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059677-13.2015.8.26.0100

26/06/2015 844
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Suely Benedita Curimbaba Spadini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059757-74.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Avelar Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059795-86.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joilson de
Jesus Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059840-90.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

- Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edilson
Roberto Simões e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1059906-70.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daiane do Nascimento Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1060435-89.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirce
Benedita da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1060662-79.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner de
Souza Machado Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1060838-58.2015.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1061604-48.2014.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1061604-48.2014.8.26.0100

26/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Armando Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1061623-20.2015.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1063027-43.2014.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Sireni Lacerda
dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1065480-11.2014.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Idely Aparecida Monteiro Iborra e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1070827-59.2013.8.26.0100

26/06/2015 845
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOÃO
BAPTISTA REZEMINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1072668-55.2014.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS SEVERINO
OGAWA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1082605-89.2014.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU
WHITAKER SALLES e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1086870-37.2014.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudemir
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1087582-61.2013.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Angela de Oliveira Monteiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1089796-25.2013.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - NELY BIANCOLI SALDANHA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1089973-52.2014.8.26.0100

26/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pamela
Cristina Dias Peixoto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1094384-75.2013.8.26.0100

26/06/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - OSWALDO
SHIRO YENDO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1094684-37.2013.8.26.0100

26/06/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Antonia Feijoo Teixeira
Campanha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1096066-31.2014.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Matheus Alves Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1099713-34.2014.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
(Santhiago) Mariana Florencio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1100846-48.2013.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
ADENY DELGADO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1101915-18.2013.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isadora Maggi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1102858-98.2014.8.26.0100

26/06/2015 847
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - Maria Aparecida
do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1104200-47.2014.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jarbas
Tena Cuvero e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1104414-72.2013.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Miriam Oliveira Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1104788-88.2013.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Magda
Chacur

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1107663-94.2014.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Guilerme Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1113916-98.2014.8.26.0100

26/06/2015 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lúcia Alves Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1119268-37.2014.8.26.0100

26/06/2015 847

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.A.M. - A.C.C.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2015 - Processo
1124848-48.2014.8.26.0100

26/06/2015 848

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

29/06/2015 808

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

29/06/2015 809

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

29/06/2015 809

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Yoneko Taniguchi - - Mario
Katsuyuki Taniguchi e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2015 - Processo
0055207-92.2011.8.26.0100

29/06/2015 810

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique
Costa Viana e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1010294-66.2015.8.26.0100

29/06/2015 842

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1016473-16.2015.8.26.0100

29/06/2015 842

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Sergio Antonio de
Bortoli e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1029500-66.2015.8.26.0100

29/06/2015 842
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Processo Administrativo - Registro de Imóveis -
Mary Gomes Silva Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1053690-93.2015.8.26.0100

29/06/2015 842

Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta
Jovchelevich

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1054059-87.2015.8.26.0100

29/06/2015 842

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Wagner Augusto Illitch Bauer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1061860-54.2015.8.26.0100

29/06/2015 842

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - ADILSON DE SOUZA BEZERRA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1092831-56.2014.8.26.0100

29/06/2015 842

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Nescelina Zopelaro Rodrigues e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0251/2015 - Processo
1110350-44.2014.8.26.0100

29/06/2015 842

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0008335-77.2015.8.26.0100

29/06/2015 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ualas Batista de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0027332-79.2013.8.26.0100

29/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SIDNEY SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0034640-69.2013.8.26.0100

29/06/2015 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Craudete Graciano Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0049561-67.2012.8.26.0100

29/06/2015 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavia Pereira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0055467-04.2013.8.26.0100

29/06/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0066323-61.2012.8.26.0100

29/06/2015 846

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.P.A.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2015 - Processo
0066639-40.2013.8.26.0100

29/06/2015 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Michel Sayegh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1008592-85.2015.8.26.0100

29/06/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Michel Sayegh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1008592-85.2015.8.26.0100

29/06/2015 849
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Michel Sayegh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1008592-85.2015.8.26.0100

29/06/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MILENA
MITKOVA REGREGI e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1012607-34.2014.8.26.0100

29/06/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.R.H.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1026465-98.2015.8.26.0100

29/06/2015 849

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1030434-24.2015.8.26.0100

29/06/2015 849

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1030434-24.2015.8.26.0100

29/06/2015 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1033067-42.2014.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1033067-42.2014.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Solange
Maria Calissi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1042114-06.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Santos de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1043059-27.2014.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1044945-27.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1044945-27.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Adeilda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1044945-27.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Claudia
Maria de Lima Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1053849-36.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Beatriz Maschietto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1057186-33.2015.8.26.0100

29/06/2015 850
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanusa
Ilário de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1057747-57.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erick Yeidi
Uehara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1061584-23.2015.8.26.0100

29/06/2015 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DIRCE
PEDRO CINQUINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1076493-41.2013.8.26.0100

29/06/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Assumpção Ramires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1077046-88.2013.8.26.0100

29/06/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel
Jesus do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1089418-35.2014.8.26.0100

29/06/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel
Jesus do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1089418-35.2014.8.26.0100

29/06/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Parsanessi Poggio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1090426-81.2013.8.26.0100

29/06/2015 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RITA DE
CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1118268-02.2014.8.26.0100

29/06/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Gagliano O’farrill e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1118947-02.2014.8.26.0100

29/06/2015 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Gagliano O’farrill e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2015 - Processo
1118947-02.2014.8.26.0100

29/06/2015 852

Instituição de bem de família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 29/06/2015 27

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0250/2015 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

30/06/2015 840

Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury
Palmeira - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1001602-78.2015.8.26.0100

30/06/2015 846

Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury
Palmeira - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1007399-35.2015.8.26.0100

30/06/2015 847
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eduardo Monegati Junior e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1024077-28.2015.8.26.0100

30/06/2015 847

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo
Marquesi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1027591-86.2015.8.26.0100

30/06/2015 847

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Wilson
Sanches Gallo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1050132-16.2015.8.26.0100

30/06/2015 848

Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1118242-04.2014.8.26.0100

30/06/2015 848

Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais
dos Santos e outro - Dernice kiyoe Wakai e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2015 - Processo
1118242-04.2014.8.26.0100

30/06/2015 849

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam Hueb
Simão e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0009524-32.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam
Hueb
Simão e outro - Certifico e dou fé que, tendo em vista o aviso de recebimento negativo de fls.256, os autos aguardam
que os
requerentes recolham na guia FEDTJ (código 434-1) 02 (duas) custas no valor de R$ 12,20 cada uma, visando a
obtenção
de endereço de Milton Bibini e Francisca de Freitas Bibini, via Infojud, nos termos do Provimento CSM nº1864/2011, ou
traga
anuência com firma reconhecida o que suprirá a notificação, ou ainda novos endereços. - PJV-04 - ADV: EDIVALDO
EDMUNDO
DE SANTANA (OAB 78349/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Gildete Rodrigues
Souza e outros
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Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 970

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0022566-17.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Gildete
Rodrigues
Souza e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 10 dias
- PJV-
19 - ADV: ADRIANE DOS REIS GUARNIERI (OAB 205174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARCOBRÁS
COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 971

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0029787-22.2010.8.26.0100 (100.10.029787-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de
Imóvel - ARCOBRÁS COMERCIAL E INCORPORADORA LTDA - Municipalidade de São Paulo - - Erik Assunção da Silva,
s/m se casado for, herdeiros e sucessores - - Deborah Asencio Santos, s/m se casada for, herdeiros e sucessores - -
Yoshimi
Tamaki e s/m Ryoichi Tamaki, herdeiros e sucessores - - Pedro Luiz de Luca e s/m Zara Miranda Pereira de Luca,
herdeiros e
sucessores - - Norberto Nestor Rodrigues e s/m Livia de Araujo Donnini Rodrigues, herdeiros e sucessores - - Saulo
Wessler de
Azevedo - - Daniel Bezerra Carvalho - - Ralf Bezerra Carvalho e outros - Vistos. Fls. 1646: defiro o prazo de 60 dias. Int.
PJV- 38
- ADV: MAURÍCIO LOUREIRO DOMBRADY (OAB 212630/SP), MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP), FABIO LEONARDO
VARANDA (OAB 192581/SP), FERNANDO ANTONIO BONADIE (OAB 76761/SP), MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA
PEREIRA (OAB 91769/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRA
NETO (OAB 312582/SP), ANDRÉA REGINA RARIZ PALMA (OAB 173587/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C.
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0040806-83.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - J.D.V.R.P. - O.R.I.C.C. -
Certifico
e dou fé que os autos aguardam manifestação do interessado sobre os honorários periciais estimados em R$ 7.500,00,
com o
respectivo depósito. - Prazo: 10 dias - ADV: MÁRIO LUÍS DUARTE (OAB 77863/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Faria Veículos
Ltda
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0051993-59.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Faria
Veículos
Ltda. - Certifico e dou fé que o alvará, para levantamento do depósito efetuado na CEF, está à disposição da requerente
para
ser retirado. -CP-368 - ADV: CESAR DE SOUZA (OAB 133459/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP),
CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox
Indústria e Comércio Ltda - - Cheung Wai Lee e outro - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos
- Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - Certifico e
dou fé
que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. - Prazo: 10 dias - PJV-209 - ADV:
HOMERO
CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
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ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), PAULO SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP), VICTOR BRANDAO TEIXEIRA (OAB
26168/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), FABIO
ANTONIO PECCICACCO (OAB 25760/SP), EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP), PAULO ALVES PEREIRA
(OAB 100007/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 973

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2015

Processo 0139631-72.2008.8.26.0100 (100.08.139631-8) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 13º
Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo - Gerson Pontenza Sper e outros - Certifico e dou fé que os autos foram
desarquivados,
como solicitado. - CP-207 - ADV: DILSON JOSÉ POMBO SALES (OAB 223347/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral de Justiça - 12°
Oficial de Registros de Imóveis - Eduardo Lupianhes Pedromonico
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 973

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 0038695-29.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral de Justiça -
12° Oficial de Registros de Imóveis - Eduardo Lupianhes Pedromonico - Vistos. Tendo em vista a informação do
Registrador, acerca do ressarcimento dos emolumentos cobrados pelo registro do Formal de Partilha (fls.198/199), nada
mais a ser decidido nestes autos. Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça comunicando sobre as
informações prestadas. Por fim, servirá estes autos de acompanhamento e instrução para o processo administrativo
disciplinar instaurado em face do oficial. Aguardese em Cartório por 90 (noventa) dias. Int. - ADV: EDUARDO LUPIANHES
PEDROMONICO (OAB 184957/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eduardo de Almeida
Mingues - Eduardo de Almeida Mingues
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1006111-37.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eduardo de
Almeida
Mingues - Eduardo de Almeida Mingues - Vistos. Diante da certidão retro, esclareça o requerente no prazo de 10 (dez)
dias,
o motivo da distribuição da presente ação, uma vez que os autos nº 1045769-83.2015.8.26.0100, que tem objeto
idêntico ao
presente feito, encontra-se com o Registrador para informações. Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos
para decisão. Int. - ADV: EDUARDO DE ALMEIDA MINGUES (OAB 266307/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1010294-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro - Vistos.
Primeiramente, verifico que a inicial e os documentos que a acompanham não se encontram em ordem cronológica, o
que torna
difícil o entendimento da questão ora aventada pelos requerentes. Nos termos da SPI 29/2014 publicada em
06.06.2014. é de
inteira responsabilidade do advogado apresentar a petição digital em ordem cronológica, legível e de fácil
compreensão. Feitas
estas considerações, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, regularizem os requerentes a inicial, anexando os
documentos em
ordem, bem como descrevendo melhor os fatos, adequando-os ao pedido formulado, sob pena de extinção do feito por
ausência
de pressupostos processuais válidos. Ressalte-se que a análise da gratuidade processual, será apreciada e
eventualmente
deferida em momento oportuno. Com as providências acima expostas, tornem os autos conclusos para ulteriores
deliberações.
Int. - ADV: RAFAEL RIBEIRO BRAGA (OAB 137814RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Jesus
de Freitas Teixeira
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1024196-86.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida
Jesus de
Freitas Teixeira - Vistos. Manifeste-se a interessada, no prazo de 10 (dez) dias, sobe as ponderações tecidas pelo
Registrador
(fls.55/59). Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV:
PAULO JAKUBOWSKI (OAB 117321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1032184-61.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clevelan Pereira -
Vistos.
Primeiramente, para análise do deferimento da prioridade na tramitação processual, junte o autor cópia de sua
identidade ou
qualquer documento que comprove ter o autor mais de 60 anos, bem como para concessão da gratuidade processual,
junte o
autor declaração de hipossuficiência firmada de próprio punho, bem como cópia das três últimas declarações de
rendimentos
ou qualquer outro documento que comprove suas parcas condições financeiras. Prazo: 10 dias. Sem prejuízo manifeste-
se no
autor, no prazo supra mencionado, acerca da concordância na realização de perícia. Após, tornem os autos conclusos
para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: ROSANA NUNES (OAB 133137/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ademar Gomes
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1037988-44.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ademar Gomes - Dúvida inversa carta de
sentença
falha na qualificação de todos os titulares de domínio irresignação parcial dúvida prejudicada Vistos. ADEMAR GOMES
suscitou dúvida inversa frente ao Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, após a recusa em aceitar para registro
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carta
de sentença expedida nos autos de adjudicação compulsória (nº 0009206-89.2010.8.26.0001), que tramitou perante o
MMº
Juízo da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, referente a parte do imóvel transcrito sob nº 39.423, atual matrícula
nº
131.951. Os óbices registrários referem-se: a) ausência de menção expressa na carta de sentença de todos os
proprietários
tabulares do imóvel; b) não apresentação do comprovante de pagamento do imposto de transferência inter vivos; c)
ausência
de certidão de casamento e óbito dos antigos titulares de domínio; d) ausência de requerimento feito pelos
proprietários, com
firma reconhecida, solicitando o desdobro do imóvel, acompanhado da respectiva planta e alvará se aprovação; e)
ausência de
certidão da Prefeitura de São Paulo, comprovando que o prédio nº 5 da Travessa Faustina corresponde ao atual nº 178.
Alega
o suscitante ser impossível cumprir as exigências mencionadas, visto que tais documentos são inexistentes ou
impossíveis de
obtenção. Juntou documentos às fls.11/108 e 115/143. O Registrador manifestou-se às fls.147/149. Informa que a
efetivação do
registro configuraria desrespeito ao princípio da continuidade registral, devido à deficiência da carta de sentença em
mencionar
todos os proprietários, ressalvando a possibilidade de registro no tocante às partes ideais dos demais titulares de
domínio do
imóvel. Esclarece o suscitante que apenas se insurgiu em relação à primeira exigência, pressupondo assim, a
concordância
acerca das demais, o que prejudica este procedimento conforme normas da Corregedoria Geral do Estado de São Paulo.
Juntou
documento à fl. 150. O feito foi convertido em diligência, a fim de que o suscitante cumprisse todas as exigências
opostas
pelo Registrador. Foram apresentados novos documentos pelo suscitante (fls.184/235), que foram declarados
insuficientes
pelo Registrador em sua manifestação de fl.237. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida inversa,
mantendose
os óbices registrários (fls.247/248). É o relatório. Decido. Assiste razão ao Douto Promotor de Justiça e ao Oficial. O título
judicial se submete à qualificação registral como qualquer outro. Assim, ao proceder esta faculdade, o Registrador
verificou a
deficiência da Carta de Sentença em mencionar todos os titulares de domínio do imóvel. Diante disso, o seu ingresso
viria de
encontro ao princípio da continuidade, que expressa a necessidade de que todo título passível de registro tenha como
partes
todos os titulares nomeados no último registro da matrícula. No próprio processo que deu origem à carta de sentença,
consta
decisão do MMº. Juiz Marco Fábio Morsello no sentido da necessidade da apresentação de documentos que
comprovassem o
erro material na sentença da citada ação, exigência esta não cumprida pela parte (fls. 45). Além disso, é pacífico o
entendimento
jurisprudencial que a dúvida deve ser suscitada contra a totalidade dos óbices impostos pelo Registrador. Analisando-se
as
ponderações do Oficial e os documentos trazidos pela parte, não se sustenta a alegação de impossibilidade de obter as
certidões
de óbito e casamento necessárias ao registro, de forma que a dúvida inversa se torna prejudicada por haver
irresignação parcial
da parte. A concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a
determinação
do registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no
momento
em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do
Oficial.
Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências - e não apenas parte
delas
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- sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho
Superior.
Mesmo tendo sido intimada em várias ocasiões e concedidas várias dilações de prazo para a parte interessada
apresentar os
documentos, não houve cumprimento das solicitações acertadamente apontadas pelo Oficial, de forma a prejudicar o
registro do
título. Do exposto, julgo prejudicada a dúvida inversa suscitada por Ademar Gomes em face do Oficial do 3º Registro de
Imóveis
da Capital, com observação, e mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 27 de maio de 2015. Tania
Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARIANA DE CARVALHO SOBRAL (OAB 162668/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Diversey
Brasil Industria Quimica Ltda.
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 974

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1039794-80.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Diversey
Brasil Industria Quimica Ltda. - Registro de imóveis - dúvida - apresentação de CND - entendimento atual do E. Conselho
Superior
da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça no sentido de que não são exigíveis as certidões negativas de
débitos
relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - dúvida improcedente Vistos. O 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
suscitou dúvida,
a requerimento de DIVERSEY BRASIL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA., que apresentou a registro escritura pública de dação
em
pagamento, para a transferência de domínio, do imóvel objeto da matrícula nº 101.986, para Diversey Inc., título esse
qualificado
negativamente por não conter certidão negativa de débito (CND). Segundo o suscitado, o título recebeu qualificação
negativa,
em face da ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem
como aos
tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Ressalta que o E. Tribunal de
Justiça
de São Paulo declarou inconstitucional a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, d (autos 0139256-
75.2011.8.26.0000), e
que, por força disso, a redação atual das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça - NSCGJ, tomo II, capítulo
XIV,
item 59.2, faculta aos tabeliães dispensar, nos casos da Lei 8.212/1991, art. 47, I, b, do Decreto 3.048, de 6 de maio de
1999,
art. 257, I, b, e do Decreto 6.106, de 30 de abril de 2007, art. 1º, a a exibição das certidões negativas de débitos
emitidas pelo
INSS e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e da certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais
e à dívida ativa da União emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
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Nacional.
Além disso, o C. Conselho Superior da Magistratura, por analogia, vem aplicando a declaração de inconstitucionalidade
a outras
alíneas da Lei 8.212/1991, art. 47, I, como se vê nos autos 9000004-83.2011.8.26.0296. (fls. 100/109) Salienta o
Registrador
que não há decisão expressa e normativa nesse sentido, e por atender ao princípio da legalidade, não seria de
competência
administrativa a regulamentação da matéria. Juntou documentos às fls. 03/99. O Ministério Público opinou pela
improcedência
da dúvida (fls. 113/116). É o relatório. Decido. Cumpre, primeiramente, consignar que acompanho o entendimento do
MM Juiz
Josué Modesto Passos, que em decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz
respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei
7.711,
de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para,
por
identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000
foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há
estender
a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor
dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em
vigor a
partir de 28 de janeiro de 2014. De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 -
Sumaré,
11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a
exigência, na
espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por
fundamento
a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas
certidões, o
fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da
legalidade, tomou
amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de
inconstitucionalidade, não
pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art.
48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art.
47: “Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a
responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O
servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto
no artigo
anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade
administrativa e penal
cabível.” Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de
razão,
a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas praestandi, de absoluta
impossibilidade de
satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo
satisfazer”) - e
não de modo geral e abstrato.” Feitas essas ressalvas, é necessário porém observar que, justamente porque aqui se
trata de um
juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a
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Corregedoria
Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel.
Cív.
0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que sejam dispensadas as certidões negativas
de dívidas
tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j.
30/07/2013,
DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-56.2012.8.26.0248, j.
06.11.2013, DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013;
0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0021311-
24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-
06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-
12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Assim,
esta
corregedoria permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo 10º Registrador de Imóveis de São Paulo, para
que
se proceda ao registro. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo 10º Oficial de Registro de Imóveis de
São
Paulo, a requerimento de DIVERSEY BRASIL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA. Não há custas, despesas processuais ou
honorários
advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 28 de maio de 2015. Tânia Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: FABRICIO BARRETO DE MATTOS (OAB 182417/SP), MAYARA BERNARDO ZANINI (OAB 296868/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio Pires Del Picchia
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 975

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1040137-76.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Marcio Pires Del Picchia -
Vistos.
Pretende o requerente a notificação de todos os Registradores da Capital para que se abstenham de averbar nas
matrículas
quaisquer transações em seu nome, bem como a revogação de todos os instrumentos de mandato outorgados em
nome de Meg
Leon Chedid Danielle. A competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o feito: (a)
cumulativamente,
tenha caráter administrativo e concerna a ato de registro ou de protesto de letras e títulos, em sentido estrito e próprio,
mas
não (o que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados por ofício de registro ou por tabelionato de
letras e
títulos, quando o interessado pretenda discutir não a existência, validade ou eficácia de uma inscrição imobiliária ou de
uma
lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se
faça
para modificar uma ou outra); ou (b) cumulativamente, tenha caráter jurisdicional e concerna a retificação de área
(jurisdição
voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa); Neste contexto: Decreto-lei complementar n. 3, de 27 de agosto de
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1969
Código Judiciário, art. 38: Aos Juízes das Varas dos Registros Públicos, ressalvada a jurisdição das Varas Distritais,
compete:
I - processar e julgar os feitos contenciosos ou administrativos, principais, acessórios e seus incidentes relativos aos
registros
públicos, inclusive os de loteamento de imóveis, bem de família, casamento nuncupativo e usucapião; II - dirimir as
dúvidas
dos oficiais de registro e tabeliães, quanto aos atos de seu ofício e as suscitadas em execução de sentença proferida em
outro
juízo, sem ofender a coisa julgada; III - decidir as reclamações formuladas e ordenar a prática ou cancelamento de
qualquer
ato de serventuário sujeito à sua disciplina e inspeção, salvo matéria da competência específica do outro juízo; IV -
processar e
julgar as suspeições opostas aos serventuários dos cartórios que lhes estão subordinados; V - processar a matrícula de
jornais, revistas e outros periódicos e das oficinas impressoras; VI - decidir os incidentes nas habilitações de casamento.
Resolução
TJSP n. 1, de 29 de dezembro de 1971, art. 12 À 1ª Vara de Registros Públicos caberá a corregedoria permanente dos
cartórios
de Registro de Imóveis e do Registro de Títulos e Documentos, bem como dos cartórios de Protestos. Lei Estadual n.
3.947,
de 8 de dezembro de 1983, art. 4º: A competência de cada foro regional será a mesma dos foros distritais existentes,
com os
acréscimos seguintes e observados, no que couber, os demais preceitos em vigor: I em matéria cível,
independentemente do
valor da causa: a) as ações reais ou possessórias sobre bens imóveis e as de nunciação de obra nova, excluídas as
ações de
usucapião e as retificações de áreas, que pertencem às Varas de Registros Públicos. Assim, as medidas protetivas para
obstar
a prática de eventuais atos ilegais em nome do requerente, deverão ser pleiteadas nas vias judiciais próprias, sob o
amparo da
ampla defesa, bem como produção de provas à luz do contraditório, e não nesta via administrativa. Diante do exposto,
indefiro
a pretensão formulada por Márcio Pires Del Picchia e determino o arquivamento do feito. Deste procedimento não
decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 28 de
maio
de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DANUBIA AZEVEDO BARBOSA (OAB 301505/SP), ROMEU TUMA
JUNIOR
(OAB 342133/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Álvaro Cordeiro dos Santos
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 976

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1051154-12.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Álvaro
Cordeiro dos Santos - Vistos. Primeiramente, verifico que houve um equívoco do Registrador na inicial ao mencionar o
nome
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do patrono do suscitado como Antonio Ribeiro (vendedor do imóvel), sendo que o correto é Luiz de Almeida Baptista
Neto. No
mais, apesar de não constar dos autos a procuração em nome do patrono mencionado, tem-se que a juntada da
representação
processual será obrigatória por ocasião de eventual apresentação da impugnação. Por fim, comprove o Registrador, no
prazo
de 10 (dez) dias, a efetiva intimação do suscitado, uma vez que o documento de fl.20 é ilegível. Com a juntada da
manifestação,
aguarde-se o decurso de prazo para impugnação. Int. - ADV: JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA (OAB 13405/SP), LUIZ DE
ALMEIDA BAPTISTA NETO (OAB 306300/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Propriedade - G.H. e outros
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 976

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1051255-49.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Propriedade - G.H. e outros - Vistos. Tendo em
vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito a uma das Varas
Cíveis do
Foro da Capital, com nossas homenagens e cautela de praxe. Int. - ADV: ELTON JOSÉ ALIOTTO (OAB 188949/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 976

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2015

Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Everton José
Cardoso de
Mello - Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a cota ministerial de fl.170. Com a juntada da
manifestação,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CELSO DA COSTA (OAB 70536/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 976
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1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

Processo 0000361-86.2015.8.26.0100 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Decisão: Vistos. Em
resposta
ao ofício encaminhado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fl.239), verifico que a sentença, proferida às
fls.30/32,
padeceu de erro material em relação ao nome do reclamante. Logo, reconheço de ofício o erro material, para constar
como
reclamante Luciano Crocco ou invés de Andrea Cristina Marques Bueno. No mais, persiste a sentença tal como lançada.
Oficiese
a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando acerca desta decisão. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.M.
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 0006901-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das
Pessoas Naturais - J.A.M. - VISTOS. FL. 35: DEFIRO. Decorrido o PRAZO de 10 (DEZ) DIAS, tornem os autos CLS.
INTIMEMSE
São Paulo, 26 de maio de 2015. DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA - ADV: MAURÍCIO DE SOUZA FERRAZ (OAB 195416/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.D. e
outros
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 0009282-70.2002.8.26.0009 (009.02.009282-6) - Outros Feitos não Especificados - Registro Civil das
Pessoas
Naturais - A.B.D. e outros - O presente feito é administrativo, portanto, desnecessário intimação para extinção. Pela
derradeira
oportunidade, digam os requerentes se há interesse no prosseguimento, pugnando pelo o que entenderem cabível
considerada
a natureza do processo e seu início no de 2002. Ciência ao MP. Int. - ADV: JAUDENIR DA SILVA COSTA (OAB 139316/SP),
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JANE DA SILVA COSTA (OAB 165219/SP), MARIA APARECIDA ANDRE (OAB 105441/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katia Kunzendorff Dos Santos e outros
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 0045552-28.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das
Pessoas Naturais - Katia Kunzendorff Dos Santos e outros - VISTOS. INTIMEM-SE, POR MANDADO (diligência do Juízo),
os AUTORES para que, no PRAZO de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, proceda à EXTRAÇÃO de CÓPIA de FL. 49Vº dos
AUTOS - CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO -, para INSTRUIR a SENTENÇA/MANDADO de RETIFICAÇÃO, sob pena
de ARQUIVAMENTO dos AUTOS. INTIMEM-SE. - ADV: JANAINA DE MELO MIRANDA (OAB 316479/SP), FABIA RAMOS
PESQUEIRA (OAB 227798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Rezende da Silva
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 0048012-90.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das
Pessoas Naturais - Nelson Rezende da Silva - Vistos. Fls. 233/234. Nada a decidir, em vista da confirmação de fls. 226.
Aguarde-se a diligência agendada. Int. - ADV: VERA LUCIA SCHEGERIN ALVES BEZERRA (OAB 26370/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L. e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 0052795-23.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L. e outro -
Fls.
281/284: Defiro o desentranhamento da certidão acostada às fls. 256/261, mediante substituição por cópia,
certificando-se.
Manifeste-se o Sr. Oficial acerca do referido no item 09 à fl. 283 e 284, no prazo de 05 (cinco) dias. Fls. 270, prejudicado
uma
vez que os autos serão encaminhados à serventia. Int. - ADV: MARIA CRISTINA BARNABA (OAB 94844/SP), JAQUELINE DA
SILVA E SOUSA RODELLA (OAB 315313/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Berenice Pantarotto do Nascimento Souza - Edilaine Biagio
Pantarotto
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2015

Processo 0058134-31.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Berenice Pantarotto do Nascimento Souza - Edilaine Biagio Pantarotto - Vistos. Fls. 36: Intime-se
a
peticionária para que extraia as cópias requeridas. - ADV: EDILAINE BIAGIO PANTAROTTO (OAB 124829/SP)

↑ Voltar ao índice

Comunicado a Luciano Alvarez que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 1264/2014 Comunico ao interessado, Sr. Luciano Alvarez, que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assentos de óbito de Moacir Ferreira, sendo que as
buscas
foram realizadas no período de 1976 a 1986. Adv.: Luciano Alvarez OAB 89.001/SP

↑ Voltar ao índice

Comunico à interessado, Sra. Elisângela Teixeira Gomes, que nada foi localizado
nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 186/2015 Comunico à interessado, Sra. Elisângela Teixeira Gomes, que nada foi localizado nos Registros
Civis
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das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de casamento de Euclides ou
Euclydes Mascarani e Erminia ou Herminia Sangiuliano, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1949 a
1959. Adv.:
Elisângela Teixeira Gomes OAB 221.964/SP.

↑ Voltar ao índice

Intimação de Solange Rodrigues para retirar a Certidão de Casamento de
Domingos Luiz e Ida Favaro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 298/2015 Intimo a interessada, Sra. Solange Rodrigues, a comparecer perante este juízo a fim de retirar a
Certidão
de Casamento de Domingos Luiz e Ida Favaro. Adv: Solange Rodrigues - OAB 107.522/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Manifeste-se a parte autora. Int. -
ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1013874-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci - Vistos. Com o devido respeito que posição contrária merece,
tenho
que a providência determinada às fls. 30 é, para o caso presente, desnecessária. É certo que o Brasil não subscreveu a
Apostila da Convenção de Haia, que simplificou procedimentos para a validação de documentos estrangeiros. Assim,
para
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que eles produzam efeitos em nosso território demandam consularização ou, se não adotado este procedimento, ao
menos
legalização pela autoridade consular. Quanto a isso não há discussão. O que pertine, entretanto, é justamente verificar
o que
significa produzir efeitos/ter efeitos (tal como escrito nas normas consulares) no Brasil. E, ao meu sentir, a expressão
referese
exclusivamente ao procedimento formal de trasladação dos assentos no Livro “E” do 1º Ofício de Registro Civil de
Pessoas
Naturais da Comarca do domicílio do interessado. Trata-se, pois, daquela exigência específica feita e uniformizada para
todo
o País pela Resolução nº 155/2012, do Conselho Nacional de Justiça CNJ (em São Paulo, regra o assunto o item 150.1 do
Capítulo XVII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça). E isto porque, quando trazidos para o nosso
País, é
esta a finalidade primeira destes assentos. Para tal mister que é a sua consequência principal imprescindível a
necessidade
da consularização/legalização porque a segurança jurídica internacional assim exige. O que não me soa adequado é
usar tais
mecanismos como simples reconhecimentos de firma. Há que se considerar, ademais, que os documentos apresentados
neste
tipo de ação cumprem o papel de meio de prova. Não foram juntados aos autos para gerar seus precípuos efeitos,
gerando
consequências apenas indiretas, de maneira que também sob esse prisma a providência se mostra desnecessária. Veja-
se
que, em verdade, e tal como acontece em outras situações, a parte se responsabiliza pela veracidade daquilo que
apresenta,
sob as penas da lei. É de se analisar o processado, para além disso tudo, em cotejo com os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. É que a imposição de uma tal ordem acarretará enorme custo aos interessados, praticamente
inviabilizando
a conclusão de ações como a presente. Para assim se concluir basta verificar que os procedimentos de legalização
devem ser
feitos pela autoridade consular local (com atribuição para tanto), i. e., aquela que pode atestar a existência e
investidura da
servidor registrário estrangeiro. Nesta ordem de raciocínio, não é demais lembrar que o mesmo documento
apresentado será,
ainda, analisado pela autoridade estrangeira antes da concessão das cidadanias, e assim fará na condição de maior
interessada
em cuidar da sua legitimidade. Sublinho, por fim, que se houver motivo razoável para suspeitar de documento
estrangeiro
apresentado apontando-se, pois, concretamente, elementos que façam surgir dúvida fundada a exigência será deferida
porque,
neste caso, mostrar-se-á proporcional e justificada. Reconsidero, pois, a decisão de fls. 30. Ao Ministério Público. Int. -
ADV:
JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefanie Leme Rufino - Ciência ao Ministério Público
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015
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Processo 1025844-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Stefanie Leme Rufino - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA DO CARMO GARCEZ GHIRARDI (OAB 88035/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefanie Leme Rufino
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1025844-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Stefanie Leme Rufino - Vistos. Recebo os embargos de fls. 45/46, visto que tempestivos. Suscita a embargante ocorrer
contradição e omissão na Sentença de fls. 37/38 no tocante ao nome da requerente e de sua genitora. Assiste razão à
embargante.
No pedido inicial, a autora visou a substituição do patronímico paterno “Rufino” pelo materno “Garcez, passando a
chamar-se
“Stefanie Garcez Leme”, bem como excluir a duplicidade do patronímico “Leme” do nome de sua genitora. Porém, na
supraciada
Sentença, houve inversão no nome pretendido pela parte autora, constando “Stefanie Leme Garcez”, bem como
omitindo-se
a respeito do nome de sua genitora. Assim, retificoasentençapara onde se lê: “Stefanie Leme Garcez”, leia - “Stefanie
Garcez
Leme”, bem como para deferir a pretensão da retificação do nome da genitora, passando a constar “Maria Stella Garcez
Leme”. Isto posto, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pela reclamada, para acrescer à
sentença a
fundamentação supra. - ADV: MARIA DO CARMO GARCEZ GHIRARDI (OAB 88035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ADRIANA HASSAN BRONZE
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1030448-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- ADRIANA HASSAN BRONZE - Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - ADV: WASHINGTON LUIS
SANTOS
SILVA (OAB 67242/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro - Vistos. O
documento de fls. 147 aponta que a criança, Noah Brasetti Garcia, nasceu em São Caetano do Sul. E as requerentes
solicitam
que o assento do nascimento seja lavrado no 22º RCPN - Tucuruvi. Nos termos do art. 50, da Lei 6.015/73, o assento do
nascimento ocorrerá no local em que tiver ocorrido o parto ou a residência dos pais. Assim, considerando que há
Registro Civil
das Pessoas Naturais no mesmo bairro em que as requerentes residem, cumpra-se a sentença de fls. 134/136, para que
se
lavre o assento de nascimento no Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito - Santana. Ciência ao Oficial.
Intime-se.
- ADV: CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO (OAB 185186/SP), DENISE POIANI DELBONI (OAB 96332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro - Vistos. O
documento de fls. 147 aponta que a criança, Noah Brasetti Garcia, nasceu em São Caetano do Sul. E as requerentes
solicitam
que o assento do nascimento seja lavrado no 22º RCPN - Tucuruvi. Nos termos do art. 50, da Lei 6.015/73, o assento do
nascimento ocorrerá no local em que tiver ocorrido o parto ou a residência dos pais. Assim, considerando que há
Registro Civil
das Pessoas Naturais no mesmo bairro em que as requerentes residem, cumpra-se a sentença de fls. 134/136, para que
se
lavre o assento de nascimento no Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito - Santana. Ciência ao Oficial.
Intime-se.
- ADV: CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO (OAB 185186/SP), DENISE POIANI DELBONI (OAB 96332/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro - Certifique a
serventia o trânsito em julgado, após tornem-me. - ADV: CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO (OAB 185186/SP),
DENISE POIANI DELBONI (OAB 96332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. e outro - Analisando
os autos, verifico que a decisão de fls. 155/156 padece de vício material, razão pela qual chamo o feito à ordem. Nesta
linha,
retifico de ofício o erro material da deliberação e por conseguinte, excluir todo o primeiro parágrafo, passando a
constar:
“Vistos. O documento de fls. 147 aponta que a criança, Noah Brasetti Garcia, nasceu em São Caetano do Sul. E as
requerentes
solicitam que o assento do nascimento seja lavrado no 22º RCPN - Tucuruvi. Nos termos do art. 50, da Lei 6.015/73, o
assento
do nascimento ocorrerá no local em que tiver ocorrido o parto ou a residência dos pais. Assim, considerando que há
Registro
Civil das Pessoas Naturais no mesmo bairro em que as requerentes residem, cumpra-se a sentença de fls. 134/136,
para que
se lavre o assento de nascimento no Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito - Santana. Ciência ao Oficial.
Intimese.”.
Ciência ao MP. Int. - ADV: DENISE POIANI DELBONI (OAB 96332/SP), CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO
(OAB 185186/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.T.M.
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015
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Processo 1043387-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.T.M. - *
VISTOS.
Considerando que a manifestação de fls. 31/34 trata do processo 1114788-16.2014.8.26.0100, bem como considerando
a
manifestação de fls. 36/37, tornem-se sem efeito as fls. 31/34. À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos,
com
destaque para a manifestação favorável do representante do Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de
nascimento
de Marilene Teixeira Monteiro, na modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a cota ministerial retro (fls. 36/37). Ao sr.
Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito - Cambuci, Capital, para lavratura do ato, após certificado o
trânsito em
julgado. Ciência ao MP. R.I. - ADV: TATIANA APARECIDA MUNHOZ (OAB 249350/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gilson Brandão Corrêa
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1047316-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Gilson Brandão Corrêa - Vistos. 1. Cumpra a parte autora os itens II e III da cota retro do Ministério Público. 2. Apresente
a parte
autora declaração de hipossuficiência, declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de
isenção/
demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases
em que
este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. Int. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB
288018/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leticia Santos de Jesus
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1047887-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome
- Leticia Santos de Jesus - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos
sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: VERONICA LIMA MICHEL
(OAB
308655/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Christina Lucato
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 986

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1057494-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -
Fernanda Christina Lucato - Vistos. A providência deve ser realizada diretamente pelo peticionário e independe de
deferimento.
- ADV: ANDRÉ VINICIUS DA SILVA MACHADO (OAB 261265/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 987

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1075256-35.2014.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA -
Vistos.
1. Fls. 279/281 e 284/285. Recebo a petição de fls. 279/281 como aditamento à inicial. Indefiro, entretanto, o pedido de
bloqueio
da matrícula. A propositura da querella nullitatis, por si só, não tem o condão de determinar indisponibilidade
patrimonial (o que
aconteceria com o bloqueio da matrícula do imóvel). Ademais, é de se presumir a validade do processo de usucapião, e
não
o contrário. Assim, por falta de fumus boni juris, indefiro o pedido de urgência. 2. Embora já se tenha determinado a
citação -
ato que por ora resta prejudicado -, esclareça o peticionário se autor da ação é o Espólio (representado pela
inventariante) ou
Patrícia Tersariolli, considerando-se que a parte ativa da querella é aquele que, em seu entender, deveria ter sido
citado, e não
foi. Se o caso, emende-se a inicial, no prazo legal. 3. Decorrido, voltem conclusos. Int. - ADV: RENATO DE OLIVEIRA
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PAOLILLO
COSTA (OAB 287673/SP)
 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.B.R.S.
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 987

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1092822-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- A.S.B.R.S. - Vistos. Flw. 77/78: Nada a decidir. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - EDUARDO ESTEFANO CONGENTINO
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 990

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015

Processo 1112511-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das
Pessoas Naturais - EDUARDO ESTEFANO CONGENTINO - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parta
autora. Int. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.T.S. e outros
Publicado em: 01/06/2015 - Página Nº 990

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2015
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Processo 1128453-02.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.T.S. e
outros - Fl.
111, defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido. - ADV: LUIZ AUGUSTO ARRUDA BRASIL (OAB 280323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 762

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo 0012697-64.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - R. O. de S. C. e
outro - M. C. e s/m. A. R. C. e outros - E. L. S.- 1-Dê-se vista ao Sr. Perito C. A.S. para manifestação acerca do alegado
pelo Município às fls. 295/296. 2-Fls. 301: Para que não se alegue nulidade, defiro o requerido pela parte autora. Int. PJV
07 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - J. M. P. e outro
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 763

1ª Vara de Registros Públicos

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº 0211/2015

Processo 0032309-51.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - J. M. P. e
outro - Vistos. Ao perito judicial. Int. PJV-24 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - P. L. I. D. I. Ltda
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 763

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - P. L. I. D. I. Ltda -
Vistos. Fls. 184 e ss: manifeste-se o perito judicial, tendo em vista as alegações da parte autora e assistente técnico. Int.
PJV-22

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - I. I. e P. Ltda.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 764

1ª Vara de Registros Públicos

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo 0052337-11.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - I. I. e P. Ltda. -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representante legal e outros - Trata-se de ação com pedido de retificação
da matrícula nº 99.031 do 18º RISP, com apuração de remanescente. Colhidas informações do Registro de Imóveis.
Verificada possibilidade de correção de divergências  existentes  nas  descrições,  foi  designada perícia.  Citados os
confrontantes e o Município,  não houve oposição ao pedido.  M. P.  LTDA. apresentou impugnação às fl.  146/148,
dizendo-se confrontante e titular do imóvel da matrícula nº 92.190 da mesma Serventia, alegando erro nas conclusões
pericias, que redundaram na redução da área de seu imóvel. Prestrados esclarecimentos. Opinou o Ministério Público
pela procedência do pedido. É o relatório. DECIDO. Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito,
o pedido é procedente. A perícia realizada confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade
com as constantes do registro respectivo. Não se acolhem as alegações de nulidade da perícia trazidas por M. P. LTDA.
Tratandose de ação de retificação de registro imobiliário, por vezes, é necessária a realização de perícia prévia, para
levantamento de todos os dados do imóvel, assim como de confrontantes, de modo que o contraditório, nesses casos, é
diferido.  Isso tanto é verdade que, na hipótese,  a impugnante pode exercer livremente o contraditório,  podendo
impugnar o laudo de forma ampla e irrestrita, como o fez, não havendo qualquer vício a indicar prejuízo concreto na
realização da perícia antecipada. Observa-se, inclusive, que a impugnante exerceu o direito de contraditório, o que
obrigou o Sr. Perito a prestar esclarecimentos. Não havendo indicação específica de prejuízo, não há nulidade a ser
declarada. Também quanto ao mérito da impugnação, melhor sorte não se reserva à impugnante. Como bem destacado
pelo Ministério Público, após os esclarecimentos periciais, 262/267, não houve qualquer manifestação por parte do
impugnante, o que faz incontroversa a conclusão do estudo e preclusa qualquer impugnação ao laudo. De mais a mais,
o estudo é consistente e devidamente fundamentado, tudo o bastante para afastar a alegação de interferência no
imóvel vizinho. A procedência do pedido é, portanto, medida de rigor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
para a retificação da matrícula nº 99.031 do 18º RISP, nos moldes do memorial descritivo e planta de fl. 105/109. Nos
termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado
para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. Custas e despesas pela parte autora. Sem honorários,
por se tratar de procedimento de jurisdição voluntária. Oportunamente, ao arquivo. P.R.I. PJV 65. Certifico e dou fé que,
nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s)
ordinatório(s): em cumprimento ao Provimento nº 577/97, o valor do preparo, para o caso de eventual interposição de
recurso foi calculado em 2% sobre o valor da causa atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP e importa em R$ 266,75.
Certifico ainda que em cumprimento ao determinado na Lei 11.608 de 29/12/2003, deve ser recolhido na guia GARE,
como preparo, o valor mínimo de 05 (cinco) UFESPs referente ao 1º dia útil  do mês do recolhimento, se o valor
calculado  acima  informado  for  menor  do  que  05  UFESPs.  Certifico  ainda  que  de  acordo  com o  Provimento  nº
2.195/2014, há necessidade do pagamento do valor do porte de remessa de R$ 32,70 (por volume de autos), a ser pago
em guia própria do Banco do Brasil - código 110-4, tendo este processo 2 volume(s). (PJV 65). Nada mais. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Y. T. - - M. K.
T. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo 0055207-92.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Y. T. - -
M. K. T. e outros - J.R. P. e outros - Vistos. Fls. 269/270: defiro. Encaminhem-se os autos ao Oficial de Registro de
Imóveis da Capital competente para atendimento ao requerido pela parte. Int. PJV-14 

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J.C. T. N. e outro
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo 0055855-04.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J.C. T. N. e outro -
Muito embora tenha o Sr. Perito Jerônimo Cabral Pereira Fagundes Neto referido no item 3 (fls. 101) que providenciou o
solicitado às fls. 98, não consta nos autos a planilha com a discriminação dos confrontantes para ser afixada na
contracapa dos autos para controle de notificações, portanto, intime, o Sr. Perito, a fim de que seja cumprido do
solicitado às fls. 98. Prazo 10 dias. Int. PJV 23 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - D. S. d. R.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 766

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo 0067408-82.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - D. S. d. R. - D. S. d.
R. - Certifico e dou fé que os autos aguardam, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação da(s) parte(s) se concorda(m)
com o teor do laudo pericial. A manifestação só será necessária se a(s) parte(s) pretender(em) que se faça(m) reparo(s)
sobre ponto essencial.  Se a(s)  parte(s)  concordar(em) com o laudo, não é necessário que apresente(m) nenhum
requerimento a respeito: o seu silêncio será desde logo entendido como declaração de anuência. O prazo aqui fixado é
improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de reconsideração não
interromperá a contagem de prazo. Nada Mais. (PJV 49) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - A. C. M. e outros - R. F.
J. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0211/2015
Processo  0610098-89.2000.8.26.0100 (000.00.610098-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - A. C. M. e outros - R. F. J. e outros - Vistos. Ante o silêncio dos executados, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10 dias, requerendo o que de direito ao prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo. Int. PJV 246

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - OUVIDORIA JUDICIAL TJSP - F. S.J.e
outro - F. S.J.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 0025823-79.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - OUVIDORIA JUDICIAL TJSP - F.
S.J.e outro - F. S.J.- Vistos. Primeiramente, expeça-se ofício à Ouvidoria Judicial do Egrégio Tribunal de Justiça de São
Paulo, informando acerca da sentença proferida às fls.204/206, juntando as respectivas cópias. No mais, recebo a
petição de fls.210/212, como embargos de declaração, tendo em vista que Maria Isabel Esteves Tafner alega que
sentença está eivada de obscuridade. Todavia, em que pese os argumentos dispendidos pela embargante verifico que
se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo
a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais,
apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido, de modo que se permite concluir pela atribuição de efeito
infringente  aos  embargos  de  declaração,  sendo que  os  fatos  expostos  na  inicial  foram expressa  e  diretamente
enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos
opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada. Int. São Paulo, 29 de maio de 2015. Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E. D.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 0041029-36.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - E. D. - Vistos. Tendo em vista
que os presente feito trata-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls.75/80, nos seus regulares
efeitos, como recurso administrativo. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - L. G.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1008701-02.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - L. G. - Vistos. L. G.,
pretendendo retificação de registro de imóvel, propôs a presente ação, para que o Oficial do 6º Registro de Imóveis da
Capital alterasse o nome de M. G., na transcrição 15.591 daquela Serventia, para seu nome de casada, M. G. E. À fl.14,
foi determinada a emenda da inicial, para que o autor regularizasse sua representação processual, pois a procuração
apresentada  foi  trazia  poderes  para  representação  em outra  ação,  além do  lapso  temporal  decorrido.  Todavia,
devidamente intimado (fls. 18/19), o interessado manteve-se inerte, conforme certidão de fl.21. É o relatório. Decido. O
autor não cumpriu a determinação do despacho de fl. 14, prejudicando a análise dos fatos narrados na inicial. Há,
também, descumprimento a norma expressa do Código de Processo Civil: “Art. 36. A parte será representada em juízo
por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando tiver habilitação
legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que houver.” A capacidade
postulatória, ou seja, capacidade de pleitear causa em juízo, faz parte dos pressupostos processuais, sem os quais o
processo não pode prosseguir. H. T. Jr. os define como “aquelas exigências legais sem cujo atendimento o processo,
como relação jurídica, não se estabelece ou não se desenvolve validamente. E, em consequência, não atinge a sentença
que deveria apreciar o mérito da causa.” De fato, dentre as causas elencadas no CPC para extinção da ação sem
resolução do mérito, está a ausência de pressuposto processual: “Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de
mérito: [...] IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo;” A ausência de capacidade postulatória que, nesse caso, se deu pela nãoregularização da representação
processual pelo requerente, afeta ex nunc todos os atos processuais no plano da validade, de forma que não há como
apreciar o pedido por vício formal. Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento
no artigo 267,  IV  do Código de Processo Civil.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  Não há custas,  despesas
processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. P.R.I.C. São Paulo, 29 de maio de 2015.
Tania Mara Ahualli Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J. B. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1017701-60.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J. B. e outros -
Vistos. Tendo em vista o presente feito tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls. 110/116,
em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - O. G.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
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Processo 1033043-14.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - O. G.- - os autos
continuam aguardando o depósito de uma diligência para o oficial de justiça, como requerido às fls. 73.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - N. B. de S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1038814-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - N. B. de S. - Vistos. Tendo em
vista a certidão de fl.27, verifica-se que o processo nº 1071426-61.2014.8.26.0100, versando sobre a mesma questão
posta a desate nestes autos, encontra-se pendente de julgamento pelo Egrégio Conselhos Superior da Magistratura, em
razão da interposição de recurso, constituindo tal  fato prejudicialidade ao deslinde da presente demanda. Assim,
aguarde-se por mais 120 (cento e vinte) dias o julgamento do mencionado recurso. Após, tornem os autos conclusos
com novas informações. Int. - 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F. F. D. L.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F. F. D. L. - Vistos. Ao
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se a
Municipalidade de São Paulo para que se manifeste acerca dos fatos e documentos apresentados na inicial. Após,
tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - S. C. F.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 770

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1052322-49.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - S. C. F. - Vistos. Tendo em
vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito a uma
das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int.

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - S. E. dos G. de T. de S. P. - S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1052453-24.2015.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - S. E. dos G. de T. de S. P. - S. -
Vistos.  Recebo o presente procedimento como pedido de providências.  Anote-se.  Ao Tabelião do 10º Cartório de
Protestos  de Títulos  e  Documentos  da Capital  para  informações,  no prazo de 10 (dez)  dias.  Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - I. C. U.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1052492-21.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - I. C. U. - Vistos. Tendo em
vista a incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, redistribua-se o presente feito a uma das
Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. 

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Bloqueio de Matrícula - L. L. de A.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1052568-45.2015.8.26.0100 - Cautelar Inominada - Bloqueio de Matrícula - L. L. de A. e outro - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Antes da análise de eventual bloqueio das
matrículas nsº 28.484 e 126.740, do 10º e 14º Registro de Imóveis da Capital, respectivamente, tendo em vista a
possibilidade  de  falsificação  dos  documentos  dos  requerentes,  os  quais  foram  furtados,  manifestem-se  os
Registradores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual apresentação de documentos para registro em nome dos
requerentes.  Sem prejuízo,  expeça-se ofício  à  Delegacia  de Polícia  de Itatiba,  solicitando informações acerca da
instauração de inquérito policial para apuração dos fatos narrados na inicial. Com a juntada da manifestação, tornem os
autos conclusos. Int. 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - R. D. B. K.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1068896-84.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - R. D. B. K. - Assessoria Jurídica da Secretaria
das Finanças do Município de São Paulo e outro - R. D. B. K. - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 10 (dez) dias, dos termos da cota ministerial de fl.92. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público
e tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - E. W. D. S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1087300-23.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - E. W. D. S. e outro - Vistos.
Notifiquem-se os  confrontantes  e  o  Municipalidade de São Paulo,  para  apresentação de eventual  impugnação à
pretensão, ficando os requerentes autorizados a providenciar a juntada de cartas de anuência, com firma reconhecida,
assinadas pelos confinantes. Int. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R. P. E E. LTDA
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2015
Processo 1121251-71.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R. P. E E. LTDA - Vistos.
Fls.98/100: Verifico que a prestação jurisdicional exauriu-se com a sentença de fls. 90/91. Após o transito em julgado da
decisão, eventuais documentos deverão ser apresentados diretamente à Serventia Extrajudicial a fim de que se possa
proceder ao cancelamento da averbação, já que houve concordância de todas as partes para a realização do ato. Feitas
estas considerações, aguarde-se o transito em julgado da decisão e oportunamente, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Int.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 771

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2015
Processo 0002583-61.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C. - Vistos, Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face do Sr. A N G F, Tabelião de Notas da
Comarca da Capital, em razão da inclusão de informações equivocadas no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da
Justiça no período de 01 de outubro de 2007 a 02 de dezembro de 2013 (a fls. 02/575). O Sr. Tabelião foi interrogado (a
fls. 600/602). Em defesa prévia sustentou a não caracterização de infração administrativa disciplinar (a fls. 604-A/628).
Foram ouvidas as testemunhas indicadas pela defesa (a fls. 634/637). Encerrada a instrução (a fls. 638), em alegações
finais o Sr. Tabelião roborou suas assertivas anteriores no sentido da exclusão de ilícito administrativo (a fls. 643/647). É
o breve relatório. Decido. É fato incontroverso e documentalmente provado (a fls. 03/65) a inserção de apenas um ato
de R$ 1,00 (um real)  no Portal  Extrajudicial  no período de outubro de 2007 a 02 de dezembro de 2013. Essas
informações eram absolutamente inverídicas  como se observa da regularização em curso e  das informações da
Corregedoria Geral da Justiça (a fls. 511/530). De outra parte, não há dúvidas acerca do dever do Titular da Delegação
na correção das informações e na correta inclusão de dados no Portal Extrajudicial. A alegação de falha do preposto
responsável não pode ser aceita em virtude do dever e responsabilidade do Sr. Tabelião na conferência e inserção das
informações, o longo período das incorreções, bem como a larga experiência profissional daquele que trabalha na
serventia desde 1.968 (cf. interrogatório de fls. 601/602). Essa situação comprova culpa grave, a qual, como é cediço,
aproxima-se do dolo e deverá ser considerada no momento da fixação da pena. Assim, está configurada a falta
disciplinar do Sr. Tabelião cometida de forma continuada por longo lapso temporal. Como constou da exordial deste
processo administrativo disciplinar,  são evidentes as consequências do equívoco nas informações, notadamente o
controle dos recolhimentos devidos ao Estado; recorde-se da apuração ter sido iniciada em decorrência de ofício da
Receita Federal do Brasil à Corregedoria Geral da Justiça (a fls. 03). Não constou da Portaria o não recolhimento dos
tributos, destarte, no presente processo administrativo é irrelevante apurar sua correção na forma alegada e tampouco
descaracteriza o ilícito administrativo. As alegações de defesa ficam afastadas expressamente pelas seguintes razões:
Não modifica a infração administrativa a finalidade do Portal Extrajudicial, porquanto permanece, sempre, o dever de
inclusão das informações; Os equívocos não são meros erros de digitação, pois sua frequência e intensidade revelam
culpa grave; Em virtude do número de equívocos e longo período não é possível exclusão da culpa do Sr. Tabelião sob a
alegação de erro do preposto, pois lhe competia rigoroso controle. Além disso, o preposto, no expediente verificatório,
negou o fato (a fls.  557);  A responsabilidade administrativa disciplinar não requer a presença de dano para sua
configuração. Desse modo, há reprovabilidade normativa da conduta culposa do Sr. Tabelião por expressa violação do
disposto no artigo 31, inciso I, da Lei n. 8.935/94, ante a inobservância das prescrições legais e normativas acerca da
correta inserção das informações no Portal Extrajudicial. Configurado o ilícito administrativo, passo à fixação da pena
disciplinar. A falta é grave, todavia, excessiva a pena de perda da delegação por não demonstrado ato doloso do Sr.
Tabelião  em  atuação  eivada  de  má-fé  e  atentatória  à  dignidade  das  instituições  notariais,  para  além  da
grave  negligência.  As  penas  abaixo  de  perda  da  delegação  tem prazo  de  prescrição  de  dois  anos  a  partir  do
conhecimento  do  fato  pela  autoridade  administrativa  com poderes  para  instauração  do  processo  administrativo
disciplinar,  consoante  vários  precedentes  da  E.  Corregedoria  Geral  da  Justiça  a  exemplo  dos  Processos  n.
2013/00052374, 2012/00058240, 2011/00156082 e 2011/00156067. Nesse sentido permito-me transcrever trecho do
parecer exarado no processo n. 2011/00156067, da lavra do Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, MM Juiz Assessor da
Corregedoria, aprovado pelo Excelentíssimo Sr. Des. José Renato Nalini, Corregedor Geral da Justiça à época, conforme
segue: A Lei n.° 8.935, de 18 de novembro de 1994 ao regulamentar o artigo 236 da CF de 1988 e, particularmente, ao
disciplinar as infrações disciplinares, as penas às quais sujeitos os oficiais de registro e os notários, as garantias a serem
observadas durante o processo administrativo disciplinar e a fiscalização cometida ao Poder Judiciário -, não enfrentou a
extinção da punibilidade pela prescrição. (...) Dentro desse contexto, sob inspiração do princípio da igualdade jurídica e
da lógica do razoável, convém, sobre o tema, orientar-se pelas regras previstas na Lei Federal n.° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais. (...) Natural, portanto, na falta de disposição própria na Lei n.° 8.935/1994, a incidência,
em tema de prescrição, da Lei n.° 8.112/1990 e, apenas subsidiariamente, para reger as hipóteses não contempladas
em tal diploma, a aplicação da Lei Estadual n.° 10.261/1968. (..) Logo, para infrações disciplinares sujeitas às penas de
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repreensão - correspondente à de advertência da Lei Federal -, suspensão e de perda de delegação - equivalente à de
demissão -, os prazos prescricionais serão de cento e oitenta dias, de dois e cinco anos, respectivamente, salvo se a
falta importar crime, quando será respeitado o prazo fixado na lei penal, nos termos do artigo 142,1, II e III, e § 2.°, da
Lei n.° 8.112/1990. Agora, para infrações sujeitas à pena de multa, não prevista no rol do artigo 127 da Lei n.°
8.112/1990, o prazo será de dois anos, nos termos do inciso I do artigo 261 da Lei Estadual n.° 10.261/1968. Se não
fosse por isso, justificar-se-ia aplicar às infrações submetidas à pena de multa o prazo definido, na Lei Federal, para as
sujeitas à pena de suspensão, também equivalente a dois anos, a reboque do raciocínio construído na decisão do
Superior Tribunal de Justiça, acima lembrada, ao fixar o prazo a ser respeitado para infrações apenadas com censura,
sanção não contemplada na Lei Federal. Ao lado disso, o prazo prescricional correrá da data em que o fato se tornou
conhecido, vale dizer, da data em que a autoridade administrativa tomou ciência inequívoca da falta disciplinar - e não
daquela na qual a infração foi cometida -, e, além do mais, interrompido pela abertura de sindicância ou instauração de
processo administrativo-disciplinar, não correrá até a decisão final proferida por autoridade competente, consoante os
§§ 1.° e 3.° do artigo 142 da Lei n.° 8.112/19906: o primeiro deles, relativo ao dies a quo do prazo prescricional, para ser
corretamente compreendido, deve ser examinado em conjunto com o artigo 143 da Lei n.° 8.112/1990. O Supremo
Tribunal Federal, ao enfocar o assunto e interpretar o § 1.° do artigo 142 da Lei n.° 8.112/1990, assinalou, no Recurso
em Mandado de Segurança/ DF, julgado no dia 01.° de junho de 2004, relator Ministro Carlos Britto, que o prazo
prescricional tem início na data em que a Administração toma conhecimento do fato: manteve, anos depois, o mesmo
entendimento, ao examinar o Mandado de Segurança n.° 25.191-3/DF, antes mencionado. As infrações disciplinares
provadas nos autos encerraram a declaração de um ato de um real no período de outubro de 2.007 a 02 de dezembro
de 2.013. Considerando que o Portal Extrajudicial é gerenciado pela Corregedoria Geral da Justiça e a que mesma é
titular de poderes administrativos para instauração do PAD, ressalvada compreensão diversa e modificação desta
decisão em decorrência do Poder Hierárquico ao qual está Corregedoria Permanente está submetida, considerada
instauração deste processo administrativo em 17 de outubro de 2014 por meio da Portaria n. 15/2014-TN (a fls. 02/02-
C), temos competir o reconhecimento da prescrição da infração disciplinar no período de outubro de 2007 a 16 de
outubro de 2012. Assim, a caracterização da infração disciplinar a merecer aplicação de sanção disciplinar encerra o
período de 17 de outubro de 2012 a 02 de dezembro de 2013. No período de 20.10.2010 até a presente data o Sr.
Tabelião recebeu cinco punições administrativas com penas de multa no importe de R$ 30.000,00, R$ 30.000,00, R$
50.000,00, R$ 40.000,00 e R$ 40.000,00 (a fls. 592/596). Diante disso, considerado o fato da infração administrativa ser
continuada pelo período de 17 de outubro de 2012 a 02 de dezembro de 2013 e eivada de culpa grave, bem como não
comprovado interesse abusivo no ato senão o injustificado e reiterado desrespeito pela norma administrativa, de forma
proporcional e razoável, tenho ser cabível a aplicação da pena de multa. Ressalto não haver imposto a pena de
suspensão em razão da previsão do artigo 32, inciso III, da Lei 8.935/94, prever a pena de multa por um prazo mínimo
de noventa dias sem possibilidade de redução como se tem de sua redação - “suspensão por noventa dias, prorrogável
por mais trinta”; penso não ser possível interpretar “por” como “até”. Nessa linha, excessivo o lapso temporal de
suspensão por noventa dias aplico a pena imediatamente inferior multa; excluída a possibilidade de repreensão em
razão da gravidade da infração. Estabelecidos os motes da culpabilidade intensa, consideradas diversas punições
recentes, bem como o rendimento da delegação no último semestre informado ao Conselho Nacional de Justiça (Justiça
Aberta/Extrajudicial), tenho por cabível a imposição de multa no importe de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Ante ao
exposto: (i) reconheço a prescrição da infração disciplinar no período de outubro de 2007 a 16 de outubro de 2012 e (ii)
reconheço o cometimento do ilícito administrativo descrito na exordial no período de 17 de outubro de 2012 a 02 de
dezembro de 2013 e, nessa parte, julgo procedente este processo administrativo disciplinar para imposição da pena de
multa no importe de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) ao Sr. A N G F, Tabelião de Notas da Comarca da Capital, com
fundamento nos artigos 31, inc. I, 32, inc. II, e 33, inc. II, da Lei n. 8.935/94; vedado o parcelamento no recolhimento.
Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça para conhecimento e eventuais providências tidas
por pertinentes no exercício do Poder Hierárquico ao qual está submetida esta Corregedoria Permanente, por e-mail,
servindo a presente decisão como ofício. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J. P. d. S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 773

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0170/2015 
Processo 0028937-19.2011.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J. P. d. S. - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre as fls. 175/176. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T. d. A. S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 773

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2015 
Processo 0045543-03.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - T. d. A. S. - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais- J. L. A.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2015 
Processo 0051016-33.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - J. L. A. - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade - A. A.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 775

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1001039-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
A. A. e outro - Bem por isso, não se legitima o acolhimento da pretensão deduzida pelo requerente. Por conseguinte,
rejeito o pedido formulado. P.R.I. e Ciência ao MP.

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R. A. P.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 776

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1003156-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R. A. P. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J. A. D. S. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1009992-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - J. A. D. S. e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por
isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. No mais, à vista dos elementos
probatórios coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado em nome de
E. A. d. S., malgrado as diligências ordenadas, autorizo a lavratura do assento na modalidade tardia, tudo com base nas
informações de fls. 111, acolhida, na íntegra, a manifestação favorável do representante do Ministério Público (fls. 115).
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, bem como a restauração do
assento de nascimento de E.  A.  d.  S.,  como requerido na inicial  e  aditamento de fls.  109/111,  Custas ex lege,
observando-se a gratuidade processual ora deferida. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30
(trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como a
gratuidade  processual  deferida  à  parte  autora.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-
se os autos. P.R.I. Ciência ao MP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - L. B.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1018944-05.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - L. B. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C. S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1023169-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C. S. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C. S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1023169-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C. S. - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1027150-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B. - Determino o
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bloqueio do ato em tela, proibindo-se a expedição de certidões ou traslados sem prévia autorização desta Corregedoria
Permanente. Ademais, diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho. Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - A. B. C.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1027404-78.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - A. B. C. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1034877-18.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J. U.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J. U. - Vistos. Providencie a parte autora sua certidão de casamento traduzida juramentadamente a fim de se
analisar o pedido inicial. Após, tornem.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- C. Q.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1040372-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C. Q. - Nestes termos, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas ex lege, observando-se a gratuidade processual ora deferida. P.R.I. Ciência ao MP. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Z.W. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1042099-37.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Z.W. e outros
- Fl. 28: Homologo a desistência do prazo recursal. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Ciência ao MP. Int. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1042516-87.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho.

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M. H.A.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1048404-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M. H.A.- Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial . Após certificado o trânsito em julgado,
concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V. A. S.
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1050006-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V. A. S. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em julgado,
concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D. P. d. S. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1057548-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - D. P. d. S. e outros - * a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D. P. d. S. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1057548-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - D. P. d. S. e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D. P. d. S. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1110717-68.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P. A. e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P. A. e outros
Publicado em: 02/06/2015 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº 0171/2015
Processo 1110717-68.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P. A. e outros - *que os 03 mandados estão a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá
ser comprovado o cumprimento dos mandados. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1 Vara de
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Registros Públicos
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 886

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2015

Processo 0009723-15.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1
Vara de Registros Públicos - Vistos. Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital, Benedito José Morais Dias, por determinação da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
em razão de possível infração capitulada no art. 31, I, II e V, da Lei 8935/94. Conforme se verifica nos autos nº 0038695-
29.2014.8.26.0100, Eduardo Lupianhes Pedromonico apresentou para registro o Formal de Partilha expedido, nos autos
da ação de inventário (nº 0022136-30.2010.8.26.0005), pelo MMº Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões de São Miguel
Paulista, sendo que para a efetivação do ato o Registrador cobrou emolumentos. Alegou o requerente que os benefícios
da assistência judiciária gratuita, obtidos na seara judicial, deveriam ser estendidos aos atos extrajudiciais, razão pela
qual pediu o ressarcimento do valor. O Oficial argumentou que a assistência judiciária deve ser deferida expressamente
pelo Juiz, bem como ser o benefício personalíssimo, não abrangendo necessariamente todas as partes que compõem a
ação. Logo, não houve cobrança indevida. O feito foi julgado improcedente, sendo que houve a anulação da sentença
pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, bem como
a determinação de instauração de procedimento administrativo, para apuração de eventual conduta irregular do
Registrador. Instaurado este procedimento administrativo disciplinar, o Oficial foi ouvido às fls. 18/19. Informa, em
síntese, que é prática exercida por todos os registradores da Capital a solicitação de que venha expresso no título
judicial a concessão da gratuidade processual. Ressalta que, nas ações referentes à inventários, não são todas as partes
alcançadas pela benesse, uma vez que os herdeiros ostentam variadas condições financeiras e a gratuidade é direito
personalíssimo, de modo que não pode haver a sua ampliação. Esclarece que há precedentes da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça no sentido que a extensão da justiça gratuita aos herdeiros deve ser expressa. Foram apresentadas
alegações finais (fls. 22/27), ressaltando que o formal de partilha foi instruído somente com a decisão que concedeu os
benefícios da justiça gratuita à inventariante, bem como que a inventariante e o outro herdeiro estavam representados
por advogados diversos e em litígio, razão pela qual não houve a abrangência dele no deferimento do pedido por ela
formulado. É o sucinto relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que no presente caso não houve qualquer
falta funcional praticada pelo Registrador. A matéria já se encontra definida pelos precedentes da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça (Proc. CG nº 11.238/2006 e Processos nºs 397/03, 3.908/99 e 18.236/95), no sentido de que deve ser
respeitada a projeção da decisão judicial de isenção de custas à parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, na
esfera dos emolumentos atrelados aos serviços de registro delegados. Neste sentido a consulta, a resposta à consulta
formulada ao
DD Corregedor Geral da Justiça: Emolumentos. Mandado judicial - justiça gratuita. CGJSP - Processo: 340/2007
LOCALIDADE: São Carlos DATA JULGAMENTO: 22/06/2007 Relator: Vicente de Abreu AmadeiLegislação: Lei Estadual nº
11.331/02; art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º, II, da Lei Federal nº 1.060/1950. EMOLUMENTOS - Consulta
(artigo 29 da Lei Estadual nº 11.331/02) - São gratuitos os atos de registro predial praticados em cumprimento de
mandados judiciais expedidos em favor da parte beneficiária da justiça gratuita, sempre que assim for expressamente
determinado pelo Juízo do processo (Prot. CG nº 11.238/2006, e Processos CG nºs 397/03 3.908/99 e 18.236/95), não
havendo, todavia, espaço para o exame e deferimento da gratuidade na esfera administrativa (Processos CG nºs
312/06, 710/2003) - Recurso provido em parte. Entretanto, o benefício da gratuidade é personalíssimo, não podendo
haver a extensão a todas as partes que figuram na ação, já que as condições financeiras das pessoas são diversas.
Conforme mencionado pelo Registrador, no caso em tela existia litígio no inventário, sendo que a inventariante e o
outro herdeiro estavam representados por advogados diversos, razão pela qual não há que se falar em automática
comunicação ao herdeiro do benefício apenas deferido à inventariante. Neste sentido, o julgado do
Colendo Superior Tribunal de Justiça: Ementa: PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
LITISCONSÓRCIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM CARÁTER PERSONALÍSSIMO QUE NÃO
APROVEITA AOS DEMAIS LITISCONSORTES. ART. 509 , PARÁGRAFO ÚNICO , DO CPC . 1. Hipótese em que o Tribunal a
quo, em apelação interposta por apenas um litisconsorte, concedeu-lhe assistência judiciária gratuita, mas estendeu
aos demais os benefícios, suspendendo, em relação a todos, o pagamento dos honorários sucumbenciais. 2. A
suspensão do pagamento dos honorários
em razão da gratuidade judiciária, concedida em caráter individual e personalíssimo, não aproveita aos demais
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litisconsortes que não obtiveram o favor. 3. Recurso Especial provido. STJ - Recurso Especial REsp 1193795 RS
2010/0085407-8, data de publicação: 14/09/2010 Logo, a exigência feita pelo Registrador, de deferimento expresso da
gratuidade pelo juiz responsável pela expedição do Formal de Partilha, é ato praticado de forma regular. Ressalto que
não há como dispensar a cobrança da contraprestação por serviços prestados pelas Serventias Extrajudiciais, sem
ordem judicial expressa neste sentido. Por fim, não há reclamações de idêntico conteúdo envolvendo mencionada
Serventia. Diante do exposto, não havendo qualquer conduta irregular ou falta funcional praticada, determino o
arquivamento do presente procedimento administrativo disciplinar. Não há custas, despesas processuais e honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de
praxe. P.R.I.C. São Paulo, . Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 92) - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jacira Moraes do
Nascimento Spagiari e outros
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2015

Processo 0058590-78.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jacira Moraes do
Nascimento Spagiari e outros - Elisa Esmeralda de Souza Venanzi - Fls. 490: Tendo em vista que há prazo para as
demais
partes do processo, aguarde-se o decurso do prazo da sentença de fls. 483/484 e após o trânsito em julgado remetam
os
autos ao RISP competente. Int. PJV 39 - ADV: LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO (OAB 23814/SP), ILZA ALVES DA SILVA
CALDAS (OAB 151697/SP), SILVIA BETINASSI MARTINS DE SOUZA (OAB 139006/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), SIMONE MUSSI MARTINS DIAS (OAB 84175/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi
e outro
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2015

Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Flávio de Augusto Isihi e outro - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-sabesp e outros -
Certifico e dou fé que os mandados de levantamento, expedidos em favor da Municipalidade de São Paulo e da SABESP,
estão à disposição para serem retirados. - PJV-237 - ADV: SELMA DE MORAES NUNES (OAB 130918/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), SANDRO RIBEIRO (OAB 148019/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), JOÃO
APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), EDUARDO ROBERTO
CARAZZA VASCONCELLOS (OAB 65290/SP), SERGIO ALPISTE (OAB 42408/SP), JOSÉ FRANCISCO SILVA JUNIOR (OAB
54044/SP), JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO (OAB 57840/SP), JOAO CARLOS VILELA NUNES DOS REIS (OAB 313218/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de
Guarulhos
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2015

Processo 0153417-62.2003.8.26.0100 (000.03.153417-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de Guarulhos - Vistos. Manifeste-se a Municipalidade de Guarulhos, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre as informações prestadas pelo Registrador (fls.788/790). Após, tornem os autos conclusos para ulteriores
deliberações. Int. (CP 1005) - ADV: ELOISA APARECIDA IARTELLI RIBEIRO (OAB 58265/SP), REGINA FLAVIA LATINI
PUOSSO (OAB 86579/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA
E PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos. Fls.544/545: Mantenho a decisão de fl.542 por seus próprios
fundamentos. Defiro o parcelamento dos honorários periciais em 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas de R$
9.416,66 (nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), sendo a primeira a ser depositada no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste despacho e as demais sucessivamente no prazo de 30 (trinta)
dias. Com o depósito integral, à perícia. Int. - ADV: VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ANA PAULA MUSCARI
LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB
300743/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Jorge Durão Henriques
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1021177-72.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro
de Imóveis de São Paulo - Jorge Durão Henriques - Vistos. Tendo em vista que se encontra pendente de julgamento a
impugnação da arrematação referente ao imóvel objeto do presente feito, junto ao juízo trabalhista, verifico a
prejudicialidade da questão aventada nestes autos, uma vez que o deslinde daquele processo interferirá no julgamento
da presente demanda. Assim, aguarde-se por 120 (cento e vinte) dias o julgamento do Recurso de Revista perante o
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região, devendo o interessado fazer as devidas comunicações nestes autos.
Int. - ADV: SALPI BEDOYAN (OAB 131939/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
- Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Ciente da interposição de Agravo de Instrumento (fls.150/163), cuja decisão
de fl.148 fica mantida por seus próprios fundamentos. Informe o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, o efeito em
que foi recebido o presente recurso. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), ANTONIO MARIANO DE SOUZA (OAB 144797/SP)

 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - Vistos. Tendo em vista o demonstrativo de pagamento apresentado às fls.62/63, a
declaração de rendimento (fl.65), bem como estando os requerentes patrocinados por advogado, indefiro os benefícios
da gratuidade processual. Verifico que o para o deslinde da presente questão é necessária a realização de prova
pericial, que terá por objeto a conferência da localização e das reais medidas perimetrais do imóvel, a fim de possibilitar
com segurança a averbação da retificação pleiteada, bem como verificar os confrontantes tabulares do imóvel, pois
imprescindível sua citação. Em razão disso, nomeio a perita Sonia Krivtzoff de Grandis, cujo laudo deverá ser
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apresentado em 60 (sessenta) dias. Faculto aos interessados a formulação de quesitos e indicação de assistente
técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se a Srª. Perita para que apresente a estimativa dos honorários
periciais, em 10 (dez) dias. Ressalvo que após a perícia será determinado o necessário para que eventuais titulares dos
registros efetivamente atingidos e confinantes sejam citados. Durante a realização dos trabalhos, o(a) Sr(a). Perito(a)
deverá observar as recomendações previstas na ordem de serviço nº 04/2005 deste Juízo, especialmente quanto à
dispensa de levantamento topográfico, quando a descrição coincidir com a descrição tabular ou de loteamento
aprovado, tudo na tentativa de garantir o menor custo da prova técnica. Assim, se o caso, ficam prejudicados os
quesitos relativos ao levantamento topográfico. Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor
dos honorários. Quesitos do Juízo: 1) Apresente a Sra. Perita planta e memorial descritivo, a partir do levantamento
topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel: - o polígono que o imóvel encerra, com a
indicação dos ângulos internos; - medidas perimetrais; - área de superfície; - ponto de amarração com ponto de
intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº
da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte; 3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes
tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros; 5) Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do
imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e dimensões estão preservadas; 6) Informar se
o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes
espaços públicos; 7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de anuências. Por fim, dê-se
ciência ao Ministério Público, para querendo apresentar seus quesitos. Int. - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO
(OAB 260908/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bragacel Comercial Factoring Ltda
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1043024-33.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bragacel Comercial Factoring Ltda -
Vistos. Diante do parecer do Ministério Público às fls. 37/39, expeda-se ofício ao Banco Central para que este manifeste-
se sobre a indisponibilidade expressa pelas averbações nº 07,08,09 e 10 do imóvel matriculado sob nº 43.465 do 4º
Registro de imóveis da Capital.(fls.12/15) Tais averbações foram determinadas por este Juízo a pedido da instituição
financeira, em face do regime de liquidação extrajudicial de Garavelo Cia nos processos 168/94 e 169/94. Após a
juntada da manifestação, tornem-se os autos conclusos. Int. - ADV: WALDIR DE VASCONCELOS JUNIOR (OAB 84054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Elisabeth de Abreu Figueira de
Almeida e outros
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
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Pascuina Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e outros - Wilson Bispo
Pinto - Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Inclua-se o contestante
Wilson Bispo Pinto no pólo passivo da demanda. Anote-se. Ressalto que apesar do contestante ostentar o estado civil de
casado, sua cônjuge não deve integrar o pólo passivo, uma vez que o imóvel, objeto da área na qual se pretende a
retificação, foi incorporado integralmente ao seu patrimônio, por ocasião da escritura de permuta, originária da
dissolução do casamento com Terezinha Efigênia Rodrigues de Resende (fls.112/116). No mais, certifique a z. Serventia
acerca da término das notificações. Em sendo positivo, abra-se vista ao requerente para manifestar-se em réplica, no
prazo de 10 (dez) dias. Caso seja negativo, prossigamse com as notificações faltantes. Int. - ADV: ANTONIO MAURO
CELESTINO (OAB 80804/SP), SUELY GAVIOLI PIRANI (OAB 62486/SP), MARILENA GAVIOLI HAND (OAB 208427/SP),
LUCIANA PETRELLA PROSDOCIMI MANCUSI TAVOLARI (OAB 182500/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ARNALDO FRANCO
MORAES
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1100916-31.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ARNALDO FRANCO
MORAES - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao
seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: JONAS
GOMES (OAB 99153/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Centro Automotivo Xandó
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2015

Processo 1121162-48.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Centro Automotivo Xandó - Vistos. Recebo o recurso interposto às fls. 154/162 em seus regulares
efeitos. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB
25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
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Pessoa Jurídica da Capital
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1009711-81.2015 Pedido de Providências 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital - Vistos. Tendo em vista a decisão em caráter normativa proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
(fls. 41/46), nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int (CP 41)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Solange Aparecida de Freitas
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0016572-03.2015 Pedido de Providências Solange Aparecida de Freitas Sentença (fls.15/16): Vistos. Trata-se
de reclamação feita por Solange Aparecida de Freitas, em face do 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital.
Alega a reclamante que o Tabelião aceitou como título hábil para protesto cheque emitido no ano 2000, fato que trouxe
problemas para sua vida pessoal, uma vez que seu nome foi inserido nos sistemas de proteção ao crédito, inviabilizando
realização de financiamento para casa própria. Pede, assim, que o protesto seja “cancelado”. Juntou documentos às fls.
03/04. O Tabelião esclarece que agiu em conformidade com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado de São Paulo, analisando o aspecto formal do título e procedendo à intimação (fls. 06/10). Após tomar ciência da
manifestação do Tabelião, a reclamante manteve seus argumentos (fl.14). É o relatório. Decido. Diz a Lei nº 9.492/97,
em seu artigo 9º: “ Art. 9º Todos os títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados em seus
caracteres formais e terão curso se não apresentarem vícios, não cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a
ocorrência de prescrição ou caducidade”(grifo nosso) Desta forma,
uma vez demonstrado nos autos que o Tabelião procedeu de forma diligente à análise do título e o qualificou
positivamente, a intimação da reclamante é o procedimento correto a ser realizado. No que diz respeito às alegações de
prescrição do título, esta pretensão deve ser reconhecida somente na via jurisdicional, assegurando-se o contraditório e
ampla defesa, o que extrapola os limites deste procedimento administrativo. Diante do exposto, tendo em vista a
ausência de falta funcional, julgo improcedente a pretensão da reclamante e determino o arquivamento do presente
feito. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 26 de maio de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP -
144)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 1º Oficial de registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1009711-81-2015 Pedido de Providências 1º Oficial de registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Despacho: Vistos. Tendo em vista a decisão em caráter normativa proferida pela Egrégia Coregedoria Geral da Justiça
(fls. 41/46), nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. São Paulo 01 de junho de 2015, Tania Mara Ahualli Juíza
de Direito

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - L.E.A.B.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0009912-95.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - L.E.A.B. - Fls.
538, ciência ao Sr. Representante acerca da impossibilidade do atendimento, o qual, deverá manifestar-se acerca dos
autos para exame da representação que aguardava a prova em questão. Após ao MP. Ciência ao MP. - ADV: DANIELA
TAIS ARAUJO DE ATAIDE MORAES (OAB 312826/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.G.S.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0029846-10.2010.8.26.0100 (100.10.029846-9) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.G.S. - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: ANTONIO ALVES DA SILVA (OAB 294288/SP), VERA LÚCIA
APOSTULO PICCOLI (OAB 307194/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.V.R.P. - C.A.C.C. e
outro
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0031665-40.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.V.R.P. -
C.A.C.C. e outro - Fls. 900/915: ciência ao interessado. Regularizados os autos, nada mais sendo requerido, ao arquivo.
Encaminhe-se cópia deste despacho a E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo o presente como ofício. Int.
- ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI
LOBO (OAB 182368/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cacilda Moraes Jacinto Ferraz
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0038879-19.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cacilda Moraes Jacinto Ferraz - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias. - ADV: FABIANA FUZARO NASSER (OAB
225433/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Natanael José Celestino -
Carmem Santos Silva
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0045262-13.2013.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Natanael José Celestino -
Carmem Santos Silva - Vistos. Recebo a apelação ofertada em seu duplo efeito. Aos apelados, para que
apresentem contrarrazões no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as
formalidades de estilo. Intimem-se. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), ADRIANO ELIAS
OLIVEIRA (OAB 222779/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - O.C. e
outro
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015
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Processo 0045950-43.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
O.C. e outro - Fls. 800/801, não conheço dos embargos de declaração pelo fato dos peticionários não serem partes
neste processo administrativo disciplinar. Ainda que assim não fosse, a questão mencionada foi tratada no pedido de
providências quando da abertura do presente PAD e não o integra. Fls. 803/824: Recebo o recurso interposto em seu
regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais,
especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, observadas as formalidades necessárias. Int. - ADV: OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL (OAB 15542/SP),
FABIANO DE ARÁUJO THOMAZINHO (OAB 202425/SP), OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL JUNIOR (OAB 111280/SP),
EDISON VAGNER ANTONINI (OAB 35185/SP), VINICIUS FERREIRA PAULINO (OAB 13106/SP), TALITA LUNA GARAVAZZO
(OAB 318835/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Beatriz Demoro de Souza
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0053219-65.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Beatriz Demoro de Souza - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a fim de comprovar o
cumprimento dos mandados em 10 dias. Expeça-se, pois, o necessário. Int. - ADV: ELAINE PRINCIPE DA SILVA (OAB
291048/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabiana Leonel de Campos e outros
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0163185-02.2009.8.26.0100 (100.09.163185-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fabiana Leonel de Campos e outros - Vistos. Tendo em vista que a
publicação de fls. 95 não foi atendida, ao arquivo. Intimem-se. - ADV: ALFREDO ROQUE (OAB 228297/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.F.M. - T.C.B.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 900
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2015

Processo 0614421-40.2000.8.26.0100 (000.00.614421-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F.M. - T.C.B. - Vistos. Os autos estão disponíveis em cartório. Em nada
sendo requerido no prazo de trinta dias, remetam-se os autos ao arquivo. - ADV: RUBENS BARBOSA DE MORAES (OAB
53642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOÃO JOSÉ DA GAMA
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1014147-20.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOÃO JOSÉ DA GAMA - * que a certidão de objeto e pé esta a disposição do senhor advogado. - ADV: CLAUDIO
MENEZES DA SILVA (OAB 182390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Patrícia de Faria Jacob
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1014629-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Patrícia de Faria Jacob - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: IVO RIBEIRO VIANA (OAB
113858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Patrícia de Faria Jacob
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 902



118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1014629-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Patrícia de Faria Jacob - Vistos. Providenciadas as peças necessárias, expeça a Serventia o pertinente,
com a possível brevidade. - ADV: IVO RIBEIRO VIANA (OAB 113858/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina de Campos Lilla
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1025548-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina de Campos Lilla - Vistos. Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos. Ao MP. Após,
regularizados os autos, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. - ADV: ROBERTO
VAGNER BOLINA (OAB 173525/SP), PAULO CESAR COELHO CARVAJAL (OAB 295079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Norma da Conceição Oliveira
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1030596-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Norma da Conceição Oliveira - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que,
bem por isso, devem ser corrigidos. De fato, é dos autos que Acacio Porfirio nasceu no dia 10 (dez) de maio de 1903 e
não em 10 de janeiro de 1903, como consta no assento de casamento nº 799, do 6º Oficial de Registro Civil de Pessoas
Naturais desta Capital. Os pedidos de retificação no nome da mãe de Acacio e do pai de Rosa da Purificação para
Clemencia Alves e Manuel José Alves Lico, respectivamente, e de exclusão do nome do pai de Acacio, também merecem
guarida, vez que os erros estão comprovados pela documentação de fls. 33 e 36. No mais, necessárias as correções no
assento de nascimento da requerente Norma da Conceição Oliveira em relação aos nomes de seus pais e de sua avô
paterna (excluindo-se o nome de seu avô paterno), para Acacio Porfirio, Rosa da Purificação e Clemencia Alves,
respectivamente, conforme requerido em item 9.2 da petição inicial. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
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determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento de fls. 50/51, que contou com a
concordância do I. Representante do Ministério Público às fls. 47 e 55.
Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração
de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: VICTORINO FONTINHA RODRIGUES (OAB
82781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.D.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1031423-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.N.D. - Remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação. N - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.N.D.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1031423-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.N.D. - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e determino a
retificação do assento de óbito de Carlos Nicolau Danielli para que no campo “local do óbito” passe a constar: “nas
dependências do DOI-CODI/SP, localizado na Rua Tutóia, nº 921, nesta Capital”. Custas na forma da lei. Após certificado
o trânsito em julgado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como
mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Neyde Souza Neves
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1034022-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
REGISTROS PÚBLICOS - Neyde Souza Neves - Vistos. 1- A decisão constante às fls. 66/68 foi prolatada neste processo
equivocadamente, devendo esta ser desconsiderada. 2- Defiro a cota ministerial de fls. 65. Cumpra a parte autora. -
ADV: CRISTIANE ALVES RIBEIRO (OAB 337072/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivany Fernandes Pinto
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1036001-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivany Fernandes Pinto - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso, devem
ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 28. Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MIGUEL RUSSO
(OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues
Publicado em: 03/06/2015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1036035-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Osvaldo Fernandes Rodrigues - Vistos. Consoante se vê da certidão de fl. 21, José del Sagrado
Corazón de Jesús nasceu em 14/08/1906 e não em 20/08/1906 conforme constou da exoridal, que, portanto, deve ser
retificada neste ponto. Também deverá ser emendada a peça inicial para constar que o genitor de José José del Sagrado
Corazón de Jesús chamava-se Diego Fernández Fernández e não Diogo como constou da exordial. Defiro, para tanto, o
prazo de cinco dias. Com a providência, tornem conclusos para sentença. Int. e Ciência ao MP. - ADV: MARCO AURELIO
NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
REGISTROS PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Vistos. Como bem observado pela D. Promotora de Justiça, do assento de
nascimento do falecido (fl. 62) consta seu nome grafado da seguinte maneira: Francisco Domingues de Sousa, sendo
que o nome de seus genitores está grafado como Herculano Sousa e Anna Nogueira de Camargo, diversamente do que
constou do assento de óbito. No mais, consoante se vê da certidão de casamento de fl. 22, consta o sobrenome do
falecido grafado com “Z”, o que também deverá ser retificado a fim de manter a homogeneidade dos registros, assim
como o nome da viúva para Heloísa Antônia de Sousa, o que também deverá ser corrigido por esta via. Assim, o pedido
inicial deverá ser emendado para que constem estas retificações, devendo-se proceder a inclusão da viúva no pólo
ativo da ação, regularizando-se também sua representação processual. Com as providências, tornem-me conclusos para
sentença. - ADV: CAROLINA BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB 198132/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Calmon Marata e outros
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1047514-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Calmon Marata e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
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ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - Vistos. Cumpra a parte autora o item II da cota ministerial de fls. 15/16, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção. - ADV: RITA DE CASSIA GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sabrina Yehi Huh
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1048299-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sabrina Yehi Huh - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, comportando o
acolhimento da pretensão inicial, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LILIANA BAPTISTA
FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maytê Saes de Souza
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1050310-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maytê Saes de Souza - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o
trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema
Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Mercês da Silva
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1055154-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Mercês da Silva - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do
Código de Processo Civil. Custas ex lege, observando-se a gratuidade processual deferida neste ato. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, nos termos das N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: SALVANI FERNANDES
ROCHA BUENO (OAB 47810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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nascimento após prazo legal - V.B.M. - VISTOS. Cuida-se de ação ajuizada por Virginio Barbosa Mauricio, na qual pleiteia
autorização judicial para restauração de seu assento de nascimento. A inicial veio instruída com os documentos de fls.
05/14. Após diligências, o representante do Ministério Público ofereceu manifestação (fl. 32). É o breve relatório.
DECIDO. Consta dos autos que Virginio Barbosa Mauricio nasceu no dia 21 de maio de 1963, em Santana do Mundaú,
Estado de Alagoas. Ocorre que o requerente ao necessitar nova documentação, foi informado pelo Cartório onde havia
sido registrado, que em decorrência da enchente ocorrida em 18 de junho de 2010 sobreveio o extravio de todos os
livros de Nascimento, Casamento e Óbito, donde sobreveio certidão negativa de registro de nascimento (fl. 08). Apesar
de a certidão negativa constar que no livro 13, fls. 285v há termo de outra pessoa, a certidão de nascimento (fl. 09)
comprova que por algum motivo à época, não houve o lavramento do assento de nascimento. Assim, à vista dos
elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado
em nome do interessado, malgrado as diligências ordenadas (fl. 27), autorizo a lavratura do assento de nascimento de
Virginio Barbosa Mauricio, na modalidade tardia, tudo com base nos dados pessoais contidos nestes autos, acolhida a
manifestação favorável do representante do Ministério Público (fl. 32). Com cópia integral dos autos, bem como da
presente decisão, oficie-se ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Santana do Mundaú, Alagoas, para
lavratura do ato. Ciência ao Ministério Público e ao requerente. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, para conhecimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santana de Mundaú,
Alagoas, servindo esta sentença como mandado. P.R.I.C. - ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2015

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - * ISTOS. Cuida-se de ação ajuizada por Virginio Barbosa Mauricio, na qual pleiteia
autorização judicial para restauração de seu assento de nascimento. A inicial veio instruída com os documentos de fls.
05/14. Após diligências, o representante do Ministério Público ofereceu manifestação (fl. 32). É o breve relatório.
DECIDO. Consta dos autos que Virginio Barbosa Mauricio nasceu no dia 21 de maio de 1963, em Santana do Mundaú,
Estado de Alagoas. Ocorre que o requerente ao necessitar nova documentação, foi informado pelo Cartório onde havia
sido registrado, que em decorrência da enchente ocorrida em 18 de junho de 2010 sobreveio o extravio de todos os
livros de Nascimento, Casamento e Óbito, donde sobreveio certidão negativa de registro de nascimento (fl. 08). Apesar
de a certidão negativa constar que no livro 13, fls. 285v há termo de outra pessoa, a certidão de nascimento (fl. 09)
comprova que por algum motivo à época, não houve o lavramento do assento de nascimento. Assim, à vista dos
elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado
em nome do interessado, malgrado as diligências ordenadas (fl. 27), autorizo a lavratura do assento de nascimento de
Virginio Barbosa Mauricio, na modalidade tardia, tudo com base nos dados pessoais contidos nestes autos, acolhida a
manifestação favorável do representante do Ministério Público (fl. 32). Com cópia integral dos autos, bem como da
presente decisão, oficie-se ao Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais de Santana do Mundaú, Alagoas, para
lavratura do ato. Ciência ao Ministério Público e ao requerente. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, para conhecimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santana de Mundaú,
Alagoas, servindo esta sentença como mandado. P.R.I.C. - ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP) 

↑ Voltar ao índice
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1ª Vara de Registros Públicos - ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de
Imóveis da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 03/06/2015 - Página Nº 33

1ª Vara de Registros Públicos

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo.

FAZ PÚBLICO, que foram apresentados nesta serventia, por MRV ENGE NHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A com sede na
avenida Raja Gabaglia n. 2720, Bairro Estoril, Belo Horizonte-MG, inscrita no CNPJ/MF n. 08.343.492.0001-20,
para exame dos interessados e na conformidade da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, o requerimento e demais
papéis e documentos relativos ao DESMEMBRAMENTO do imóvel matriculado nesta serventia sob o n. 35.850,
consistente em TERRENO situado na rua Santana do Rio Preto esquina com a rua Alto Beni, no DISTRITO DE
GUAIANAZES, com a seguinte descrição, metragens e confrontações: tem início no ponto 1, situado no alinhamento da
rua Santana do Rio Preto, na divisa do imóvel n. 784 dessa via; daí segue 113,31m pelo alinhamento da rua Santana do
Rio Preto, até encontrar o ponto 2; daí deflete à esquerda formando ângulo interno de 90º 04’ 57” e segue 210m pelo
alinhamento da rua Alto Beni, até encontrar o ponto 3; daí deflete à esquerda formando ângulo interno de 89º 55’03” e
segue 150,49m, confrontando com terreno situado à rua Rio Andaiá, esquina da rua Alto Beni, inserido em área ainda
de propriedade de Antonio de Mello Paiva, até encontrar o ponto 4; daí deflete à esquerda formando ângulo interno de
149º 501 34! E segue 10,09m até encontrar o ponto 5; daí deflete à direita formando ângulo interno de 188º 52’ 22” e
segue 38,09m até encontrar o ponto 6; daí deflete à esquerda formando
ângulo interno de 170º 32’ 02” e segue 24,80m até encontrar o ponto 7, sendo que do ponto 4 ao ponto 7 a divisa
acompanha a margem esquerda do Córrego Jaú ou Lageado e confronta, na margem oposta, com terreno de
propriedade da Pedreira São Matheus S/A e com terreno situado à rua Agrimensor Sugaya, de propriedade de Young
Sam Lee, também conhecido por Masao Aoki; do ponto 7 deflete à esquerda formando ângulo interno de 102º 54’54” e
segue 187,43m, confrontando com o imóvel n. 784, da rua Santana do Rio Preto, de propriedade de Adilson Duram
Spigolon casado com Lucila Zanardo Duran, Avanir Duran Galhardo, Andréa Duran, Emerson Duran e Ulisses Duran, até
encontrar o ponto 1, formando ângulo interno de 170º 50’ 08” com o segmento inicial, encerrando a área de
29.775,88m², nos termos do Alvará de Desmembramento de Gleba n. 2015/04083-00, emitido em 09/03/2015, pela
Prefeitura da Capital, extraído do Processo n. 2012.0192754-0, com Dispensa de Análise emitida pelo GRAPROHAB em
25/03/2015, extraída do Expediente GRAPROHAB n. 0274/15. Esta publicação é feita para efeito de decorridos quinze
(15) dias da data da última publicação do presente, e na ausência de
qualquer impugnação de terceiros ou deste Ofício, proceder-se ao registro de que trata o art. 19o. § 1o. daquela Lei.
Dado e passado no 7o. Oficial de Registro de Imóveis da Capital, situado à rua Augusta n. 356, nesta Capital, aos 06 de
maio de 2015.O Oficial (as.) Ademar Fioranelli. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Hugo Bernardini e outros
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 829

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0030215-96.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Hugo Bernardini e outros -
Desentranhei os documentos de fls. 02/198, substituindo-os por cópias, como determinado às fls. 256, encontrando-se
os mesmos à disposição do requerente para serem retirados. - CP-151 - ADV: ALEXANDRE VIANA BRANDAO (OAB
87475/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Registro de Imóveis - DANIEL FERNANDO
DE OLIVEIRA MANSUR - Roberta Batista da Silva e outros
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 829
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0048769-45.2014.8.26.0100 (apensado ao processo 0193104-70.2008.8.26) (processo principal
0193104- 70.2008.8.26) - Impugnação de Assistência Judiciária - Registro de Imóveis - DANIEL FERNANDO DE
OLIVEIRA MANSUR - Roberta Batista da Silva e outros - Vistos. ESPÓLIO DE GABRIL MANSUR, por seu inventariante
DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA MANSUR, opôs a presente IMPUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
em face de ROBERTA BATISTA DA SILVA E OUTROS, afirmando estarem ausentes os requisitos para sua concessão.
Instados a se manifestarem, os impugnados aduziram, nos autos principais, estarem preenchidos os requisitos
autorizadores do benefício (fls. 10/15). Primeiramente, em atendimento à consulta de fls.450 (dos autos principais),
determino o desentranhamento de todas as petições e documentos relacionados com este expediente, com a
consequente juntada nos autos da impugnação, pois o juízo entendeu não ser o caso de aplicar o princípio da
instrumentalidade das formas para decidir a questão em apartado. A Lei n° 1.060/50 dispõe acerca da concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, estabelecendo em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da
gratuidade processual “mediante simples afirmação na petição inicial de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. Assim, a afirmação de pobreza feita
pela parte autora se encontra acobertada pela presunção legal de veracidade, sendo ônus da parte contrária comprovar
a efetiva capacidade econômica e a aptidão para o custeio das custas e despesas. Por outro lado, a impugnação
ofertada não é capaz de afastar a presunção de necessidade dos réus, data vênia. A constituição de advogado pelos
réus não é suficiente para afirmar que possuem condições financeiras para arcar com as despesas do processo. Não
bastasse, a própria condição do imóvel pretendido pela parte autora revela uma situação financeira compatível com o
benefício da gratuidade. Também destaca-se a situação profissional dos autores, o que também sinaliza pela dificuldade
econômica-financeira. Desta forma, permanece a presunção de que não estão os autores em condições de suportar o
ônus das custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, uma vez que as assertivas da Impugnante não
lograram afastá-la. Neste sentido a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: “Pelo sistema legal vigente, faz jus a
parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art.
4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver
fundadas razões para isso (art. 5º)”.( RESP 96054/RS. RELATOR: MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA). No
mesmo sentido, destaco o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - Concessão fundada na simples afirmação da parte requerente. Na exata dicção do artigo 4º da Lei 1.060/50
(com a redação dada pela Lei 7.510/860), a concessão dos benefícios da assistência judiciária dependerá única e
exclusivamente, da simples afirmação da parte requerente de que não pode, sem prejuízo próprio ou de sua família,
arcar com as despesas do processo, respondendo, em caso de afirmação falsa, pelo pagamento da multa prevista no §
1º - Por outro laudo, a autoridade judiciária só poderá indeferir o pedido se e quando dispuser de fundadas razões para
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tanto (artigo 5º)”. (Agravo de Instrumento n. 105.460-4 - Relator: Antonio Carlos Marcato). Por fim: “A declaração de
insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita,
mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o
direito postulado” (RTJ 158/963). (grifo nosso) “Para concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a
simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em contrário” (STJ-1ª Turma, Resp 386.684-MG, rel. Min. José
Delgado, j. 26.2.02, DJU 25.3.02, p. 211) (grifo nosso). Portanto, REJEITO a presente IMPUGNAÇÃO à concessãodos
benefícios da assistência judiciária. Manifeste-se o apelado em contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça. Int. U-832 - ADV: MARCOS WELINGTON RIBEIRO SOARES (OAB 143674/SP), KÁTIA REGINA PAGANINI DIAS
(OAB 187606/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Oficial de Registro de Imoveis
Desta Capital
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0068758-08.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Oficial de Registro de
Imoveis Desta Capital - Certifico e dou fé que desentranhei o Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel
Para Fins Comerciais, referente ao Restaurante e Pizzaria Pão Paulista Ltda. EPP (via original) e uma cópia autenticada
do Instrumento Particular de Alteração Contratual da mesma empresa, que se encontravam às fls. 16/29 dos autos, que
se encontram à disposição do suscitado para ser retirado. - CP-422 - ADV: CAIO MADUREIRA CONSTANTINO (OAB
334401/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis - Auto Posto
Vitrine Ltda
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0075967-91.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis - Auto
Posto Vitrine Ltda. - Certifico e dou fé que desentranhei o Contrato de Locação Comercial, bem como o Aditamento de
Contrato de Locação Comercial, que tem como locatário o Auto Posto Vitrine Ltda (vias originais), que se encontram à
disposição da suscitante para ser retirado. - PJV-449 - ADV: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB 107950/SP),
FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA (OAB 132649/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rubens Silva Ferrreira
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de Castilho
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e
Participações S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio
Juventino Pereira e outros - 1-A contestação de fls. 649/653 será analisada oportunamente, ou seja, após o término das
notificações, na qual será dada vista ao requerente para manifestar-se em réplica. 2-Por ora, prossiga-se com as
notificações faltantes ou certifique a z. Serventia o seu encerramento. Int. PJV 67 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP), SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (OAB 151105/SP),
CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP), IVO MARIO SGANZERLA (OAB 53265/SP), PEDRO LUIZ DE SOUZA
(OAB 155033/SP), PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA (OAB 154282/SP), GILENE MARIA DE SOUZA (OAB 295393/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S.
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2015

Processo 1000469-98.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S. - Vistos. Trata-se de
dúvida inversa suscitada por Maria Luiza de Souza em face da negativa do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital
em proceder ao registro do Formal de Partilha extraído dos autos do inventário nº 0311701-06.1996.8.26.0007,
referente ao imóvel matriculado sob nº 124.518, no qual a suscitante obteve direito a 50% do bem. O óbice registrário
se deu porque o inventariado, Valdir Dias, não dispunha da totalidade do imóvel partilhado, sendo titular de domínio de
apenas 50%. Logo, deveria ser retificada a escritura aquisitiva, na proporção da metade ideal a cada um dos
compradores, Valdir Dias e sua ex mulher Maria Auxiliadora Dias, de modo a ficar consignado a aquisição do bem de
forma exclusiva ao adquirente, conforme estabelecido no acordo de divórcio. A suscitante juntou documentos às
fls.07/86. O oficial manifestou-se às fls.91/95. Corrobora as exigências acima mencionadas, todavia, ressalta que no dia
30.01.2015 foi apresentada a carta de sentença extraída dos autos da ação de divórcio de Maria Auxiliadora Dias e
Valdir Dias, que foi registrada sob o nº 03 na matrícula nº 124.518. Esclarece que com a efetivação do
registro atribuindo a totalidade do bem em favor do divorciando, entende estar superada a exigência. Neste contexto
foi apresentado o Formal de Patilha, o qual foi devidamente registrado (R.5/124.518) - fls.108/110 e 112/114. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com as informações do Registrador e da suscitante, sobre a efetivação do
registro pleiteado na margem da matrícula nº 124.518, sob o nº 05, conforme documentos de fls. 108/110 e 112/114,
não há o que decidir nos autos, por ter o feito perdido
o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 01 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito
- ADV: LUIZ FERNANDO DE CAMARGO JUNIOR (OAB 309345/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eduardo de Almeida
Mingues - Eduardo de Almeida Mingues
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2015

Processo 1006111-37.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eduardo de
Almeida Mingues - Eduardo de Almeida Mingues - Vistos. Fls.65/66: Homologo o pedido de extinção do feito,
expressamente manifestado pelo requerente, tendo em vista que se encontra em tramite neste Juízo os autos nº
1045769-83.2015.8.26.0100, que tem objeto idêntico. Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 267, VI do CPC. Oportunamente, arquivem os autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 01 de junho de
2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: EDUARDO DE ALMEIDA MINGUES (OAB 266307/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - Gilberto
Eduardo Moraes
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2015

Processo 1036875-21.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - Gilberto
Eduardo Moraes - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Gilberto Eduardo Moraes pleiteando que
seja complementada sua qualificação na escritura de doação lavrada perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de São Miguel Paulista, possibilitando ingresso do título no 12º Registro de Imóveis da Capital.
Relata o requerente que seus genitores doaram diversos lotes de terreno aos filhos Graciano Manuel Morais, Josér
Fernandes Morais, Natalia Alzira Moraes Antunes, Carlos Antonio Morais, Olphila Morais e Golberto Eduardo Morais. No
documento não constou a sua qualificação completa, uma vez que, àquela época, não se primava pelos rigores no
registro. Esclarece, ainda, que o nome de sua genitora encontra-se grafado de forma errônea, constando Maria Esteves
de Morais quando correto seria Maria Tereza Moraes. Juntou documentos às fls.14/35. O Registrador argumenta que o
requerente pretende a retificação da transcrição nº 111.784, para inclusão de elementos de sua qualificação, dentre os
quais a inserção de RG e CPF, contudo não houve a apresentação de tais documentos (fls. 46/49). Aduz que a inserção
do casamento do requerente na qualificação deve ser objeto de averbação e não de retificação, contudo a certidão
apresentada encontra-se desatualizada. Juntou documentos às fls.48/49. O Ministério Público opinou pela improcedência
do pedido, tendo em vista a necessidade primeiramente de ser corrigida a escritura de doação, para após ser pleiteada
a inserção da qualificação junto à Serventia Imobiliária (fls. 57/58). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Ana isando os documentos juntados aos autos, pretende o requerente a retificação de sua qualificação junto à
transcrição nº 111.784, fazendo dela constar o número do seu RG e CPF, bem como a averbação de seu estado civil,
como casado ao invés de solteiro. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (LRP), arts. 213 e 214, I, g, permite a
retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. Pois bem, a escritura de doação (fls.14/ 17), por ser muito antiga (datada do ano de 1970),
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não foi lavrada com o mesmo rigor que hoje se exige. Dessa maneira, é preciso averiguar se o beneficiário é realmente
a pessoa que formulou a presente pretensão. Pela documentação apresentada aos autos (fls.10/12), e comparando-se
as datas de nascimento do RG com a certidão de nascimento, bem como os nomes dos genitores constantes da
escritura de doação, verifica-se que o requerente é o mesmo donatário que figura no instrumento público. Assim, está
demonstrada a relação de identidade, que permite o deferimento da retificação da transcrição nº 111.784. Em relação à
averbação de seu estado civil, basta a apresentação da certidão de casamento atualizada diretamente à Serventia
Extrajudicial, o que possibilitará a efetivação do ato. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por Gilberto Eduardo Moraes, a fim de que o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital proceda a
retificação da
transcrição nº 111.784, inserindo os dados qualificativos (RG e CPF) do requerente. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. P.R.I.C. São Paulo, 02 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: APARECIDO DOS SANTOS (OAB
136650/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - C.E.A. Empreendimentos
Imobiliários Spe Ltda
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2015

Processo 1038959-92.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - C.E.A. Empreendimentos
Imobiliários Spe Ltda. - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, dos
termos da cota ministerial de fls.89/90. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA (OAB 55160/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Sueli Lima Melo
e outros
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2015

Processo 1043926-20.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Sueli Lima
Melo e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fl.281: Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte)
dias para manifestação da Municipalidade de São Paulo. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago
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Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2015

Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
- os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV: CYNTHIA DE
LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0000736-92.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Cleide Barbosa de Souza - VISTOS. FL.86: Defiro prazo de 30 (trinta) dias. DECORRIDOS, e
sem andamento útil, o processo será extinto independentemente de nova intimação ou intimação pessoal. INTIMEM-SE.
- ADV: LUIZ EXPEDITO MONTONE (OAB 141735/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.K.L. - Sidney
Kawamura Longo
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0008083-74.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.K.L. -
Sidney Kawamura Longo - Ao arquivo. - ADV: SIDNEY KAWAMURA LONGO (OAB 221483/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.
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Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0008335-77.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D. - Tendo
em vista a ausência da regularização da representação da requerente pelo Dr. Advogado, não obstante o despacho de
fl. 14, indefiro o pedido por se cuidar de documento protegido por sigilo. Arquive-se. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel do Céu Cides Matias
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0038222-48.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Isabel do Céu Cides Matias - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: ALESSANDRA DOS SANTOS
CARMONA (OAB 244386/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.C. e outro
Publicado em: 08/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2015

Processo 0049151-77.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.L.C. e outro - Fls. 129/130: Ciência à interessada, facultado o desentranhamento, mediante
substituição por cópia, certificando-se. Após, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público, voltando-me
conclusos a seguir. Int. - ADV: MARIA CRISTINA BARROS CAMINHA CAVALIERE (OAB 192784/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - L. A. R. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 694

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 

Processo 0029653-24.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - L. A. R. e outro -
Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 137/139. Diante da manutenção da sentença pelo E. Tribunal de Justiça, aguarde os
autos em cartório pelo prazo de 10 dias, após, ao arquivo. Int. PJV 23 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J. E. M. - I. F. V. E S/M. A.
e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 694

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 

Processo 0030251-12.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J. E. M. - I. F. V. E
S/M. A. e outros - A. V. - Dê-se vista ao Ministério Público para manifestação acerca do alegado pela parte autora às fls.
279/280. Prazo 10 dias. Int. PJV 21 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J. F. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 696

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 

Processo 0036853-48.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - J. F. e outro -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 10 dias - PJV-14 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - I. D. B.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 696
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 
Processo 0039908-41.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - I. D. B. - 10º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital - Vistos. Tendo em vista o ofício da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
(fl.122), comunicando a denegação do Mandado de Segurança impetrado pela requerente (fls. 123/128), nada mais a
ser decidido. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de praxe. Int. (CP 304)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - S. d. S. L. e
outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 697

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 
Processo 0051983-15.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - S. d. S.
L. e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 161 e ss: manifeste-se o perito judicial. Int. PJV-38

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de J.T.
e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 698

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 

Processo 0079040-08.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio
de J.T. e outro - Certifico e dou fé que os autos aguardam 04 (quatro) cópias da inicial e do memorial descritivo de fls.
230/231, 233/234 e 236/237, e uma cópia da planta de fls. 239 (devidamente montada), do depósito de três despesas
postais no valor de R$ 9,40 cada uma, e uma diligência para o oficial de justiça (em três vias), para as notificações
determinadas. - PJV54 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 698
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2015 
Processo 0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5) - Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A
Municipalidade de São Paulo - Fazenda do Estado de São Paulo - Vistos. Manifeste-se o perito, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre as ponderações de fls.485/486. Após, abra-se nova vista à Municipalidade de São Paulo, pelo prazo de 10
(dez) dias. Int. (CP 940) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - C. E. e C. do T. -
A. M.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 701

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0219/2015
Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - C. E. e C. do T. - A. M.- Vistos. Tendo em vista
que se encontra em tramite os autos nº 1040665.50.2014.8.26.0002, perante o MMº Juízo da 6ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro, onde foi deferida a tutela antecipada para obstar o registro da Ata da Assembléia Geral
Extraordinária  datada de 03.08.2014 ou suspender  seus efeitos,  bem como os autos a  ele  conexo nº  1004638-
96.2014.8.26.0704,  versando  sobre  a  autorização  para  registro  dos  membros  eleitos  na  Assembléia  datada  de
15.05.2014, e considerando que o deslinde daqueles feitos interferirá no mérito da presente demanda, aguarde-se por
120 (cento e vinte dias) o julgamento com trânsito em julgado, devendo ser comunicado nestes autos pela requerente.
Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - P. R. G. - - D.
G. J. e outros - M. de A. F. - - E. de A.F. de A. e outros - W. B. P. - T. E. R. de R.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 701

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0219/2015
Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - P. R. G. -
- D. G. J. e outros - M. de A. F. - - E. de A.F. de A. e outros - W. B. P. - T. E. R. de R. - Municipalidade de São Paulo - - os
autos aguardam a réplica dos requerentes sobre as contestações apresentadas.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - P. T. de O. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 701

1ª Vara de Registros Públicos
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0219/2015
Processo 1112772-89.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - P. T. de O. e outro -
Vistos. Providenciem os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das notas promissórias originais. No mais,
verifico que a notificação da parte, expedida por AR e recebida no endereço do interessado, é considerada válida e
eficaz, sendo necessário tão somente que a carta chegue ao local de destino, ainda que do AR não conste a assinatura
do próprio destinatário. Ressalto que o endereço para o qual o AR foi expedido consta do cadastro de informações do
“site” da Receita Federal, conforme documento de fl.43. Logo, há a presunção de que o credor foi notificado para se
manifestar dos termos da exordial e manteve-se inerte (certidão fl.47). Com a manifestação dos requerentes, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Esbulho / Turbação / Ameaça - F. M. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 701

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2015

Processo 0008964-25.2013.8.26.0002 - Procedimento Ordinário - Esbulho / Turbação / Ameaça - F. M. e outro -
Vistos. Nesta data suscitei conflito negativo de competência, conforme segue. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.B.J. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 702

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2015
Processo 0024194-95.1999.8.26.0100 (000.99.024194-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.B.J. e outros - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que
de direito no prazo de 10 dias. 

↑ Voltar ao índice
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 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.M.R.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 702

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2015
Processo 0030904-14.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.M.R. - Os autos
já se encontram sentenciados (fls.  50/51), mantidos os argumentos expostos, certo que a interessada, apesar de
devidamente intimada, quedou-se inerte ao cumprimento dos comandos judiciais precedentes (fl. 48 verso) bem como
que o patrono, à época, não atuava no presente feito, donde não se afere a irregularidade apontada. Destarte, há de se
considerar, ainda, a existência de procedimento mais recente em trâmite nesta Corregedoria Permanente, intentado
pelas mesmas partes, as quais estão representadas pelo mesmo patrono e com o mesmo objeto (autos 1128453-
02.2014), conforme bem observado pela representante do Ministério Público na cota retro. Diante disso, mantenho a
sentença tal qual lançada. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Ciência ao MP. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 703

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2015
Processo 0042547-61.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.P.S. - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias .

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.M. - P. R. M.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 703

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2015
Processo 0050169-94.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.R.M. - P. R.
M. - A r. Sentença de fls. 14/16 já examinou a postura do Oficial e Tabelião, o qual não revelam prática de irregularidade
na atuação. Ademais, como já ressaltado, a questão de falta de causa morte poderá ser retificada mediante processo
administrativo, assim que for possível o seu esclarecimento. As unidades apontadas, sejam elas de serviço funerário e
hospitais, fogem da competência dessa Corregedoria Permanente, impossibilitando o exame pedido formulado pelo
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autor. Seja como for, ao MP para ciência de fls. 33. De outra parte, melhor examinando os autos, observo que na parte
final da petição de fls. 22 há uma grave denúncia acerca de pedido dinheiro para a prática de ato, assim, em cinco dias,
apresente  o  requerente  maiores  detalhes  do  ocorrido,  indicando  nome  de  quem  o  atendeu,  horário  e  outras
circunstâncias. Ciência ao MP. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - G. A. D. N.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 0714554-19.2012.8.26.0020 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - G. A. D. N. - Vistos. 1- Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. 2- Ao Ministério Público. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J. K.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1001736-81.2015.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J. K. - Os documentos apresentados demonstram o erro indicados que, bem por isso, deve ser corrigido, nos
termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação
dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 30/31. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas
numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J. C. T. N.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1003134-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.  C.  T.  N.  -  Posto  isso,  julgo  IMPROCEDENTE  o  pedido.  Custas  ex  lege.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- C. H. D. O.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1006959-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - C. H. D. O. - Ciência ao Ministério Público.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- C. H. D. O.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1006959-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - C. H. D. O. - *que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de mandado final, sendo que o senhor
advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na r. sentença.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - J. H. G. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1022379-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - J. H. G. e outro - Vistos. Embora já se tenha manifestado quanto ao mérito, em vista das petições de fls.
76/77 e 80/81, ao Ministério Público. Após, tornem conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.K.S.Y. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1023177-45.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.K.S.Y. e outros - Que o
alvará para proceder o translado está à disposição para ser retirado. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C. A. Z. S. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1024508-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C. A. Z. S. e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por
isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o
pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 66/71. Custas pela parte
autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - C.J.P.F. - C. J. P. F.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1025818-06.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - C.J.P.F. - C. J. P. F.- Observo
que o presente feito diz respeito ao procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, de modo que foi
alocado incorretamente à Corregedoria Permanente pelo distribuidor. Assim, com urgência, à Serventia para a correta
alocação dos autos a um dos MM. Juízes que atuam nos processos jurisdicionais, com as cautelas de praxe. Ciência ao
MP. Int. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - A. H. H. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1027297-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - A. H. H. e outros -
Diligencie-se a parte autora nos termos da cota ministerial retro, que acolho.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J. S. F.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 705

2ª Vara de Registros Públicos

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1033534-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J. S. F. - Vistos. A fim de autorizar que a parte autora faça prova de suas alegações, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 14 de julho de 2015, às 14:00 horas. Fica o requerente intimado para depoimento
pessoal,  devendo  comparecer  com  as  suas  testemunhas,  independentemente  de  intimação,  salvo  se  houver
requerimento oportuno e tempestivo neste sentido. Providencie-se o rol, no prazo de cinco dias. Int. e Ciência ao MP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E. D. J. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0176/2015

Processo 1035601-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - E. D. J. e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M. A. Y.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1038394-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M. A. Y. - Assim, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica do
pedido (art. 267, VI, CPC). P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G. d. S. A.e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1040414-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  G.  d.  S.  A.e  outro  -  A  autora  pretende a  retificação de seu prenome por  causar-lhe  constrangimentos,
substituindo-o pelo apelido notório “G.”, tendo ainda se arrependido posteriormente ao não adotar o patronímico do
marido  na  ocasião  do  matrimônio.  É  notório  que  o  prenome “G.”  foge  da  categoria  do  usual,  podendo  trazer
inconveniências e constrangimentos à parte autora, além da adoção do sobrenome do marido encontrar respaldo legal,
justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 45/47. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça,  assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- R. T. S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1042309-88.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R. T. S. - HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 29 , para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas pela parte autora, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie. Certificado o trânsito em julgado,
defiro  o  desentranhamento  dos  documentos  trazidos  aos  autos,  mediante  cópia.  Oportunamente,  arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A. M. d. S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1043199-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A. M. d. S. - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50,
o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.
Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  por  cópia  a  ser  extraída  pela  parte  requerente  do  Sistema
Informatizado  Oficial,  assinada digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser
retificadas;  cota do Ministério Público;  sentença;  certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D. G. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



144

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1043411-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D. G. e outros - Vistos. Ante os esclarecimentos de fls. 30/35 e documentos de fls. 36/42, defiro à parte autora
os benefícios da assistência judiciaria gratuita. Anote-se. Fls. 30/59: Encaminhem-se os autos ao Ministério Público.
Após, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J. d. S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1043702-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J. d. S. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J. d. S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015

Processo 1043702-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J. d. S.- *que o mandado (01) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 706

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Não obstante ao elevado conteúdo técnico dos embargos de declaração, em verdade a decisão não padece de
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omissão, obscuridade ou contradição, assim, não cabe seu acolhimento por clara em seus fundamentos, apesar da
compreensão diversa das embargantes. Noutra quadra, reitero os óbices do não exercício de atividade substitutiva,
típica da jurisdição neste processo,  em relação à maternidade,  bem como a necessidade do nascimento para o
conhecimento da Delegação com atribuição ao registro do nascimento. Ciência ao MP. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M. B.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 707

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1049101-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M. B. - Dê-se vista dos
autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - C.A.S.A.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 707

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1052704-42.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - C.A.S.A. e
outro - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - F. A. de S. R.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 707

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1063896-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - F. A. de S. R. - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, bem como
abonam a pretensão do autor, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça,  assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu cumprimento,
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inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E. N. e outro
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 707

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1079929-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E. N. e outro - Vistos. Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Objetivando zelar pela razoável duração do processo,
somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido. Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P. A. L.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 707

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1080034-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P. A. L. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P. T. F. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 708

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1088543-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - P. T. F. e outros - HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 26, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autor, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.
Certificado o trânsito em julgado, defiro o desentranhamento dos documentos trazidos aos autos, mediante cópia.
Oportunamente, arquivemse, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N. C. R.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 708

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1098165-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N. C. R. - Fls. 81/99: Ao Ministério Público. Após, tornem. Intime-se.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V. F. E.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 708

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1111057-12.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - V. F. E. - Ao Ministério Público.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - H. A. F. e outros
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 708

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1121070-70.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - H. A. F. e outros - Vistos. Ponderando melhor sobre a matéria, com o devido respeito, verifico não
se fazer necessária a providência requerida à fl. 69 pelo I. Representante do Ministério Público e determinada por este



148

Juízo à fl. 78. É certo que o Brasil não subscreveu a Apostila da Convenção de Haia, que simplificou procedimentos para
a validação de documentos estrangeiros.  Assim,  para que eles  produzam efeitos  em nosso território  demandam
consularização ou, se não adotado este procedimento, ao menos legalização pela autoridade consular. Quanto a isso
não há discussão. O que pertine, entretanto, é justamente verificar o que significa produzir efeitos/ter efeitos (tal como
escrito nas normas consulares) no Brasil. E, ao nosso sentir, a expressão refere-se exclusivamente ao procedimento
formal de trasladação dos assentos no Livro “E” do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do
domicílio  do interessado.  Trata-se,  pois,  daquela exigência específica feita  e  uniformizada para todo o País  pela
Resolução nº 155/2012, do Conselho Nacional de Justiça CNJ (em São Paulo, regra o assunto o item 150.1 do Capítulo
XVII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça). E isto porque, quando trazidos para o nosso País, é esta
a finalidade primeira destes assentos. Para tal mister que é a sua consequência principal imprescindível a necessidade
da consularização/legalização porque a segurança jurídica internacional assim exige. O que não nos soa adequado é
usar tais mecanismos como simples reconhecimentos de firma. Há que se considerar, ademais, que os documentos
apresentados neste tipo de ação cumprem o papel de meio de prova. Não foram juntados aos autos para gerar seus
precípuos efeitos, gerando consequências apenas indiretas, de maneira que também sob esse prisma a providência se
mostra desnecessária. Veja-se que, em verdade, e tal como acontece em outras situações, a parte se responsabiliza
pela veracidade daquilo que apresenta, sob as penas da lei. É de se analisar o processado, para além disso tudo, em
cotejo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É que a imposição de uma tal ordem acarretará enorme
custo aos interessados, praticamente inviabilizando a conclusão de ações como a presente. Para assim se concluir basta
verificar que os procedimentos de legalização devem ser feitos pela autoridade consular local (com atribuição para
tanto), i. e., aquela que pode atestar a existência e investidura da servidor registrário estrangeiro. Nesta ordem de
raciocínio,  não  é  demais  lembrar  que  o  mesmo documento  apresentado  será,  ainda,  analisado  pela  autoridade
estrangeira antes da concessão das cidadanias, e assim fará na condição de maior interessada em cuidar da sua
legitimidade. Sublinho, por fim, que se houver motivo razoável para suspeitar de documento estrangeiro apresentado
apontando-se, pois, concretamente, elementos que façam surgir dúvida fundada a exigência será deferida porque,
neste caso, mostrar-se-á proporcional e justificada. Nestes moldes, considerando a desnecessidade da consularização
do documento de fls. 11, adite novamente a parte autora a exordial, esclarecendo quais pedidos deverão permanecer.
Int. e Ciência ao MP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R. M. S. S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 708

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1128355-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R. M. S. S. - Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.S. S.
Publicado em: 09/06/2015 - Página Nº 708

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0176/2015
Processo 1128355-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.S. S. - O pedido, tal como destacado pela i. Procuradora de Justiça oficiante, não comporta deferimento. A
parte autora pretende, com a presente retificação, a correção e uniformização dos assentos de nascimento, casamento
e óbito de seus ascendentes e dele próprio, a fim de obter a cidadania portuguesa. O requerente juntou aos autos o
assento de casamento de seu avô Manoel Marques Pinto e, a afim de comprovar a nacionalidade portuguesa do mesmo,
juntou cópia da certidão de batismo do mesmo. Porém, foram observadas divergências entre a certidão apresentada e a
certidão de casamento de Manoel, havendo incongruências na qualificação, nacionalidade, nome dos pais e data de
nascimento, conforme notificado pela I. Procuradora de Justiça na cota ministerial às fls. 30/32, não assegurando tratar-
se da mesma pessoa. Diante do exposto, julgo IMprocedente o pedido inicialmente formulado. Custas pela parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - I. T. R.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - I. T. R. - -
os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 13.280,00, com o
respectivo depósito. Prazo: 10 dias

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - D. C. B.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1025260-34.2015.8.26.0100 -  Dúvida - Registro de Imóveis - D. C. B. - Vistos. Recebo o recurso de
apelação interposto às fls. 130/155, em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos ao
Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - ADPESP
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1026161-02.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - ADPESP - Associação dos Delegados de Policia
do Estado de São Paulo - Vistos. Fls.132/134: Homologo a desistência do prazo recursal expressamente manifestada
pela Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo. Contudo, verifico que não houve o decurso de prazo
para eventual interposição de recurso pelo Ministério Público, razão pela qual, neste momento, é incabível a certificação
do trânsito em julgado. Ressalto que somente com o transito em julgado da decisão é que o Registrador poderá concluir
a averbação dos documentos, em consonância com o princípio da segurança juridica que norteia os atos registrários.
Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - E. d. A. M. - E. d. A. M.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1045769-83.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - E. d. A. M. - E. d. A.
M. - Vistos. Tendo em vista as declarações de rendimentos apresentadas pelo requerente (fls.08/ 41), indefiro o pedido
de gratuidade processual. No mais, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações do
registrador  (fls.  74/76),  especificamente acerca da possibilidade de efetivação do ato pretendido diretamente na
Serventia. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A. F. F. d. A. e outro
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1046394-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A. F. F. d. A. e outro -
Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações do Registrador (fls. 76/84) e da
cota ministerial de fl.88. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - I. SM para E. e a Q. E.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



151

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1053743-74.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - I. SM para E. e a Q. E. -
Vistos. Ao Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 10
(dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - J. P. D. de A. e outro
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1053899-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - J. P. D. de A. e outro -
Vistos. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - R. J.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1054059-87.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - R. J. - Vistos. Tendo em vista a certidão de
fl.51, comprove o Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, a efetiva intimação da
suscitada.  No  mais,  a  juntada  da  representação  processual  pela  suscitada  será  indispensável  por  ocasião  da
apresentação da impugnação. Por fim, aguarde-se o decurso de prazo para eventual reposta. Int. 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - M. R. D. S. P. L. C.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1056376-92.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - M. R. D. S. P. L. C. - Vistos. Manifeste-se a
requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações do Registrador (fls.106/109) e cota ministerial de fl.114.
Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - C. M. D. N.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 820

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2015
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - C. M. D. N. - - os
autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 8.980,00, com o respectivo
depósito. Prazo: 10 dias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - H. B. e outros
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0030215-96.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - H. B. e outros - Desentranhei
os documentos de fls. 02/198, substituindo-os por cópias, como determinado às fls. 256, encontrando-se os mesmos à
disposição do requerente para serem retirados. - CP-151 

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Registro de Imóveis - D. F. D. O. M.- R. B.
d. S. e outros
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0048769-45.2014.8.26.0100 (apensado ao processo 0193104-70.2008.8.26) (processo principal
0193104- 70.2008.8.26) - Impugnação de Assistência Judiciária - Registro de Imóveis - D. F. D. O. M.- R. B. d. S. e
outros - Vistos. ESPÓLIO DE G. M., por seu inventariante D. F. D. O. M., opôs a presente IMPUGNAÇÃO AOS BENEFÍCIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA em face de R.  B.D.S.E OUTROS, afirmando estarem ausentes os requisitos para sua
concessão.  Instados  a  se  manifestarem,  os  impugnados  aduziram,  nos  autos  principais,  estarem preenchidos  os
requisitos autorizadores do benefício (fls. 10/15). Primeiramente, em atendimento à consulta de fls.450 (dos autos
principais), determino o desentranhamento de todas as petições e documentos relacionados com este expediente, com
a consequente juntada nos autos da impugnação, pois o juízo entendeu não ser o caso de aplicar o princípio da
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instrumentalidade das formas para decidir a questão em apartado. A Lei n° 1.060/50 dispõe acerca da concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, estabelecendo em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da
gratuidade processual “mediante simples afirmação na petição inicial de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. Assim, a afirmação de pobreza feita
pela parte autora se encontra acobertada pela presunção legal de veracidade, sendo ônus da parte contrária comprovar
a efetiva capacidade econômica e a aptidão para o custeio das custas e despesas. Por outro lado, a impugnação
ofertada não é capaz de afastar a presunção de necessidade dos réus, data vênia. A constituição de advogado pelos
réus não é suficiente para afirmar que possuem condições financeiras para arcar com as despesas do processo. Não
bastasse, a própria condição do imóvel pretendido pela parte autora revela uma situação financeira compatível com o
benefício da gratuidade. Também destaca-se a situação profissional dos autores, o que também sinaliza pela dificuldade
econômica-financeira. Desta forma, permanece a presunção de que não estão os autores em condições de suportar o
ônus das custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, uma vez que as assertivas da Impugnante não
lograram afastá-la. Neste sentido a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: “Pelo sistema legal vigente, faz jus a
parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art.
4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5º)”.( RESP 96054/RS.
RELATOR: MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA). No mesmo sentido, destaco o entendimento do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - Concessão fundada na simples afirmação da parte
requerente. Na exata dicção do artigo 4º da Lei 1.060/50 (com a redação dada pela Lei 7.510/860), a concessão dos
benefícios da assistência judiciária dependerá única e exclusivamente, da simples afirmação da parte requerente de
que não pode, sem prejuízo próprio ou de sua família, arcar com as despesas do processo, respondendo, em caso de
afirmação falsa, pelo pagamento da multa prevista no § 1º - Por outro laudo, a autoridade judiciária só poderá indeferir
o pedido se e quando dispuser de fundadas razões para tanto (artigo 5º)”. (Agravo de Instrumento n. 105.460-4 -
Relator:  Antonio  Carlos  Marcato).  Por  fim:  “A declaração de insuficiência  de recursos é  documento hábil  para o
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a
quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado” (RTJ 158/963). (grifo nosso) “Para concessão
do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em
contrário” (STJ-1ª Turma, Resp 386.684-MG, rel.  Min. José Delgado, j.  26.2.02, DJU 25.3.02, p. 211) (grifo nosso).
Portanto, REJEITO a presente IMPUGNAÇÃO à concessão dos benefícios da assistência judiciária. Manifeste-se o apelado
em contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça. Int. U-832 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Oficial de Registro de Imoveis
Desta Capital
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015
Processo 0068758-08.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Oficial de Registro de
Imoveis Desta Capital - Certifico e dou fé que desentranhei o Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel
Para Fins Comerciais, referente ao Restaurante e Pizzaria Pão Paulista Ltda. EPP (via original) e uma cópia autenticada
do Instrumento Particular de Alteração Contratual da mesma empresa, que se encontravam às fls. 16/29 dos autos, que
se encontram à disposição do suscitado para ser retirado. - CP-422

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis - Auto Posto
Vitrine Ltda.
Publicado em: 10/06/2015

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015
Processo 0075967-91.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis - Auto
Posto Vitrine Ltda. - Certifico e dou fé que desentranhei o Contrato de Locação Comercial, bem como o Aditamento de
Contrato de Locação Comercial, que tem como locatário o Auto Posto Vitrine Ltda (vias originais), que se encontram à
disposição da suscitante para ser retirado. - PJV-449 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - R. S. F. d. C. -
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 828

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2015

Processo 0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - R. S. F. d. C. - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e Participações S/C Ltda. - -
Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - - N. F. d. S. - - S. J. P. e outros - 1-A contestação de fls.
649/653 será analisada oportunamente, ou seja, após o término das notificações, na qual será dada vista ao requerente
para manifestar-se em réplica. 2-Por ora, prossiga-se com as notificações faltantes ou certifique a z. Serventia o seu
encerramento. Int. PJV 67

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 829

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2015

Processo 0022418-89.2001.8.26.0100 (000.01.022418-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que os autos aguardam que a requerente recolha na guia
FEDTJ  (código  434-1)  10  (dez)  custas  no  valor  de  R$  12,20  cada  uma,  visando  a  obtenção  de  endereço  dos
confrontantes não localizados, via Infojud, nos termos do Provimento CSM nº1864/2011, ou traga anuência com firma
reconhecida o que suprirá a notificação, ou ainda novos endereços. - CP-108
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2015
Processo  0179164-09.2006.8.26.0100 (100.06.179164-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - D. E. M. d. O. e outros - Vistos. D. E. M. D. O. e OUTROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de
retificação do registro de imóvel referente a um terreno situado à Estrada Campo Limpo, nº 620, 29º subdistrito de
Santo Amaro, nesta Capital, com suporte na transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
Em sua inicial, os autores narraram que os direitos sobre imóvel retificando foram adquiridos por I. F. de O., em razão
do falecimento de A. M. de O., seu genitor, dando origem à transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis
da Capital, em 24 de janeiro de 1933. Desde a abertura da referida transcrição, diversos lotes foram desmembrados do
terreno maior e vendidos a terceiros, dando origem a novas transcrições. Sequencialmente, a referida área foi adquirida
pelos autores, em razão do falecimento de seus genitores E. A. de O., ocorrido em 07 de agosto de 1963, e s/m I. F. de
O., ocorrido 16 de março de 1972. No curso dos autos de inventário dos bens deixados por I. F. d. O., ficou constando
que a área remanescente da transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital apresentava área
de 3.000,00m², informação esta que não foi confirmada pelo levantamento planimétrico do local, pois, na realidade,
apurou-se que o imóvel indicava área de superfície correspondente a 3.775,74m². Assim, por estas razões, requereram
a procedência da demanda para fins de apuração do remanescente e retificação do imóvel objeto da transcrição nº
22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no art. 1.247 do Código Civil e nos arts. 212 e
213 da Lei nº 6.015/73. Com a inicial de fls. 02/13, vieram procuração e documentos de fls. 14/139. Sobrevieram
informes cartorários às fls. 142/195. Cota ministerial para a realização de perícia técnica à fl. 197. Foi determinada a
emenda da inicial à fl. 199. A inicial foi emendada à fl. 200, com juntada de documento à fl. 201. Foi recebida a emenda
à inicial de fls.  200/201. Custas recolhidas às fls.  228/230. Foi determinada a realização de prova pericial às fls.
231/232,  nomeando-se  perito  e  formulando  quesitos.  Quesitos  pela  parte  autora  às  fls.  235/236.  Em razão  do
falecimento da coautora D. E. M. d. O., foi requerida a alteração do polo ativo para fazer constar o seu Espólio, em
substituição (fl. 244). Foi deferida a habilitação do Espólio de D. E. M. de O. no polo ativo da demanda à fl. 246. Foi
apresentado laudo pericial às fls. 276/300. Concordância da parte autora quanto ao laudo pericial à fl.  304. Cota
ministerial para a intimação dos confrontantes e da Municipalidade de São Paulo à fl. 305. Foram determinadas as
notificações  necessárias  à  fl.  306.  R.  M.  O.,  figurando como herdeiro  do  confrontante  do  imóvel  retificando,  se
manifestou sobre o feito às fls. 292/296, informando a existência de dois outros herdeiros, bem como seu desinteresse
no feito. Condomínio Morumbi Sul Park, figurando como confrontante do imóvel retificando, também manifestou seu
desinteresse na demanda à fl.  446. A Municipalidade de São Paulo,  à fl.  448, requereu a intimação da i.  Perita
subscritora do laudo pericial para que fosse providenciada a exclusão da área de interferência identificada como “Viela
1”. Maria Gonçalves de Sousa e outros, figurando como confrontantes do imóvel retificando, se manifestaram sobre o
feito às fls. 462/463, informando seu desinteresse na demanda, desde que a retificação não ocasionasse qualquer
interferência nas áreas de sua propriedade. Houve a publicação de edital de notificação às fls. 403- A/405-A. Cota
ministerial para a intimação da i. Perita à fl. 406-A, nos termos da solicitação feita pela Municipalidade de São Paulo. Em
razão do falecimento da i. Perita que atuava na demanda, foi nomeado novo perito judicial para o feito. Foi apresentado
novo memorial descritivo e planta do imóvel retificando às fls. 540/542, retirando-se a área de interferência com o
domínio público. Concordância da parte autora quanto aos esclarecimentos periciais à fl. 547. A Municipalidade de São
Paulo apresentou manifestação à fl. 549, informando seu desinteresse no feito, desde que prevalecesse o memorial
descritivo de fls. 540/541 e a planta de fl. 542. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido às fls. 551/552.
Vieram-me os  autos  conclusos.  É  o  relatório.  Decido.  Cuida-se  de  ação  de  retificação,  de  jurisdição  voluntária,
objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva.
Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos arts. 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei
nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio
para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Logo, o procedimento de retificação de registro imobiliário não
pode ser manejado como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião. No caso
sob análise, é cabível o acolhimento do pedido. Ficou provada, nos autos, a existência de diferença entre as áreas real e
tabular do imóvel retificando, do qual os autores possuem direitos em decorrência de sucessão hereditária dos titulares
do domínio, nos termos da partilha de fls. 91/93 e da sentença de fl. 98, ambos expedidos nos autos do Formal de
Partilha de Izabel Francisca de Oliveira. Observe-se que a retificação do registro imobiliário não é instrumento previsto
exclusivamente em favor do proprietário, até porque o sujeito que não dispõe de direito real pode possuir legítimo
interesse na adequação do registro público com a realidade física ou de campo. Em verdade, o princípio de instância ou
rogação, positivado no art. 13, inciso II, da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), alcança
qualquer interessado no ato, desde que haja justo interesse. Neste sentido, Narciso Orlandi Neto, em conhecida obra,
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leciona que “a lei fala em interessado, termo que amplia consideravelmente o número de legitimados para a retificação
do Registro de Imóveis, quando se trate de processo administrativo” (Retificação do Registro de Imóveis, São Paulo:
Juarez de Oliveira, 1999, pág. 117). Relativamente à imprecisão da informação tabular, o laudo pericial de fls. 276/300
atestou (fl.  286)  que “não foram verificados indícios  de interferências  relacionados aos  confrontantes  do imóvel
apurando”, confirmado a possibilidade de retificação da área remanescente (intramuros). Assim, a i. Perita chegou à
conclusão de que foram “preenchidos, nesse procedimento, os requisitos necessários à apuração do remanescente
pretendida  pelos  requerentes”.  Finalmente,  destaca-se  que  não  houve  oposição  dos  confrontantes,  nem  da
Municipalidade de São Paulo.  Aliás,  alguns confrontantes do imóvel  retificando expressamente manifestaram seu
desinteresse no feito, como se vê às fls. 392/396, 446 e 462/463. Sendo assim, tendo sido demonstrada a divergência
entre a área constante do título e a verdadeira área apurada no local, mostra-se justificada a retificação, com o objetivo
de espelhar a realidade do imóvel e regularizar sua situação, na forma dos arts. 198, 212, 213 e 228 da Lei de Registros
Públicos (Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), até porque, no caso, não há risco de prejuízos a terceiros, eis que
não há invasão aos imóveis confrontantes. Ante o exposto, ACOLHO o pedido para determinar a retificação do imóvel
objeto da ação, adotando-se o memorial descritivo de fls. 540/541 e a planta de fl. 542. Nos termos da Portaria Conjunta
01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária
a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. PJV-32 .
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RELAÇÃO Nº 0220/2015
Processo  0179164-09.2006.8.26.0100 (100.06.179164-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - D. E. M. d. O. e outros - Vistos. D. E. M. D. O. e OUTROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de
retificação do registro de imóvel referente a um terreno situado à Estrada Campo Limpo, nº 620, 29º subdistrito de
Santo Amaro, nesta Capital, com suporte na transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
Em sua inicial, os autores narraram que os direitos sobre imóvel retificando foram adquiridos por I. F. de O., em razão
do falecimento de A. M. de O., seu genitor, dando origem à transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis
da Capital, em 24 de janeiro de 1933. Desde a abertura da referida transcrição, diversos lotes foram desmembrados do
terreno maior e vendidos a terceiros, dando origem a novas transcrições. Sequencialmente, a referida área foi adquirida
pelos autores, em razão do falecimento de seus genitores E. A. de O., ocorrido em 07 de agosto de 1963, e s/m I. F. de
O., ocorrido 16 de março de 1972. No curso dos autos de inventário dos bens deixados por I. F. d. O., ficou constando
que a área remanescente da transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital apresentava área
de 3.000,00m², informação esta que não foi confirmada pelo levantamento planimétrico do local, pois, na realidade,
apurou-se que o imóvel indicava área de superfície correspondente a 3.775,74m². Assim, por estas razões, requereram
a procedência da demanda para fins de apuração do remanescente e retificação do imóvel objeto da transcrição nº
22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no art. 1.247 do Código Civil e nos arts. 212 e
213 da Lei nº 6.015/73. Com a inicial de fls. 02/13, vieram procuração e documentos de fls. 14/139. Sobrevieram
informes cartorários às fls. 142/195. Cota ministerial para a realização de perícia técnica à fl. 197. Foi determinada a
emenda da inicial à fl. 199. A inicial foi emendada à fl. 200, com juntada de documento à fl. 201. Foi recebida a emenda
à inicial de fls.  200/201. Custas recolhidas às fls.  228/230. Foi determinada a realização de prova pericial às fls.
231/232,  nomeando-se  perito  e  formulando  quesitos.  Quesitos  pela  parte  autora  às  fls.  235/236.  Em razão  do
falecimento da coautora D. E. M. d. O., foi requerida a alteração do polo ativo para fazer constar o seu Espólio, em
substituição (fl. 244). Foi deferida a habilitação do Espólio de D. E. M. de O. no polo ativo da demanda à fl. 246. Foi
apresentado laudo pericial às fls. 276/300. Concordância da parte autora quanto ao laudo pericial à fl.  304. Cota
ministerial para a intimação dos confrontantes e da Municipalidade de São Paulo à fl. 305. Foram determinadas as
notificações  necessárias  à  fl.  306.  R.  M.  O.,  figurando como herdeiro  do  confrontante  do  imóvel  retificando,  se
manifestou sobre o feito às fls. 292/296, informando a existência de dois outros herdeiros, bem como seu desinteresse
no feito. Condomínio Morumbi Sul Park, figurando como confrontante do imóvel retificando, também manifestou seu
desinteresse na demanda à fl.  446. A Municipalidade de São Paulo,  à fl.  448, requereu a intimação da i.  Perita
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subscritora do laudo pericial para que fosse providenciada a exclusão da área de interferência identificada como “Viela
1”. Maria Gonçalves de Sousa e outros, figurando como confrontantes do imóvel retificando, se manifestaram sobre o
feito às fls. 462/463, informando seu desinteresse na demanda, desde que a retificação não ocasionasse qualquer
interferência nas áreas de sua propriedade. Houve a publicação de edital de notificação às fls. 403- A/405-A. Cota
ministerial para a intimação da i. Perita à fl. 406-A, nos termos da solicitação feita pela Municipalidade de São Paulo. Em
razão do falecimento da i. Perita que atuava na demanda, foi nomeado novo perito judicial para o feito. Foi apresentado
novo memorial descritivo e planta do imóvel retificando às fls. 540/542, retirando-se a área de interferência com o
domínio público. Concordância da parte autora quanto aos esclarecimentos periciais à fl. 547. A Municipalidade de São
Paulo apresentou manifestação à fl. 549, informando seu desinteresse no feito, desde que prevalecesse o memorial
descritivo de fls. 540/541 e a planta de fl. 542. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido às fls. 551/552.
Vieram-me os  autos  conclusos.  É  o  relatório.  Decido.  Cuida-se  de  ação  de  retificação,  de  jurisdição  voluntária,
objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva.
Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos arts. 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei
nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio
para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Logo, o procedimento de retificação de registro imobiliário não
pode ser manejado como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião. No caso
sob análise, é cabível o acolhimento do pedido. Ficou provada, nos autos, a existência de diferença entre as áreas real e
tabular do imóvel retificando, do qual os autores possuem direitos em decorrência de sucessão hereditária dos titulares
do domínio, nos termos da partilha de fls. 91/93 e da sentença de fl. 98, ambos expedidos nos autos do Formal de
Partilha de Izabel Francisca de Oliveira. Observe-se que a retificação do registro imobiliário não é instrumento previsto
exclusivamente em favor do proprietário, até porque o sujeito que não dispõe de direito real pode possuir legítimo
interesse na adequação do registro público com a realidade física ou de campo. Em verdade, o princípio de instância ou
rogação, positivado no art. 13, inciso II, da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), alcança
qualquer interessado no ato, desde que haja justo interesse. Neste sentido, Narciso Orlandi Neto, em conhecida obra,
leciona que “a lei fala em interessado, termo que amplia consideravelmente o número de legitimados para a retificação
do Registro de Imóveis, quando se trate de processo administrativo” (Retificação do Registro de Imóveis, São Paulo:
Juarez de Oliveira, 1999, pág. 117). Relativamente à imprecisão da informação tabular, o laudo pericial de fls. 276/300
atestou (fl. 286) que “não foram verificados
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RELAÇÃO Nº 0220/2015
Processo  0179164-09.2006.8.26.0100 (100.06.179164-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - D. E. M. d. O. e outros - Vistos. D. E. M. D. O. e OUTROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de
retificação do registro de imóvel referente a um terreno situado à Estrada Campo Limpo, nº 620, 29º subdistrito de
Santo Amaro, nesta Capital, com suporte na transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
Em sua inicial, os autores narraram que os direitos sobre imóvel retificando foram adquiridos por I. F. de O., em razão
do falecimento de A. M. de O., seu genitor, dando origem à transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis
da Capital, em 24 de janeiro de 1933. Desde a abertura da referida transcrição, diversos lotes foram desmembrados do
terreno maior e vendidos a terceiros, dando origem a novas transcrições. Sequencialmente, a referida área foi adquirida
pelos autores, em razão do falecimento de seus genitores E. A. de O., ocorrido em 07 de agosto de 1963, e s/m I. F. de
O., ocorrido 16 de março de 1972. No curso dos autos de inventário dos bens deixados por I. F. d. O., ficou constando
que a área remanescente da transcrição nº 22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital apresentava área
de 3.000,00m², informação esta que não foi confirmada pelo levantamento planimétrico do local, pois, na realidade,
apurou-se que o imóvel indicava área de superfície correspondente a 3.775,74m². Assim, por estas razões, requereram
a procedência da demanda para fins de apuração do remanescente e retificação do imóvel objeto da transcrição nº
22.702 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no art. 1.247 do Código Civil e nos arts. 212 e
213 da Lei nº 6.015/73. Com a inicial de fls. 02/13, vieram procuração e documentos de fls. 14/139. Sobrevieram
informes cartorários às fls. 142/195. Cota ministerial para a realização de perícia técnica à fl. 197. Foi determinada a
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emenda da inicial à fl. 199. A inicial foi emendada à fl. 200, com juntada de documento à fl. 201. Foi recebida a emenda
à inicial de fls.  200/201. Custas recolhidas às fls.  228/230. Foi determinada a realização de prova pericial às fls.
231/232,  nomeando-se  perito  e  formulando  quesitos.  Quesitos  pela  parte  autora  às  fls.  235/236.  Em razão  do
falecimento da coautora D. E. M. d. O., foi requerida a alteração do polo ativo para fazer constar o seu Espólio, em
substituição (fl. 244). Foi deferida a habilitação do Espólio de D. E. M. de O. no polo ativo da demanda à fl. 246. Foi
apresentado laudo pericial às fls. 276/300. Concordância da parte autora quanto ao laudo pericial à fl.  304. Cota
ministerial para a intimação dos confrontantes e da Municipalidade de São Paulo à fl. 305. Foram determinadas as
notificações  necessárias  à  fl.  306.  R.  M.  O.,  figurando como herdeiro  do  confrontante  do  imóvel  retificando,  se
manifestou sobre o feito às fls. 292/296, informando a existência de dois outros herdeiros, bem como seu desinteresse
no feito. Condomínio Morumbi Sul Park, figurando como confrontante do imóvel retificando, também manifestou seu
desinteresse na demanda à fl.  446. A Municipalidade de São Paulo,  à fl.  448, requereu a intimação da i.  Perita
subscritora do laudo pericial para que fosse providenciada a exclusão da área de interferência identificada como “Viela
1”. Maria Gonçalves de Sousa e outros, figurando como confrontantes do imóvel retificando, se manifestaram sobre o
feito às fls. 462/463, informando seu desinteresse na demanda, desde que a retificação não ocasionasse qualquer
interferência nas áreas de sua propriedade. Houve a publicação de edital de notificação às fls. 403- A/405-A. Cota
ministerial para a intimação da i. Perita à fl. 406-A, nos termos da solicitação feita pela Municipalidade de São Paulo. Em
razão do falecimento da i. Perita que atuava na demanda, foi nomeado novo perito judicial para o feito. Foi apresentado
novo memorial descritivo e planta do imóvel retificando às fls. 540/542, retirando-se a área de interferência com o
domínio público. Concordância da parte autora quanto aos esclarecimentos periciais à fl. 547. A Municipalidade de São
Paulo apresentou manifestação à fl. 549, informando seu desinteresse no feito, desde que prevalecesse o memorial
descritivo de fls. 540/541 e a planta de fl. 542. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido às fls. 551/552.
Vieram-me os  autos  conclusos.  É  o  relatório.  Decido.  Cuida-se  de  ação  de  retificação,  de  jurisdição  voluntária,
objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva.
Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos arts. 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei
nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), tem o condão de corrigir os erros formais do título, não se prestando como meio
para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Logo, o procedimento de retificação de registro imobiliário não
pode ser manejado como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião. No caso
sob análise, é cabível o acolhimento do pedido. Ficou provada, nos autos, a existência de diferença entre as áreas real e
tabular do imóvel retificando, do qual os autores possuem direitos em decorrência de sucessão hereditária dos titulares
do domínio, nos termos da partilha de fls. 91/93 e da sentença de fl. 98, ambos expedidos nos autos do Formal de
Partilha de Izabel Francisca de Oliveira. Observe-se que a retificação do registro imobiliário não é instrumento previsto
exclusivamente em favor do proprietário, até porque o sujeito que não dispõe de direito real pode possuir legítimo
interesse na adequação do registro público com a realidade física ou de campo. Em verdade, o princípio de instância ou
rogação, positivado no art. 13, inciso II, da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973), alcança
qualquer interessado no ato, desde que haja justo interesse. Neste sentido, Narciso Orlandi Neto, em conhecida obra,
leciona que “a lei fala em interessado, termo que amplia consideravelmente o número de legitimados para a retificação
do Registro de Imóveis, quando se trate de processo administrativo” (Retificação do Registro de Imóveis, São Paulo:
Juarez de Oliveira, 1999, pág. 117). Relativamente à imprecisão da informação tabular, o laudo pericial de fls. 276/300
atestou (fl. 286) que “não foram verificados

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R. O. M.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015

Processo 1007012-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R. O. M. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R. O. M.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015
Processo 1007012-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R. O. M. - que o aditamento está a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L. A. d. S. - L. A. d. S.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015
Processo 1023302-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L. A. d. S. - L. A. d. S.- Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Esta sentença servirá como
mandado,  desde que assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0178/2015
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015
Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. - - C.B.M.G. - Ciência
ao Ministério Público. 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. - - C.B.M.G.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015
Processo 1034724-25.2014.8.26.0001 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.G.B. - - C.B.M.G. - Diante
do teor da petição e documentos carreados às fls. 165/166, bem como da manifestação do MP de fls. 171, com
urgência, expeça-se, com cópia da r. sentença, mandado ao Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito -
Santana, Capital, para cumprimento do outrora determinado. Ciência ao Sr. Oficial e ao MP. Após, nada mais sendo
requerido, ao arquivo. Int. - 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - I. G. d. L. S. e outros
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015
Processo 1046351-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - I. G. d. L. S. e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C.
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2015
Processo 1127027-52.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C. - Vistos,
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Trata-se de expediente instaurado a partir de reclamação formulada por Custódia Francisca da Costa, representada pelo
Doutor José Carlos da Silva Brito, em face do Registro Civil  das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 29º
Subdistrito Santo Amaro, Capital, em virtude da recusa pela serventia concernente ao acesso ao cartão de assinatura
em nome da reclamante. A Sra. Preposta da serventia apresentou manifestação às fls. 16/20. A representante do
Ministério Público apresentou manifestação a fl. 36. É o breve relatório. DECIDO. O presente expediente funda-se na
recusa pela serventia concernente ao acesso ao cartão de assinatura da reclamante. A Sra. Preposta da Serventia
manifestou-se, aduzindo a necessidade de autorização judicial para o acesso ao cartão de assinatura e, para tanto,
invocou o artigo 46, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.935/94 e os itens 9, 9.1 e 43 do Capítulo XIII das Normas de
Serviço  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça.  Ademais,  o  cartão  de  assinatura  da  reclamante  foi  juntado  a  fl.  21.
Posteriormente, a interessada foi instada a se manifestar (fl. 28), no entanto, quedou-se inerte (fl. 30). Diante do
exposto, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço
correcionado,  não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  a  instauração  de  procedimento
administrativo. Diante desse painel, a reclamação formulada pela usuária não dá margem à configuração de violação
normativa ou afronta à lei, inexistindo caracterização de falha funcional. De outra parte, a requerente não referiu a
falsidade de sua assinatura constante na ficha juntada à fls. 21, portanto, não cabe medida administrativa concernente
ao seu bloqueio. Tampouco houve reiteração de pedido para exame do documento, sendo que sua juntada nestes autos
supre o pedido de cópia. Amte ao exposto, ausentes outras medidas a serem tomadas, determino o arquivamento dos
autos. Ciência à interessada, ao Oficial e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta decisão a E. Corregedoria
Geral da Justiça, servindo a presente de ofício. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de
Retificação de Registro de Imóvel
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 30

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 0245501-09.2008.8.26.0100 - PJV-03

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Oirasil de Campos e s/m Helena Culbert de Campos, Silvestre Pietro Vasalo e s/m Benigna Rodrigues
Barazal, Júlio Luiz Ferreira e s/m Maria Rosalina Ferreira, Antonio Maria da Cunha, Rosalina Alves Simões Dias e Lilian
Martitza Lamas, bem como seus cônjuges se forem casados, herdeiros ou sucessores, que Companhia de Transmissão
de Energia Elétrica Paulista ajuizou pedido de Retificação de Registro de Imóvel, referente ao imóvel localizado na
Avenida das Nações Unidas nº 11.181, Brooklin Paulista Novo, nesta Capital, transcrito sob nº 16.828 no 15º Registro de
Imóveis da Capital, com área de 80.208,22 m². Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos
supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Edital nº 407/2015 PROCURAÇÕES - Edital nº 421/2015 PROCURAÇÕES
Publicado em: 10/06/2015 - Página Nº 31

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 407/2015 PROCURAÇÕES
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo a respeito da localização de PROCURAÇÕES em nome de:
OUTORGANTE: ELIANA REGINA ANDRADE MEIRA
OUTORGADOS:  ABDON  MEIRA  NETO,  AILTON  PIRES  LIMA,  NRM  PARTICIPAÇÃO  E  ADMNISTRAÇÃO  LTDA,  CNPJ
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095.00764/0001-10, Fazendo-se as buscas no período de 2005 a 2015, comunicando, a este Juízo, somente em caso
positivo.

Edital nº 421/2015 PROCURAÇÕES
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo a respeito da localização de PROCURAÇÕES em nome de:
PEDRO PIRES DA ROCHA, CPF 032.016.498-89, filho de Martinho Pires da Rocha e Judite Maria da Conceição.
ISABEL MUNIZ DA ROCHA, CPF 082.507.258-16, filha de Pedro Muniz e Maria Francisca de Jesus.
Fazendo-se as buscas no período de 1990 a 1994, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Oscalia de Mattos de
Braga
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 780

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2015

Processo 0027847-51.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Oscalia de
Mattos de Braga - Vistos. Fls. 282: defiro o prazo de 30 dias. Int. PJV-22 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP), DELVA JULIANA TEIXEIRA (OAB 179788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Taku Ikemori e
outros
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 780

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2015

Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Taku
Ikemori e outros - Vistos. Conforme informação de fl. 89, é dispensado o georreferenciamento, mas há óbice ao registro
com base no memorial e planta periciais. Nesses termos, manifeste-se o Sr. Perito acerca do item IV de fl. 89. Prazo: 15
dias. Intime-se. PJV 13 - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 781
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2015

Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio
dos Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes
sobre o laudo pericial. Prazo: 10 dias - ADV: ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis - LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 782

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2015

Processo 0040381-61.2011.8.26.0100 (apensado ao processo 0326292-28.2009.8.26) (processo principal
0326292-28.2009.8.26) - Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis - LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS - Vistos.
Fls. 201/202: Defiro o pedido de busca no sistema Sisbacen, de modo a se verificar a existência de eventual conta-
corrente aberta pelo falecido Amauri Batista de Lima Júnior e, consequentemente, de eventual instrumento contratual
por ele firmado para tanto. Sem prejuízo, oficie-se ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (IIRGD), ao
TRE, ao Detran e à Receita Federal de modo a se obter cópia de documento contendo a assinatura do falecido. Intime-
se. U 911 - ADV: NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB 106160/SP), GUSTAVO YAMANAKA RIBEIRO (OAB 300968/SP),
YARA AKEMI YAMANAKA RIBEIRO (OAB 301019/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 783

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2015

Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - Vistos. Reconheço de ofício o erro material da parte final do despacho de fl.171,
devendo nele constar: “Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com nossas
homenagens e cautelas de praxe”. No mais, persiste a decisão tal como lançada. Int. (CP 440) - ADV: EVANCELSO DE
LIMA CONDE (OAB 184965/SP), DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice



164

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 787

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1003102-82.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação de
Competências Humanas - “Registro de Pessoa Jurídica - averbação de Ata de Assembléia Extraordinária que alterou o
Estatuto com mudança de denominação, dentre outras deliberações - entidade que se encontra em situação irregular
por inobservância ao Estatuto Social e lacuna administrativa - falta de nomeação de administrador provisório na esfera
judicial - pedido improcedente”. Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pela Associação de Competências
Humanas em face do Oficial do 10º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, tendo em
vista a negativa em se proceder à averbação da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 02.04.2014 que,
dentre outras deliberações, versou sobre a eleição e posse o Conselho de Administração e Conselho Fiscal, bem como a
reforma do Estatuto Social. Segundo o Registrador, o óbice refere-se à irregularidade da associação no período entre
21.03.2009 até 02.04.2014, tendo em vista que o mandato do antigo Conselho de Administração da entidade terminou
em 21.03.2009, abrindo-se uma lacuna na administração, sendo que para o suprimento desta falta poderá se dar pela
declaração formal, passada pela última diretoria (Conselho de Administração), reconhecendo a sucessão até a presente
data, com indicação dos sucessores, que também devem subscrevê-la; ou nomeação de um administrador provisório,
no juízo Cível, nos termos do artigo 49 da Lei 10.406/02. Informa a requerente que o entrave imposto pelo Registrador
deve ser afastado, uma vez que os ex integrantes do Conselho de Administração não podem
responsabilizar-se por atos realizados após o término do mandato, bem como a associação foi representada pelo
presidente do Conselho de Administração no período em que não houve eleição, de acordo com os termos do item 55.6
do Estatuto Social, que responsabiliza o Presidente do Conselho. Juntou documentos às fls. 25/71. O Registrador
manifestou-se às fls. 83/95, reiterando as razões expostas. O Ministério Público opinou pelo indeferimento da pretensão
(fls. 99/100). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A Associação pretende o registro da Ata da Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 02.04.2014, em desconformidade com a legislação civil. Entendo que, mesmo com a
eventual apresentação de declaração formal passada pela última diretoria (Conselho de Administração), reconhecendo
a sucessão até a presente data, com indicação dos sucessores, que também devem subscrevê-la, tal fato não permite a
averbação requerida, isso porque a lacuna administrativa no período entre 2009 a 2014 permanece. Ressalto a
importância da obediência do estatuto social como ato de autonomia privada coletiva. A obediência ao Estatuto Social
garante os interesses próprios da associação, nos termos em que foi criada, a par da vontade de seus associados. É
incontroversa a irregularidade na administração da associação após o término do mandato do Conselho de
Administração ocorrido em 21.03.2009, até a pretendida averbação da Assembléia Extraordinária, ocorrida em
02.04.2014. Pois bem, como bem observou a Douta Promotora de Justiça, “não podem os integrantes de uma
sociedade, criarem regras ou utilizarem-se de dispositivos que não prevejam exatamente a situação vivenciada pela
entidade. Passado o prazo para a
convocação da Assembléia, tudo que veio posteriormente é irregular e não obedece ao Estatuto, porque não
regularmente convocado, ou convocado por quem não tem poderes para fazê-lo. Ademais, além da requerente postular
de forma genérica e destituída de fundamento seu inconformismo, a procuração de fl.21 sequer foi regularmente
firmada, sendo que o representante João Eduardo de Rossi não detém poderes específicos para representação da
pessoa jurídica em juízo. No mais, para justificar sua pretensão, a requerente menciona um dispositivo no Estatuto
Social, que nem mesmo existe (55.6), sendo certo que o art. 55 trata da competência do vice tesoureiro e o art. 56 trata
da competência do secretário, comprovando assim a má fé da requerente em tentar induzir este Juízo a erro. Oportuna
a citação da recente decisão, referente à mesma questão posta a desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº Juiz
Josué Modesto Passos: “... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de
eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador
provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de
pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a
continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos,
ainda
que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”. (Processo nº 0030234-
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05.2013.8.26.0100) Assim, diante da nulidade dos atos praticados pela falta de representação e da não observância ao
Estatuto Social, bem como diante da ausência de requisitos formais do título, mantenho o óbice do Registrador,
remetendo a requerente para a via judicial, adequada para nomeação de um administrador provisório, em consonância
com o princípio da legalidade. Do exposto, indefiro o pedido de providências formulado por Associação de Competências
Humanas em face do Oficial do 10º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital e mantenho o
óbice registrário. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 08 de junho de 2015.
Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CRISTIANO ROBERTO GUANDALINI (OAB 160438/SP), ADRIANO RIBEIRO DA
SILVA (OAB 288485/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Restaurante Chucrut Spaghetti Ltda EPP
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1020737-76.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Restaurante Chucrut Spaghetti Ltda EPP -
Vistos. Tendo em vista que a publicação da sentença de fls.123/127 ocorreu em 14 de maio de 2015 (certidão de
fls.128/129), o termo inicial para a interposição de recurso foi em 18 de maio de 2015 e o termo final em 01 de junho de
2015. Todavia, a apelação foi protocolada em 02 de junho de 2015, logo intempestivamente, razão pela qual deixo de
receber o recurso de fls.135/138. Certifique a z. Serventia o trânsito em julgado da sentença e oportunamente,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: RODRIGO SOUTO DE ASSIS SILVA (OAB 155974/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Alessandra Mortada de Castro e outros
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1025290-06.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alessandra Mortada de Castro e outros -
Vistos. Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.268/275), que deu provimento ao
recurso interposto pelos suscitados, remetam-se os autos ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para as
providências cabíveis, comunicandose nestes autos. Após, aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: FELICIO HELITO JUNIOR (OAB
112326/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Igreja Unida
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1036479-44.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Igreja Unida - Vistos.
Manifeste-se o Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca dos termos da cota ministerial de fl.237. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JOSELITO BATISTA GOMES (OAB 141220/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Consult -
Consultoria e Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos. Tendo
em vista que a questão versa sobre matéria de direito, qual seja, o destino do leito abandonado do Rio Jacú, não
havendo discussão sobre a localização ou retificação de área, certifique a z. Serventia sobre eventual julgamento do
recurso interposto pela Municipalidade nos autos do processo nº 0043234-73.2013.8.26.0100, que versa sobre o mesmo
objeto. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANA PAULA
MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB
220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - OITAVO OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1047050-11.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - OITAVO OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS - Luiz Carlos de Sousa Silva e outros - Vistos. Fls. 185/187: Ciente da sentença proferida pelo
MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos. Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
CINTHIA MARIA SILVEIRA DE PAULA COSTA (OAB 135879/SP

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Pedro dos Santos
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1049817-85.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Pedro dos Santos - Vistos. Junte o Oficial do
15º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, a certidão da respectiva matrícula, objeto da presente
dúvida. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE ANTONIO DE
CAMPOS (OAB 56933/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1051154-12.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Álvaro Cordeiro dos Santos - Vistos. Antes de analisar a presente questão, regularize o suscitado sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser desconsiderada a impugnação de fls.23/38. Após,
tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO (OAB 306300/SP), JOAQUIM DE
ALMEIDA BAPTISTA (OAB 13405/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Feliciano Campos Ursulino
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1054996-97.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Feliciano Campos Ursulino -
Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis
da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PRISCILLA MOSNA THOMANN (OAB 258269/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS e
outro
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS
ANJOS e outro - Vistos. Fls. 130/148: Defiro a substituição do co-autor do presente feito (Gilson Lourenço dos Anjos) por
seus herdeiros, qualificados às fls.132/135. Anote-se no sistema SAJ. No mais, aguarde-se a integralidade do depósito
referente aos honorários periciais. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Victor Geraldo Simonsen Filho
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1079106-97.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Victor Geraldo Simonsen
Filho - Vistos. Fls. 147/150: Ciente da sentença proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos. Retornem os
autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO (OAB 70893/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ROGÉRIO LIÃO MARTINS CARNEIRO
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2015

Processo 1113472-65.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ROGÉRIO LIÃO
MARTINS CARNEIRO - Vistos. Fls. 89/93: Ciente da sentença proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos.
Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANDERSON ESCOBAR CUNHA (OAB 303461/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.J.
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2015

Processo 0050426-22.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.J. -
Fls. 43/48: Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Fls. 49/52: Indefiro a
retirada dos autos deste cartório mormente considerado o acima exposto. Se o caso, deverá o interessado compulsar os
autos no balcão observandose a iminência da remessa mencionada. Int. - ADV: JOSÉ FABIO RODRIGUES MACIEL (OAB
165268/SP), REGINA HELENA BONIFÁCIO DE LIMA (OAB 310373/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Solange Giovanetti Barreto
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2015

Processo 0051895-74.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Solange Giovanetti Barreto - Vistos. Intime-se novamente a parte autora para que retire o
mandado e efetive seu cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.L.V.N.
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2015

Processo 0116141-65.2001.8.26.0100 (000.01.116141-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.L.V.N. - Vistos. Autos em cartório. Requeiram as partes o que entenderem
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de direito, no prazo de 20 dias. Em nada sendo requerido, tornem ao arquivo. - ADV: FERNANDO LUIZ RIZZOLO VIANNA
NOGUEIRA (OAB 114155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro de Sousa Rocha
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2015

Processo 0168163-56.2008.8.26.0100 (100.08.168163-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Pedro de Sousa Rocha - Vistos. Fls. 103 verso: Observe a Serventia. Intime-se
consoante requerido à fl. 113, v. Int. e Ciência ao MP. - ADV: RAFAEL THOMAS SCHINNER (OAB 258383/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.R.S.
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1020757-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - L.R.S. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
ALESSANDRA DA SILVA (OAB 262876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Afra Verdigueiro Peixinho Nicolette
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015
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Processo 1025297-61.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Afra Verdigueiro Peixinho Nicolette - Vistos. 1. Preliminarmente, a parte autora deverá emendar a inicial,
cumprindo o art. 282, II, do CPC, indicando todos os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio de todos os
autores, no prazo de cinco dias. 2. Esclareça, no mais, a parte autora se a retificação pretendida visa à obtenção de
cidadania. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Amo Calore
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1038847-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação
de Nome - Rafael de Amo Calore - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas à inicial
de fls. 65, 75/78, 81/82, 91/95, 106/110 e 120/121. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como
mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP), BRUNO FRULLANI LOPES (OAB
300051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1043591-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro - Vistos. Melhor analisando a questão, com o devido respeito que
posição contrária merece, tenho que a providência determinada às fls. 27/28 é, para o caso presente, desnecessária. É
certo que o Brasil não subscreveu a Apostila da Convenção de Haia, que simplificou procedimentos para a validação de
documentos estrangeiros. Assim, para que eles produzam efeitos em nosso território demandam consularização ou, se
não adotado este procedimento, ao menos legalização pela autoridade consular. Quanto a isso não há discussão. O que
pertine, entretanto, é justamente verificar o que significa produzir efeitos/ter efeitos (tal como escrito nas normas
consulares) no Brasil. E, ao meu sentir, a expressão referese exclusivamente ao procedimento formal de trasladação
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dos assentos no Livro “E” do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do domicílio do interessado.
Trata-se, pois, daquela exigência específica feita e uniformizada para todo o País pela Resolução nº 155/2012, do
Conselho Nacional de Justiça CNJ (em São Paulo, regra o assunto o item 150.1 do Capítulo XVII, das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça). E isto porque, quando trazidos para o nosso País, é esta a finalidade primeira destes
assentos. Para tal mister que é a sua consequência principal imprescindível a necessidade da
consularização/legalização porque a segurança jurídica internacional assim exige. O que não me soa adequado é usar
tais mecanismos como simples reconhecimentos de firma. Há que se considerar, ademais, que os documentos
apresentados neste
tipo de ação cumprem o papel de meio de prova. Não foram juntados aos autos para gerar seus precípuos efeitos,
gerando consequências apenas indiretas, de maneira que também sob esse prisma a providência se mostra
desnecessária. Veja-se que, em verdade, e tal como acontece em outras situações, a parte se responsabiliza pela
veracidade daquilo que apresenta, sob as penas da lei. É de se analisar o processado, para além disso tudo, em cotejo
com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É que a imposição de uma tal ordem acarretará enorme custo
aos interessados, praticamente inviabilizando a conclusão de ações como a presente. Para assim se concluir basta
verificar que os procedimentos de legalização devem ser feitos pela autoridade consular local (com atribuição para
tanto), i. e., aquela que pode atestar a existência e investidura da servidor registrário estrangeiro. Nesta ordem de
raciocínio, não é demais lembrar que o mesmo documento apresentado será, ainda, analisado pela autoridade
estrangeira antes da concessão das cidadanias, e assim fará na condição de maior interessada em cuidar da sua
legitimidade. Sublinho, por fim, que se houver motivo razoável para suspeitar de documento estrangeiro apresentado
apontando-se, pois, concretamente, elementos que façam surgir dúvida fundada a exigência será deferida
porque, neste caso, mostrar-se-á proporcional e justificada. Nestes moldes, reconsidero a decisão de fls. 29, tornando
os autos ao
D. Representante do Ministério Público para manifestação. Int. e Ciência ao MP. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA
(OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.S.
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1050028-58.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.S. -
Recebo os embargos porque tempestivos e, respeitosamente, não os acolho pelo fato da decisão ser clara em seus
fundamentos ainda que não haja nos autos documento comprobatório da renúncia mencionada. Cumpre salientar a
renúncia não ter sido fundamento da decisão de arquivamento. Ciência ao MP. Int. - ADV: EMILIO ESPER FILHO (OAB
153978/SP), PAULO ROBERTO GABUARDI JUNIOR (OAB 227923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lindacy Amerian
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1050396-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lindacy Amerian - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial de supra no prazo de quinze dias.
Após, nova vista ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: MARCUS CESAR JOSÉ LOPES CESARONI
(OAB 316847/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Matilde Dionizio
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1050454-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
REGISTROS PÚBLICOS - Matilde Dionizio - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCOS AURELIO
DE OLIVEIRA FREITAS (OAB 157491/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Riccardo Talassi
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1051276-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Riccardo Talassi - Vistos. Comprove a parte autora sua miserabilidade juridica, em 05 dias. Após,
tornem-se conclusos para deliberações pertinentes. - ADV: GERALDO MAJELA RICARDO (OAB 101477MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Marciana Vieira Pereira e outro
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1051527-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marciana Vieira Pereira e outro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias.
Int. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Celso de Chiara
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1052005-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Celso de Chiara - Vistos. Sobre o parecer ministerial de fl. 23, manifeste-se primeiramente a parte autora,
emendando-se a exordial nos termos do 3º parágrafo, no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos para as
deliberações pertinentes. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Mercês da Silva
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1055154-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Mercês da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO
(OAB 47810/SP)
 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Mercês da Silva
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1055154-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Mercês da Silva - Vistos. Recebo os embargos, pois satisfeitos os requisitos de
admissibilidade para tanto. Rejeito-os, contudo, por não identificar na decisão vergastada nenhum dos vícios
enumerados no artigo 535 do Código de Processo Civil. Com efeito, a decisão não padece de omissão, eis que foram
apreciadas todas as questões relevantes para o devido e adequado pronunciamento jurisdicional. Por outro lado,
inexiste contradição entre os fundamentos adotados na sentença e seu dispositivo. Também não há que se falar em
obscuridade, pois a sentença foi vazada em termos plenamente inteligíveis. Frise-se, finalmente, que a parte autora
deverá providenciar administrativamente nova documentação (RG e CPF) baseando-se na certidão cuja ano de
nascimento é 1929, posto não haver, como já consignado na sentença de fls. 65/66, erro a ser retificado. Ante todo o
exposto, deixo de acolher os embargos opostos, mantendo a sentença guerreada por seus próprios fundamentos. Int. -
ADV: SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO (OAB 47810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F.C.
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 797

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1121204-97.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.F.C. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Defiro o
segredo de justiça dos presentes autos. Anote-se. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- N.P.S.
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 797
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2015

Processo 1122607-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - N.P.S. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias. Int. - ADV: RICARDO DO
AMARAL TUCUNDUVA (OAB 112729/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais - 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de
São Paulo e 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 11/06/2015 - Página Nº 40

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa
do Brasil.
FAZ SABER aos que o presente edital vier interessar que, nesta data, foi apresentada para registro, por PAULO
ROGERIO FIALCOSKI e sua mulher SILMARA GIBIN FIALCOSKI, a escritura lavrada no 23º Tabelião de Notas, desta
Capital, no livro 3709 - pgs. 381/384, em data de 17 de abril de 2.015, pela qual os referidos, PAULO ROGÉRIO
FIALCOSKI, funcionário público federal, RG nº 14.263.140-SSP/SP, CPF nº 086.863.728-99, e sua mulher SILMARA GIBIN
FIALCOSKI, economiária, RG nº 15.100.952-SSP/SP, CPF nº 107.398.138-03, brasileiros, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6515/77,, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Alfredo Pujol,
nº 266, aptº 104, Santana, CEP: 02017-000, INSTITUIRAM O BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e
seguintes do Código Civil Brasileiro, e ainda em conformidade com os artigos n° s 260 a 265 da Lei n° 6.015 de 31 de
dezembro de 1.973, Lei de Registros Públicos e ainda a Lei 8.009 de 29 de março de 1.990, sobre os imóveis localizados
no 8º Subdistrito-Santana, consistentes no APARTAMENTO SOB N° 104 (cento e quatro), localizado no 10° andar ou 11º
pavimento do EDIFÍCIO CAMILLO MEIRA, situado à Rua Alfredo Pujol, n° 266, esquina da Rua Frei Vicente Salvador, CEP:
02017-000, no 8° Subdistrito - Santana, Município, Comarca e 3ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, onde se
encontra Matriculado sob n° 41.197 Livro n° 2 Registro Geral, com a área
privativa de 96,9650 metros quadrados, área comum de 14,8716 metros quadrados, área comum descobertaa de
12,3850 metros quadrados, e a área total construída de 124,2216 metros quadrados e a fração ideal no terreno de
1,3461%. O descrito imóvel encontra-se cadastrado junto a Prefeitura do Município de São Paulo, pelo contribuinte
municipal n° 072.121.0347-0; e, foi havido pelos outorgantes instituidores, por compra feita de Paulo Ferreira de Aragão
e sua mulher Francisca Pereira de Aragão, conforme escritura lavrada nestas notas, em 14 de outubro de 2005 (livro
2711-fls.361/364) pelo valor de R$105.000,00, devidamente Registrada sob n° 12, na matrícula n° 41.197, do 3° Oficial
de Registro de Imóveis desta Capital; e, no Box Sob Nº 4 (quatro), pequeno, localizado no pavimento térreo do EDIFÍCIO
CAMILLO MEIRA, situado à Rua Alfredo Pujol, n° 266, esquina da Rua Frei Vicente Salvador, CEP: 02017-000, no 8°
Subdistrito - Santana, Município, Comarca e 3ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, onde se encontra Matriculado sob
n° 41.198 Livro n° 2 Registro Geral, com a área útil e total de 23,1200 metros quadrados, e a fração ideal no terreno de
0,2782%. O descrito imóvel encontra-se cadastrado junto a Prefeitura do Município de São Paulo, pelo contribuinte
municipal n° 072.121.0371-3; e, foi havido pelos outorgantes instituidores, por compra feita de
Paulo Ferreira de Aragão e sua mulher Francisca Pereira de Aragão, conforme escritura lavrada nestas notas, em 14 de
outubro de 2005 (livro 2711-fls.361/364) pelo valor de R$ 20.000,00, devidamente Registrada sob n° 12, na matrícula
n° 41.198, do 3° Oficial de Registro de Imóveis desta Capital. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da publicação deste edital na Imprensa
Oficial, reclamar contra a instituição, por escrito, perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à
Rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, no horário das 9:00 às 16:00 horas. São Paulo, __ de maio de 2.015.

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e
para fins dos artigos 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 7 de maio de 2015, sob nº 442.478,
escritura pública de 28 de abril de 2015 (Lº 4343, Fls 215/217), lavrada pelo 16º Tabelião de Notas desta Capital, por
meio da qual GIL MANUEL SALAMA, RG nº 6.056.027-SSP-SP, CPF nº 066.395.068-66, comerciante e sua mulher MARA
ISABEL FIGUEIREDO SALAMA, RG nº 8.667.762-SSP-SP, CPF nº 055.598.218-10, bancária, brasileiros, casados sob o
regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Mergenthaler,
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345, apto 111, Torre A, São Paulo SP, resolveram destinar a domicílio familiar, instituindo como bem de família, o imóvel
objeto da matrícula nº 122.854 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO nº 111,
localizado no 11º andar da Torre A EDIFÍCIO PLAZA REAL, do CONDOMÍNIO PLAZA MAYOR, na Rua MERGENTHALER, nº
345, no 14º subdistrito, Lapa, com a área privativa de 142,236m², nela incluída a área de 3,30m² correspondente ao
depósito nº 11A localizado no 1º subsolo, área comum de 93,694m², incluindo o direito à guarda de 2 automóveis de
passeio na garagem coletiva do edifício, localizada nos subsolos, perfazendo a área total construída de 235,930m²,
cabendo-lhe a fração ideal de 0,2453% no terreno, com a cláusula de ficar dito
imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao
imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado,
deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante
esta Serventia, situada à Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749 1º andar Bloco A. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou publicar o presente edital aos 2 de junho de 2015. Eu, Flaviano Galhardo, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 785

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2015

Processo 0245501-09.2008.8.26.0100 (100.08.245501-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Antonio Joaquim Martins - - Francisco Bueno de
Moraes - - Ciro Roberto Amaro e s/m. Marilza Bordalo Amaro - - Milton Castro e s/m. Regina Lucia Gouveia Castro - -
Patricia Evelyn Lamas Medeiros e s/m. Carlos Eduardo Barbosa de Medeiros - - Municipalidade de são Paulo na pessoa
de seu procurador e outros - Maria Magdalena dos Reis Moraes e outro - Certifico e dou fé que os autos aguardam que a
requerente comprove, nos autos, a publicação do edital em dois jornais de grande circulação. Prazo: 15 dias - ADV:
EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), CINTHIA NELKEN SETERA (OAB 172315/SP), FÁBIO ROGÉRIO DRUDI
(OAB 207021/SP), ROBERTO APARECIDO DA SILVA (OAB 252679/SP), ROBERTO ROMAGNANI (OAB 122034/SP), OLGA
MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB 77878/SP), LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI (OAB
24600/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça -
Neide Sant anna Moura dos Santos e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 786

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 0004018-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
- Neide Sant anna Moura dos Santos e outro - Vistos. Tendo em vista o presente feito tratar-se de pedido de
providências, recebo o recurso interposto pela requerente em seus regulares efeitos como recurso administrativo. Ao
Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e
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cautelas de praxe. Int. - ADV: FERNANDO ANTONIO MOURA DOS SANTOS (OAB 41046/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Luniparts
ApoioEmpresarial e Participações Ltda. e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 786

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 0013245-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luniparts ApoioEmpresarial e Participações Ltda. e outro - Vistos. Antes de proferir decisão no presente feito, nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a redação que lhe
deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas
com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”), imprescindível a vinda aos autos do título original. Assim, concedo
prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 17º Registro de Imóveis da Capital, o original do
documento que pretende registrar , sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial Registrador a
comunicação nestes autos sobre o recebimento da documentação no prazo de 15 (quinze dias), na hipótese de inércia
da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, tornem os
autos conclusos para decisão. Int. - ADV: JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 786

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1006290-83.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - JOÃO OLGADO COLLADO
e outro - Vistos. Fl.78: Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias a resposta ao ofício enviado ao MMº Juízo da 14ª Vara Cível
da Capital. Decorrido o prazo, expeça-se, com urgência, e-mail reiterando os termos do ofício expedido à fl.77. Ressalto
que, independentemente da questão humanitária ventilada pelos requerentes, faz-se necessário a vinda da certidão
para apreciação dos fatos. Com a apresentação da documentação, cumpra-se a parte final do despacho de fl.72. Int. -
ADV: ELIZEU VILELA BERBEL (OAB 71883/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Caixa Beneficente dos
Empregados da Companhia Siderúrgica Naciona - CBS
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 787
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1010292-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Caixa Beneficente
dos Empregados da Companhia Siderúrgica Naciona - CBS - Vistos. Verifico que apesar da apelação ter sido
protocolada equivocamente sob a forma de petição inicial gerando o numero de outro processo (nº 1052839-
54.2015.8.26.0100), o qual foi cancelado, tem-se que o recurso foi interposto intempestivamente (fl.286). Na verdade,
tal fato configurou erro formal que não vicia e nem torna inválido o documento. Logo, se um documento é produzido de
forma diferente da exigida, mas alcançou os objetivos pretendidos ou a finalidade essencial, reputar-se-á válido, sendo
tal fato verificado às fls.287/295 com a juntada da apelação que foi protocolada sob a forma equivocada (fls.287/295).
Feitas estas considerações, tendo em vista o feito tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às
fls.287/295, em seus regulares efeitos como recurso administrativo. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: CARLOS EDUARDO
ANDRADE SILVA (OAB 338377/SP), VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES (OAB 282402/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ademar Gomes - Embargos de Declaração -
Recurso manifestamente infringente
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 787
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1037988-44.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ademar Gomes - Embargos de Declaração -
Recurso manifestamente infringente - Pretendida reapreciação da decisão - Descabimento - Entendimento pacificado no
âmbito da
Corregedoria Geral da Justiça - Ausência de omissão e obscuridade - Embargos conhecidos e rejeitados. Vistos. Ademar
Gomes opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls. 249/252, sob a alegação de estar ela eivada
de omissão e de obscuridade. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos
pelo embargante às fls. 259/260, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a
modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se
do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido, de modo
que se permite concluir pela atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada. Int. - ADV:
MARIANA DE CARVALHO SOBRAL (OAB 162668/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lourdes Marli Gonçalves
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 787
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1042731-63.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lourdes Marli Gonçalves - Vistos.
Regularize a suscitada a representação processual, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
desconsideração da impugnação apresentada. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOAO PINTO (OAB 30227/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Marcio da Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 787
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1048935-26.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Marcio da Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo - Vistos. Considerando a manifestação da suscitada (fls. 24/25),
alegando que a sentença de divórcio expressamente homologou a situação de condomínio do imóvel após a separação,
concedo o prazo de cinco dias para comprovação, com a juntada de cópia da decisão. Com o cumprimento,
encaminhem-se os autos ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, para manifestação, em 10 (dez) dias. Após, ao
Ministério Público. Int. - ADV: MARCIO DA SILVA GERALDO (OAB 117621/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Mary Gomes Silva Maciel
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 787
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1053690-93.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Mary Gomes Silva Maciel -
Vistos. Emende a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando o pólo passivo do feito, bem como o
pedido, tendo em vista que a competência deste Juízo é administrativo censório disciplinar, relativa aos registradores de
imóveis. Eventual nulidade do leilão realizado, bem como da arrematação do bem imóvel, deverá ser pleiteada junto ao
Juízo Cível. Assim, restará a esfera administrativa apurar eventual falta funcional cometida pelo Registrador. Com a
juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações, inclusive para análise da gratuidade
processual. Int. - ADV: MILENA MARQUES (OAB 266483/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 787
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1078665-19.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann -
“Alienação Fiduciária - alegação de vício na cientificação do devedor - intimação regular - alegações destituídas de
fundamento, com caráter meramente protelatório - pedido indeferido” Vistos. Trata-se de pedido de providências com
pedido de antecipação de tutela formulado por Rony Hermann em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital,
pleiteando liminarmente a suspensão do leilão extrajudicial e, no mérito, o cancelamento da Av. 12 e seguintes da
matrícula nº 42.853, tendo em vista a presença de vício no procedimento de intimação que culminou na consolidação
da propriedade em prol do Itaú Unibanco S/A. Alega o requerente que financiou o imóvel mencionado pelo valor de R$
850.000,00 e adimpliu apensa R$ 200.000,00, sendo que ao requerer uma certidão atualizada de seu imóvel, descobriu
que houve a consolidação da propriedade à sua revelia, uma vez que jamais foi notificado pessoalmente para purgar a
mora, o que tornaria nulo o ato de pleno direito. Esclarece que a instituição financeira levou o imóvel a leilão
extrajudicial, resultando a primeira hasta sem licitantes, tendo sigo agendada a segunda para
o dia 25.08.2014. Juntou documentos às fls.20/93. A tutela antecipada foi indeferida (fls.105/106), sendo que desta
decisão foi interposto Agravo de Instrumento fls.110/125, tendo sido negado seguimento pela irregularidade no preparo
recursal (fls.142/147). O Registrador informa que foram feitas várias diligências no sentido de intimar o requerente
sobre o procedimento em curso, ressaltando que a intimação realizada no dia 23.06.2014, pelo 3º Registro de Títulos e
Documentos da Capital, restou positiva (fls. 154/157). Pondera que a certidão positiva utilizada para constituição em
mora do fiduciante foi expedida por profissional do direito, dotado de fé pública, ao qual foi delegado o serviço de
promover as notificações extrajudiciais, o que gera presunção de eficácia, nos termos dos artigos 1º e 3º, da Lei
8.935/85, e parágrafos 1º e 3º, do artigo 26, da Lei 9.514/97. Juntou peças integrais do procedimento de notificação,
bem como dos documentos que deram origem às averbações 12 e 14 (fls.158/247). O Ministério Público opinou pelo
indeferimento da pretensão (fls.252/253). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Registrador e a
Douta Promotora de Justiça. Analisando os documentos juntados às fls. 158/247, verifico que foram realizadas várias
tentativas para intimação pessoal do devedor a fim de purgar a mora. Às fls. 214, consta como regularmente ocorrida a
notificação extrajudicial realizada pelo 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Pessoa Jurídica da
Capital, sendo certo que foi certificada a recusa do requerente em receber o documento, razão pela qual houve a
descrição de suas
características físicas. O requerente não impugnou a mencionada certidão e nem fez referência a ela, limitando-se a
alegar vício na efetivação do ato. Ora, a certidão positiva de fl.214 foi praticada por agente que goza de fé pública e
cujos atos praticados são presumidamente válidos até prova em contrário. As alegações do requerente são genéricas e
destituídas de fundamento, uma vez que está nítido o caráter protelatório e a ocultação para evitar a intimação, sendo
certo o seu conhecimento acerca do débito existente e do prazo para a purgação da mora. No tocante à conduta do
Oficial, as informações prestadas são suficientes para o convencimento de que não há medida censório disciplinar a ser
adotada por esta Corregedoria Permanente, inexistindo indícios da ocorrência de falta funcional. Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido formulado por Rony Hermann em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital.
Deste procedimento não decorrem despesas processuais, custas e honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C. São Paulo, 08 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: ALMIR LUIS MARQUES (OAB 215689/SP)
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Processo 1103423-62.2014.8.26.0100 - Registro Torrens - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS ROBERTO LOMBARDI -
 Municipalidade de São Paulo - decorreu o prazo sem manifestação do requerente quanto ao despacho de fls.46, ficando
os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 29/05/2015. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento
ao feito. - ADV: SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP), ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI (OAB
151991/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1106344-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro
- Vistos. Antes de proferir decisão nos presentes autos, apresente o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da
cédula de identidade do adquirente José Ferreira da Silva, a fim de se possa comparar sua filiação com as certidões
constantes nos autos, proporcionando maior segurança ao registro. Com a juntada da documentação, venham os autos
conclusos para sentença. Int. - ADV: DINO FERRARI (OAB 62333/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro Rodrigues e
outros
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 788
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RELAÇÃO Nº 0226/2015

Processo 1110350-44.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro
Rodrigues e outros - Vistos. Fl.67/69: Verifico que houve o pedido de deferimento dos benefícios da gratuidade
processual, que não foi apreciado, o que interferirá no depósito das custas e emolumentos devidos em razão da
averbação. Assim, no prazo de 10 (dez) dias, comprovem os requerentes, com a juntada das três ultimas declarações
de rendimentos, suas condições de hipossuficiência, uma vez que as declarações juntadas às fls.12/13 não se
encontram datadas. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Dê-se ciência à Registradora desta
decisão. Int. - ADV: MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 10º Cartório de Registro de Imóveis Neyde Braim dos Santos
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 788

1ª Vara de Registros Públicos



183

Imprensa Manual

1040210-48.2015 Dúvida 10º Cartório de Registro de Imóveis Neyde Braim dos Santos Sentença (fls.30/32):
Dúvida registro de escritura de venda e compra princípio da continuidade outorgante não titular de domínio dúvida
procedente. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Neyde Braim dos Santos, tendo em vista a negativa em se efetivar o registro da escritura pública de compra e venda
lavrada pelo 4º Tabelião de Notas de Osasco, referente ao imóvel matriculado sob nº 24.077. O óbice registrário diz
respeito ao conteúdo das averbações 1,2,3,4 e 8, da inscrição nº 14.355 da mesma Serventia, relativa ao imóvel
supracitado. Em tais averbações, se constata promessas de cessão e promessa de venda e compra entre diversos
indivíduos, até alcançar a suscitada. Alega o Registrador que nenhum desses compromissos consta como efetivados na
matrícula do imóvel, de forma que o ingresso da escritura em questão só poderia se dar com a anuência dos
compromissários cessionários anteriores da cadeia de titularidade dos direitos reais (fls. 04/23). Não houve
impugnação, conforme certidão de fl.24. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.28/29). É o
relatório. Decido. Com razão a Douta Promotora de Justiça e o Oficial. Conforme leciona Luiz Guilherme Loureiro:
“Segundo
o princípio da continuidade, os registros devem ser perfeitamente encadeados, de forma que não haja vazios ou
interrupções na corrente registrária. (...) Destarte, nenhum registro pode ser feito sem que se tenha previamente
registrado o título anterior, do qual dependa. “ (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método, pg.229)
Este princípio está também presente na Lei 6015/73, que em seu artigo 195 expressa: “Art. 195 Se o imóvel não estiver
matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior,
qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.” Assim, bem agiu o Oficial ao exigir da
suscitada a anuência daqueles nomeados na matrícula como titulares de direitos sobre o imóvel, pois é este
encadeamento sucessivo de titularidade que garante a segurança necessária ao registro. Conclui-se, portanto, que os
compromissários cessionários têm direitos reais sobre o objeto da matrícula, de forma que o pretendido registro da
escritura pública se torna incompatível com os registros pré-existentes. Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida
suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Neyde Braim dos Santos, mantendo o
óbice registrário. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. São Paulo, 02 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP
139).

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Casa do Construtor
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0011931-69.2015 Pedido de Providências Casa do Construtor Sentença (fls.10/11): Vistos. Trata-se de
reclamação formulada por meio de mensagem eletrônica pelo representante da “CASA DO CONSTRUTOR”, que alega
que, ao pedir informações por telefone, foi informado que o protesto de títulos em São Paulo deve ser realizado
pessoalmente. Inconformado, pede providências desta Corregedoria Permanente, uma vez que a era da informática
possibilita diversas atividades pela internet, citando que em outros cartórios de protesto consegue enviar títulos e
requerimentos pelo correio (fl.1). Manifestou-se o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, sustentando que
ocorreu um erro pontual de informação fornecida pelo funcionário do Serviço de Distribuição da Capital, e que orientará
os prepostos para que isto não se repita (fls. 05/06). A certidão de fl. 9 demonstra que não houve resposta do
reclamante. É o relatório. Decido. Apesar de não negar ter ocorrido falha no atendimento, o comprometimento do
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos em orientar os funcionários a prestar corretamente as orientações para
protesto por via postal é suficiente para satisfazer o pleito do reclamante, já que o procedimento já existe.
Não foi atribuída conduta irregular a uma Serventia específica. Assim, determino que os autos sejam arquivados, por já
terem sido tomadas as providências cabíveis. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 02 de Junho de 2015. Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 15º Oficial de Registro de
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0037561-64.2014 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça 15º Oficial de Registro de Imóveis.
Sentença (fls.121/123): Vistos. Trata-se de denúncia anônima formulada perante a Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Relata o denunciante, de forma confusa, a ocorrência de uma fraude na guia de ITBI, referente a imóvel
matriculado perante o 15º Registro de Imóveis da Capital, que teria sido autenticada sem o recolhimento do imposto
devido. Informa que o ato foi praticado por Israel Bueno Silva, da empresa Impacto Visual Comércio de Painéis de
Publicidade LTDA, que alterou sua denominação social para Comprare Administração LTDA (proprietária dos imóveis
matriculados sob nºs 26.923 e 114.105). O Registrador esclarece que, examinando as matrículas apontadas, constatou
na de nº 26.923 o registro de uma penhora e, em ambas, a averbação de ajuizamento de medida cautelar de protesto
contra alienação de bens. Pondera que para o recolhimento das guias de ITBI não foi utilizado o valor de R$ 48.000,00,
mas foram apresentadas guias nos valores de R$ 14.521,44 e R$ 32.000,00, que acompanharam as escrituras, sendo
que soma totaliza o importe de R$ 46.521,44, diferentemente do
mencionado na denuncia anônima que visa bloquear as matrículas. Argumenta que a verificação da exatidão do
recolhimento é de responsabilidade do Cartório de Camanducaia (Minas Gerais), bem como na parte final das escrituras
foi indicado que foram apresentadas e arquivadas as guias respectivas. Assim, não é atribuição da Serventia Imobiliária
a averiguação do alegado na denúncia (fls. 38/92). O Ministério Público ofereceu parecer às fls. 106/107 e 110/111.
Expedido ofício à Secretaria Municipal das Finanças (fls.109, 114), bem como mandado (fl.119), não houve resposta,
conforme certidão de fl. 120. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente ressalto que a presente
hipótese trata de denúncia anônima, o que por si só dificulta uma defesa segura por parte do Oficial Registrador. A
documentação apresentada às fls.40/92 comprova que, por ocasião da lavratura da Escritura de Venda e Compra pelo
2º Ofício de Notas da Comarca de Camanducaia Estado de Minas Gerais, foram apresentadas e arquivadas as guias do
recolhimento do imposto junto ao Tabelionato (fls.62/65 e 76/79). Não cabe, portanto, ao Registrador certificar-se
acerca da ocorrência de irregularidade na guia de ITBI. Ademais, as providências registrárias cabíveis foram tomadas,
com a realização das averbações nas matrículas, relativas ao ajuizamento de medida cautelar de protesto contra
alienação de bens. Outrossim, apesar da hipótese ser alheia à sua competência, este Juízo oficiou à Secretaria de
Finanças para cientifica-la dos fatos, sem obter resposta (certidão de fl.120). A fim de se evitar procrastinação
desnecessária do feito, tendo em vista que não cabe a este Juízo realizar procedimentos investigatórios alheios à
matéria de registro, eventual fraude deverá ser apurada no âmbito competente. Não vislumbro qualquer falta disciplinar
ou irregularidade cometida pelo Registrador. Diante do exposto, determino o arquivamento do presente procedimento,
com as cautelas de praxe. Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, encaminhando cópia desta decisão. P.R.I.C.
São Paulo, 02 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 309)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Ana Lucia Fortuna Oliveti
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 789

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0003472-78.2015 Pedido de Providências Ana Lucia Fortuna Oliveti Sentença (fls. 23/24): Vistos. Trata-se de
reclamação feita pessoalmente por Ana Lúcia Fortuna Oliveti, em formulário disponível nesse Juízo, em face do Oficial
do 11º Registro de Imóveis da Capital. Alega que solicitou certidão referente à matrícula nº 195.153, procurando apenas
por dados que diziam respeito às averbações dos últimos 2 (dois) anos. O Oficial providenciou certidão completa de
filiação da matrícula, agindo de maneira contrária ao pedido. Juntou documentos às fls. 02/03. O Registrador sustenta,
em síntese, ter procedido de forma coerente ao pedido constante do protocolo. Juntou documentos às fls. 07/11 e
19/22. Foi oferecido o direito de resposta à reclamante, que não se manifestou dentro do prazo, conforme certidão de
fl.16. É o relatório. Decido. Não assiste razão à reclamante. Conforme documentos de fls. 19/22, o pedido protocolado
nada dizia quanto a limitação em 2 (dois) anos no pedido de filiação do imóvel de matrícula nº 195.153 do 11º Registro
de Imóveis da Capital. Desta forma, agiu corretamente o Oficial, atendendo de forma estrita o pedido escrito da
interessada, sendo que qualquer ressalva feita oralmente não se sustenta diante dos documentos juntados aos autos.
Do mais, tendo sido fornecida certidão completa da referida matrícula, os emolumentos devidos foram cobrados de
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acordo com a tabela de custas. Do exposto, não vislumbrando falta funcional ou irregularidade na conduta do
Registrador, determino o arquivamento dos autos. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 02 de junho de 2015. Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 44)
 

↑ Voltar ao índice

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO - Local de origem : 1º Ofício de Registros
Públicos (14)
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 789

COBRANÇA DE AUTOS EM CARGA COM ADVOGADOS:
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 11/06/2015 - 10:46:37
Relatório de Processos em Carga Página
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (14)

Local destino : Viviane Molina (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0163013-70.2003.8.26.0100 Usucapião 28/05/2015 28/05/2015

Local destino : Rogerio Sevilha Albernaz (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0262758-81.2007.8.26.0100 Usucapião 27/05/2015 27/05/2015

Local destino : Rafael Isber Figliola (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0029987-92.2011.8.26.0100 Usucapião 26/05/2015 26/05/2015

Local destino : Oswaldo de Oliveira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0109210-02.2008.8.26.0100 Usucapião 29/05/2015 29/05/2015

Local destino : Marcio César Figueiredo (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060502-13.2011.8.26.0100 Usucapião 26/05/2015 26/05/2015

Local destino : Mafalda Socorro Mendes Aragao (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0058790-17.2013.8.26.0100 Usucapião 11/05/2015 11/05/2015

Local destino : Jose Vicente de Assis (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0027739-22.2012.8.26.0100 Usucapião 26/05/2015 26/05/2015

Local destino : GABRIELA ANGELO GONÇALVES (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0210190-54.2008.8.26.0100 Usucapião 27/05/2015 27/05/2015

Local destino : Daniella de Andrade Batista (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0002249-32.2011.8.26.0100 Usucapião 05/05/2015 05/05/2015

Local destino : Daniel Marcos Guellere (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0049268-68.2010.8.26.0100 Usucapião 12/05/2015 12/05/2015

Local destino : Carlos Renato Soares Sebastião (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
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0051013-93.2004.8.26.0100 Usucapião 06/05/2015 06/05/2015

Local destino : Andre Felipe de Souza Lucci (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0001453-75.2010.8.26.0100 Usucapião 13/05/2015 13/05/2015

Local destino : Alvaro Augusto de Souza Guimarães (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0015461-57.2010.8.26.0100 Usucapião 22/05/2015 22/05/2015

Local destino : Adelice Rodrigues Ueta Nakaema (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060493-51.2011.8.26.0100 Usucapião 29/05/2015 29/05/2015

CONCLUSÃO

Em 11 de junho de 2015 faço estes autos conclusos à MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra.
Tânia Mara Ahualli.
Publique-se e aguarde-se o prazo de 24 horas.
Expirado o prazo sem devolução, expeça-se mandado de busca e apreensão.
Int.
São Paulo, 11 de junho de 2015.
Tânia Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0014708-66.2011.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros - T.N.C.
e outros - R.P.S. - Diante do relatado às fls. 329/333, reexpeça-se nova guia de levantamento, atentando-se a serventia,
devendo o Sr. Tabelião comprovar o regular recolhimento no prazo de 05 (cinco) dias. Com cópias das fls. 329/333 e da
presente deliberação, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int.
Certifico que Mandado de Levantamento Judicial está à disposição para ser retirado pelo interessado. - ADV: DALILA
AMORIM DE ARAUJO (OAB 267857/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.P.P. - Ricardo
Pereira Pinto
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 791

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0044929-61.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.P.P. -
Ricardo Pereira Pinto - Fl. 38, diga o Dr. Advogado acerca do pedido em razão deste feito tramitar em segredo de
justiça. - ADV: RICARDO PEREIRA PINTO (OAB 298990/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 792

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2015

Processo 0056708-81.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
- T.N.C. e outros - R.M.C. - Verifico que o depósito efetuado à fl. 1217 se deu por intermédio de depósito judicial, ao
passo que, nos termos do proc. nº 2013/172162 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, o recolhimento
deve se dar na guia DARE sob o código 660-9. Nesse sentido, determino a regularização do recolhimento da multa nos
termos acima expostos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, deferindo-se desde já a expedição de mandado de
levantamento do valor depositado erroneamente. Com cópia da presente decisão, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. Certifico que Mandado de Levantamento Judicial está à
disposição para ser retirado pelo interessado. - ADV: MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP), SERGIO RICARDO
FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
ALEXANDRE ANUNCIATO e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1001039-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
 ALEXANDRE ANUNCIATO e outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: FERNANDO MAURO BARRUECO (OAB
162604/SP), ANDRE DOS SANTOS ANDRADE (OAB 300217/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
ALEXANDRE ANUNCIATO e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1001039-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
 ALEXANDRE ANUNCIATO e outro - Vistos. Fls. 76/77: recebo os embargos de declaração, pois são tempestivos.
Entretanto, inexiste omissão, contradição ou obscuridade na sentença atacada, posto que foram apreciadas todas as
questões controvertidas relevantes para o deslinde da causa, ressaltando-se que a matéria apresentada nos embargos
de declaração refere-se mais ao inconformismo da parte quanto ao mérito da decisão e deverá ser veiculada através de
recurso próprio. Outrossim, saliento que não há cerceamento de defesa ou omissão quanto ao exame de pontos
levantados pelas partes, pois ao juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento (STJ - Resp
723.311/RJ Rel. Min. Castro Meira 2ª. T DJ 01.08.2005 p. 422), não estando obrigado a analisar todos os pontos
suscitados ou tecer comentários exaustivos sobre cada um deles, mas sim, analisar as questões relevantes para o
deslinde da controvérsia (STJ - Resp 667.603/CE Rel. Min. Luiz Fux 1ª. T DJ 01.08.2005 p. 334). Por fim, reputo oportuno
ponderar que mera discordância com o conteúdo do provimento jurisdicional (o que é compreensível e possibilita o
ingresso na via recursal adequada) não significa e muito menos caracteriza obscuridade, contradição e omissão. Pelo
exposto, rejeito os embargos de declaração. Intimem-se. - ADV: FERNANDO MAURO BARRUECO (OAB
162604/SP), ANDRE DOS SANTOS ANDRADE (OAB 300217/SP)

 
↑ Voltar ao índice

Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N.
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1002016-70.2015.8.26.0005 - Registro de Casamento Nuncupativo - Casamento - U.P.S.N. - Ao Ministério
Público. - ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB 226632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RICARDO APARECIDO POCCI
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1003156-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RICARDO APARECIDO POCCI - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas à inicial
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de fls. 28, 33/45, 46/58, 65/68 e 118/124. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO (OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Debora Cristina
Goveia e outros
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 793

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1028191-10.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Debora
Cristina Goveia e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: LINCOLN QUEIROZ (OAB 356452/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Debora Cristina
Goveia e outros
Publicado em: 12/06/2015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1028191-10.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Debora
Cristina Goveia e outros - Digam os interessados se há interesse na continuidade do feito, cumprindo-se, se o caso, o
determinado anteriormente. Após, ao MP para manifestação, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: LINCOLN
QUEIROZ (OAB 356452/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jussara Unzueta
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jussara Unzueta - Vistos. Defiro o prazo de trinta dias. - ADV: LUCIANA CAMARDELLA MARTINS COSTA (OAB
240050/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D.
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1042516-87.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D. - Diligencie-se
nos termos da cota ministerial retro, item 04, que acolho. - ADV: FABIANO LIMA DA PONTE (OAB 213888/SP), JOSE
AYRTON FERREIRA LEITE (OAB 126770/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1044559-94.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: CARLA GONZALES DE MELO
ROMANINI (OAB 212497/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Sueli Toledo de Campos
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1052448-02.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - Sueli Toledo de Campos -
 VISTOS, Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Sueli Toledo de Campos em face do Hospital das Clínicas voltada
ao pagamento de diferenças de subsídios. É o breve relatório. Decido. Esta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital
envolve a Corregedoria Permanente atinente ao cumprimento dos deveres e obrigações dos titulares de delegações
afeta a mesma. Não há menção de qualquer irregularidade a tanto. Tampouco refere a inicial ação de usucapião. Ante
ao exposto, no campo administrativo, não conheço do pedido e determino o arquivamento dos autos. P.R.I.C. - ADV:
IRLEY APARECIDA CORREIA PRAZERES (OAB 185775/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Yara Santucci e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1052521-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Yara Santucci e outro - * as partes autoras deverão providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e da contribuição à CPA. - ADV: CRISTIANO REIS
CORTEZIA (OAB 177429/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darlégila Viana Santos
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 794

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1053451-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Darlégila Viana Santos - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de São Miguel Paulista,
diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIA VIEIRA LIMA (OAB 135014/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julia Karin Strauss
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1053769-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Julia Karin Strauss - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Butantã, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: ANDRE CASTRO DA COSTA (OAB 295074/SP), ADRIANA CASTRO DA COSTA
(OAB 285369/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome -
Sheena André Lazaro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1053980-11.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de
nome - Sheena André Lazaro - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: MILENA MARQUES (OAB 266483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clerio de Souza Andrade
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1054751-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clerio de Souza Andrade - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: ELISANGELA COSTA MARTINS (OAB 144900/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dante Mario Poncio
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1055132-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dante Mario Poncio - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007) e da contribuição à CPA. - ADV: FABIO SERGIO
BARSSUGLIO LAZZARETTI (OAB 167190/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia do Espirito Santo
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1055356-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia do Espirito Santo - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIA DE FATIMA HOTT (OAB 132655/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ruth Ramos
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1055756-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ruth Ramos - *a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e da contribuição à CPA. - ADV: IGOR NETTO SOLE (OAB
269131/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cláudio Carvalho
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1055926-18.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cláudio Carvalho - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Nossa Senhora do Ó diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA (OAB 86890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.R.G.
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1056091-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.R.G. - * a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e da contribuição à CPA. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Batista e outro
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1056218-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Batista e outro - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: EDUARDO BENEDITO CARDOSO (OAB 320937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Lourenço da Silva
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 795
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1056494-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Laura Lourenço da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante
do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 262524/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 796

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2015

Processo 1098792-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - VIVETE VESPERO - Vistos. Fls. 233/234: Recebo como aditamento à exordial. Nos termos
do artigo 13, §5º da Resolução n.º 155/2012 do CNJ, providencie a parte autora a legalização do pacto antenupcial
perante o Consulado Brasileiro, bem como seu registro no Cartório de Titulos e Documentos no Brasil. Após, conclusos
para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: ALEXANDRE CASTANHA (OAB 134501/SP)

↑ Voltar ao índice

ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES
Publicado em: 12/06/2015 - Página Nº 39

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 450/2015 ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES, ABERTURA DE FIRMA, ATAS DE REUNIÃO.
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei,
atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem
a este Juízo a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES, ABERTURA DE FIRMA, ATAS DE
REUNIÃO em nome de:
JOSE ROMUALDO NEGRELLI, fazendo-se as buscas no período de 2005 a 2015, comunicando a este Juízo, somente em
caso positivo.

Edital nº 451/2015 ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES.
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei,
atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem
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a este Juízo a respeito da localização de ESCRITURAS PÚBLICAS DE PROCURAÇÕES em nome de:
ALBERTO MENEGHEL MECA (OUTORGANTE) E REGINA ASSAF CARVALHO, fazendo-se as buscas no período de 2005 a
2015, comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 739

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2015

Processo 0012494-05.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
- Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo. - PJV-06 - ADV: SILVANA
NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ernestino Ferreira
Gomes - - Guilhermino de Jesus Ferreira e outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 741

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2015

Processo 0103645-91.2007.8.26.0100 (100.07.103645-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ernestino Ferreira Gomes - - Guilhermino de Jesus Ferreira e outro - Municipalidade de São Paulo - CLUBE
ESPORTIVO DA PENHA - - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM e outros - Certifico e dou fé que os
autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo - 10 dias. - PJV-65 - ADV: LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), JAIME BRUNA DE BARROS BINDÃO (OAB 173022/SP), EDUARDO AUGUSTO
ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP), ROSANGELA PENHA FERREIRA DA SILVA EIRA VELHA (OAB 89246/SP), JOSE
GONCALVES RIBEIRO (OAB 42321/SP), KARINA TOMÉ RIBEIRO (OAB 208889/SP), PAULO PEREIRA (OAB 43133/SP)

↑ Voltar ao índice

Levantamento de Depósito - Josefa Alves de Cerqueira Irmã
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 741

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2015
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Processo 0119677-45.2005.8.26.0100 (000.05.119677-8) - Levantamento de Depósito - Josefa Alves de Cerqueira
Irmã - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que o Alvará está à disposição para ser retirado no 1º Ofício de
Registros Públicos. Nada Mais. (PJV 60). - ADV: ERIKA ROVARIS MORAES DE CASTILHO (OAB 154708/SP), SANDRA
MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DOS SANTOS (OAB 126666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lucy Apparecida Leite
dos Santos Nogueira
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 742

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2015

Processo 0169844-27.2009.8.26.0100 (100.09.169844-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lucy
Apparecida Leite dos Santos Nogueira - Municipalidade de São Paulo e outro - Fl. 301: A questão levantada pelo Sr.
Registrador
do 14o. CRI merece análise, na medida em que a referida transcrição n. 60.655 será atingida pela retificação.
Aparentemente,
não houve citação do seu titular do domínio (matéria conhecível, inclusive, de ofício). Assim, primeiramente, certifique a
Z.
Serventia se houve citação dos titulares do domínio da transcrição n. 60.555 do 14o. CRI, conforme informação de fl. 61.
Após,
voltem conclusos. PJV 35 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), IARA APARECIDA MAGALHAES DE
MELO COSTA (OAB 158489/SP), PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronix
Administração e Participações Ltda
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1000337-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronix
Administração e Participações Ltda - Municipalidade de São Paulo - - Romeu Manuel Afecto e outros - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia - ADV: GIULIANA MARIA RITA
BARBERIS (OAB 306617/SP), RODRIGO ALEXANDRE COUTINHO (OAB 260669/SP), LAERCIO MALDONADO JORGE (OAB
267186/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), UBIRAJARA MORAL MALDONADO (OAB 214222/SP),
LEANDRO BONINI FARIAS (OAB 258513/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Estela Mastrangi Ignacio - - os autos aguardam o comprovante de pagamento da diligência para o oficial de justiça uma
vez que, às fls. 86, consta apenas a guia. - ADV: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB 80055/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1024077-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados
em R$ 9.000,00, com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias - ADV: MANUEL GONCALVES PACHECO (OAB 22358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Jesus
de Freitas Teixeira
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1024196-86.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida
Jesus de Freitas Teixeira - Vistos. Fls.67/68: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para as providências requeridas pela
interessada. Sem prejuízo, notifique-se a Caixa Econômica Federal (proprietária fiduciária dos imóveis) para que se
manifeste acerca dos fatos narrados na exordial. Com as juntadas das manifestações, tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: PAULO JAKUBOWSKI (OAB 117321/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista que o Agravo de Instrumento interposto pelo requerente,
da decisão de fl.148, foi recebido no efeito suspensivo (fls.169/170), aguarde-se em Cartório por 120 (cento e vinte
dias), devendo o interessado informar nestes autos a ocorrência do julgamento definitivo. Decorrido o prazo, venham os
autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ANTONIO MARIANO
DE SOUZA (OAB 144797/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1034662-76.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves - - os
autos aguardam manifestação da requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 5.900,00, com o respectivo
depósito. Prazo: 10 dias - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Camila Nascimento
Furtado
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1043619-32.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Camila
Nascimento Furtado - Vistos. Tendo em vista o parecer do Ministério Público de fl. 68, intime-se a requerente para
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manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a retificação nos termos daquele, qual seja, a mudança do R.05 para constar que
Lybia Scavone Festino era casada à época da doação do imóvel por Amador Diaz Garcia. Vale dizer que o pedido inicial
da autora, para retificar o registro no sentido de constar “separação de fato” não é de competência deste Juízo
administrativo, dependendo de sentença declaratória da incomunicabilidade dos bens da proprietária com o ex-cônjuge,
uma vez que o processo de fls. 22/32 não analisou o mérito desta alegação, concedendo apenas o divórcio em data
ulterior a da realização da doação. Após, tornem os autos conclusos. Int. São Paulo, 09 de junho de 2015. - ADV: JOSE
AUGUSTO HORTA (OAB 173190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eduardo de Almeida
Mingues - Eduardo de Almeida Mingues
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1045769-83.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eduardo de
Almeida Mingues - Eduardo de Almeida Mingues - Vistos. Fls.133/134: Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de
fl.114, mantendo-a por seus próprios fundamentos. No mais, apesar do requerente não concordar com o ônus da
retificação da informação referente à sua profissão, sob a alegação de não ter dado causa ao erro supostamente
cometido pelo Registrador, verifica-se que a averbação nº 01 da matrícula nº 225.576, onde consta ser o requerente
contador, espelha o contrato nº 855550552326 (fls.78/109), firmado entre o interessado na qualidade de
comprador,devedor e fiduciante, e a CEF, sendo certo que consta no instrumento a qualificação profissional de contador
(fl.78). Assim, sendo o requerente advogado, tem pleno conhecimento que oposta a assinatura no contrato, salvo a
presença de vícios de consentimento, presumem-se aceitos os termos nele contidos. Logo, deverá o interessado arcar
com as custas e emolumentos provenientes da retificação requerida, a ser realizada diretamente perante a Serventia
Extrajudicial. Feitas estas considerações, ante a concordância do Registrador em realizar o ato extrajudicialmente,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a extinção do feito, pela perda do objeto. Após, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO DE ALMEIDA MINGUES (OAB 266307/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Álvaro Cordeiro dos Santos
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1051154-12.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Álvaro Cordeiro dos Santos - - a procuração mencionada às fls. 49/50 não acompanhou a petição. - ADV:
JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA (OAB 13405/SP), LUIZ DE ALMEIDA BAPTISTA NETO (OAB 306300/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Sindicato Estadual
dos Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1052453-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Sindicato
Estadual dos Guias de Turismo de São Paulo - Sindegtur - Vistos. Para melhor análise do feito, junte a requerente
balanço fiscal do Sindicato relativo aos 2 (dois) últimos anos, para averiguar quais foram os gastos com serviços
prestados aos sindicalizados, de forma a validar a emissão de duplicatas de serviço conforme a Lei Federal 5.474/68. Do
mais, manifeste-se a autora sobre as informações prestadas pelo Tabelião (fls.31/37) no prazo de 10 (dez) dias. Após,
ao Ministério Público. Com a juntada do parecer, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PAULA REGINA RODRIGUES (OAB
174125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - IDALINA EMA
GUEDES NEVADO
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - IDALINA
EMA GUEDES NEVADO - Vistos. Tendo em vista a informação de fls.123/124, nomeio em substituição para realização do
laudo pericial a arquiteta Sonia Krivtzoff de Grandis. Intime-se a expert para que se manifeste em 10 (dez) dias, se
aceita o encargo somente com o recebimento dos honorários pagos pela Defensoria Pública. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB 113306/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - EDSON WAGNER DE SOUZA e
outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015
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Processo 1087300-23.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - EDSON WAGNER DE
SOUZA e outro - - os autos aguardam o depósito de 03 (três) despesas postais no valor de R$ 9,40 cada uma, e uma
diligência para o oficial de justiça, para as notificações determinadas. - ADV: MARTHA CRISTINA MARTINS (OAB
132808/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - GEORGINA DE
CASTRO RIBEIRO
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
GEORGINA DE CASTRO RIBEIRO - decorreu o prazo sem manifestação da requerente quanto ao de fls.98/99, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 08/06/2015. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento
ao feito. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais dos Santos e outro - Dernice kiyoe
Wakai e outros
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 743

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1118242-04.2014.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais dos Santos e outro - Dernice
kiyoe Wakai e outros - Vistos. Trata-se de ação declaratória de nulidade de sentença (querela nullitatis insanabilis) com
pedido de tutela antecipada proposta por THAIS DOS SANTOS e MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS em face de DERNICE
KIYOE WAKAI, EUNICE UTIYAMA WAKAI, NOEMY NAOMY WAKAI JORGE e MARTINHO INÁCIO GOMES JORGE, TEMOTEO
TERUO WAKAI e SANDRA REGINE NAZARÉ WAKAI, sucessores de KIYOKO WAKAI e JUNJI WAKAI. Alegam as requerentes
que tramitou neste Juízo ação de usucapião, cujo pedido foi julgado procedente em favor dos ora requeridos.
Entretanto, a ação padece de vícios, na medida em que não foi realizada a citação das ocupantes do imóvel, em afronta
à Súmula 263 do STF. Informam as requerentes que somente tomaram conhecimento da usucapião após o trânsito em
julgado da sentença, mesmo tendo sido determinada a sua citação pelo Juízo, o que não ocorreu. Narram que ocupam o
imóvel, com animus domini, desde o ano de 1983, e que os requeridos nunca residiram no local, nunca exercendo
posse efetiva sobre o bem. Nesses termos, pedem a desconstituição da sentença de usucapião. Juntam documentos
(fls. 20/790). À fl. 791 foi deferida em parte a tutela antecipada para que houvesse o registro da propositura da
presente ação na matrícula do imóvel. Informes cartorários às fls. 801/806, notificando o registro da tutela antecipada.
Citados, os requeridos DERNICE KIYOE WAKAI, EUNICE UTIYAMA WAKAI, NOEMY NAOMY WAKAI JORGE e MARTINHO
INÁCIO GOMES JORGE, TEMOTEO TERUO WAKAI e SANDRA REGINE NAZARÉ WAKAI ofertaram contestação (fls. 818/832),
na qual aduzem, em preliminar, ilegitimidade do polo ativo. No mérito, alegam que as requerentes são filhas de antiga
locatária do imóvel, a Sra. Maria do Carmo Santos, sendo apenas detentoras,e não possuidoras do imóvel usucapiendo.
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Afirmam que as requerentes ocupam o imóvel de forma ilegal, e que elas sempre tiveram conhecimento da ação de
usucapião, porém, em momento, ofereceram contestação. Narram que a genitora das requerentes foi ouvida como
testemunha naquela ação, tendo, inclusive, reconhecido a propriedade dos requeridos. Nesses termos, pedem a
improcedência da ação e a condenação das requerentes às penas da litigância de má-fé. Juntam documentos (fls.
833/858). Réplica às fls. 864/869. Vieram-me os autos conclusos. É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. Passo
ao julgamento antecipado da lide, uma vez que os elementos constantes dos autos são suficientes para a formação da
convicção do juízo, sendo dispensável a produção de novas provas. Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade
ativa, na medida em que, embora a inicial contenha erro de digitação em um de seus trechos, no qual se menciona que
as requerentes são confrontantes do imóvel usucapiendo, na realidade as requerentes declaram-se ocupantes do bem,
o que justifica a propositura da presente ação por elas. Superada a preliminar, tem-se que o pedido inicial é
improcedente. Restou incontroverso nos autos que a Sra. Maria do Carmo e as requerentes ocupavam o imóvel desde
antes do ajuizamento da ação de usucapião. Alegam as requerentes serem possuidoras, com animus domini, do imóvel
usucapiendo, o qual já se encontrava, desde antes, na posse de sua mãe, a Sra. Maria do Carmo, falecida em 2012.
Argumentam, ainda, que não foram citadas nos autos da ação de usucapião. Os requeridos, por sua vez, alegam que a
posse das requerentes e de sua falecida genitora é desprovida de animus domini, originando-se de contrato de locação.
Afirmam, ainda, que as requerentes tinham pleno conhecimento da ação de usucapião, sendo que, inclusive, sua
genitora foi ouvida como testemunha. Segundo a Súmula 263 do Supremo Tribunal Federal, “o possuidor deve ser
pessoalmente citado para a ação de usucapião”. Ocorre que, embora ausente referida citação, o fato é que a genitora
das requerentes, a Sra. Maria do Carmo, tinha pleno conhecimento da ação de usucapião que, por sinal, tramitou de
1983 a 2011, tendo, inclusive, servido como testemunha naqueles autos, em audiência de justificação ocorrida em
24.05.1984. Saliente-se, inclusive, que a Sra. Maria do Carmo, naquela oportunidade, afirmou que o imóvel era de
propriedade dos usucapientes, sendo que a posse por eles exercida, no período de 24 anos, sempre foi mansa e pacífica
(fl. 283). Destaque-se, ainda, que, naquela data, as ora requerentes, Thais e Márcia, contavam, respectivamente, com
apenas 1 e 16 anos (fls. 20 e 31). Como evidência do conhecimento do trâmite desta ação pela Sra. Maria do Carmo e
pelas requerentes, tem-se que elas buscaram impedir a realização da perícia judicial, conforme se extrai de fls. 598 e
606, sendo que à fl. 598 consta afirmação da Sra. Maria do Carmo no sentido de que, desde 1983, havia parado de
pagar aluguel. Realizada finalmente a vistoria, a Sra. Maria do Carmo foi ouvida, em junho de 2006, pelo perito (fls.
627/628), reconhecendo, novamente, a propriedade do imóvel pelo Sr. Junji, sendo que, somente após o falecimento
deste, o qual, por sinal, ocorreu pouco após o ajuizamento da ação de usucapião (fls. 89 e 152), é que parou de pagar
os aluguéis. Conclui-se, portanto, que embora tenha havido falha no processamento da ação de usucapião, com a
ausência de citação das ocupantes, embora determinada por este Juízo, o fato é que elas tinham plena consciência do
trâmite desta ação. Destaque-se, ainda, que o fato de a Sra. Maria do Carmo ter parado de pagar o aluguel do imóvel
em 1983 não impediria a procedência da ação de usucapião. Isso porque se trata de ação declaratória, na qual se
aprecia o período de posse anterior ao seu ajuizamento. Assim, eventual inversão da posse pelas ocupantes após o
ajuizamento da ação de usucapião fugia dos limites daquela ação, bem como, por consequência, dos limites desta,
devendo, se o caso, ser ajuizada, no futuro, ação de usucapião pelas requerentes em face dos requeridos. Dessa forma,
não seria justo com os requeridos, que aguardaram por longos 18 anos o desfecho da ação de usucapião, de 1983 a
2011, apegar-se à formalidade excessiva e anular-se a sentença proferida naquele feito, quando, durante todo o tempo,
as requerentes e sua genitora tinham conhecimento da ação de usucapião, não promovendo, entretanto, nenhum ato
para o seu ingresso no feito. Ante o exposto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,
extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência, as requerentes
deverão arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono dos requeridos, os quais
arbitro em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, ressalvada, entretanto, a gratuidade que foi concedida às
requerentes. Deixo de condenar as requerentes às penas de litigância de má-fé, uma vez não vislumbrar a ocorrência
de tal hipótese. Para a análise do pedido de justiça gratuita formulado pelos requeridos, estes deverão apresentar, no
prazo de 5 dias, comprovantes idôneos de seus rendimentos, os quais poderão consistir em última de declaração de IR
ou último holerite, sob pena de indeferimento do benefício. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro
de Imóveis o resultado desta demanda, de modo que seja realizado o respectivo registro na matrícula do imóvel.
Oportunamente, arquivem-se. P. R. I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), ELLEN
CRISTINA DE CARVALHO (OAB 230438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - VICTORIANO PINTO
BARBOSA
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 744

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - VICTORIANO
PINTO BARBOSA - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$
7.226,00, com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias - ADV: JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 744

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - - os aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$
14.300,00, com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Cesar Vasconcelos Fanti
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 744

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2015

Processo 1126690-63.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Cesar Vasconcelos Fanti - -
os autos aguardam que o requerente comprove nos autos a distribuição da carta precatória de fls.87/88. Prazo: 10 dias
- ADV: FERNANDO GILBERTO BELLON (OAB 116175/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alvaro Vieira da Cunha
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



205

JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0005097-89.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das
Pessoas Naturais - Alvaro Vieira da Cunha - Certifico e dou fé que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr(a).
Advogado(a)
para retirada, pelo prazo de 10 dias, sendo que seu cumprimento deverá ser comunicado a este Juízo . - ADV: LEAO
VIDAL
SION (OAB 8136/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.L.
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0015866-20.2015.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.L. -
Vistos. Fls. 12/13: Em face da manifestação da interessada, arquive-se. Retire-se de pauta (audiência para o dia
16/6/15). Int. - ADV: ANDREIA GUIMARÃES DA SILVA (OAB 193239/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - T.N.C.C. e outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0021283-85.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - T.N.C.C. e outro
- Convoco C C para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 26 de junho de 2015, às
14:00 hrs. Int. - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jerry Huang - Zhiman Huang
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0034477-89.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jerry Huang - Zhiman Huang - Certifico e dou fé que o(s) mandado(s) está(ão) à disposição do
Sr(a). Advogado(a) para retirada, pelo prazo de 10 dias, sendo que seu cumprimento deverá ser comunicado a este
Juízo. - ADV: CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES (OAB 156396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Harley Leal Schertini
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0039718-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Harley Leal Schertini - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB
40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wagner Frencl
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0042320-42.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Wagner Frencl - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento
do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias. - ADV: FABIANE FELIX ANTUNES (OAB 203495/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Élcio Rogério Barrak e outros
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0045099-96.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Élcio Rogério Barrak e outros - Cumpra a parte autora o determinado em fls. 140 no prazo de 30
(trinta) dias. - ADV: JOÃO CARLOS DE PELLEGRIN DE SOUZA (OAB 12570/SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
R.L.M.C. e outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0047247-80.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
R.L.M.C. e outro - Ao arquivo. Ciência ao MP, inclusive da decisão de fl. 81. - ADV: ANDERSON ESCOBAR CUNHA (OAB
303461/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Carlos Nogueira dos Santos
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 745

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0048612-09.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luis Carlos Nogueira dos Santos - Vistos. Em que pese a cota ministerial, indefiro o pedido
formulado. Isto porque, o feito já foi sentenciado, sendo que o pedido formulado diverge do pedido inicial e do
constante de emenda. Observese, ainda, que já foram devidamente cumpridos os mandados de averbação. Assim,
deverá o autor promover ação própria para alcançar seu intento, observando-se, ainda, que o pedido deverá contar com
a anuência da genitora do menor. Int. e Ciência ao MP. - ADV: FABIA RAMOS PESQUEIRA (OAB 227798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - S.P.
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 746

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2015

Processo 0812194-40.1993.8.26.0100 (000.93.812194-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.P. - Certifico e dou fé que a Certidão de Objeto e Pé e as cópias solicitadas
estão à disposição do Sr(a). Advogado(a) para retirada, pelo prazo de 10 dias. - ADV: PATRÍCIA DALLA TORRE DE SÁ
PINTO (OAB 247122/SP), GIOVANNA GIULIANO MIRANDA (OAB 316764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Érica Maria Mendes
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 746

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1000188-76.2015.8.26.0704 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Érica Maria Mendes - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Butantã, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: ALESSANDRA DAS DORES MENDES (OAB 249488/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- VALDECI AUGUSTO
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 747

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1005877-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - VALDECI AUGUSTO - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido de fls. 90. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
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respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARILDA WATANABE MAZZOCCHI (OAB
103167/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- rosana aparecida duque
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 748

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1013615-41.2013.8.26.0016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - rosana aparecida duque - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARIA DO CARMO AFFONSO
QUINTO (OAB 144854/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- rosana aparecida duque
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 748

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1013615-41.2013.8.26.0016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - rosana aparecida duque - Vistos. Além das declarações apresentadas, diga a autora se há outras provas a
produzir. Após, tornem. Int. - ADV: MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO (OAB 144854/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Luiz da Silva
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 748

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1023515-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Luiz da Silva - Vistos Manifeste-se a parte autora. - ADV: SERGIO ROBERTO LOPES (OAB 108942/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos José Pereira Filho
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 749

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1025818-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos José Pereira Filho - Carlos José Pereira Filho - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: CARLOS JOSÉ PEREIRA FILHO (OAB
316092/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daminhão Alves Bonfim Filho
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 750

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1029258-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daminhão Alves Bonfim Filho - Os documentos apresentados demonstram a capacidade do prenome, por ser
inusual, de submeter a parte autora a situações vexatórias e de constrangimento, justificando a presente retificação,
nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a
retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 40/71. Custas pela parte autora. Após certificado
o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como
mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK
(OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Edwin Choucri Safa
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1030526-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Edwin Choucri Safa - Vistos. Emende o requerente a inicial para que fique adequada às
considerações feitas pelo Ministério Público. Após, tornem. Int. - ADV: ADRIANA PATAH (OAB 90796/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - H.D.
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1031544-92.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - H.D. -
Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos
invocados
nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos ao D.
representante
do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.
Int. -
ADV: JOSE ROBERTO DO AMARAL (OAB 24052/SP), CLAUDIA MANISSADJIAN (OAB 154008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Schluepmann Santos e outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 751

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1033254-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carolina Schluepmann Santos e outro - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
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determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial, para que deles conste como o nome da genitora
“Márcia Schluepmann”. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de 10 (dez)
dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia autenticada extraída pelo
setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por este Magistrado e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para
que proceda às retificações deferidas. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEANDRO MADEIRA
BERNARDO (OAB 183414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1033451-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira - *remeto estes autos à Defensoria Pública para cumprimento do despacho
retro. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1033451-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Idair Nishimura Vieira - Vistos. Fls. 61: Defiro o prazo de quinze dias. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Griffo
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1034558-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Griffo - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: SERGIO FERNANDES
MARQUES (OAB 114445/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nivalda Aparecida Batista
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1037895-47.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nivalda Aparecida Batista - Os documentos apresentados abonam a pretensão da autora, afastando eventual
fim ilícito, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 33/94.
Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração
de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: KLEBER MIGUEL DA COSTA (OAB 337439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter José Giuli de Almeida
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1038411-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Valter José Giuli de Almeida - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
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acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: THALES GOMES DA
SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José de Paiva
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 752

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1039854-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria José de Paiva - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem
por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 22/23. Custas pela parte
autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEILA SALOMAO
(OAB 73881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.M.F.
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 753

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1042112-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.M.F. - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: FELICIA
HALINA AMORIM SOPRANZI (OAB 311286/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Gerevini e outros
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 754

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1043411-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Gerevini e outros - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e defiro a retificação dos assentos
de nascimento dos autores, a fim de que passem a se chamar Danilo Yamada Gerevini, André Yamada Gerevini e Bruno
Yamada Gerevini, como requerido na inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB 177677/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1046303-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Helena de Carvalho Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda à inicial de fls. 51/53. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
ROMEU MIGUEL OBEIDI (OAB 114263/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1048026-81.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Mônica Martorano Cucê Pedroso e outro - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra
no prazo de dez dias. Int. - ADV: VICTOR EDUARDO BARBOSA FILIPIN (OAB 188265/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zenaide Simone Pessuti
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1050154-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zenaide Simone Pessuti - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: DECIO RAFAEL DOS SANTOS
(OAB 27909/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaqueline Ekstein Julio
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1050295-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Jaqueline Ekstein Julio - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o
trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA
(OAB 193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wu I Chun
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1051225-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Wu I Chun - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra-se. - ADV: CAMILA CHAVES SANT’ANNA (OAB
193329/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1051690-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: THIAGO
ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vanda Marques Freire
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1051995-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Vanda Marques Freire - Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Os documentos apresentados
demonstram as omissões indicadas que, bem por isso, devem ser corrigidas, nos termos do art. 109 da Lei de Registros
Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na
inicial. Custas ex lege. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá observar a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glaucilene Maria de Araujo Silva
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1052516-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Glaucilene Maria de Araujo Silva - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: JEFERSON DE SOUZA SILVA (OAB 299210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Euclides Botter
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015
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Processo 1052710-49.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Euclides Botter - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: MARCELO SANCHEZ CANTERO (OAB 217687/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edimarcia Priscilla da Silva
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 755

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1053320-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edimarcia Priscilla da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Inez de Figueiredo Bianchi Coelho
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1054656-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Inez de Figueiredo Bianchi Coelho - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Int. - ADV: LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO (OAB 138682/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Vanessa Silva dos Santos
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1054942-34.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Silva dos Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: LEANDRO VALERIO TURINA (OAB 346728/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wilson Amabile
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1055237-71.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Wilson Amabile - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int.
- ADV: JOAO DE CAMPOS (OAB 67312/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Denise Silveira
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1055409-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Denise Silveira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: CAROLINA MOLINA D’AQUI (OAB 326469/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ERIKA DA SILVA FEITOZA
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 757

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1057714-04.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ERIKA DA SILVA FEITOZA - Fl. 86: Assiste razão à Serventia. De fato, observando-se a certidão de fl. 75, verifica-
se que a averbação foi efetivada pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Juquitiba. Nestes moldes, cumpra a
Serventia o já decidido à fls. 82/83, oficiando-se à Corregedoria Permanente do Cartório de Registro Civil da Comarca de
Juquitiba. - ADV: OTAVIO CESAR FARIA (OAB 208910/SP), CELSO FERNANDO GIOIA (OAB 70379/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arlindo Fernandes
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1105556-14.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Fernandes - * Vistos. O Juiz já esgotou a jurisdição com o trânsito em julgado da sentença às fls. 42. A
extensão ou complementação do pedido requer ajuizamento de nova ação. - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS
FERRAZ (OAB 293985/SP), RENATA GERMANO MELO NAGAYAMA (OAB 247508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DOUGLAS JOSÉ BOGGI
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1119263-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - DOUGLAS JOSÉ BOGGI - Vistos. Cumpra a parte autora a cota retro. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.F.S.
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1128133-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.F.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Defiro o
segredo de justiça destes autos. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1131417-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial,
acolhendo o requerimento “ii”, incluindo ao nome da autora o patronímico “Sailler”. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: JULIO ROBERTO
MORENO (OAB 274843/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal
Publicado em: 15/06/2015 - Página Nº 763

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0184/2015

Processo 1131417-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal - Vistos. Pese a petição está epigrafada como Embargos de Declaração, não há
qualquer sinal de existência de um dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil. Nada a decidir. Mantenho, pois,
a sentença tal como lançada. - ADV: JULIO ROBERTO MORENO (OAB 274843/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 815

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2015

Processo 0028355-60.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos - Vistos. Tendo em vista a resposta de fls.93/95, informando acerca da instauração de
inquérito policial (nº 940/2013) para apuração dos fatos narrados na inicial, bem como encontrando-se o provimento
jurisdicional exaurido pela prolação da decisão de fls.80/81, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Int. (CP 139)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Etel Aksenfeld Liberman
Fernandes e outros
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 817

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0227/2015

Processo  0050143-14.2005.8.26.0100 (000.05.050143-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis  -  Etel  Aksenfeld  Liberman  Fernandes  e  outros  -  Betancourt  Empreendimentos  e  Participações  Ltda  -  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Comprovado o valor devido à Municipalidade (fls. 771 e 779), expeça-se
guia de levantamento em favor do Município. Satisfeita a obrigação, JULGO O FEITO EXTINTO, nos termos do art. 794,
inciso I, do CPC. Com o trânsito em julgado, procedam-se as anotações e comunicações de praxe, e arquivem-se após o
recolhimento de eventuais custas pendentes. Intime-se. PJV 31 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Etel Aksenfeld Liberman
Fernandes e outros
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 817

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0227/2015

Processo 0050143-14.2005.8.26.0100 (000.05.050143-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis  -  Etel  Aksenfeld  Liberman  Fernandes  e  outros  -  Betancourt  Empreendimentos  e  Participações  Ltda  -  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Certifico e dou fé que o mandado de levantamento em favor do Condomínio
Edifício Corporate Plaza está à disposição para ser retirado. - PJV-31

↑ Voltar ao índice

Providências Administrativas (Imov., Tít. e Doc., Protestos) - C.G.J. - J.R.N.F.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 817

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0227/2015
Processo  0070676-04.1999.8.26.0100  (000.99.070676-1)  -  Providências  Administrativas  (Imov.,  Tít.  e  Doc.,
Protestos) - C.G.J. - J.R.N.F. - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 89/92), que
negou provimento ao recurso interposto pelo interessado, nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int (CP
407)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pão de Açucar Indústria
e Comércio
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 823

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0227/2015
Processo  0334989-19.2001.8.26.0100 (000.01.334989-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Pão de Açucar Indústria e Comércio - - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Municipalidade de
São Paulo - - Companhia Brasileira de Distribuição - Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 120 dias. Intime-
se.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Mauricio Gusmao de Mendonca
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Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 824

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2015
Processo 1012613-07.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Mauricio  Gusmao de
Mendonca - Pedido de providências - realização de perícia com técnico indicado pelo registrador - Art. 64-A, §2 da Lei
9.532/97 - perda do objeto - extinção Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por MAURÍCIO GUSMÃO DE
MENDONÇA, em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, após negativa deste em proceder a indicação de
perito para realizar a avaliação do imóvel de matrícula nº 54.046. Alega que consta na averbação 5 da referida
matrícula que o bem está sujeito ao termo de arrolamento de bens e direitos, e que o artigo 64-A da lei 9.532/97 faculta
ao proprietário  requerer  ao Registrador  que indique um perito  para avaliar  o  imóvel.  Informa ter  recebido nota
devolutiva negando a possibilidade do requerimento. Juntou documentos às fls. 04/23. O Oficial, na manifestação de fls.
26/27, aduziu que o artigo supracitado foi adicionado por uma lei recente, de forma que estranhou o pedido. Porém,
tomando por meio deste procedimento conhecimento da norma, acatou o solicitado. O Ministério Público opinou pelo
arquivamento do feito, por perda de objeto. (fl. 33) Vieram aos autos documentos referentes à realização da perícia,
averbação do valor do imóvel e concordância do requerente em extinguir a ação por perda de objeto (fls. 37/188). É o
relatório. Decido. Diante da realização da perícia por técnico indicado pelo Oficial e subsequente concordância do
requerente, o feito em análise perdeu seu objeto. Do mais, não há providências a serem tomadas quanto a conduta do
Registrador, devido ao pouco tempo de vigência da lei. Porém, para evitar futuras incongruências quanto à realização
de perícia por técnico indicado pela Serventia a pedido da parte, em processo de arrolamento de direitos e bens, oficie-
se, com cópia desta decisão, à Corregedoria Geral de Justiça, conforme solicitado pelo Ministério Público, para que o E.
Órgão pondere quanto a questão, de forma a uniformização do procedimento. Do exposto, julgo extinto do pedido de
providências formulado por MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA, em face do Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital.
Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Expeça-se ofício à
Egrégia Corregedoria Geral. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 10 de junho de 2015. Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - C.E.A. Empreendimentos
Imobiliários Spe Ltda.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 824

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2015 
Processo 1038959-92.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - C.E.A. Empreendimentos
Imobiliários Spe Ltda. - Vistos. Recebo o presente feito como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 2º Registro
de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - C.E.A. Empreendimentos
Imobiliários Spe Ltda.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 824

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0230/2015 
Processo 1038959-92.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - C.E.A. Empreendimentos
Imobiliários Spe Ltda. - Vistos. Tendo em vista a informação do Registrador (fls.94/95), para melhor análise da questão,
expeça-se ofício ao MMº Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes, solicitando informações acerca da ordem
judicial de averbação das constrições junto às matrículas nºs 120.775 e 62.847, bem como se tal ordem buscou atingir
o patrimônio do requerente ou o patrimônio dos devedores fiduciantes, juntando a cópia do mandado que deu ensejo a
averbação realizada pelo oficial. Com a vinda da resposta, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Protesto - Carla Lamana Santiago
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 824

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2015 
Processo  1048703-14.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Cancelamento  de  Protesto  -  Carla  Lamana
Santiago - Carla Lamana Santiago - Vistos. Primeiramente verifico que este Juízo não detém competência para apuração
dos fatos na esfera penal, cabendo a requerente comunicar os fatos à Delegacia de Polícia para a instauração de
inquérito policial. Manifestem-se os Tabeliães de Protestos de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente,
sobre os fatos narrados na inicial. Com a juntada das manifestações, tornem os autos conclusos. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina Reali
de Oliveira Ribeiro
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 824

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2015 
Processo 1088811-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marina
Reali de Oliveira Ribeiro - Vistos. Compulsando os presentes autos verifico que o perito estimou seus honorários em R$
10.600,00 (fls.73/74), os quais foram deferidos o parcelamento em três parcelas iguais e sucessivas de R$ 3.533,33.
Todavia, a requerente realizou o pagamento de R$ 10.400,00, conforme comprovantes de fls. 85 (R$ 3.600,00), fls.90
(R$ 3.400,00) e fls.91 (R$ 3.400,00), restando um saldo remanescente de R$ 200,00. Assim, defiro o prazo de 10 (dez)
dias para o depósito integral do valor dos honorários periciais, razão pela qual fica prejudicado a apreciação da petição
de fl.93. Com a integralidade do depósito, intime-se novamente o perito para elaboração do laudo no prazo de 60
(sessenta dias). Int

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 824

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0230/2015 
Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Everton José
Cardoso de Mello -  Vistos.  Fls.  173/174:  Manifeste-se o perito sobre as alegações da autora.  Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Jôse de Almeida
Borges
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 825

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015 
Processo 0003702-62.2011.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Jôse de
Almeida Borges -  Certifico e dou fé que o(a)  interessado(a)  deverá comprovar o cumprimento do(s)  mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias .

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 825

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015
Processo 0008335-77.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D. - Fls.
23/25-A: Indefiro o requerido e mantenho a decisão tal qual lançada, mormente considerada que a nobre patrona fora
devidamente intimada diversas vezes pela imprensa Oficial à regularizar a situação. Se o caso, deverá a mesma
adentrar com novo pedido de providências. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - C.C.M.B. e outro
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 826

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015
Processo 0016581-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - C.C.M.B. e outro -
Claudia de Cassia Marra Bakos - Considerando que há data próxima aventada para a finalização da sobrepartilha dos
bens,  em 10 (dez) dias,  manifeste-se a interessada acerca das fls.  05/32,  mencionando acerca da satisfação da
pretensão.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.P.L.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 826
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015
Processo  0018773-65.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  P.P.L.  -  1)  Dê-se,
inicialmente, ciência ao interessado, facultada manifestação, tendo em vista o teor das explicações apresentadas pela
Sra. Tabeliã Substituta do Tabelionato de Notas da Capital. 2) Após, manifeste-se o Sr. Tabelião informando se o
escrevente no caso em tela atualmente pertence ao quadro de funcionários da serventia bem como quais eventuais
medidas  administrativas  foram  tomadas  a  respeito  dos  fatos.  3)  Com  a  vinda  das  informações,  ao  MP  para
manifestação, tornando-me conclusos a seguir. 4) Ciência ao MP. Int. - 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.B.B.S.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 826

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015
Processo 0019924-66.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.B.B.S. -
Diligenciese nos termos da cota ministerial retro, que acolho. (Providência da interessada) -

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 831

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2015
Processo 0241390-79.2008.8.26.0100 (100.08.241390-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil  -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Ilva Martins Nery - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá
comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 833

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1009315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora.
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.P.C.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 833

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1013959-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.P.C. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nataly Saray Sobrinho Jara
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 833

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1014340-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nataly Saray Sobrinho Jara - Vistos. Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino
que proceda o autor ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Assim decido porque, verificando a declaração de renda acostada aos autos, observa-se
que aufere de rendimento e ostenta patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem
condições de arcar com as custas e taxas inerentes ao processamento.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosalina Hiene
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 833

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1017763-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosalina Hiene - Ciência ao Ministério Público. 



230

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosalina Hiene
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 833

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1017763-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosalina Hiene - Vistos. Recebo os embargos, visto que tempestivos. Dou provimento aos embargos de fls.
41/42, concedendo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zaquyelem da Fonseca de Campos
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 833

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1028428-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Zaquyelem da Fonseca de Campos - Vistos. Cumpra a parte autora corretamente a decisão de fls. 48, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Reivindicação - José Donizetti Mazzariello e outro
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1028555-79.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Reivindicação - José Donizetti Mazzariello e outro -
Suscitei conflito negativo de competência, cuja cópia segue digitalizada. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Celso Pacheco Ferro
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1029717-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Celso Pacheco Ferro - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Crenilda Maria Espíndola
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1031533-29.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Crenilda Maria Espíndola - Os documentos apresentados abonam a pretensão da autora, sendo que o prenome
“Crenilda”  foge  do  usual,  podendo  causar  inconveniência  e  eventual  constrangimentos,  justificando  a  presente
retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial *e aditamento* a fls. *. Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado,  desde que por  cópia extraída pelo setor  de reprografia  do Tribunal  de Justiça,  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.C.S.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1035243-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.C.S. - Vistos. Recebo os Embargos, visto que tempestivos. No mérito, deixo de dar provimento ao mesmo. Não
há na sentença de fls. 60/62, omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, estando a decisão de acordo com o
pedido realizado. Como observado pela I. Promotora às fls. 77/78, a prolação de sentença torna inviável o aditamento
da inicial. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1035601-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Helena Ferreira de Souza Rocha e Silva e outro
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1040424-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Helena Ferreira de Souza Rocha e Silva e outro - Os documentos apresentados abonam a pretensão da
parte autora, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado,  desde que por  cópia extraída pelo setor  de reprografia  do Tribunal  de Justiça,  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edenilze Roberta de Oliveira Valença
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 834

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1042970-67.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edenilze Roberta de Oliveira Valença - Os documentos apresentados abonam a pretensão da autora, excluindo
possível finalidade ilícita. A parte autora comprovou nos autos, que o prenome “EDENILZE” a causa constrangimentos,
justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial *e aditamento* a fls. *. Custas
pela parte autora*Custas ex lege. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a
extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do
Tribunal  de  Justiça,  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,  inclusive da certidão de trânsito  em julgado,  todas numeradas e  rubricadas,  com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento  pelo  Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilson Silva Filho
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 835

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1043404-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Dilson  Silva  Filho  -  Os  documentos  apresentados  demonstram que  não  há  finalidade  ilícita,  e  que  os
patronímicos  correspondem aos  seus  ascendentes,  a  inclusão dos  mesmos constitui  justa  homenagem e evitará
homonimia, bem por isso, deve ser retificado, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 17/37.
Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração
de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça,  assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jesus Roberto Gonini Filho
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 835

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1044413-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jesus Roberto Gonini Filho - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sabrina Yehi Huh
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 836

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1048299-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sabrina Yehi Huh - Ciência ao Ministério Público.

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sabrina Yehi Huh
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 836

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1048299-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sabrina Yehi Huh - Vistos. Recebo os Embargos, visto que tempestivos. Homologo a desistência do prazo
recursal. Certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se a sentença proferida.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.S.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 836

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1050028-58.2014.8.26.0100  -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  C.F.S. -
Ciência ao Ministério Público. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Carlos Lang Neto e outros
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 836

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1054304-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Carlos Lang Neto e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte autora.
Int. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario Celso Luchini
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 836

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1056146-16.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario Celso Luchini - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional do Ipiranga, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Marlene Rocha e outros
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 836

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1056503-93.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Marlene Rocha e outros - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 838

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1081426-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F. -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho, manifestando-se a interessada bem como expedindo-se
os ofícios requeridos. Em 10 (dez) dias, tornem os autos ao MP para obtenção da resposta da pesquisa efetuada junto
ao Caex. Ciência ao MP. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS
SEVERINO OGAWA e outro
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 838

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1082605-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
LUIS SEVERINO OGAWA e outro - Ciência ao Ministério Público.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS
SEVERINO OGAWA e outro
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Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 838

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1082605-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL
-  LUIS  SEVERINO OGAWA e  outro  -  Vistos.  Recebo o  recurso  em ambos os  efeitos.  Ao  Ministério  Público.  Após
regularizados, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.P.C.G.
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 838

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1120156-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.P.C.G. - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção,
nos termos do art. 267 do CPC.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Abreu Rodolfo
Publicado em: 16/06/2015 - Página Nº 838

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2015
Processo 1128092-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Abreu Rodolfo - O presente pedido não comporta acolhimento. Razão assiste a parte autora ao pleitear
a presente retificação a fim de corrigir a grafia do patronímico “Rodolfo” para sua grafia original “Ridolfi”, sanando erro
resultante de transliteração da grafia original italiana que se deu da vinda de seu trisavô ao brasil. Porém, a autora
pretende que a supracitada correção se dê apenas em seu próprio patronímico, continuando os nomes de seu pai, avós,
bisavós e trisavós, a conter a grafia “Rodolfo”. Tal pretensão fere o princípio da continuidade dos registros públicos,
obtendo a parte autora patronímico com grafia diferenciada em relação aos seu ascendentes diretos.  Diante do
exposto, julgo IMprocedente o pedido inicialmente formulado. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em
julgado, ao arquivo. P.R.I. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 758

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2015

Processo 0009724-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos - Vistos. Trata-se de processo administrativo disciplinar instaurado em face do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital, Benedito José Morais Dias, em razão de possível infração capitulada no art. 31, I, II e V,
da Lei 8935/94. Conforme se verifica nos autos nº 0071720-67.2013.8.26.0100, o MMº Juízo da 39ª Vara Cível da
Capital, através de ofício encaminhado à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, informou o descumprimento
injustificado de ordem eletrônica de penhora, referente aos imóveis de nºs 26.681 e 49.465, do 12º Registro de Imóveis
da Capital. Ante a ausência de falta funcional, o feito foi julgado extinto, com fundamento no artigo 267, IV do Código de
Processo Civil. O D Corregedor Geral da Justiça, acolhendo parecer exarado por seu Juiz Assessor, determinou
expressamente a apuração disciplinar da conduta do Oficial Registrador, em virtude de eventual erro de qualificação do
título e reiteração do mesmo equívoco depois de alertado, implicando na demora de quase um ano para averbação da
penhora. Instaurado este procedimento administrativo disciplinar, o Registrador foi ouvido às fls. 17/18. Foram
apresentadas alegações finais às fls.21/29. É o sucinto relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na
presente hipótese, conforme decisão proferida às fls.90/92 dos autos nº 0071720-67.2013.8.26.0100, apesar de ter
havido equívoco do Registrador na averbação da penhora on line, referente ao imóvel da matrícula 49.465, não ficou
configurada falta funcional. Reconhece o Registrador fez exigência que já estava mencionada pela Central de Penhoras,
gerando a necessidade de reingresso do pedido. Esclarece, todavia, que na ocasião estava enfrentando um problema
relacionado à assessoria jurídica, e a comunicação ao juízo foi feita de maneira incompleta. Constatado o equívoco, foi
ele imediatamente sanado, sendo que o lapso temporal para o ingresso do título não foi de sua inteira responsabilidade,
tendo como causa informações desencontradas oriundas do MMº Juízo da 39º Vara Cível da Capital. Pela análise dos
documentos trazidos aos autos, bem como dos constantes do processo que lhe deu origem, constato que realmente
houve, como alegado pelo Registrador, a existência de máculas nas comunicações oriundas do MMº Juízo da 39ª Vara
Cível da Capital (fls.81/82) em relação ao imóvel matriculado sob nº 29.681, sendo que, ao invés de ser comunicada a
desistência de uma das penhoras, foi enviada certidão para o seu registro. Portanto, em relação à matrícula nº 29.681,
conforme anteriormente mencionado, houve um desencontro de informações, consistente na expedição de
determinação equivocada pelo MMº Juízo da 39ª Vara Cível da Capital, embora tenha falhado o Oficial em constatar a
notícia do reconhecimento de fraude à execução, constante no sistema da penhora on line. Com referência à matricula
nº 49.465, não houve o descumprimento de ordem judicial, sendo que o próprio Magistrado reconheceu a necessidade
de apresentação das matrículas objeto de desdobro para o ingresso do título (fl. 12 dos autos 0017992-92.2005) e do
equívoco de sua determinação. O título foi qualificado pelo Registrador, que tem liberdade em sua avaliação, e
entendeu ser necessária a apresentação da ordem judicial, por não estar o bem na titularidade do devedor. No mais, a
falha na prestação do serviço foi sanada e não trouxe prejuízo às partes. Concluo que o erro cometido pelo Registrador
não chega a configurar falta disciplinar, não havendo sanção administrativa a ser aplicada na presente hipótese. Diante
do exposto, determino o arquivamento do presente procedimento disciplinar, iniciado por determinação da E
Corregedoria Geral da Justiça, para apuração da regularidade da conduta do Oficial do 12º Registro de Imóveis da
Capital. Digitalize-se a presente decisão para juntada aos autos de acompanhamento nº 0071720-67.2013.8.26.0100.
Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com urgência, para ciência, com cópia da sentença. Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as anotações necessárias. P.R.I.C. São Paulo, . Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 91) -
ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Geraldo Pestana de Oliveira
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 760

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2015
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Processo 0035717-84.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Geraldo Pestana de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo, na pessoa de seu representante legal - Vistos. Tendo em vista as informações do Banco do
Brasil, reiterando os esclarecimentos anteriormente prestados acerca dos valores em duplicidade do montante
depositado, em razão da migração do Banco Nossa Caixa S/A para o Banco do Brasil, sendo corretos os saldos a partir
de 18.06.2010, nada mais a ser decidido nesta esfera administrativa. Eventual descontentamento do requerente deverá
ser pleiteado nas vias ordinárias, por ação própria. Feitas estas considerações, aguarde-se em Cartório por 10 (dez)
dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 275) - ADV: NELSON
LAZARA JUNIOR (OAB 112355/SP), ELIENE LIMEIRA SANTOS TAVARES (OAB 223954/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Adão José Pereira e
outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 762

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2015

Processo 0148391-73.2009.8.26.0100 (100.09.148391-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Redecard Redecorações de Autos Ltda -
Vistos. Fls.356/357: certifique a Serventia. Int. PJV-24 - ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ZENAIDE COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nailzo Almeida Alves e
outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 762

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2015

Processo 0166793-13.2006.8.26.0100 (100.06.166793-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nailzo Almeida Alves e outro - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem
manifestação dos autores quanto ao despacho de fls. 273, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao
processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 08/05/2015. Decorrido este prazo, os autores serão intimados
pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - CP-485 - ADV: CLAUDIA
LONGO (OAB 100051/SP), RONALDO MONTEIRO (OAB 38471/ SP), TACAHAQUI URASHIMA (OAB 58024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Mikail e
outros
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 764
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2015

Processo 0610098-89.2000.8.26.0100 (000.00.610098-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Carlos Mikail e outros - Reynaldo Fanganiello Junior e outros - Vistos. Apresente a parte autora
memorial descritivo do débito atualizado, assim como as informações sobre os executados, em especial a indicação do
número de CPF, para fins de nortear eventual penhora eletrônica. Prazo: 10 dias. Int. PJV-246 - ADV: MARIA CRISTINA
PEREIRA (OAB 200880/SP), MARIA APARECIDA MOREIRA (OAB 55653/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), CARLOS ALBERTO DE BARROS FONSECA (OAB 151669/SP), JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI (OAB
70894/SP), JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP), DÉBORA PAULA ABOLIN (OAB 164830/SP),
APARECIDA ALVES DOS SANTOS CRUZ (OAB 154520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Parkam Administradora
de Bens S/c Ltda e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 764

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2015

Processo 0893825-93.1999.8.26.0100 (000.99.893825-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Parkam Administradora de Bens S/c Ltda e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
Cohab Sp. - Fazenda do Estado de São Paulo - Comercial e Importadora Imperial - Therezinha da Cunha Werner e outros
- Fls. 1233/1249: Manifestese a parte autora acerca dos esclarecimento periciais. Após, abra-se vista ao Ministério
Público. Int. PJV 309 - ADV: SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP), OLGA LUZIA CODORNIZ DE
AZEREDO (OAB 58558/SP), OSWALDO CHADE (OAB 10351/SP), ANNA CARLA AGAZZI (OAB 98962/SP), JOSE CARLOS DE
MORAES (OAB 86552/SP), YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA (OAB 74238/SP), RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB
155404/SP), OSWALDO CHADE (OAB 10351/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2015

Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
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Theodoro Ratisbonne - Vistos. Fls.159/160: Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de redução dos honorários periciais estimados (R$ 13.280,00). Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista à requerente e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EVELYN ROBERTA GASPARETTO (OAB 175435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Jesus
de Freitas Teixeira
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2015

Processo 1024196-86.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Aparecida
Jesus de Freitas Teixeira - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da CEF. - ADV: PAULO
JAKUBOWSKI (OAB 117321/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Marcio da Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2015

Processo 1048935-26.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Marcio da Silva Geraldo - Marcio da Silva Geraldo - Vistos. Fls.33/34: Ante as razões expostas, defiro o prazo
suplementar de 30 (trinta) dias para o requerente juntar a documentação. Após, cumpra-se a parte final do despacho de
fl.31. Int. - ADV: MARCIO DA SILVA GERALDO (OAB 117621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2015
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Processo 1088598-50.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA. - Vistos. Fls.272/274: Tendo em vista a informação da
requerente, defiro a notificação do representante legal da inventariante no endereço informado à fl.272 a fim de
contestar a ação, no prazo de (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, ou na inércia, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: VALDEMIR JOSE HENRIQUE (OAB 71237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ANTONIO
GUILHERME ABRANTES DA FONSECA
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2015

Processo 1102776-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
ANTONIO GUILHERME ABRANTES DA FONSECA - Vistos. Tendo em vista o lapso temporal para manifestação do perito,
sobre a possibilidade da redução dos honorários periciais estimados (dois meses), intime-se o expert, com urgência,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente sua manifestação, sob pena de destituição. Após, abra-se vista aos
requerentes, ou na inércia, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB
136964/SP), GABRIEL BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 258142/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Pedro Teixeira de Oliveira e
outro - Caixa Econômica Federal
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 765

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2015

Processo 1112772-89.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Pedro Teixeira de
Oliveira e outro - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Vistos. Fl.55: Para análise dos documentos a serem
efetuados por este Juízo e pelo Douto Promotor de Justiça, defiro a apresentação das notas promissórias originais em
Cartório a serem arquivadas em pasta física, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que após a prolação da sentença, o
requerente será intimado para retirar tais documentos. Com a juntada, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: EMANUELA LIA NOVAES (OAB 195005/SP), PAULO VITO SANCHEZ (OAB 40023/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.A.M.L. e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1014418-92.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.A.M.L. e outro -
Promova o interessado a retirada do alvará expedido, comprovando sua utilização em dez dias. Ausente manifestação
do interessado no prazo de dez dias, arquive-se. Ciência ao MP. Int. - ADV: LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB
261923/SP), DANIELLI FONTANA CARNEIRO (OAB 224541/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Patrícia de Faria Jacob
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1014629-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Patrícia de Faria Jacob - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: IVO RIBEIRO VIANA (OAB 113858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suelênia Alves Izídio
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1026249-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suelênia Alves Izídio - Vistos. Defiro o derradeiro prazo de dez dias para recolhimento das custas processuais. O
assento de nascimento de fl. 58 não guarda correlação com os autos. Reitere-se, pois, o ofício de fl. 51, encarecendo
urgência na resposta. - ADV: IOLANDA APARECIDA MENDONÇA (OAB 72205/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noeli Xavier da Silva e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774



243

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1026494-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noeli Xavier da Silva e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK
(OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noeli Xavier da Silva e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1026494-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noeli Xavier da Silva e outro - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK
(OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noeli Xavier da Silva e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1026494-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noeli Xavier da Silva e outro - Que o sr. Advogado deverá juntar aos autos a certidão de nascimento a ser
retificada - de Noeli Xavier da Silva - bem como providenciar, em seguida, mais dois jogos de cópias para os mandados.
Prazo: 10 dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1034199-03.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
- Apresentem as interessadas o contrato da clínica acerca da inseminação artificial, bem como declaração médica
especificando minuciosamente o processo de reprodução. Int. - ADV: ISABEL CRISTINA KOVACS SANTOS (OAB
273254/SP), ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO (OAB 137600/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dante Mario Poncio
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1055132-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dante Mario Poncio - A parte autora deverá exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal,
incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção
tributária. Também poderão ser exibidos outros documentos que o autor considere relevantes para comprovar a
miserabilidade jurídica alegada, como comprovante de rendimentos. - ADV: FABIO SERGIO BARSSUGLIO LAZZARETTI
(OAB 167190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Furtado Linhares e outros
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 774

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1056001-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Furtado Linhares e outros - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento
do(s) mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS FERRAZ
(OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e outro
Publicado em: 17/06/2015 - Página Nº 775

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2015

Processo 1118571-16.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - IRMO JORGE FELÍCIO e
outro - Arquive-se. Ciência ao MP. Int. - ADV: CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS (OAB 205029/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Ricardo Dória de
Barros e outros
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 797

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015

Processo  0003100-28.1998.8.26.0100 (000.98.003100-1)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera -
Bandeirantes S/A e outros - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a retificação do imóvel
objeto da ação,  observadas as informações constantes do laudo pericial  (fls.1000/1025).  Nos termos da Portaria
Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro,
desnecessária a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PJV 21 Certifico e dou fé que, nos termos
do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): em
cumprimento ao Provimento nº 577/97,  o valor do preparo,  para o caso de eventual  interposição de recurso foi
calculado em 2% sobre o valor da causa atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP e importa em R$ 60,92. Certifico ainda
que em cumprimento ao determinado na Lei 11.608 de 29/12/2003, deve ser recolhido na guia GARE, como preparo, o
valor mínimo de 05 (cinco) UFESPs referente ao 1º dia útil  do mês do recolhimento, se o valor calculado acima
informado for menor do que 05 UFESPs ou, ainda, o valor máximo de 300 (trezentas) UFESPs, caso o valor calculado
acima informado supere 3.000 UFESPs. Certifico ainda que de acordo com o Provimento nº 2.195/2014, há necessidade
do pagamento do valor do porte de remessa de R$ 32,70 (por volume de autos), a ser pago em guia própria do Banco
do Brasil - código 110-4, tendo este processo 6 volume(s). (PJV 21). Nada mais. - ADV: FLAVIO PARREIRA GALLI (OAB
66493/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  VALÉRIO RODRIGUES DIAS (OAB 172213/SP),
BRUNO SIQUEIRA BROCCHI (OAB 206769/SP), HELIO DOS SANTOS (OAB 97012/SP), PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO
SERRANO (OAB 90846/ SP), JULIANA OIDE PESTANA (OAB 284581/SP), OSVALDO MALARA DE ANDRADE (OAB 58372/SP),
EDUARDO  CHULAM  (OAB  257347/SP),  LUIZ  TARCISIO  TEIXEIRA  FERREIRA  (OAB  67999/SP),  SONIA  MARIA  JOSE
MARSIGLIO MATRICARDI (OAB 43231/SP), CRISTIANA DA ROCHA PAES E LEME ROMEIRO (OAB 97242/SP), OLGA MARIA
DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB 51080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcos de
Paula Ramos
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 798
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0020798-56.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcos
de Paula Ramos - Prossiga-se com as intimações necessárias ou certifique a z. Serventia se encerrado o ciclo citatório.
Int. PJV 17 - ADV: RENAN OLIVEIRA DE SOUZA E SILVA (OAB 306123/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Taku Ikemori e
outros
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 798

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Taku
Ikemori e outros - 1) Fls. 99: Diante da informação de morte do co-autor Taku Ikemori e da transmissão do quinhão aos
herdeiros que já são co-autores no presente feito, desnecessária a inclusão no polo ativo da demanda. Contudo, anote-
se o falecimento do aludido co-autor com as anotações de praxe, inclusive, na autuação. 2) Prossiga o feito o seu curso
normal com o cumprimento da parte final da decisão de fls. 97, manifestando-se o Sr. Perito acerca do item IV de fls.
89. Prazo 15 dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. PJV 13 - ADV: FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB 122024/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nipo Center
Import Ltda
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 799

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0042962-78.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nipo
Center Import Ltda - Municipalidade de São Paulo - 1) Fls. 158/159: Em que pese as alegações da parte autora, verifica-
se que a existência do logradouro “Rua Pardal” importa ao feito, inclusive, para denotar a perfeita localização do
imóvel. 2) Fls. 160 e 160vº: Sendo assim, manifeste-se o Sr. Oficial de Registro de Imóveis sobre os questionamentos
apresentados pelos parquet. Em seguida, abra-se vista ao Sr. Perito. 3) Após, tornem os autos conclusos. Int. PJV 17 -
ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de São Paulo e outro - Cond. Edificio Maria
Antonia e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 799

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0057515-04.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nelson
Aparecido Del Nero - Municipalidade de São Paulo e outro - Cond. Edificio Maria Antonia e outro - Cuida-se de ação de
retificação referente ao imóvel identificado às fls.46/44. Laudo pericial encartado às fls.106/121. Foram determinadas as
citações  e  notificações  necessárias.  A  Municipalidade  não  se  opôs  ao  pedido.  O  Ministério  Público  opinou  pelo
acolhimento do pedido. É o relatório. Decido. A retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213, da Lei
de Registros Públicos, por seu caráter não contencioso, tem o condão de corrigir apenas os erros formais do título, não
se prestando como meio para aumentar os limites e confrontações de imóvel. O artigo 212 da Lei de Registros Públicos,
com redação dada pela Lei nº 10.931/04, dispõe: “Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a
verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a requerimento do interessado, por
meio do procedimento administrativo previsto no art. 213, facultado ao interessado requerer a retificação por meio de
procedimento judicial. Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 não exclui a
prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada.” Cabível, no caso, o acolhimento do pedido, pois a prova
técnica demonstrou a imprecisão do registro e a consequente divergência entre a situação tabular em cotejo com o
cenário fático, não havendo acréscimo de área. Imprescindível a retificação para espelhar a realidade do imóvel e
regularizar a pendência referente ao mesmo, na forma dos artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei de Registros Públicos e
artigo 1.247 do Código Civil. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a retificação do registro,
conforme planta e memorial descritivo de fls.120/121. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros
Públicos  da  Capital,  esta  sentença  servirá  como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos
documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. portunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I.C. PJV-38 Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) Ordinatório(s), para o caso de eventual interposição de recurso foi calculado em 2%
sobre  o  valor  da  causa atualizado pela  Tabela  Prática  do TJ/SP  e  importa  em R$25,37.  Certifico  ainda que em
cumprimento ao determinado na Lei 011.608 de 29/12/2003, deve ser recolhido na guia GARE, como preparo, o valor
mínimo de 05 (cinco) UFESPs referente ao 1º dia útil do mês do recolhimento, se o valor calculado acima informado for
menor do que 05 UFESPs. Certifico ainda que de acordo com o Provimento nº 833/2004, há necessidade do pagamento
do valor do porte de remessa de R$32,70 (por volume de autos), a ser pago em guia própria do Banco do Brasil - código
110-4,  tendo  este  processo  02  volume(s).  (PJV-38).  Nada  mais.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP), ANTONIO MIGLIORE FILHO (OAB 314197/SP), FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB / SP), CLELIA
MORAIS DE LIMA GONÇALVES (OAB 274820/SP), RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO (OAB 222046/SP), RUBENS
SIMOES (OAB 149687/SP), RODOLFO FUNCIA SIMÕES (OAB 106682/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da
Fonseca e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 801

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0103699-86.2009.8.26.0100 (100.09.103699-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca e outro - 7º Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 458 e
ss: manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 10 dias. Após, no mesmo prazo, manifeste-se a parte
autora. Int. PJV-08 - ADV: VERA LUCIA JOANY GREGHI (OAB 44093/SP), RENZO EDUARDO LEONARDI (OAB 122113/SP),
DANIEL MAROTTI CORRADI (OAB 214418/SP), FERNANDO MERLINI (OAB 213687/SP), SAMUEL DE BARROS GUIMARÃES
(OAB 311332/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lucy Apparecida Leite
dos Santos Nogueira - Municipalidade de São Paulo e outro
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Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 804

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo  0169844-27.2009.8.26.0100 (100.09.169844-6)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Lucy Apparecida Leite dos Santos Nogueira - Municipalidade de São Paulo e outro - Certifico e dou fé que
decorreu o prazo sem manifestação da requerente quanto à certidão de fls. 348, ficando os mesmos intimados a darem
andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 11/05/2015. Decorrido este prazo, os autores serão
intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. PJV-35. - ADV: IZILDA
APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP), PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), IARA APARECIDA MAGALHAES DE MELO
COSTA (OAB 158489/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Amarildo
Ferreira Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 804

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0191626-27.2008.8.26.0100 (100.08.191626-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - José Amarildo Ferreira Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Cuida-se de ação de retificação
referente ao imóvel objeto da matrícula nº 70.923 do 12º RI de São Paulo. A parte autora pleiteou a procedência do
pedido, com fundamento nas disposições do Código Civil. Laudo pericial encartado às fls.65/88, complementado às
fls.138/146. Foram determinadas as citações e notificações necessárias. A Municipalidade apresentou impugnação às
fls.148/149 e 155/156, sob a alegação de que o laudo apresenta incorreções técnicas apuradas pela unidade municipal
e que tais inconsistências impedem a retificação, especialmente diante do risco de indevido aumento de área, sem
prejuízo dos indícios de interferência com o antigo leito do córrego que existia nos fundos do imóvel. O Ministério
Público opinou nos autos. É o relatório. Decido. Para bem compreender a situação posta nesta ação de retificação
contenciosa impugnada pela Municipalidade - cumpre realçar que a parte autora pretende retificar o registro referente
ao imóvel objeto da matrícula nº 70.923 do 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, sob a alegação de que as
medidas descritivas existentes não correspondem com a realidade de campo e que o pedido veiculado não vulnera
direitos dos vizinhos,  nem tampouco interfere em área pública.  A impugnação da Municipalidade anuncia que a
retificação pretendida importará em acréscimo de área e envolve o álveo abandonado do antigo leito do Córrego
Rincão. Defende que a área do antigo leito do córrego, embora objeto de obra de canalização, possui natureza pública
conforme inteligência do art. 27 do Código de Águas, impossibilitando a retificação. No curso do processo juridicional,
não há como acolher a impugnação da Municipalidade, o que desautoriza o indeferimento da retificação ou remessa das
partes às vias judicias ordinárias. É preciso respeitar o dispositivo que fixa a competência funcional da 1º Vara de
Registros Públicos para processar e julgar as ações judiciais de retificação de natureza voluntária ou contenciosa, ainda
que  impugnada  pela  Municipalidade  ou  por  qualquer  interessado,  sendo  esta  a  unidade  jurisdicional  ordinária
competente para o julgamento. A retificação judicial não se confunde com a retificação administrativa. No âmbito
extrajudicial, a impugnação fundada provoca a atuação administrativa do Juiz Corregedor Permanente, sendo admitido
o direcionamento à via jurisdicional nos casos indicados pelo art.  213 da Lei nº 6.015/1973. Sobre a eficácia da
impugnação fundada merece destaque o comentário de NARCISO ORLANDI NETO, com a abordagem do encerramento
da via administrativa, sem julgamento, apenas em caso de dúvida relevante sobre a viabilidade e inofensividade da
retificação (Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, págs. 161 e seg.). Portanto, a remessa dos autos às
vias ordinárias é solução procedimental adequada na retificação administrativa (§ 6º, do art.213, da Lei nº 6.015/73),
não cabendo ao Juiz de Direito declinar da sua função jurisdicional sem enfrentar a questão controvertida submetida ao
crivo do contraditório. O artigo 212 da Lei de Registros Públicos, com redação dada pela Lei nº 10.931/04, dispõe: “Se o
registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro
de Imóveis competente, a requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art. 213,
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facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial.  Parágrafo único. A opção pelo
procedimento  administrativo  previsto  no  art.  213  não  exclui  a  prestação  jurisdicional,  a  requerimento  da  parte
prejudicada.” O acolhimento da retificação e a superação das imprecisões são fatores que autorizam o acréscimo de
área, desde que haja respeito ao título dominal, sem ofensa aos direitos dos vizinhos (intra muros). Para a correta
compreensão da linha tênue que distingue a retificação da usucapião, vale lembrar a lição de CRISTIANE PERINI e
WILLIAN GARCIA DE SOUZA, com as seguintes distinções: “Oportuno é fazer um paralelo entre usucapião e retificação,
para demonstrar suas diferenças, é o que fica demonstrado nas definições elencadas por Kollet: ‘O usucapião decorre
de um acréscimo de área oriunda de sobras, apreciações e outras formas de integração de área ao imóvel respectivo. A
retificação, por sua vez, decorre de descrições imprecisas, inverídicas ou omissas. O norte a ser seguido, a nosso sentir,
deve estar balizado na diferenciação ontológica dos institutos. Acréscimo de área alheia ao imóvel originalmente
descrito, agregada anterior ou posteriormente à descrição que se pretende alterar: usucapião. Acréscimo de área
originalmente integrada ao imóvel ao imóvel cuja descrição foi  imprecisa ou omissa: retificação’” (In:  Retificação
Imobiliária das Inexatidões Registrais. Blumenau: Nova Letra, 2009. p. 126). O laudo pericial (fls.84) concluiu que a
retificação não interfere nos imóveis vizinhos e que o estudo realizado, com auxílio do levantamento topográfico
(fls.146/148), não revela invasão sobre área pública, o que é suficiente para reputar comprovado, inequivocadamente, o
direito do autor.  De acordo com a regra de distribuição dos ônus processuais,  verifica-se que o impugnante não
conseguiu demostrar a natureza pública do imóvel e, por consequência, a ilegalidade do acréscimo de área sem origem
nos  titulos  dominiais.  Por  outro,  a  área  correspondente  ao  álveo  abandonado do  Córrego Rincão não integra  o
patrimônio público, pois não estão configurados os requisitos previstos no artigo 27 do Código de Águas, especialmente
a navegabilidade e a flutuabilidade. Nesse sentido: Registro Público Apuração de área remanescente, em decorrência
do  Decreto  de  Desapropriação  nº  34.315,  de  5  de  julho,  de  1994  Elaboração  de  laudo  pericial  e  citação  da
Municipalidade e dos confrontantes Procedência Inconformismo da Municipalidade Ofensa ao devido processo legal,
visto que não observado o decurso do prazo para resposta Alegação de nulidade do decisum Posterior observância do
contraditório e da ampla defesa, com impugnação do mérito no recurso, sucedida por esclarecimentos do expert
Ausência de prejuízo às partes Exame da questão de fundo que, de qualquer forma, se impunha, por analogia, nos
termos do art. 515, § 3º, do CPC Diferença de divisas, em razão de modificação do traçado do leito do rio, que reclama a
adoção do art. 27, do Código de Águas, e interferência da área apurada com a expropriada Não configuração de águas
públicas  Planta  pericial  que adotou o  mesmo critério,  para  apuração das  área limítrofes,  utilizado na planta  de
desapropriação Sentença confirmada Recurso desprovido (TJSP -Apelação Cível com Revisão nº 539.103-4/0-00, Rel.
Des. Grava Brazil,  04-11-2008). A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça serve como importante fonte para
afastar a impugnação da Municipalidade, permitindo o integral acolhimento da pretensão deduzida na inicial (Apelação
Cível  nº  539.103-4/0-00  e  Apelação  Cível  nº  14.6.217-4/0-00).  As  soluções  jurisprudenciais  obtidas  de  casos
semelhantes, envolvendo diversos rios e córregos, permitem afastar a impugnação com tranquilidade, sendo possível
até mesmo admitir a retificação pela via extrajudicial, pois a questão principal não tem força sequer para animar o
reconhecimento da sua relevância, o que seria suficiente para dispensar, no caso, a atuação da função jurisdicional.
Portanto, demonstrada tecnicamente a discrepância entre a área do imóvel registrado e a área real apurada in locu,
imprescindível a retificação para corrigir a imperfeição existente, adequando-se a realidade do imóvel na forma dos
artigos 198, 212, 213 e 228 da Lei de Registros Públicos e artigo 1.247 do Código Civil. Ante o exposto, acolho o pedido
para determinar a retificação do imóvel objeto da ação, em conformidade com o laudo pericial. Nos termos da Portaria
Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro,
desnecessária a expedição de novos documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais.
Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.C. PJV-02 Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) Ordinatório(s), para o caso de eventual
interposição de recurso foi calculado em 2% sobre o valor da causa atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP e importa
em R$(5 UFESPs).  Certifico ainda que em cumprimento ao determinado na Lei 011.608 de 29/12/2003, deve ser
recolhido na guia GARE, como preparo, o valor mínimo de 05 (cinco) UFESPs referente ao 1º dia útil  do mês do
recolhimento, se o valor calculado acima informado for menor do que 05 UFESPs. Certifico ainda que de acordo com o
Provimento nº 833/2004, há necessidade do pagamento do valor do porte de remessa de R$32,70 (por volume de
autos), a ser pago em guia própria do Banco do Brasil - código 110-4, tendo este processo 01 volume(s). (PJV-02). Nada
mais. - ADV: ROBSON LOPES DE SOUSA (OAB 217536/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Margarida Cicone
Grassetto e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 805

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2015
Processo 0228278-43.2008.8.26.0100 (100.08.228278-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Margarida Cicone Grassetto e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Fls. 551: defiro a vista dos
autos pelo prazo legal. Int. PJV-68 - ADV: MARLI MALTAROLLI (OAB 257781/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), MARIA ANGELA CARAVIERI LOPES (OAB 27397/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S. - D.D.B. e
outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 807

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0001332-71.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S. -
D.D.B. e outro - Dener Delgado Boaventura - Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão
recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato
novo. Sem prejuízo, regularize-se a representação processual no prazo de cinco dias. Regularizada a representação
processual, remetam-se os autos ao D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Na hipótese de não regularização da representação processual no
prazo acima, voltem conclusos. Ciência ao MP. Int. - ADV: DENER DELGADO BOAVENTURA (OAB 144800/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S. - D.D.B. e
outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 807

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0001332-71.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S. -
D.D.B. e outro - Dener Delgado Boaventura - Melhor compulsando os autos verifico que o despacho retro padece de
equívoco mormente considerado que o interessado é advogado atuando em causa própria, consignando-se, pois, nossas
escusas pelo ocorrido. Diante disso, reconsidero a determinação de regularização processual. Fora isso, cumpra-se o
determinado no despacho anterior. Int. - ADV: DENER DELGADO BOAVENTURA (OAB 144800/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Viviane Marie Damasceno Morgado
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 807

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0002170-82.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Viviane Marie Damasceno Morgado - Vistos. Preliminarmente, providencie a parte autora seus
documentos pessoais, incluindo sua certidão de nascimento, esclarecendo qual seu parentesco com a pessoa cujo nome
pretende se retificar. No mais, manifeste-se acerca da divergência existente nos documentos de fls. 08 e 10 (Angelina
Della Mônica ou Angelina Lamonica). Após, tornem-se conclusos para as deliberações pertinentes. -  ADV: MIGUEL
RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Escolastico dos Santos
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 807

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0005880-81.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  João  Escolastico  dos  Santos  -  Intime-se  novamente  a  parte  autora  para  comprovar  o  cumprimento  dos
mandados no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE (OAB 253144/SP), CRISLENE APARECIDA
RAINHA DA SILVA SOUSA (OAB 234973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.R.V. e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 808

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0008896-04.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.R.V. e outro
- Fundamento e Decido. Há de certo nos autos que H R existiu. Neste sentido a farta documentação acostada (tal como
sua  certidão  de  casamento,  processo  de  habilitação  e  cópia  da  cédula  de  identidade).  O  próprio  Oficial  assim
reconheceu (fls. 42), com o que concordou o Ministério Público (fls. 52). Certo também a necessidade de se proceder ao
registro tardio, ainda que falecida a pessoa que se pretende inscrever. É que há inegável interesse público em lavrar o
assento e assegurar a verdade registrária, tudo em consonância com aquilo que de fato aconteceu (existência material
de uma pessoa). Embora não exista, realmente, autorização expressa para tanto, tampouco há vedação na Lei de
Registros Públicos. Para além disso, anote-se, as devidas buscas para localização do referido assento não lograram
êxito, de maneira que há segurança suficiente para a efetivação do ato tardio. Assim, autorizo o prosseguimento do
procedimento previsto no art. 46 da Lei nº 6.015/73 para que se conclua o registro tardio de nascimento de H R. Int. -
ADV: PAULO ROBERTO GARRIDO LUCAS (OAB 315643/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.A.L.
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 809

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0014863-30.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  S.A.L.  -
Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá providenciar cópias extraídas pelo Tribunal de Justiça à fim de
substituir os documentos que serão desentranhados, no prazo de 10 dias. - ADV: MILENA MARQUES (OAB 266483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pierina Assunta Ambrósio Ruza
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 810

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0026883-24.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Pierina Assunta Ambrósio Ruza - Comprove a parte autora o cumprimento dos mandados
restantes no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA (OAB 271634/SP), MARIANA CARRO
(OAB 267918/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 811

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0037463-16.2013.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro - Verifico que
o depósito efetuado às fls. 371/372 se deu por intermédio de depósito judicial, ao passo que, nos termos do proc. nº
2013/172162 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, o recolhimento deve se dar na guia DARE sob o
código 660-9. Nesse sentido, determino a regularização do recolhimento da multa nos termos acima expostos, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, deferindo-se desde já a expedição de mandado de levantamento do valor depositado
erroneamente. Com cópia da presente decisão, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício. Int. (Certifico que o Mandado de Levantamento Judicial está à disposição para ser retirado pelo Sr.
Tabelião) - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI
NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - J.A.V.
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 811

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0042343-51.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - J.A.V. - Defiro
o prazo requerido de 10 (dez) dias, sendo o mesmo improrrogável. No mais, cumpra-se o já determinado nos autos. Int.
- ADV: GISELLE ZAMBONI (OAB 110261/SP), FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO (OAB 100068/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Josefa Gleide Araújo de Oliveira
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 812

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0051985-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Josefa Gleide Araújo de Oliveira - Diante da demora, reitere-se o ofício de fls. 78. - ADV: BETANIA
DEVECHI FERRAZ BONFÁ (OAB 174268/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - M.N.S. e outros
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 813

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0069011-93.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - M.N.S. e
outros - Verifico que o depósito efetuado às fls. 411/412 se deu por intermédio de depósito judicial, ao passo que, nos
termos do proc. nº 2013/172162 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, o recolhimento deve se dar na
guia DARE sob o código 660-9. Nesse sentido, determino a regularização do recolhimento da multa nos termos acima
expostos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, deferindo-se desde já a expedição de mandado de levantamento do
valor depositado erroneamente. Com cópia da presente decisão, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por
e-mail, servindo a presente como ofício. Int. (Certifico que o Mandado de Levantamento Judicial está à disposição para
ser retirado pelo Sr. Tabelião) - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB
182368/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.F. e outros - C.L.C.
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 813

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2015
Processo 0084707-29.1999.8.26.0100 (000.99.084707-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.C.F. e outros - C.L.C. - Vistos. Defiro derradeiro prazo de 10 (dez) dias para
que a peticionária de fls. 38/40 cumpra o determinado em fls. 42, sob pena de arquivamento. - ADV: MARTINA DI
PIETRO (OAB 91127/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 815

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1005958-19.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.T.S. e outros - Restando
prejudicada a audiência designada para esta data, atendendo a determinação, certifico que foi designada audiência
para o dia 24 de junho de 2015 as 14:00 horas para a oitiva de Bianca Mereu Torrente. - ADV: LUIZ AUGUSTO ARRUDA
BRASIL (OAB 280323/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.L.S.F.
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 815

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1007659-15.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.L.S.F. - VISTOS, Trata-se de
expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º
Subdistrito  Saúde,  Capital,  de  interesse  de  Pilar  Labbe  Santibanez  Froner  e  Ronaldo  Froner,  representados  por
Aparecida de Lourdes Queiroz e Fábio Gomes da Silva, referente a possibilidade de averbação de divórcio realizado
perante a Câmara Nacional Arbitral. Vieram aos autos os documentos de fls. 04/23. A Associação dos Registradores de
Pessoas Naturais do Estado de São Paulo (ARPEN SP) apresentou manifestação às fls. 32/33. Seguiu-se manifestação da
representante do Ministério Público a fl. 38, opinando pelo indeferimento da averbação. É o breve relatório. DECIDO.
Conforme se depreendem dos autos, Pilar Labbe Santibanez Froner e Ronaldo Froner contraíram matrimônio em 20 de
dezembro de 1980 (fl. 11). Todavia, aos 21 de novembro de 2014, foi realizado o divórcio do casal por meio de sentença
arbitral (fls. 04/09). Assim, pretendem averbar o divórcio no assento de casamento junto à serventia. No entanto,
cumpre esclarecer que a dissolução do vínculo matrimonial não é matéria para ser dirimida perante o Juízo Arbitral,
tendo em vista o conteúdo extrapatrimonial e a situação de estado envolvida, como consta do artigo 1º da Lei nº
9.307/96: “As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos
patrimoniais disponíveis.”. Desse modo, a legislação não permite a realização de divórcio com fundamento na Lei de
Arbitragem, cuidando-se de ato nulo ante a preterição de formalidade essencial ao ato decorrente de norma cogente.
Vale ressaltar que o divórcio pode ser realizado por escritura pública perante a serventia ou dirimido pela via judicial.
Isto posto, em conformidade a manifestação da representante do Ministério Público (fl. 38), indefiro a averbação do
divórcio. Ciência ao Sr. Oficial, Ministério Público e Srs. Interessados. R.I.C. - ADV: RITA DE CÁSSIA COSSETI (OAB
279389/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.P.C.
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 815

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1013959-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - A.S.P.C. - Vistos. Recebo os embargos, visto que tempestivos. Defiro o segredo de justiça, exclusivamente
quanto ao trâmite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 815

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1024186-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima - Ciência ao Ministério Público. - ADV: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS
(OAB 130571/SP) Processo 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 815

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1024186-42.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Angélica Ribeiro Lima - Vistos. Recebo o recurso interposto em seus regulares efeitos. Ao
Ministério Público para parecer. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça com as nossas homenagens.
Int. - ADV: GILBERTO ANTONIO MEDEIROS (OAB 130571/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Recebo o recurso interposto administrativo interposto. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos
argumentos  invocados  nas  razões  recursais,  especialmente  diante  da  ausência  de  fato  novo.  Por  conseguinte,
manifeste-se o D. representante do Ministério Público e, em seguida, remtam-se os auto à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Int. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - C.A.S.A. e outro
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1052704-42.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - C.A.S.A. e
outro - Vistos. Esclareçam os requerentes se desejam a retificação do registro de óbito existente nos termos do artigo
109 da Lei de Registros Públicos, o que não pode ser apreciado no restrito campo das atribuições administrativas desta
Corregedoria Permanente. Esclarendo, portanto, o pedido. Ciência ao MP. Int. - ADV: ROSÂNGELA LABRE DA SILVEIRA
(OAB 291514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Orlando Rosa Pereira
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1058112-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Orlando Rosa Pereira - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar
o pedido. Int. - ADV: ADRIANA MACEDO SILVA (OAB 131431/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuella Malentacchi
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1058494-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - Manuella Malentacchi - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: JOSÉ FRANCISCO LEITE (OAB 96835/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ely Patitucci Vivaldi
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1059922-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Ely Patitucci Vivaldi - Ciência ao Ministério Público. - ADV: BETANIA DEVECHI FERRAZ BONFÁ
(OAB 174268/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CARMELITA DA SILVA OLIVEIRA
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1067368-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CARMELITA DA SILVA OLIVEIRA - Vistos. Nos termos da manifestação ministerial de fls. 15/16 entendo inviável a
supressão do patronímico materno “Silva” porque haveria prejuízo à estirpe familiar, pois não se estaria perpetuando o
nome pelo qual a família da mãe é conhecida. Com efeito, o nome deve refletir a ancestralidade materna e paterna. A
lei não permite exclusão de apelidos de família em benefício da dignidade biográfica da estirpe (JTJ 251/162). Nestes
termos, informe a parte autora se concorda com a sugestão ministerial de fls. 15/16 para acréscimo do patronímico
“Borges” sem a exclusão do sobrenome “Silva”, no prazo de cinco dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. -
ADV: ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS (OAB 238102/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Vistos. Fls. 136/155: Ciente da interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Informe a parte autora se foi deferido efeito suspensivo ao Agravo de
Instrumento no prazo de dez dias. Int. e Ciência ao MP. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB 285692/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Abreu Rodolfo
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 816

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2015
Processo 1128092-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Abreu Rodolfo - Ciência ao Ministério Público. - ADV: PEDRO HENRIQUE CHAIB SIDI (OAB 297649/SP)

↑ Voltar ao índice

Informações a respeito da localização de TESTAMENTO em nome de TACITO
TOLEDO LARA, no período de 1948 a 1958
Publicado em: 18/06/2015 - Página Nº 49

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

- Edital nº 611/2011 TESTAMENTO
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais/Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de dez dias informes a respeito da localização de TESTAMENTO em nome de TACITO
TOLEDO LARA, no período de 1948 a 1958, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo. Dado e passado nesta
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, aos 15 de junho de 2015.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 7º Oficial de Registro de Imoveis da Capital -
Leonor Pajaro Grande Ferreira
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 871

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2015
Processo 0011231-64.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 7º Oficial de Registro de Imoveis da Capital -
Leonor Pajaro Grande Ferreira - Certifico e dou fé que desentranhei os documentos de fls. 15/20, encontrando-s

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - C.G.J. - O.T. e outro
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 872

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0233/2015
Processo 0015106-33.1999.8.26.0100 (000.99.015106-9) - Pedido de Providências - C.G.J. - O.T. e outro - Certifico
e dou fé que os autos foram desarquivados como solicitado. - CP-98 - ADV: PATRICIA KONDRAT (OAB 237142/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - ‘’ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 873

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2015
Processo 0039231-45.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - ‘’ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros
- Fls. 1078: A certidão de objeto e pé denotou que o inventariante que representa o espólio (parte autora) nestes autos
não é apto. Sendo assim, providencie a parte autora a comprovação de nomeação de novo inventariante, bem como a
sua habilitação neste feito, no prazo de 20 dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. PJV 25 - ADV: OLGA MARIA DO
VAL (OAB 41336/SP), CELZA CAMILA DOS SANTOS (OAB 170587/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),
LUCIANO NICOLA RIOS (OAB 264228/SP), MARCELO TERRA (OAB 53205/SP), LEANDRO DAVID GILIOLI (OAB 211614/SP),
ARTHUR LISKE (OAB 220999/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Isaltino da
Mota Ruas e outros
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 880

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2015
Processo 0505748-89.1996.8.26.0100 (000.96.505748-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Isaltino da Mota Ruas e outros - ANTONIO CARLOS DE MATTOS - Certifico e dou fé que os autos foram
desarquivados como solicitado. - PJV-39 - ADV: FABRICIO DE CALDAS GRIFFO (OAB 317102/SP), EDUARDO NUNES DE
SOUZA (OAB 124174/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - - COMPANHIA
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ e outro
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 880

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1001113-41.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de
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Habitação de São Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo - - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ e outro - Vistos. Manifeste-se a COHAB (Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo), bem como o
Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as ponderações tecidas pelo assistente
técnico, às fls. 161/162. Informe ainda a COHAB, no prazo acima mencionado, acerca da existência de demanda judicial
sobre parte da área retificanda. Com as juntadas das manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA
(OAB 105309/SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP), SIMONE MACHADO ZANETTI (OAB 166934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ANDRÉ PIRES FAKIANI
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 880

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1005052-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ANDRÉ PIRES
FAKIANI - Cancelamento parcial - polo passivo de ação de execução fiscal - trânsito em julgado da decisão - procedência
Vistos. Tratase de pedido de retificação de registro de imóvel formulado por ANDRÉ PIRES FAKIANI em face do Oficial do
13º Registro de Imóveis da Capital, visando a retirada do seu nome do Registro 2, da matrícula 92.765 (fichas 6 e 7),
daquela Serventia. Alega constar no referido registro que é réu de ação de execução fiscal proposta pela Fazenda
Nacional, de nº 0032795- 11.2006.403.6182, da 3ª Vara Federal, e pede para que essa informação seja retirada, uma
vez que não consta mais como parte na demanda. Juntou documentos às fls. 08/18. O Oficial manifestou-se às fls.
23/24, aduzindo que não pode realizar a mudança pretendida porque o recurso que determinava a não qualificação do
requerente como réu da ação de execução ainda não havia transitado em julgado. Juntou documentos às fls. 25/47. Foi
determinado por este juízo (fl.53) que fossem juntados aos autos documentos comprobatórios do trânsito em julgado da
decisão proferida nos autos da execução. O requerente juntou novos documentos (fls.60/62 e 64/67),  que foram
qualificados  insuficientes  pelo  Oficial  (fl.  71).  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  à  fl.  76,
complementando parecer de fls.51/52. É o relatório. Decido. Com razão a Douta Promotora de Justiça. Preliminarmente,
cabe dizer que não se trata de retificação de registro nos ditames do Art. 212 da Lei 6.015/73, e sim de cancelamento
parcial do registro, conforme o Art. 249 do mesmo diploma legal. Ainda, o Art. 250 dispõe: “Art. 250 - Far-se-á o
cancelamento: I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado “ Somando-se a essas informações, o
agravo de instrumento nº 0022158-49.2008.4.03.000 (fls.08/09), relativo ao processo de execução fiscal, de relatoria da
D. Desembargadora Federal Alda Basto, reconheceu que André Pires Fakiani deveria ser excluído do polo passivo da
ação. Com isso, entendo que os documentos de fls. 64/67 são suficientes para concluir que a decisão acima referida
transitou em julgado, de forma que é aplicável o Art. 250 da Lei de Registros Públicos. Do exposto, julgo o pedido
procedente, devendo o Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital cancelar parcialmente o R.02 da matrícula 92.765,
de forma a não mais constar que o requerente ANDRÉ PIRES FAKIANI integra o polo passivo de ação de execução fiscal.
Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 15 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCIO
SOCORRO POLLET (OAB 156299/SP), FELIPE RICETTI MARQUES (OAB 200760/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maurio Paulino da Silva -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 881

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1015436-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maurio Paulino da Silva -
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Municipalidade de São Paulo - Vistos. Tendo em vista a certidão de fl.52, a fim de dar cumprimento a sentença de
fls.42/44, expeça-se a z. Serventia ofício ao Banco do Brasil, solicitando informações sobre a existência de conta, bem
como seu saldo atual, em nome Maurio Paulino da Silva (RG nº 38220073 SSP/SP e CPF/MF nº 149.773.549-15). Com a
juntada da resposta, dê-se cumprimento à determinação de fls.42/44. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sancler Bezerra Guimaraes
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 881

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1033581-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sancler Bezerra Guimaraes -
Pedido de providências -  registro de carta de arrematação - transferência de direitos de promitente comprador -
improcedência Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Sancler Bezerra Guimarães em face do Oficial
do 9º Registro de Imóveis da Capital, referente a registro de carta de arrematação dos imóveis de matrículas nº
260.215 e 260.216, expedida pela 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Capital, no
processo nº 0028713-40.2004.8.26.0100, cujo objeto era a falência de Construtora Liberal Ltda. Alega que o Oficial agiu
de maneira incorreta ao registrar nas referidas matrículas a cessão dos direitos de promitente comprador, uma vez que
a carta de arrematação teria transferido o direito de propriedade sobre os imóveis . Juntou documentos às fls. 03/33. O
Oficial sustentou o acerto de sua conduta, com base no registro anterior das matrículas e na carta de arrematação, já
que ambos diziam respeito aos direitos relativos à promessa de compra e venda que Construtora Liberal Ltda. celebrou
com a titular de domínio dos imóveis, Porto São Paulo Negócios Imobiliários S/C Ltda. (fls. 48/50 e 51/92). O Ministério
Público opinou pela improcedência do pedido às fls. 96/97. É o relatório. Decido. Como bem assinalaram o Registrador e
o D Promotor de Justiça, a carta de arrematação diz claramente que os direitos adquiridos pelo suscitante eram aqueles
que pertenciam à Construtora Liberal, quais sejam, os direitos decorrentes da promessa de compra e venda. In verbis:
“Os direitos sobre respectivos bens foram adquiridos pela Construtora Liberal LTDA, CNPJ/MF 54.472.121/0001- 65, por
compromisso particular de compra e venda registrado na Matrícula nº 13.291 do 9 º Cartório de Registro de Imóveis de
São Paulo/SP” (grifo nosso) Desta forma, esses foram os direitos adquiridos na arrematação, única e exclusivamente, já
que não poderiam ter sido leiloados direitos que não pertenciam à empresa falida. Se o Oficial procedesse ao registro
da transferência de domínio, estaria cometendo claro desrespeito ao princípio da continuidade registral, já que os
direitos de propriedade constante nas matrículas têm por titular Porto São Paulo Negócios Imobiliários S/C Ltda., e a
carta de arrematação dá ao suscitante os direitos da Construtora Liberal. Quanto aos impostos e emolumentos, também
agiu corretamente o Oficial,  já que, após qualificar o título positivamente, registrou os direitos adquiridos, sendo
devidos os valores definidos pela Lei Estadual 11.331/2002, além do imposto de transmissão, que recai sobre as
transferências de direitos reais, como se verifica no caso em análise. Do exposto, julgo improcedente o pedido de
providências proposto por Sancler Bezerra Guimarães em face do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital. Não há
custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I.C. São Paulo, 15 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: OSWALDO SIQUEIRA
CAMPANELLI (OAB 80044/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 881

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1036696-87.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo - Vistos.
Recebo o  recurso  de  apelação interposto  às  fls.102/114 em seus  regulares  efeitos.  Ao  Ministério  Público.  Após,
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remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB 119031/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 881

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1048601-89.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ - Dúvida - carta de adjudicação - validação feita por advogado - inaplicabilidade do artigo 365, IV, do
CPC, na esfera extrajudicial - procedência. Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis
da Capital, a requerimento da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, após negativa de levar a
registro carta de adjudicação expedida nos autos de desapropriação da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital de São
Paulo (proc. 0005407- 86.2004.8.26.0053). O óbice apresentado pelo Registrador se deu ao qualificar negativamente a
validação da referida carta, nos termos do artigo 221 das Normas de Serviço dos Ofícios de Justiça, uma vez que esta
estava apenas assinada pelo Patrono da suscitada, além de não conter numeração das folhas do processo em seu
corpo. Menciona o Oficial parecer do Corregedor Geral de Justiça, no sentido da invalidade da assinatura do advogado
em formais de partilha e cartas de adjudicação. Juntou documentos às fls.03/119. A suscitada apresentou impugnação
(fls. 120/121), alegando que a Carta está formalmente em ordem, com certificação mecânica, além de arguir que o bem
em questão foi  declarado de interesse público  no processo supracitado e  que os  interesses  da Companhia  são
notoriamente públicos, de forma que a negativa em proceder ao registro traria prejuízos a população como um todo. O
Ministério Público opinou pela procedência da dúvida. (fls. 125/126) É o relatório. Decido. Com razão o Oficial e a
Promotora de Justiça. Em primeiro lugar, cumpre dizer que a segurança jurídica que deve emanar dos registros públicos
não  pode  ser  relativizada  devido  a  importância  da  parte  ou  social  do  bem.  Isso  decorre  dos  princípios
constitucionalmente assegurados da isonomia legal  e  neutralidade do Juiz,  de forma que é irrelevante,  tanto ao
Registrador quanto a este Juízo, ser a suscitada companhia que executa serviços públicos. Isto posto, é esclarecedor e
suficiente o parecer do MMº Juiz Auxiliar da Corregedoria Dr. Marcelo Benacchio, acatado por aquele órgão diante de
consulta feita pela Associação dos Advogados de São Paulo sobre o tema (fls.03/10). A possibilidade ora vislumbrada
pela suscitada baseia-se no Art. 365, inc IV, do CPC: “Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: (...) IV - as cópias
reprográficas  de  peças  do  próprio  processo  judicial  declaradas  autênticas  pelo  próprio  advogado  sob  sua
responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade” Sendo o artigo uma facilidade promovida pela lei
para a validação de provas dentro do processo judicial, esta regra legal deve ser interpretada de forma restritiva, ou
seja, não pode ser válida para valorar documentos apresentados extrajudicialmente, como as cartas de adjudicação e
formais de partilha, de forma que a validade destes documentos deve seguir o disposto pelas Normas de Serviço dos
Ofícios de Justiça, in verbis: “Art. 221. Ao expedir formais de partilha, cartas de sentença, de adjudicação, de alienação
e de arrematação, mandados de registro, de averbação e de retificação, alvarás e documentos semelhantes, destinados
aos Serviços Notariais e de Registro, o escrivão judicial autenticará e conferirá as peças que os formam e certificará a
autenticidade da assinatura do juiz que subscreveu o documento, indicando-lhe o nome, o cargo e o exercício no juízo. §
1º Deles constarão a indicação do feito de que extraídos e, constituindo um conjunto de cópias ou reproduções de
peças de autos de processo, possuirão termos de abertura e encerramento, com a numeração de todas as folhas,
devidamente rubricadas pelo escrivão judicial, e indicação do número destas, de modo a assegurar ao executor da
ordem, ou ao destinatário do título, não ter havido acréscimo ou subtração de peças ou folhas integrantes. (...) § 3º A
autenticação terá validade perante todas as repartições públicas que não poderão recusá-la ou exigir autenticação
pelos Tabeliães ou Oficiais de Registro. A mesma validade terá o documento emitido com assinatura por certificação
digital. (...) “ (grifo nosso) Concluo, assim, que não sendo verificados os requisitos formais do título acima destacados,
agiu de maneira correta o Oficial, recusando-se a proceder ao seu ingresso. Do exposto, julgo procedente a dúvida
formulada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, sob requerimento de COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SÃO PAULO - METRÔ, mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 15 de junho de 2015. Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: SIMONE MACHADO ZANETTI (OAB 166934/SP

↑ Voltar ao índice
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Procedimento Ordinário - Propriedade - José dos Santos Dantas e outro
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 882

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1055352-92.2015.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Propriedade - José dos Santos Dantas e outro -
Vistos. Trata-se de ação proposta por José dos Santos Dantas e Francisca Targino Bezerra visando cancelamento de
averbação constante na matrícula de imóvel pertencente ao 10º Registro de Imóveis da Capital. Alegam ter adquirido o
lote 18, da quadra 1, do bloco “B”, localizado à Rua da Fábrica, Vila Teresinha, por meio de instrumento particular de
promessa de cessão e transferência de direitos. Porém, o outorgante do imóvel não consta como proprietário tabular, e
isso se dá devido a um compromisso de venda e compra que supostamente foi desfeito no campo prático, sem que as
devidas providências fossem tomadas em tempo hábil para regularizar essa situação na no âmbito registral. Desta
forma, visam os requerentes, com base nos documentos de fls.11/50, que seja feito o cancelamento da averbação em
que consta promessa de compra e venda do referido imóvel, tendo como credor Valcides de Souza. É o relatório.
Decido.  Indefiro  a  inicial  por  falta  de  competência  deste  juízo  para  julgar  o  feito.  O  registro  de  imóveis  é
fundamentalmente um instrumento de publicidade. Portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam
com a realidade para que não se converta em elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica,
contrariando,  dessa  forma,  sua  finalidade  básica.  Importante  ressaltar  que  o  cancelamento  de  registro  na  via
administrativa tem cabimento nas hipóteses de vício extrínseco, conforme previsto no artigo 214 da Lei de Registros
Públicos (6.015/73), o qual faz menção às nulidades de pleno direito, ao passo que outras nulidades, referentes aos
vícios intrínsecos, devem ser buscadas por meio de propositura de ação na via jurisdicional, nos termos do artigo 216
da mesma Lei. A controvérsia acerca da não realização do compromisso de compra e venda é matéria que só pode ser
dirimida na esfera jurisdicional, não podendo ser apreciada nos estritos limites deste âmbito administrativo. Cabe dizer
que há também a possibilidade de apresentação do pedido diretamente ao Oficial Registrador para que se analise a
possibilidade do cancelamento na Serventia, caso se verifique que os documentos cumprem os requisitos necessários
para o cancelamento requerido. Diante do exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento de mérito, por incompetência
deste  juízo.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 15 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ (OAB 240859/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Maria Aparecida Zamponi
Arino
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1057815-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Maria Aparecida
Zamponi Arino - Vistos. Primeiramente regularize a requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
tendo em vista o equívoco em relação à data da outorga dos poderes (fl.10). Após, tornem os autos conclusos para
deliberação acerca da exordial. Int. - ADV: RENATO DIEGO SANTIAGO (OAB 256785/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.Z.N.C. e outros
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 882
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1057937-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.Z.N.C. e
outros - Vistos. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a
juntada da manifestação,  abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: CAROLINA
SILVEIRA SOARES DA SILVA (OAB 303053/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do Amaral de Meirelles Reis e outros
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 882

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1058111-29.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Claudia do Amaral de Meirelles Reis e outros
- Vistos. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a
redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis: “Caso o requerimento tenha sido
instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”), imprescindível a vinda aos autos do título
original. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os interessados apresentem, junto ao 13º Registro de Imóveis
da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.
Int. - ADV: LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E SENA (OAB 74769/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - F.A.C.N.S.C.
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 882

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1058345-11.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Reclamação  do  extrajudicial  (formulada  por
usuários do serviço) - F.A.C.N.S.C. - Vistos. Ao Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. int. - ADV: PAULO JOSÉ CARVALHO NUNES (OAB 206982/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1106344-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro -
Retificação de estado civil - documentos comprobatórios do erro registrário - concordância do Ministério Público e do
Oficial Registrador - possibilidade apenas para a matrícula do imóvel - procedência parcial Vistos. Trata-se de pedido de
providências formulado por DEUSDETE JOSÉ DOS SANTOS e MERCER DOS ANJOS DA SILVA DOS SANTOS, requerendo
seja retificado o R.03, da matrícula nº 35.103, do 7º Registro de Imóveis da Capital. Alegam que adquiriram tal imóvel
por escritura de compra e venda dos herdeiros de José Ferreira da Silva e, ao tentar proceder ao registro, foram
informados que na matrícula consta a informação de que José era solteiro quando adquiriu o domínio, sendo que na
realidade ele era viúvo à época. Este erro quanto ao estado civil consta na matrícula (devido a escritura em que José
adquiriu o imóvel), além de também estar presente na escritura de inventário dos bens deixados por seu falecimento e
na escritura em que os requerentes compraram o imóvel.  Pedem os interessados,  desta forma, a retificação da
matrícula e das escrituras. Juntaram documentos às fls. 06/45. O Oficial, às fls. 67/68, manifestou-se pela possibilidade
da retificação, alegando ser necessária, para garantir a segurança jurídica, a juntada do documento de identidade de
José Ferreira da Silva. O Ministério Público opinou favoravelmente à qualificação do Oficial (fls. 72/73). Foi juntado o
documento requerido à fl. 76. É o relatório. Decido. Analisando os documentos juntados, percebe-se claramente o erro
referente ao estado civil de José Ferreira da Silva, cometido à época do registro na matrícula 35.103, pois este contraiu
matrimônio e sua cônjuge faleceu, sendo que ambos eventos se deram antes dele adquirir o imóvel. Assim, conclui-se
que a informação de que o titular de domínio era solteiro é errônea. Porém, cumpre ressaltar que a retificação deste
erro só pode acontecer na referida matrícula, sendo que a correção do estado civil de José na escritura de compra e
venda, pela qual os requerentes adquiriram o bem, deve ser feita, se necessário, por nova escritura pública. Do
exposto, julgo pela parcialmente procedente o pedido de DEUSDETE JOSÉ DOS SANTOS e MERCER DOS ANJOS DA SILVA
DOS SANTOS, para que se realize a retificação do estado civil de José Ferreira da Silva, de solteiro para viúvo, no R.05
da matrícula nº 35.103, do 7º Registro de Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais ou honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 15 de junho
2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DINO FERRARI (OAB 62333/SP)

↑ Voltar ao índice
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2015
Processo 1116221-55.2014.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Condominio Edíficio Rolim Prado - Vistos.
Tendo em vista a homologação do pedido de desistência pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fl.227), nada mais
a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JULIANA ALMEIDA SELLANI ANDRADE (OAB 299913/SP), JAQUELINE PUGA
ABES (OAB 152275/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Condomínio Brascan Century
Plaza - Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliarios S/A
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 883

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2015
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Processo 1003155-63.2015.8.26.0100  -  Pedido de Providências -  Bloqueio de Matrícula -  Condomínio Brascan
Century Plaza - Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliarios S/A - - os autos aguardam a comprovação do
recolhimento da taxa de desarquivamento, no valor de R$ 24,40, que deverá ser entregue fisicamente no Cartório. -
ADV:  MARCIA  CRISTINA  REZEKE  BERNARDI  PANTAROTTO (OAB  109493/SP),  JOSE  CARLOS  BAPTISTA  PUOLI  (OAB
110829/SP),  FLÁVIA  AZZI  DE  SOUZA  (OAB  168553/SP),  MARCELO  TERRA  (OAB  53205/SP),  GABRIELA  ORDINE
FRANGIOTTI (OAB 300081/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 883

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2015
Processo 1088598-50.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES ITAPARICA LTDA. - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para a
notificação determinada. - ADV: VALDEMIR JOSE HENRIQUE (OAB 71237/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 883

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2015
Imprensa Manual

1109165-68.2014 Pedido de Providências 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital Decisão (fl.12):
Vistos. Tendo em vista a resposta do 1º Distrito Policial Sé (fl.11), informando a instauração de inquérito policial (nº
250/15), para apuração dos fatos narrados inicial, entendo que as providências atinentes ao âmbito administrativo
foram tomadas, razão pela qual nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP -398)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 12º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 883

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2015
Imprensa Manual
1082194-46.2014 Pedido de Providências 12º Registro de Imóveis da Capital Decisão (fl.36): Vistos. Torno sem efeito
a parte final do despacho de fl.26, uma vez que é prescindível a manifestação do Ministério Público nos presente autos.
Tendo em vista a informação do 10º Distrito Policial acerca da instauração de inquérito policial (nº 1242/14), resultando
no processo criminal nº 0091748-75.2014.8.26.0050, entendo que todas as medidas atinentes ao âmbito administrativo
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foram tomadas, assim, nada mais a ser decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetamse os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP 289)

↑ Voltar ao índice

Instauração de Processo Administrativo
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 884

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2015
Imprensa Manual
PORTARIA N° 06/2015
A Drª. Tania Mara Ahualli, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo,
Corregedora Permanente do 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma
da lei,
CONSIDERANDO  a  determinação  expressa  constante  na  decisão  da  Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça,  no
julgamento do Processo nº 0037909-19.2013.8.26.0100, para apuração disciplinar;
CONSIDERANDO a constatação de que a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital cometeu falha ao qualificar um
título, que gerou o registro nº 11 da matrícula nº 37.430, em favor de terceira pessoa;
CONSIDERANDO que o mencionado imóvel foi adquirido por Luiz Carlos Mendes, casado em comunhão universal de
bens com Ivoni Santa Vicca Mendes, e que as penhoras incidiram somente sobre a metade ideal a ele pertencente (R-5,
R-6 e R-7), que foi onerada em duplicidade;
CONSIDERANDO que consta da matrícula o Registro nº 9 a arrematação (penhora relativa ao registro nº 08) em favor do
Unibanco S/A, sendo efetivada a averbação de cancelamento desta penhora em decorrência da arrematação registrada;
CONSIDERANDO que foi realizado o Registro nº 11, onde consta a arrematação da mesma metade ideal de Luiz Carlos
(R-5) em favor de Francisco Russo, cancelando-se consequentemente o Registro nº 05;
CONSIDERANDO a informação da Registradora de que esse último registro é nulo e que o título foi qualificado de
maneira equivocada pela Oficial Substituta e pelo então Oficial Maior (falecido), Sr. Livingstone Bueno Alves;
CONSIDERANDO que a averbação da segunda arrematação e transferência da mesma metade ideal do imóvel configura
erro grosseiro, o que foi constado somente após 10 anos;
CONSIDERANDO que a presente hipótese viola a Lei 6.015/73, artigos 182/186, e os itens 41 e 41.1 das NSCGJ, bem
como representa violação dos deveres de eficiência e presteza a que se referem o inciso II, do art. 30, da Lei nº
8.935/94 e o item 17, do Capítulo XIII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas constituem infrações disciplinares capituladas nos incisos I, II e V, do art. 31,
da Lei 8935/94;
CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no artigo 33, da Lei 8.935/94, a penalidade cabível em tese para os atos
acima é a repreensão, no caso de falta leve, e a de multa, se constatada falta mais grave;

RESOLVE:

1. Instaurar processo administrativo em face do 16º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  VANDA MARIA DE
OLIVEIRA PENNA A. DA CRUZ, por infração capitulada no art. 31, I (inobservância das prescrições legais e normativas), II
(conduta atentatória às instituições notariais e de registro), e V (descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no
art. 30), da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de repreensão ou
multa;
2. Designar, para o próximo dia 30 de junho de 2015, às 15:00 horas, na sala de audiências desta Vara, interrogatório
da Sra. VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA A. DA CRUZ, ordenada sua citação, observadas as formalidades necessárias.
Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais.
Publique-se, registre-se, distribua-se e autue-se, comunicando-se à E. Corregedoria Geral da Justiça.
Por  fim,  digitalize-se  a  presente  portaria  e  junte  nos  autos  nº  0037909-19.2013.8.26.0100,  que  servirá  como
acompanhamento.

São Paulo, 15 de junho de 2015.
Tania Mara Ahualli
 Juíza de Direito
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.B.C. e outro
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 884

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 0003592-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.B.C. e outro
- DECIDO. O artigo 2º,  inc.  III,  da Lei  n.  10.169/00, tem a seguinte redação: Art.  2oPara a fixação do valor dos
emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços
notariais  e  de  registro,  atendidas  ainda  as  seguintes  regras:  (...)  III  os  atos  específicos  de  cada  serviço  serão
classificados em: a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos atenderão às
peculiaridades socioeconômicas de cada região; b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos
emolumentos serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, nas quais
enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e de registro. O item 04, da Tabela
I,  da Lei Estadual n. 11.331/02, diferencia os documentos com e sem valor econômico para fins de cobrança de
emolumentos. O documento é um instrumento, portanto, para compreensão da incidência dos emolumentos deve ser
compreendida a situação jurídica, a qual encerra em uma série de disposições normativas, que atribuem, a um sujeito,
direitos e obrigações consistentes em comportamentos, que podem ser opostos e exigidos em um aspecto estrutural
dinâmico, de forma que há um desenvolver constante desse plexo de deveres e correlativos direitos, conforme as
relações  existentes  e  seu desenvolvimento  perante  os  outros  sujeitos  de  direito.  A  situação jurídica  poderá  ser
existencial ou não patrimonial caso o interesse extraído de sua interpretação seja de cunho não econômico; ou ainda
situação jurídica patrimonial na hipótese do interesse ser passível de avaliação econômica. Também correlato a isso são
os  negócios  jurídicos  patrimoniais  ou  extrapatrimoniais  em conformidade  à  possibilidade  de  uma representação
econômica ou não acerca da vontade voltada à produção de efeitos jurídicos. Nessa quadra, para a cobrança dos
emolumentos com ou sem valor econômico para fins de reconhecimento de firma deve ser considerado o conteúdo do
instrumento no qual consta a assinatura, havendo a possibilidade de conteúdo patrimonial será considerado com valor
econômico, sem tal atributo, sem valor econômico. Portanto, o diferencial não é a transferência de riqueza, a exemplo
do que ocorre no âmbito dos contratos, mas sim a possibilidade de apreciação econômica do conteúdo da declaração. O
documento aqui  questionado, embora rotulado de transferência de cadeira cativa por falecimento,  embute nítido
conteúdo de valor econômico a par da mera transferência de cadeira cativa, portanto, caracterizada situação jurídica
patrimonial, foi correta a cobrança de emolumentos realizada. Diante disso, não houve irregularidade na prática dos
atos notariais questionados, assim, determino o arquivamento da representação. Ciência ao Sr. Tabelião e, por e-mail,
ao Sr.  Representante.  Remeta-se cópia da presente decisão a Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  por e-mail,
servindo a presente de ofício. Transcorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, arquivem-se os autos.
R.I.C. - ADV: ERIKA WILKEN (OAB 91347/MG)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.M.V.P.
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 885

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 0014233-71.2015.8.26.0100  -  Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.M.M.V.P. -  DECIDO.
Conforme se depreendem dos autos, a requerente solicitou a este Juízo cópia de escritura de compra e venda de imóvel
retificada e ratificada pelo Tabelião de Notas da Capital. O Sr. Tabelião apresentou manifestação a fl. 05, aduzindo a
falta de necessidade de autorização judicial concernente à expedição de cópia da referida escritura. No mais, esta foi
juntada pelo Sr. Tabelião às fls. 06/12. Posteriormente, a requerente foi instada a se manifestar acerca da satisfação de
sua pretensão, no entanto, quedouse inerte (fl. 15 verso). Por conseguinte, ante a desnecessidade de atuação desta
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Corregedoria Permanente e considerada a inércia da interessada, indefiro o requerimento, o qual deve ser deduzido
diretamente perante a serventia extrajudicial em questão. Ciência Ao Sr. Tabelião e Dra. Requerente. P.R.I.C. - ADV:
MANUELA MARIA MOREIRA VILANOVA PINHEIRO (OAB 164357/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 886

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 0025144-16.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
R.P. e outro - Fl. 178: Por cautela, com as cópias pertinentes, inclusive da presente deliberação, oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Após, ao arquivo. Int. - ADV: SULIVAN
LINCOLN DA SILVA RIBEIRO (OAB 225532/SP), PAULO ALVES DOS ANJOS (OAB 149024/SP), IVAN CARLOS RIBEIRO (OAB
35290/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.J.C.J. e outro -
O.A. e outros
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 889

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 0062335-32.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - P.J.C.J. e outro
-  O.A.  e outros -  Não havendo mais providências a serem tomadas,  e tendo havido o transcurso do prazo para
interposição de recurso administrativo, ao arquivo. Int.. - ADV: ONELIO ARGENTINO (OAB 59080/SP), RICARDO LUIZ
MARÇAL FERREIRA (OAB 111366/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo JD2VRP J C M.
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 891

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 0001333-56-2015 Processo Administrativo JD2VRP J C M. DECIDO. Trata-se de representação apresentada
pelos Srs. G C G e P T C referindo o não pagamento de tributos e contribuições previdenciárias pelo Sr. Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Comarca da Capital (a fls. 02 e 17/23). O Sr. Oficial referiu o atraso
no pagamento dos valores e sua regularização, todavia não comprovou os recolhimentos (a fls. 04, 08/09). Houve o
encaminhamento pela E. Corregedoria Geral da Justiça de denúncia de mesmo conteúdo (a fls. 24/31). Entrementes
houve a renúncia do Titular da Delegação (a fls. 15). Foi determinado apensamento deste ao processo administrativo n.
0013257-64.2015.8.26.0100 referente a representação do Sr. P T C pelos mesmos fatos em face do mesmo Oficial,
inclusive referindo existência de registro policial de fatos entre ambos. Os autos em apenso tiveram processamento
semelhante, com encaminhamento de denúncia perante a E. Corregedoria Geral da Justiça acerca dos fatos e não
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comprovação dos recolhimentos. Por fim, o interino indicado a E. Corregedoria Geral da Justiça para assumir a unidade
indicou débitos tributários e de contribuições previdenciárias da ordem de R$ 4.081.217,03 (quatro milhões, oitenta e
um mil, duzentos e dezessete reais e três centavos). É o breve relatório. Decido. A manifestação do Sr. Interino indicado
a E. Corregedoria Geral da Justiça informou a existência de débitos tributários e de contribuições previdenciárias da
ordem de R$ 4.081.217,03 (quatro milhões, oitenta e um mil, duzentos e dezessete reais e três centavos) relativamente
ao período de 2013 a 2015. O apurado pelo Sr. Interino indicado aliado a ausência de prova do Titular da Delegação
acerca da prova dos pagamentos devidos, redunda na comprovação do conteúdo da representação no aspecto do não
cumprimento das obrigações legais atinentes aos recolhidos devidos ao Estado. Em razão disso, nesta data procedo à
instauração de processo administrativo disciplinar em face do antigo Titular da Delegação, pois,  não obstante,  a
renúncia efetuada, os fatos ocorreram ao tempo do exercício da delegação. Ante aos indícios de ilícito penal, nos
termos do artigo 40 do Código de Processo Penal, remeta-se cópia integral dos autos a Central de Inquéritos Policiais e
Processos - CIPP para ciência do Ministério Público Estadual e ao Ministério Público Federal. Encaminhe-se cópia desta
decisão e de fls. 38/40 à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, ao Instituto de Pagamentos Especiais de São
Paulo - IPESP e a Secretaria Municipal de de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo para as
providências relativas à cobrança do débito indicado pelo responsável  pela delegação. Encaminhe-se cópia desta
decisão e de fls. 38/40 à Secretaria da Receita Federal e ao Instituto Nacional do Seguro Social para as providências
relativas à cobrança do débito indicado pelo responsável pela delegação. Encaminhe-se cópia desta decisão a E.
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Ciência ao Srs. Representantes, ao Sr. Oficial
Renunciante e ao Ministério Público. No mais cumpra-se o determinado na Portaria, juntando-se o presente expediente
àquela. R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo JD2VRP J C M Portaria no 72/2015
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 891

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 0001333-56-2015 Processo Administrativo JD2VRP J C M. Portaria no 72/2015 - RCPN O Doutor Marcelo
Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedor Permanente do Registro Civil das
Pessoas Naturais - Subdistrito da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, Considerando
o evidenciado nos autos das representações ns. 0001333-56.2015.8.26.0100 e 0013257-64.2015.8.26.0100, nos quais
se  constatou  procedimento  irregular,  consistente  no  não  pagamento  de  tributos  e  contribuições  previdenciárias,
consoante comportamento do Titular da Delegação, conforme segue abaixo de forma especificada; Considerando que
os atos praticados quando o Sr. Oficial encontrava-se no exercício da Delegação não obstante a renúncia efetivada
posteriormente aos fatos com a consequente extinção da delegação; Considerando que o Sr. Oficial não efetuou o
recolhimento da Contribuição de Solidariedade as Santas Casas de Misericórdia no ano de 2013 no valor de R$ 650,00,
no ano de 2014 no valor de 5.447,88 e no ano de 2015 no valor de R$ 747,53; Considerando que o Sr. Oficial não
efetuou o recolhimento do valor cabível ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual no ano de 2011
no valor de R$ 3.571,84, no ando de 2013 no valor de 709,20, no ano de 2014 no valor de R$ 641,34 e no ano de 2015
no valor de R$ 567,36; Considerando que o Sr. Oficial não efetuou o recolhimento do valor cabível ao Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo no ano de 2014 no valor de R$ 21.612,56 e no ano de 2015 no valor de R$ 17.268,55;
Considerando que o Sr. Oficial não efetuou o recolhimento do valor cabível ao Instituto de Previdência do Estado de São
Paulo no ano de 2013 no valor de R$ 26.062,89, no ano 2014 no valor de R$ 38.724,84 e no ano de 2015 no valor de R$
9.035,58; Considerando que o Sr. Oficial não efetuou o recolhimento do valor cabível à Carteira de Previdência das
Serventias Notariais e de Registro do Estado de São Paulo no ano de 2013 no valor de R$ 240.670,80, no ano de 2014
no valor de R$ 451.409,50 e no ano de 2015 no valor de R$ 192.241,50; Considerando que o Sr. Oficial não efetuou o
recolhimento do valor cabível às custas ao Estado de São Paulo no ano de 2013 no valor de R$ 202.598,50, no ano de
2014 no valor de R$ 436.366,80 e no ano de 2015 no valor de R$ 203.861,40; Considerando Sr. Oficial não efetuou o
recolhimento da Guia de Previdência Social  do período de novembro de 2013 a março de 2015 no valor de R$
293.345,17; Considerando Sr. Oficial não efetuou o recolhimento dos valores relativos ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço do período de abril de 2014 a abril de 2015 no valor de R$ 43.800,35; Considerando Sr. Oficial não efetuou o
recolhimento dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços, cuja dívida em maio de 2015 era da ordem de R$
1.891.883,38; Considerando que os débitos acima referidos totalizam R$ 4.081.217,03 (quatro milhões, oitenta e um
mil, duzentos e dezessete reais e três centavos); Considerando que a responsabilidade pela regular observância do
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setor  contábil,  ainda  que  submetido  a  um preposto,  é  direta  do  Oficial;  Considerando  que  tais  procedimentos
constituem afronta ao cumprimento do disposto em legislação Federal,  Estadual  e Municipal,  notadamente a Lei
Estadual n. 11.331/2002, bem como os Princípios das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, configurando
ato doloso no sentido do não recolhimento de tributos e contribuições previdenciárias; Considerando, ainda, que o
procedimento em questão configura infração disciplinar capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou
normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registro) e V (o descumprimento de quaisquer dos
deveres descritos no art. 30, no caso, os incisos V e VIII, do art. 30), do artigo 31 da Lei 8.935/94; Considerando que as
faltas disciplinares, por sua natureza, induzem à aplicação da penalidade de perda da delegação, reprimenda mais
elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II, da lei n. 8.935/94; RESOLVE: Instaurar
Processo Administrativo Disciplinar contra o Antigo Oficial  do Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Subdistrito da
Comarca da Capital, o Sr. J C M, pelas infrações capituladas no artigo 31, inciso I (inobservância das prescrições legais e
normativas), II (conduta atentatória às instituições notariais e de registros) e V (o descumprimento de quaisquer dos
deveres descritos no art. 30) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de
perda da delegação, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. IV, c.c. o art. 35, inc. II,
da lei n. 8.935/94. Designo o próximo dia de 30 de junho de 2015, às 14.00 h, na sala de audiências desta Vara, para
interrogatório do Sr. J C M, ordenada a sua citação, observadas as formalidades necessárias. Requisitem-se informações
sobre os seus antecedentes funcionais. Publique-se, registre-se e autuese, comunicando-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. São Paulo, 10 de junho de 2015.
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2015
Processo 1003134-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO
(OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1003134-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ CARLOS TUCCI NEGREIROS - Fls. 41/45: Ao Ministério Público. - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA
ALCEDO (OAB 235898/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1006400-82.2015.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Meire Lopes - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
ADV: ANTONIO CARLOS CAMARGO ERBOLATO (OAB 22641/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suelênia Alves Izídio
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 893

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1026249-40.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suelênia Alves Izídio - Vistos. Fl. 68: Assiste razão à Serventia, posto que o assento de nascimento da autora
encontra-se ao final de fl. 58, o que, por um lapso, não foi observado por esta Magistrada. Assim, ao Ministério Público
para parecer. Após, tornem conclusos para sentença. Int. - ADV: IOLANDA APARECIDA MENDONÇA (OAB 72205/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Debora Cristina
Goveia e outros
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 893

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1028191-10.2015.8.26.0100  -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Debora
Cristina Goveia e outros - Vistos. Havendo a noticia de que o nascimento das crianças está previsto para o dia 23
próximo (fls. 82), aguarde-se por 15 dias a apresentação dos documentos. Decorrido o prazo, sem manifestação dos
requerentes, intime-os para cumprimento. Ciência ao MP. Int. - ADV: LINCOLN QUEIROZ (OAB 356452/SP)

↑ Voltar ao índice
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Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 893
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1041826-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Fernando  Barrios  Garcia  -  Vistos.  A  certidão  de  nascimento  de  fls.  11/12  deverá  ser  traduzida



273

juramentadamente a fim de se analisar o pedido inicial. Para tanto, defiro o prazo de 20 dias. Após, tornem conclusos
para as deliberações pertinentes. - ADV: GUSTAVO GUINE SPIROPULOS (OAB 329995/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Vistos. 1. Fls. 51/86: recebo como emenda à inicial. Anote-se. 2.
Inclua-se no pólo ativo Mary Castro Pimenta e José Silvério de Castro, via sistema, anotando-se. 3. Defiro o prazo de 20
dias para juntada da certidão de nascimento da autora. 4. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.
Int. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP) 
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1052315-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andreia Maria Rulli Rodrigues e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: SILVANA MARIA
SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)
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Processo 1054163-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - A.F.A. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Defiro o
segredo de justiça dos autos, anotando-se. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1054492-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Zambolin e outro - Melhor analisando a questão, com o devido respeito que posição contrária merece,
tenho que as providência requeridas às fls. 28 são, para o caso presente, desnecessárias. É certo que o Brasil não
subscreveu  a  Apostila  da  Convenção  de  Haia,  que  simplificou  procedimentos  para  a  validação  de  documentos
estrangeiros. Assim, para que eles produzam efeitos em nosso território demandam consularização ou, se não adotado
este procedimento, ao menos legalização pela autoridade consular. Quanto a isso não há discussão. O que pertine,
entretanto, é justamente verificar o que significa produzir efeitos/ter efeitos (tal como escrito nas normas consulares) no
Brasil. E, ao meu sentir, a expressão referese exclusivamente ao procedimento formal de trasladação dos assentos no
Livro “E” do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do domicílio do interessado. Trata-se, pois,
daquela exigência específica feita e uniformizada para todo o País pela Resolução nº 155/2012, do Conselho Nacional de
Justiça CNJ (em São Paulo, regra o assunto o item 150.1 do Capítulo XVII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça). E isto porque, quando trazidos para o nosso País, é esta a finalidade primeira destes assentos. Para tal
mister  que é  a  sua  consequência  principal  imprescindível  a  necessidade da  consularização/legalização porque a
segurança jurídica internacional assim exige. O que não me soa adequado é usar tais mecanismos como simples
reconhecimentos de firma. Há que se considerar,  ademais,  que os documentos apresentados neste tipo de ação
cumprem o papel  de meio de prova.  Não foram juntados aos autos para gerar  seus precípuos efeitos,  gerando
consequências apenas indiretas, de maneira que também sob esse prisma a providência se mostra desnecessária. Veja-
se que, em verdade, e tal como acontece em outras situações, a parte se responsabiliza pela veracidade daquilo que
apresenta, sob as penas da lei. É de se analisar o processado, para além disso tudo, em cotejo com os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade. É que a imposição de uma tal ordem acarretará enorme custo aos interessados,
praticamente inviabilizando a conclusão de ações como a presente. Para assim se concluir basta verificar que os
procedimentos de legalização devem ser feitos pela autoridade consular local (com atribuição para tanto), i. e., aquela
que pode atestar a existência e investidura da servidor registrário estrangeiro. Nesta ordem de raciocínio, não é demais
lembrar que o mesmo documento apresentado será, ainda, analisado pela autoridade estrangeira antes da concessão
das cidadanias, e assim fará na condição de maior interessada em cuidar da sua legitimidade. Sublinho, por fim, que se
houver motivo razoável para suspeitar de documento estrangeiro apresentado apontando-se, pois, concretamente,
elementos que façam surgir dúvida fundada a exigência será deferida porque, neste caso, mostrar-se-á proporcional e
justificada. Nestes moldes, tornem ao MP para parecer. Após, conclusos para as deliberações pertinentes. -  ADV:
MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)
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RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1055083-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Alaés da Silva - Vistos. Observando atentamente os autos verifico que da certidão de óbito de
fls. 11 consta o nome da genitora de Maria Aparecida como Francisca Martins Nogueira. Esclareça, portanto, a parte
autora a divergência no nome da de cujus, acostando aos autos sua certidão de nascimento, no prazo de dez dias.
Após, tornem para as deliberações pertinentes. Int. e Ciência ao MP. - ADV: ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP)
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RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1058838-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Negami Andreotti - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Butantã diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: DANIELA HERMANAS ALVES ANDREOTTI (OAB 212007/SP)
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RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1059051-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdek Meneghim Silva - Valdek Meneghim Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Tatuapé
diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: VALDEK MENEGHIM SILVA (OAB 78530/SP)
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Processo 1059215-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Ana Luiza Noronha Teófilo - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Pinheiros diante do domicilio da
parte requerente. Intimem-se. - ADV: MARCELLO ZION LOGATTO (OAB 256741/SP)
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RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1098165-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - NIKOLAS CASTELO RADOSAVLJEVIC - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à
exordial de fls. 66/67. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída
pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver;
certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão
de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oficie-se consoante requerido no item III (A, B e C) do
parecer ministerial de fls. 62/63. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, nos termos das
N.S.C.G.J. P.R.I. - ADV: ADALBERTO DE JESUS COSTA (OAB 63234/SP)
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Processo 1118563-39.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - CHANG SHE KUANG WU - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: GUILHERME
CHAVES SANT’ANNA (OAB 100812/SP)
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RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1118563-39.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - CHANG SHE KUANG WU - que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
r. sentença. - ADV: GUILHERME CHAVES SANT’ANNA (OAB 100812/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - CHANG SHE KUANG WU
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 896

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1118563-39.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - CHANG SHE KUANG WU - * que os autos estão aguardando as cópias para a conferência de
mandado final, sendo que o senhor advogado deverá imprimi-las e entregar nesta serventia, conforme determinado na
r. sentença. - ADV: GUILHERME CHAVES SANT’ANNA (OAB 100812/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antônio Marques da Silva
Publicado em: 19/06/2015 - Página Nº 896

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2015
Processo 1128521-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antônio Marques da Silva - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo
que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI (OAB 151581/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 712

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1006064-15.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - K.K. e outro - M.S.P. e
outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade, conforme determinado às fls. 89. Prazo: 30 dias - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI (OAB 98212/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Julio Wong e outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 712

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1019234-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Julio Wong e outro - a partir
da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LEONARDO EVANGELISTA DA
SILVA (OAB 127169/SP), REGIS WILSON TOGNONI (OAB 216418/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair Teixeira
da Silva - - Roselaine Borges Silva
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 712

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1033765-48.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair
Teixeira da Silva - - Roselaine Borges Silva - - os autos aguardam a complementação do pagamento dos honorários
periciais. Prazo: 10 dias - ADV: AFONSO CELSO DE ALMEIDA VIDAL (OAB 168529/SP), MARIA ODETE DUQUE BERTASI
(OAB 70504/SP), THIAGO ARAUJO FIEL (OAB 336585/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Lourival Lameira de Andrade e
outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 712

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1052568-45.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Lourival Lameira de
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Andrade e outro - Vistos. Dê-se ciência aos requerentes acerca das informações dos Registradores (fls.36/41), para
querendo manifestaremse em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, aguarde-se por mais 20 (vinte) dias a resposta ao ofício
enviado à Delegacia de Polícia de Itatiba. Com a juntada das manifestações, ou na inércia, tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: CARLOS ALBERTO DO AMARAL (OAB 187473/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top Tree
Tower Ibirapuera
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 712

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1059062-23.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio de Construção do Edifício Top
Tree Tower Ibirapuera - Vistos. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX,
item 30.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis: “Caso o
requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido
em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”), imprescindível a vinda aos
autos do título original. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 1º Registro de
Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao
encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões
de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os
originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e
conclusos. Int. - ADV: ALEX PFEIFFER (OAB 181251/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - GEORGINA DE
CASTRO RIBEIRO
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 713

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
GEORGINA DE CASTRO RIBEIRO - Vistos. Fl.103: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação da parte autora
acerca da estimativa das despesas periciais (fls.95/97). Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int.
- ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Cancelamento de Hipoteca - Nilton Raimundo
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 713
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1096496-17.2013.8.26.0100 - Processo Administrativo - Cancelamento de Hipoteca - Nilton Raimundo -
Municipalidade de São Paulo - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados
em R$ 5.000,00, com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias - ADV: ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO (OAB
283859/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - João Luiz Forte
- Esther Dora Abravanoff Santos e outros
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 713

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1118796-36.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - João Luiz
Forte - Esther Dora Abravanoff Santos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o depósito
de uma diligência para o oficial de Justiça, para notificação de Zulmira Duarte Letomal e s/m, tendo em vista o AR de fls.
155 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), CARLOS EDUARDO DE AUGUSTO (OAB 257319/SP),
ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.I.N.S.B.C.
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 713

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2015

Processo 1131284-23.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.B.I.N.S.B.C.
- decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.116, ficando os mesmos intimados a darem
andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 17/06/2015. Decorrido este prazo, os autores serão
intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: LUIZA DA
CONCEICAO MOUTINHO CAPO (OAB 51025/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - 15º Oficial de Registro de Imóveis
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Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 713

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0074591-70.2013 Pedido de Providências 15º Oficial de Registro de Imóveis Sentença (fls. 70/72): Penhora de bem de
família ordem judicial cancelamento da constrição pela propria autoridade - não ocorrência de falta funcional
improcedência Vistos. Trata-se de pedido de providências iniciado pelo Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital,
comunicando que procedeu a averbação nº 7 da matrícula nº 166.564, de penhora sobre imóvel por ordem da Justiça do
Trabalho, embora tivesse a informação, em seu registro nº 6, de que este era bem de familia, devidamente consolidado
com o documento de nº 14.466 no Livro Três Registro Auxiliar. Juntou documentos às fls. 05/18. Instado a se manifestar,
o MM. Juízo da 16ª Vara do Trabalho informou ter exarado despacho (fl. 31) reconsiderando a ordem e determinando a
expedição de mandado de cancelamento da referida penhora. Cópia do mandado foi juntada aos autos (fl. 55). O Oficial
ainda não havia recepcionado o mandado de cancelamento de penhora até o dia 13 de maio último. O Ministério Público
opinou pelo arquivamento do feito (fls.67/68). É o relatório. Decido. Não vislumbro qualquer falha na atitude do
Registrador. Mesmo sendo o imóvel penhorado bem de família, o Registrador agiu de forma correta ao qualificar
positivamente o título judicial expedido pela 16ª Vara do Trabalho nos autos de Execução Trabalhista (processo nº
000.124825.2015.020016). Estando o título judicial formalmente em ordem, e contendo ordem judicial expressa, não
resta outra alternativa ao Oficial senão permitir o seu ingresso. A cautela em remeter a questão à este Juízo e louvável
e deve ser mantida em casos análogos, para que sobre o Oficial não recaia qualquer tipo de responsabilidade. Do mais,
são recorrentes os julgados de instâncias superiores no sentido de que as determinações dos juízos trabalhistas devem
ser cumpridas independentemente da existência de óbices materiais presentes nas matrículas. Diante disto, nem este
Juízo, tampouco o Oficial, detém competência para discutir determinação expedida pelo MMº Juízo da 16ª Vara
Trabalhista da Capital. Por fim, no caso em análise, mesmo com a afirmação de fl.59, de que o Registrador não recebeu
o mandado de cancelamento, os documentos emitidos pelo Juízo da 16ª Vara do Trabalho são suficientes para
configurar a perda do objeto do pedido de providências, por já ter sido emitida ordem para cancelamento da penhora do
imóvel. Do exposto, julgo determino o arquivamento do pedido de providências proposto pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C São Paulo, 8 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP –
447)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.R.C.
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 714

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0020582-90.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.R.C. - Dê-se,
inicialmente, ciência ao interessado, facultada manifestação, tendo em vista o teor das explicações apresentadas pelo
Sr. Tabelião do 6º Tabelionato de Notas da Capital. Oportunamente, voltem à conclusão. Int. - ADV: SIMONE TURINI
COSTA DE CAMPOS (OAB 119497/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.B.P. e outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 714

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0021146-69.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.B.P. e outro
- Gilberto Bruno Puzzilli - Dê-se, inicialmente, ciência ao interessado, inclusive pela imprensa, facultada manifestação,
tendo em vista o teor das explicações apresentadas pelo Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º
Subdistrito - Vila Mariana, Capital. Oportunamente, voltem à conclusão. Encaminhe-se cópia desta decisão, por e-mail, a
E. Corregedoria Geral da Justiça. Int. - ADV: GILBERTO BRUNO PUZZILLI (OAB 12737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.H.C.C.S.Z. e outros
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 714

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0022355-64.2001.8.26.0100 (000.01.022355-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.H.C.C.S.Z. e outros - Os autos foram desarquivados, o interessado deve
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido os autos serão remetidos ao arquivo. - ADV:
SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - A.N.G.F.
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 715

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0032045-97.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - A.N.G.F. -
Diante da regularização do recolhimento da multa imposta conforme se observa à fl. 433, com cópia desta, oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Após, não havendo mais
providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. Int. - ADV: GILBERTO FARIAS DA SILVA (OAB
102165/SP), SELMA KOJRANSKI COHEN (OAB 108424/SP), NELSON KOJRANSKI (OAB 8302/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - J.G. e outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 716

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0047040-81.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - J.G. e outro - Jair
Goncalves - Determino, preventivamente, o bloqueio da escritura do caso em tela. No mais, diligencie-se nos termos da
cota ministerial retro, último parágrafo, que acolho. Com a vinda das informações, tornem os autos ao MP, tornando-me
conclusos a seguir. Ciência ao Sr. Tabelião e MP. Int. - ADV: JAIR GONCALVES (OAB 100650/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - I.I.R.G.D.
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 716

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0050329-61.2010.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - Os
autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido os
autos serão remetidos ao arquivo. - ADV: KEILA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 224238/SP), ANA CARLINE
MACIEL TOLEDO (OAB 314758/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 718

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0120937-89.2007.8.26.0100 (100.07.120937-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros - Os autos foram desarquivados, o
interessado deve requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido os autos serão remetidos ao
arquivo. - ADV: JOEL ANTUNES DE CAMPOS JUNIOR (OAB 350785/SP), PATRÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB
342431/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Retificação de Nome - Marcela Aranha Husni e outro - José Djouki Neto -
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Alexandre Husni
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 719

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0212663-81.2006.8.26.0100 (100.06.212663-4) - Dúvida - Retificação de Nome - Marcela Aranha Husni
e outro - José Djouki Neto - Alexandre Husni - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que de
direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido os autos serão remetidos ao arquivo. - ADV: ALEXANDRE HUSNI (OAB
21111/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Imóveis
- Maria Esmeralda Bertuccelli
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2015

Processo 0539961-63.1992.8.26.0100 (000.92.539961-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro de Imóveis - Maria Esmeralda Bertuccelli - Vistos. Fls. 40/42: Diante do comprovante de recolhimento de
custas, defiro o pedido de expedição de certidão de objeto e pé requerido. No mais, indefiro o pedido formulado em
item “b” para cancelamento do registro desta ação no sistema, posto que não encontra amparo legal. - ADV: SONIA
CARTELLI (OAB 44016/SP)

↑ Voltar ao índice

Luiz Carlos da Silva a comparecer para verificar o resultado das buscas de
Escrituras Públicas de Compra e Venda
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 321/2015 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Luiz Carlos da Silva, a comparecer perante este Juízo a fim de
verificar o resultado das buscas de Escrituras Públicas de Compra e Venda em nome de Antônio Silvério da Costa e
Nelson Minhoni. Adv.: Luiz Carlos da Silva OAB nº 67.718/SP.

↑ Voltar ao índice

Marcelo Américo Flores Nicolatti a comparecer para retirar a Certidão de
Nascimento
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos
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Edital nº 339/2015 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Marcelo Américo Flores Nicolatti, a comparecer perante este juízo
a fim de retirar a Certidão de Nascimento de Américo Antonio Flores Nicolatti. Adv: Marcelo Américo Flores Nicolatti -
OAB 327.884/ SP

↑ Voltar ao índice

Maria Antonia de Souza Amaral a comparecer para verificar o resultado das
buscas das certidões de óbito
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 344/2015 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Maria Antonia de Souza Amaral, a comparecer perante este juízo
a fim de verificar o resultado das buscas das certidões de óbito de Odilon José da Silva, Benedicto José da Silva e Ana
Maria da Conceição. Adv: Regina Celia Borba - OAB 237.208/SP.

↑ Voltar ao índice

Comunicação a Renato Antonio Cazarotto de Gouveia que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 345/2015 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Renato Antonio Cazarotto de Gouveia, que nada foi localizado
nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de
Casamento de Carlo Pepe e Giovanna Pisciotta, sendo que as buscas foram realizadas no ano de 1911. Adv: Renato
Antonio Cazarotto de Gouveia OAB 213.298/SP.

↑ Voltar ao índice

Intimação a Duzolina Helena Lahr a comparecer para retirar a Certidão de
Nascimento
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 356/2015 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Duzolina Helena Lahr, a comparecer perante este juízo a fim de
retirar a Certidão de Nascimento de Gilberto Mauro Selaro. Adv: Duzolina Helena Lahr - OAB 171.526/SP.

↑ Voltar ao índice

Complementar o recolhimento da taxa de desarquivamento
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720

2ª Vara de Registros Públicos

Em petição apresentada por Sidney Santucci foi proferido o seguinte despacho: Ao interessado para complementar o
recolhimento da taxa de desarquivamento (R$ 11,10), com a regularização solicite-se o desarquivamento dos autos e
venham conclusos. Adv.: Jessé G. R. Reis OAB nº 337.037.

↑ Voltar ao índice

Comunique-se ao interessado que as pesquisas de assentos de nascimento,
casamento e óbito devem ser solicitadas junto à Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 720
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2ª Vara de Registros Públicos

Em petição apresentada por Marco Antonio Passanezi foi proferido o seguinte despacho: Comunique-se ao interessado
que as pesquisas de assentos de nascimento, casamento e óbito nas serventias extrajudiciais do interior deste Estado
devem ser solicitadas junto à Corregedoria Geral da Justiça. Após, arquive-se. Adv.: Marco Antonio Passanezi OAB nº
330.800.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1021039-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Teófilo Guiral Rocha -
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial de fls. 80/81 e 92/93. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada
das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: ANDRE LUIZ INACIO DE
MORAIS (OAB 207129/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1034283-82.2014.8.26.0053 - Cautelar Inominada - Liminar - SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO (SIND DAS EMPRESAS DE TRATAMENTO DE BELEZA) - Vistos. Sindicato
dos Salões de Barbeiros e Cabeleireiros para Homens de São Paulo (Sindicato das empresas de tratamento de beleza e
salões e barbearias de São Paulo) ajuizou a presente demanda requerendo providências junto ao 1º Registro de Titulos
e Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Capital. A 2º Vara de Registros Publicos detêm a Corregedoria Permanente
dos Registros Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo, não possuindo
atribuição sobre os Cartórios de Registro de Titulos e Documentos. Portanto, remetam-se os autos à 1ª. Vara de
Registros Públicos desta Capital. Comunique-se o Distribuidor. Int. - ADV: ANA CLAUDIA GADIOLI (OAB 193314/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1042712-57.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e
outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: RODRIGO STANICHI FAGUNDES (OAB 289938/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e outro
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1042712-57.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tiago Emanuel Cassal e
outro - Vistos. Determino o bloqueio da procuração pública lavrada no dia 25 de junho de 2004, no 21º Tabelionato de
Notas, as paginas 287, livro 2887. Diligencie-se nos termos da cota ministerial item 04, que acolho. Ciência ao
Ministério Público. Intime-se. - ADV: RODRIGO STANICHI FAGUNDES (OAB 289938/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1052310-35.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F. - Vistos.
Intimese
para regularizar a representação processual em 5 dias. - ADV: RITA DUARTE DIAS (OAB 89810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Batista e outro
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Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1056218-03.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Batista e outro - Vistos. Fls. 16: Assiste razão à parte autora. Reconsidero a decisão de fls. 15.
Redistribua-se o feito ao Foro Regional de São Miguel Paulista diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV:
EDUARDO BENEDITO CARDOSO (OAB 320937/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1061604-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA - Consoante certidão de fls. 57, a parte autora não foi
devidamente intimada por meio do portal eletrônico da decisão de fls. 40, que determinava à manifestação da
demandante nos termos da cota ministerial de fls. 39. Nestes termos, torno insubsistente a sentença de fls. 43. Defiro á
requerente o prazo de 20 dias para cumprimento da decisão de fls. 40. Retifique-se o registro de sentença, anotando-
se. Atente a Serventia para que tal fato não mais ocorra. Int. e Ciência ao MP. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.S.E.
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 722

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1073892-28.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.S.E. - Vistos. Ciência ao
interessado do teor das explicações apresentadas pelo delegatário, facultada manifestação. Sem prejuízo a par da
particularidade do caso, ao Sr. Tabelião para informar o andamento dos trabalhos e, observadas as peculiaridades, uma
estimativa para o atendimento do requerimento. Intime-se. - ADV: CARLOS ALBERTO NOGUEIRA (OAB 112865/SP),
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ERIVELTON FARIA MESQUITA (OAB 199632/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maira Sera
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 725

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2015

Processo 1128191-52.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maira Sera -
Vistos. Diligencie nos termos da cota ministerial fls. 29/30, parágrafo 4, esclarecendo a requerente como deixou a
França e ingressou nas fronteiras brasileiras sem a apresentação de nenhuma documentação referente à sua
identidade e ao seu nascimento. - ADV: RENATA DE MIRANDA PEDRASSI DE FIGUEIREDO (OAB 326418/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Imóveis
Publicado em: 22/06/2015 - Página Nº 38

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e
para fins dos artigos 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 11 de junho de 2015, sob nº 443864,
escritura pública de 27 de março de 2007 (Lº 3029, Fls. 006/007, Ato 003), lavrada pelo 4º Tabelionato de Notas do Rio
de Janeiro - RJ, pela qual ANDRÉ SAPOZNIK, RG nº 21615978-7-SSP-SP, CPF nº 165.085.128-62, engenheiro, e sua
mulher DEBORA SPRITZER SAPOZNIK, RG nº 39684754-7-SSP-SP, CPF nº 045.348.377-12, economista, brasileiros,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua dos
Morás, nº 280, apto 41, Pinheiros, São Paulo SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem
de família, o imóvel objeto da matrícula nº 104.447 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no
APARTAMENTO nº 41, localizado no 4º andar do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CERNEA, à Rua dos MORÁS nº 280, no 45º
Subdistrito, Pinheiros, com a área privativa de 260,33m², área comum de 305,58m² e área total de 565,91m², nela
incluída a correspondente a 4 vagas na garagem localizadas nos subsolos, cabendo-lhe a fração ideal de 11,942% no
terreno descrito na matrícula 102.110 deste Cartório, na qual sob nº 8 foi registrada a especificação de condomínio do
referido edifício, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição,
salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados
de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar
contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749 - 1º andar- Bloco A.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 15 de junho de 2015. Eu, Flaviano
Galhardo, subscrevi.

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e
para fins dos arts. 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 03 de junho de 2015 sob o nº 443.636,
escritura pública de 26 de maio de 2015 (Lº 4227, fl. 249), lavrada pelo 19º Tabelião de Notas da Capital, pela qual
ADOLFO SHIGUERU OKAMURA, RG n° 5.712.824-8-SSP-SP, CPF n° 676.399.098-72, brasileiro, solteiro, maior,
engenheiro, e YUKIE OKAMURA, RG n° 9.744.928-3-SSP-SP, CPF n° 882.819.908-30, brasileira, solteira, maior,
empresária, residentes e domiciliados na Rua Jorge Rizzo, 217, apto. 91, São Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio
de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 98.589 deste 10º Oficial de Registro de
Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 91, localizado no 9° andar do Edifício Plaza Del Sol, à Rua Jorge Rizzo, 217, no
45º Subdistrito, Pinheiros, com área útil de 104,72m², área comum de 57m², área total de 161,72m², cabendo-lhe a
fração ideal de 0,958641% no terreno descrito na matrícula 32.116 deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar
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dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por
escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749 1º andar Bloco A. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 09 de junho de 2015. Eu, Flaviano Galhardo, subscrevi.

15º Oficial de
Registro de Imóveis
Comarca da Capital do Estado de São Paulo

EDITAL Nelson Amoroso, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, etc.

FAZ SABER aos que, o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por parte de ESMARU EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO S/A, atual denominação de ESMARU PARTICIPAÇÕES S/A, com sede nesta Capital, na Rua Guajarás nº 89,
Jardim Modelo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.289.263/0001-70, foi depositado neste Registro, nos termos do que dispõe
o artigo 18 da Lei nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, o requerimento e
demais documentos relativos ao desmembramento do imóvel situado na Rua Thomaz Cyro Pozzi, Rua Freire Bastos e
Rua Guajarás, no 22º Subdistrito Tucuruvi desta Circunscrição, com a área de 28.986,07 metros quadrados, composto
de Área Verde de 4.347,91 metros quadrados, Área Institucional de 1.449,30 metros quadrados, e 3 (três) lotes com
Área total de 23.188,86 metros quadrados, sendo o lote 1 com 9.085,97m2, o lote 2 com 4.630,34m2 e o lote 3 com
9.472,55m2, conforme Alvará de Desmembramento de Gleba nº 2015/00065-00, emitido em 12 de janeiro de 2015, e
plantas aprovadas através do processo nº 2014 – 0151532-7, fls. 1/2 e 2/2, pela Prefeitura Municipal desta Capital,
conforme “croqui” de localização abaixo; e foi havido pela depositante por força do registro nº 15 na matrícula nº
159.579 deste Registro. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias da última publicação do presente edital sem impugnação
de terceiros e uma vez satisfeitas todas as exigências legais, será feito o registro na forma do parágrafo 1º do artigo 19
da mencionada Lei nº 6.766/79. São Paulo, quinze de junho de dois mil e quinze. O Oficial Substituto,
 

↑ Voltar ao índice

Levantamento de Depósito - Josefa Alves de Cerqueira Irmã
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0235/2015

Processo 0119677-45.2005.8.26.0100 (000.05.119677-8) - Levantamento de Depósito - Josefa Alves de Cerqueira
Irmã - Vistos. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. PJV-60 - ADV: ERIKA ROVARIS MORAES DE CASTILHO (OAB
154708/SP), FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DOS SANTOS (OAB 126666/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA
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(OAB 113559/ SP)
↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva Vale e outros
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 0007778-66.2010.8.26.0100 (100.10.007778-0) - Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva
Vale e outros - Vistos. Já há perito nomeado nos autos. Diante disso, remetam-se, ao perito Eng. Márcio Mônaco.
Intimem-se. - ADV: CLARICE GOMES SOUZA HESSEL (OAB 249838/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 0018731-09.2012.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alicelia Marques de Brito - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
formalidades da lei. P.R.I. - ADV: DAVID ROBERTO DOS SANTOS (OAB 152725/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação - L.M.R.O.
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 0033187-16.2011.8.26.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação - L.M.R.O. -
Manifeste-se a Defensoria Pública acerca do laudo pericial juntado aos autos. Após, ao MP para manifestação, tornando-
me conclusos a seguir. Fls. 72B e 172: deixo de arbitrar honorários periciais ante ao espírito público externado pela Sra.
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Perita quando da aceitação da realização dos trabalhos. Ciência ao MP. Int. - ADV: MAIARA CANGUÇU MARFINATI (OAB
273159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vagner Branco Martins e outros
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 0036934-94.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Vagner Branco Martins e outros - Vistos. A parte autora ainda não comprovou o cumprimento dos
mandados retirados aos 16/06/2014, em sua integralidade, apesar do razoável lapso temporal decorrido, permanecendo
os autos em cartório unicamente para este fim. Diante desse contexto, aguarde-se eventual provocação no arquivo. -
ADV: DANIELE FERREIRA DA SILVA (OAB 340026/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Rodrigues Luiz
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 875

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 0039167-98.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcio Rodrigues Luiz - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da petição de
fls. 132 e 163 e parecer ministerial de fls. 169. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.F.S.C.
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0194/2015

Processo 0342032-26.2009.8.26.0100 (100.09.342032-2) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
L.F.S.C. - T.N.C. e outros - DECIDO. Como constou da decisão de fls. 770/772 e do parecer do MM Juiz Assessor da
Corregedoria Geral da Justiça, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça (a fls.
805/806), não havia dúvidas acerca da capacidade do outorgante da procuração objeto da representação. Portanto,
compete verificar a correção da conferência dos documentos pelo Sr. Escrevente no momento da realização do ato; o
qual declarou tê-los recebido (a fls. 756/757). A Sra. N mencionou haver apresentado os documentos (a fls. 837) e a Sra.
M I asseverou ter visto e entrega de documentação ao serventuário sem saber precisar do que se tratava. Noutra
quadra, o Sr. Representante afirma que os documentos estavam em seu poder, inclusive, juntou-os aos autos (a fls.
346). Desse modo, há um contraste entre as afirmações, sendo insuperável a versão a prevalecer; relevante anotar a
Sra. N relatar a entrega dos documentos originais posteriormente (a fls. 827). Os documentos juntados pelo Sr. Tabelião
encerram atos notariais efetuados no âmbito da delegação de sua titularidade e cópias de documentos pessoais do Sr.
O, não referiu que realizou atos com cópias (a fls. 825 e 831/841). Seja como for, o certo é a correção do ato notarial no
aspecto da certeza do declarante ter sido o Sr. O, bem como sua capacidade. Não há provas suficientes a demonstrar o
Sr. O estar em condições de assinar ao tempo da prática do ato notarial, portanto, é de se ter por correta a realização
do ato notarial como ocorreu não sendo possível abertura de ficha de firma. A situação de não se haver mencionado o
nome do outorgante diante da assinatura é mera irregularidade sem gravidade bastante para a abertura de processo
administrativo disciplinar se considerado de forma isolada. Desse modo, não há indícios concretos de irregularidades e
as mencionada pelo conjunto probatório, respeitosamente, fundam-se me conjecturas. Como se infere da manifestação
do Ministério Público não há indícios de prática de ilícito penal (a fls. 848/849). Ante ao exposto, determino o
arquivamento da presente representação. Ciência ao Sr. Tabelião e Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta
decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo o presente como ofício. P.R.I. - ADV: CLAUDIO
SHINJI HANADA (OAB 100529/SP), NELSON HANADA (OAB 11784/SP), ANTONIO JORGE MARQUES (OAB 130436/SP),
MARCIO HANADA (OAB 114028/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA - Vistos. À parte autora. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EDUARDO BASTOS CASTRIOTO
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1005628-56.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EDUARDO BASTOS CASTRIOTO - Vistos. Intime-se a parte autora à comprovar o cumprimento dos mandados
retirados, no prazo de 10 dias. - ADV: ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES (OAB 23184/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Reivindicação - MONT FORT ADMINISTRAÇÃO DE BENS
PROPRIOS LTDA
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 881

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1005991-31.2014.8.26.0007 - Procedimento Ordinário - Reivindicação - MONT FORT ADMINISTRAÇÃO DE
BENS PROPRIOS LTDA - ENEDINA GONÇALVES MAGALHÃES DE PAULA e outro - Vistos. Nesta data suscitei conflito
negativo de competência, que segue em anexo. Aguarde-se, pois, decisão do E. Tribunal de Justiça. - ADV: ALESSANDRO
SCHIRRMEISTER SEGALLA (OAB 130765/SP), NATALE FRAGUGLIA (OAB 142183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARDOSO
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1008239-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARDOSO - Ciência ao Ministério Público. - ADV: HENRIQUE PEREZ
LEOMIL (OAB 319269/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARDOSO
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 882

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1008239-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - ALEXANDRE GOMES DA SILVA CARDOSO - Vistos. Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Ao
Ministério Público. Após regularizados, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. - ADV:
HENRIQUE PEREZ LEOMIL (OAB 319269/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1009315-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Monica Natel Godoy - Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Os documentos apresentados
demonstram o erro indicado que, bem por isso, deve ser corrigido, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e
aditamento a fls. 28/32 e 38/39. Custas ex lege. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30
(trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor
de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo
preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente deverá observar a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY
(OAB 91187/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 883

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1013874-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Alexandre Maximo Pevarello Bacci - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Manifeste-se a
parte autora. Int. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lilian de Méo
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1021158-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lilian de Méo - Vistos. Fl. 264: defiro a citação requerida. Expeça-se o necessário. - ADV: FABIO
SIMOES ABRAO (OAB 126251/SP), ALINE GARCIA COSTA (OAB 331698/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.R.H.V.
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1026465-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.R.H.V. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ADRIANA HASSAN BRONZE
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1030448-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ADRIANA HASSAN BRONZE - Vistos. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, cumpra-se a sentença. - ADV:
WASHINGTON LUIS SANTOS SILVA (OAB 67242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Audrya Aparecida Ayuso-Metz
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1031068-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Audrya Aparecida Ayuso-Metz - Os documentos apresentados abonam a pretensão da autora,
justificando a presente usucapião, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls. 30/32. Custas
pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: JOSELINA LIMA-ELIAS (OAB 252886/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leandro Vitor da Silva
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 885

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1031119-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leandro Vitor da Silva - Os documentos apresentados demonstram a ausência de finalidade ilícita, bem como
abonam a pretensão do autor, justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e
aditamentos às fls. 22/29 e 37/58. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de
até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo
setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LILIANE APARECIDA DA SILVA (OAB 322186/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Fernando de Oliveira
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1033495-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Fernando de Oliveira - Vistos. 1- Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. 2- Cumpra a parte autora a
decisão de fls. 62, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. - ADV: ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI (OAB 319123/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T.
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1034877-18.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.T. - Vistos. Defiro a
cota ministerial (fls. 120). A apresentação de laudos médicos e demais documentos não atende a determinação
anterior. A incapacidade civil não decorre da idade avançada nem da realização de procedimentos clinicos e cirúrgicos,
tornando imprescindível a comprovação de que tais fatos acarretem comprometimento no entendimento do paciente ao
tempo da prática do ato notarial. Assim, deverá o requerente manifestar-se sobre a divergência entre o que alegou na
inicial e o que está documentado as fls. 09, quanto a data e local. Bem como deverá informar eventual incapacidade do
Sr. Nelson, salientando a data em que ela remonta, e comprovar se há curatela provisória, podendo apresentar certidão
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de objeto e pé dos autos de interdição. No mais, indefiro o pedido de perícia médica (fls. 89/90). Entendo que a
apreciação do pedido foge do âmbito de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital, que se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de Registros Públicos, não sendo
possível a realização de perícia em terceiro relativamente à presente representação. Intime-se. Ciência ao Ministério
Público. - ADV: ROSA MARIA ANHE DOS SANTOS (OAB 55219/SP), EDGARD ANTONIO DOS SANTOS (OAB 45142/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1035601-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eli Den Julio e outros - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem
por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente
o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos às fls. 61/80 e 95. Custas pela
parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias.
Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça,
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Romildo Carizato e outros
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1039807-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Romildo Carizato e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
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cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ORLANDO MONTINI DE NICHILE (OAB 17321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1043591-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas
à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: SERGIO PEREIRA DA
COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Luighi de Carvalho e Souza e outro
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 886

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1045502-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Luighi de Carvalho e Souza e outro - Os documentos apresentados afastam eventual finalidade ilícita,
abonando a pretensão dos autores e justificando a presente retificação, nos termos do art. 109 da Lei de Registros
Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na
inicial e aditamento a fls. 41/66. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de
até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo
setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MILENA LOPES CHIORLIN (OAB 205532/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Francisco da Silva Nascimento
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1046742-38.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Francisco da Silva Nascimento - Ao Ministério Público. - ADV: TEREZINHA CARVALHO DIAS (OAB 320922/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Roberto dos Santos
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1047355-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Roberto dos Santos - Vistos. 1- Mediante a comprovação de isenção de declaração de imposto de renda,
defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. 2- Providencie a parte autora a juntada das certidões dos 10 Tabelionatos de
Protestos da Capital, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB
288018/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1047597-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues - *remeto estes autos à Defensoria Pública. - ADV: DEFENSORIA
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PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1047597-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Edilene de Aquino Cruz Rodrigues - Vistos. 1- Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. 2- Cumpra a parte
autora o item 2 da decisão de fls. 22, no prazo de 10 dias, sendo certo que a impressão da simples pesquisa no site do
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil não tem força de certidão. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leticia Santos de Jesus
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1047887-32.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leticia Santos de Jesus - Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Os documentos apresentados demonstram os
erros indicados que, bem por isso, devem ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamento a fls.
25/40. Custas ex lege. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de
cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de
Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,
inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
que proceda às retificações deferidas. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá observar a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: VERONICA LIMA MICHEL (OAB 308655/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Milton Borensztejn
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Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1049101-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Milton Borensztejn -
VISTOS. Milton Borensztejn, qualificado na inicial, apresentou notificação em face dos Tabelionatos de Notas da Capital
do Estado de São Paulo, objetivando o óbice de quaisquer serviços notariais e de registro quanto a transações
imobiliárias em nome do notificante e a revogação imediata de todos instrumentos de mandato outorgados em nome
da sra. Meg Leon Chedid Danielle. A inicial foi instruída com documentos de fls. 01/10. O Ministério Público opinou pelo
indeferimento dos pedidos (fls. 19). É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se de pedido para que se determine o
impedimento de quaisquer atos notariais quanto a transações imobiliárias em nome do notificante realizados por meio
de representação, consoante mandatos outorgados a Sra. Meg Leon Chedid Danielle. A atividade correcional admite a
fiscalização do serviço notarial, contudo, o pedido - de impedimento de quaisquer serviços notariais quanto a
transações imobiliárias em nome do requerente - não decorre de falha notarial, mas sim de procuração outorgada.
Logo, não há medida a ser determinada por esta Corregedoria Permanente. Por sua vez, o outro pedido - revogação da
procuração - também deve ser analisado sob o aspecto correcional aqui desempenhado. “A revogação é ato unilateral
por meio do qual o mandante exerce faculdade potestativa de destituir o mandatário do encargo que lhe havia
cometido.” (Código civil comentado: doutrina e jurisprudência: lei n. 10.406, de 10.01.2012: contém o código civil de
1916/ coord. César Peluso - 2 ed. rev. e atual. - Barueri, SP: Manole, 2008, pág. 636). No caso em exame, as revogações
pretendidas devem ser efetuadas diretamente pelo mandante, igualmente, não cabe atuação desta Corregedoria
Permanente no âmbito administrativo. Nestes termos, na presente esfera administrativa não é possível o acolhimento
da pretensão do requerente ante ao não exercício de atividade substitutiva da vontade, típica da atividade jurisdicional.
Além disso, é dever do Srs. Tabeliães verificar a regularidade das procurações apresentadas nos termos da legislação
incidente, o que é feito com absoluto rigor cuidado, como é de conhecimento geral. Ante ao exposto, indefiro o
requerido. Ciência ao MP. P.R.I.C. - ADV: DANUBIA AZEVEDO BARBOSA (OAB 301505/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1052959-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva - Vistos. Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls. 17 no
prazo de dez dias. - ADV: SUELI GARCIA (OAB 60760/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jurema Batista Alves
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1053376-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jurema Batista Alves - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: SINARA
LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA (OAB 133324/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.B.S.
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1053956-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.B.S. - Vistos. Apresente a parte autora as declarações conforme requerido na cota retro do Ministério Público.
Int. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sophia Vitória Nascimento Queiroz
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 887

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1054495-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sophia Vitória Nascimento Queiroz - Vistos. 1. Defiro a cota retro do Ministério Publico.
Cumpra a parte autora. 2. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/ demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: MIRIAN
REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Wilson Cavenaghi Junior e outros
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1055103-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Wilson Cavenaghi Junior e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Manifeste-se a parte
autora. Int. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Chakmakian
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1055865-60.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria Chakmakian - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte autora.
Int. - ADV: CIRINEU BARBOSA ROMÃO (OAB 156419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Goggi de Toledo
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1055976-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Goggi de Toledo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Cumpra a parte autora. Int. - ADV:
RENATO GIMENEZ PERRICONE (OAB 297420/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosangela Maria de Jesus
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1056262-56.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rosangela Maria de Jesus - Ao Ministério Público. - ADV: DANIELA DE OLIVEIRA DIOGO LEITE (OAB 162147/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jossilene de Oliveira Mota
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1058397-41.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jossilene de Oliveira Mota - Vistos. Manifeste-se conclusivamente a parte autora no tocante à
cota ministerial. - ADV: ANTONIA IGNES DA SILVA (OAB 56792/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Antonio Martins Alves
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1058766-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Antonio Martins Alves - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Int. - ADV: TADEU RODRIGO SANCHIS (OAB 188624/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Yang
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1070190-11.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 1070223-98.2013.8.26) - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica Yang - Vistos. 1- Verifico que os autos ainda
não estão em fase de citação, de maneira que os despachos de fls. 46 e 60 devem ser reconsiderados, o que agora
faço. 2- Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de
isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as
bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB 235545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARCONHO COELHO DA SILVA
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1071855-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARCONHO COELHO DA SILVA - * remeto estes autos à Defensoria Pública para manifestação. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARCONHO COELHO DA SILVA
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1071855-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - MARCONHO COELHO DA SILVA - Vistos. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Objetivando zelar pela razoável
duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido.
Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE CARLOS BORZANI e outros
Publicado em: 23/06/2015 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2015

Processo 1072058-24.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE CARLOS BORZANI e outros - Vistos. Intime-se a parte autora à comprovar o cumprimento dos mandados
retirados, no prazo de 10 dias. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Prefeitura
Municipal de São Paulo
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 854

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2015

Processo 0004379-49.1998.8.26.0100 (000.98.004379-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Prefeitura Municipal de São Paulo - Vistos. Fls. 456: defiro. Providencie a Serventia a expedição da guia de
levantamento. Int. PJV-36 - ADV: MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI (OAB 51497/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), LUCIANA ROCHA SARTI GERALDO (OAB 138965/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 856

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0238/2015

Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Vistos. Fls. 556/557: manifeste-se a parte autora acerca do quanto
requerido pelo representante do parquet em sua cota ministerial, no prazo de 10 dias. Int. PJV-118 - ADV: LISANDRO
CASSIO DEODATO RIBEIRO (OAB 227905/SP), PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO (OAB 184900/SP), EDGARD SILVEIRA
BUENO FILHO (OAB 26548/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.R.P.D.F.
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0021274-26.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.R.P.D.F. -
Vistos. Intime-se o requisitante sobre o desarquivamento para que requeira o que de direito no prazo de dez dias, bem
como, no mesmo prazo, regularize a representação processual em razão do caráter das situações jurídicas envolvidas
na presente ação. Decorrido o prazo sem manifestação ou regularização da representação processual, tornem ao
arquivo. - ADV: ANDRE CHAMIE HOUMSI (OAB 316639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Larissa Machado Brito
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0028854-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Larissa Machado Brito - Vistos. Intime-se a parte autora para que no derradeiro prazo de 10 (dez)
dias comprove o cumprimento do (s) mandado(s). - ADV: ANA MARIA ALVES PINTO (OAB 19924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Pedro da Silva
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0028937-19.2011.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Jose Pedro da Silva - Vistos. À Defensoria Pública, em razão das respostas dos oficios. - ADV:
LEONARDO ARANTES VICENTINI (OAB 194851/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Jose Carneiro
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0032448-03.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio Jose Carneiro - Intime-se a parte autora para que no derradeiro prazo de 10 (dez) dias
comprove o cumprimento do (s) mandado(s). - ADV: PEDRO JOSE TRINDADE (OAB 193704/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.F.M. - T.C.B.
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2015

Processo 0614421-40.2000.8.26.0100 (000.00.614421-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F.M. - T.C.B. - Fls. 81/82 - Ao Ministério Público. - ADV: NUBIA CHRISTINA
DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP), RUBENS BARBOSA DE MORAES (OAB 53642/SP), JOSÉ
EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB 166881/SP)

↑ Voltar ao índice

PROCURAÇÕES E ESCRITURAS
Publicado em: 24/06/2015 - Página Nº 45

Registros Públicos
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2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 1002/2014 PROCURAÇÕES E ESCRITURAS
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÕES E ESCRITURAS em
nome de: ARISTIDES NATALI e/ou APARECIDA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA (CPF.: 029.743.978-4), fazendo-se as buscas no
período de 1969 a 1979, comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.

Edital nº 492/2015 PROCURAÇÕES
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÕES em nome de:
Moema Pagliaricci, fazendo-se as buscas no período de 1964 a 1974, comunicando a este Juízo, somente em caso
positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Ricardo Dória de
Barros e outros
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0003100-28.1998.8.26.0100 (000.98.003100-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera -
Bandeirantes S/A e outros - Vistos. ESPÓLIO DO LOURENÇO PRADO CARNEIRO DE LYRA, ESPÓLIO DE ODETTE LOPES
LYRA, ESPÓLIO DE GUIOMAR FERNANDES LOPES, ESPÓLIO DE MARIA ESTHER LOPES COMBACAU, SONIA MARIA
SANDOVAL e ESPÓLIO DE JOSÉ RICARDO DÓRIA DE BARROS, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação de
retificação de registro imobiliário referente ao imóvel objeto da matrícula nº 2234 do 18º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo. A parte autora, justificou o pedido com base em alterações sofridas pelo imóvel, em razão de
desapropriações, para fins de construção da Rodovia dos Bandeirantes, bem como de servidões em favor da Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, pleiteando a procedência do pedido, com fundamento no art. 213, § 2º, da
Lei de Registros Públicos, para adequar a realidade fática ao conteúdo dos registros. Juntou documentos (fls. 15/24).
Sobrevieram informes cartorários (fls. 26/61). Foi realizada perícia (fls. 274/350). Foram determinadas as citações e
notificações necessárias. Regularmente citada (fl. 551), a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
alegou nada ter opor ao pedido dos autores, desde que respeitados os limites de sua propriedade (fls. 428/429). Jatir
Pedro Ongrato e sua mulher Ineide Maria Dall’onder Ongrato (fl. 549) afirmaram nada opor à pretensão, desde que
respeitada a atual linha de confrontação (fl. 436). Regularmente citada (fl. 395), a Sociedade Brasileira de Educação
alegou ilegitimidade passiva no presente feito, requerendo sua exclusão (fls. 444/445). A Concessionária do Sistema
AnhangueraBandeirantes S/A AutoBAn (fl. 397), arguiu sua ilegitimidade passiva, requerendo denunciação da lide ao
DER/SP. No mérito, alegou que nada tem a opor ao pedido inicial, apesar de algumas incorreções do laudo pericial.
Juntou documentos (fls. 513/543). A União (fl. 551) contestou o feito manifestando interesse na causa. Arguiu a
preliminar de incompetência absoluta do Juízo, requerendo a remessa imediata do feito à Justiça Federal. No mérito,
sustentou que o imóvel estaria em área pública, inserida no aldeamento de índios de Pinheiros/Barueri (fls. 556/565).
Posteriormente, a União informou seu desinteresse no feito (fl. 681). Sobreveio réplica à contestação da União (fls.
574/577). O Município afirmou seu desinteresse no feito (fl. 588). Regularmente citado (fls. 595), o D.E.R. Departamento
de Estradas de Rodagem manifestou-se no sentido de que, respeitada a faixa de domínio de seus bens, nada tem a
opor ao prosseguimento do feito. Requereu que o reconhecimento de seu domínio seja tomado a termo pelos autores.
(fls. 597/598). Em sua manifestação derradeira, a autarquia salientou seu desinteresse no feito (fl. 654).
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Esclarecimentos do Perito (fls. 613/614 e 665/667) e novo laudo elaborado (fls. 793/849). Os autores concordaram com
os trabalhos apresentados pelo Perito (fls. 856). O Município reiterou seu desinteresse no feito (fls. 880/881). A
Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A AutoBAn não se opôs aos trabalhos apresentados (fl. 886). A
União reiterou seu desinteresse no feito (fl. 907/907-v). A Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
solicitou maiores esclarecimentos (fls. 913/914), no que foi atendida pelo Perito (fls. 918/945). Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A solicitou novas informações (fls. 965/970). O Expert reiterou os termos do laudo
anteriormente realizado, requerendo a juntada de documentação para fundamentar a elaboração de novos estudos. A
empresa respondeu a tal alegação, sustentando que já havia enviado os documentos requeridos (fls. 983/984), o que
ensejou a realização de novos esclarecimentos (fls. 1000/1025), com os quais a Concessionária concordou apenas
parcialmente, alegando que as faixas de segurança não estariam posicionadas adequadamente, considerando-se as
áreas consolidadas em plantas e títulos (fls. 1032/1033). Em nova manifestação, o Perito salientou que o inconformismo
da empresa não estava provido de qualquer fundamento técnico (fls. 1044/1054). A Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A se manifestou no sentido de que a construção de linhas de energia demanda a elaboração
de diversos estudos, os quais embasam o pedido remetido (fls. 1065/1066). Diante do informado, o Perito sustentou que
a metodologia outrora utilizada pela empresa não é tão precisa quanto as medições realizadas para a instrução do
presente feito (fls. 1083/1082). A Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A reprisou o pleito de alteração
nos trabalhos (fls. 2004/2005). Foi expedido edital de citação (fls. 2007). O Ministério Público opinou pelo acolhimento
do pedido, nos termos da planta pericial de fl. 1006 e memorial de fls. 1008/1025 (fls. 2027/2028). É o relatório. Decido.
A retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213, da Lei de Registros Públicos, por seu caráter não
contencioso, tem o condão de corrigir apenas os erros formais do título, não se prestando como meio para aumentar os
limites e confrontações de imóvel. Não é possível utilizar a ação de retificação de registro como meio de aquisição de
propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal tipo de pretensão a propositura de ação
própria. O artigo 212 da Lei de Registros Públicos, com redação dada pela Lei nº 10.931/04, dispõe: Se o registro ou a
averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis
competente, a requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art. 213, facultado ao
interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial. Parágrafo único. A opção pelo procedimento
administrativo previsto no art. 213 não exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada. Cabível,
no caso, o acolhimento do pedido, pois a prova técnica demonstrou a imprecisão do registro (medidas perimetrais) e a
consequente divergência entre a situação tabular em cotejo com o cenário fático. No caso, nenhum dos terceiros que se
manifestou no feito discordou com o pedido da parte autora, condicionando tal aquiescência à não interferência em sua
propriedade. No entanto, apenas Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A sustentou que haveria prejuízo
com a forma pela qual se pretende retificar o registro no presente feito. A despeito disso, não juntou provas suficientes
para comprovar o fato de que o laudo pericial está eivado por erro ou imprecisão. Ao contrário, para impugnar os
trabalhos realizados pelo Perito, a Empresa se socorre dos registros do imóvel, que claramente não se adequam à
conformação do imóvel, diante das alterações sofridas por este e do teor do laudo pericial acostado aos autos. Sendo
assim, não há prova de prejuízo eventualmente sofrido por qualquer dos confrontantes, dentre eles da própria
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, assim como não há prejuízo a terceiro ou acréscimo de área
proveniente do presente feito. Na verdade, sempre que demonstrado o descompasso entre a realidade fática e as
informações registradas, imprescindível a retificação, com o objetivo de espelhar a realidade do imóvel e regularizar a
pendência referente a este, na forma dos artigos 198, 212 e 213 da Lei de Registros Públicos e artigo 1.247 do Código
Civil. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da ação, observadas
as informações constantes do laudo pericial (fls.1000/1025). Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de
Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos
documentos. A parte autora arcará com despesas processuais e custas finais. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 15 de junho de 2015. - Dra. Renata Barros Souto Maior Baião - Juíza de
Direito. (PJV 21) - ADV: HELIO DOS SANTOS (OAB 97012/SP), OSVALDO MALARA DE ANDRADE (OAB 58372/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), CRISTIANA DA ROCHA PAES E LEME
ROMEIRO (OAB 97242/SP), VALÉRIO RODRIGUES DIAS (OAB 172213/SP), SONIA MARIA JOSE MARSIGLIO MATRICARDI
(OAB 43231/SP), PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO (OAB 90846/SP), JULIANA OIDE PESTANA (OAB 284581/SP),
FLAVIO PARREIRA GALLI (OAB 66493/SP), EDUARDO CHULAM (OAB 257347/SP), LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA (OAB
67999/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), BRUNO SIQUEIRA BROCCHI (OAB 206769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de
Área de Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho
Alvico Canha - Às citações e cientificações necessárias. Havendo notícia de falecimento das pessoas a serem citadas,
citem-se os descendentes até primeiro grau, de acordo com as informações precisas constantes dos autos, em
conformidade com a Ordem de Serviço n° 01/2013. Int. PJV 13 - ADV: EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP),
DOROBEL CABRERA (OAB 92112/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Dercy Nifoci Machado
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0020951-89.2012.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Retificação de Área de Imóvel - Dercy Nifoci
Machado - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representante legal - Vistos. Fl.831: Primeiramente aguarde-
se o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 819/821. Após, remetam-se os autos à Serventia Extrajudicial para
cumprimento da decisão, devendo a parte interessada comparecer àquela unidade no prazo de 30 (trinta) dias, paras as
providências necessárias. Int. (CP 153) - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Jardim São Luiz 2
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0062946-82.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Associação dos Moradores do Jardim São Luiz 2 - Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 593/594. Diante da manutenção da
decisão monocrática pelo E. Tribunal de Justiça, aguarde os autos em cartório pelo prazo de 10 dias, após, ao arquivo.
Int. PJV 45 - ADV: CARLOS ROBERTO DA SILVA (OAB 240942/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - EMILIO GENIOLI - 2º Oficial de
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Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0103322-23.2006.8.26.0100 (100.06.103322-5) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS -
EMILIO GENIOLI - 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Prefeitura Municipal de São Paulo e outro - Mariângela
Baldratti Muniz Ventura e outro - Retificação de área - laudo pericial conclusivo - anuência dos confrontantes -
procedência Vistos. Walter Genioli, inventariante do Espólio de Emilio Genioli, apresentou pedido de retificação de área
ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, que se entendeu não ser possível o processamento administrativo e,
com base no Provimento CG nº 02/2005, encaminhou o pedido para análise deste Juízo. Dois foram os fatores
apresentados pelo Registrador para a negativa: I) a transcrição originária nº 9.222, que se pretende retificar, não
apresenta a identificação dos confinantes tabulares, tampouco contém informações sobre alienações ou aquisições
parciais do imóvel confinante, causando incerteza sobre a área que se pretende registrar, com 102.531,26 m²; II) a
certidão emitida por aquela serventia expõe que : “as duas partes ideais de terras foram havidas conforme transcrição
31.564, sendo que, os antecessores dos transmitentes houveram ditas partes de terras por herança de Dona Isabel
Maria de Oliveira, cujo inventário correu pelo 1º Ofício de Órfãos da Comarca da Capital no ano de 1908”. O Oficial
juntou documentos, inclusive parecer técnico elaborado por iniciativa do autor, às fls. 04/613. Às fls 623/627,
apresentou impugnação o suscitante, alegando que consta da transcrição nº 9.222 os confinantes tabulares. Além
disso, aduz que a transmissão de domínio ocorreu há muito tempo, de forma que as técnicas para efetuar a descrição
do terreno eram ainda ultrapassadas, sendo que o parecer técnico realizado é suficiente para sanar este problema. Por
fim, cita a ação de demarcação de terras processo nº 2.143/48, em que foi definida a área do imóvel sem impugnação
de qualquer confrontante. A decisão de fl. 637 determinou realização de perícia técnica. O trabalho foi juntado às
fls.693/714, com os documentos de fls.715/753. O laudo foi impugnado parcialmente e, após esclarecimentos do perito,
foi aceito pelo autor (fls. 761/764; 786/790; 793/795; 798/800 e 808). Procederam-se as notificações dos confrontantes.
A Fazenda do Estado de São Paulo, às fls.868/869, manifestou-se no sentido de que a propriedade faz divisa com aréa
de proteção ambiental (Horto Florestal), incidindo sobre ela as regras que recaem sobre Áreas de Proteção Permanente
(APPs), de maneira que a retificação dependeria de manifestação da Secretaria do Meio Ambiente, além de intimação
do autor. A Secretaria Municipal do meio ambiente expressou desinteresse no feito (fl.882). A Fazenda do Estado de São
Paulo (confinante) anuiu com o pedido de retificação (fls. 933/934). Os demais confrontantes, devidamente notificados,
conforme documentos constantes nos autos, manifestaram-se a favor da retificação ou se omitiram (conforme certidão
de fl. 1114), de forma que presume-se sua anuência. O Ministério Público opinou pela procedência da retificação (fls.
1115/1116). É o relatório. Decido. Primeiramente, cumpre salientar que o grande lapso temporal decorrido desde a
inicial até a sentença do feito ocorreu devido à complexidade do presente caso, uma vez que os títulos de transferência
de domínio são antigos, requerendo minuciosa perícia técnica, além de infortúnios acontecimentos durante a
tramitação, sobretudo a dificuldade em notificar os mais de 15 confrontantes. Do mais, a não impugnação pelos
confrontantes, aliada ao excelente laudo realizado pelo Perito judicial, com concordância do interessado, são suficientes
para decidir em favor da retificação de área, já que esta se dará “intra muros”, sem interferência nos imóveis vizinhos,
com respeito às respectivas divisas. Assim, julgo pela procedência do pedido de retificação de área requerido pelo
Espólio de Emilio Genioli, nos termos do artigo 213 da lei 6.015/73, devendo o Oficial Registrador respeitar a planta
pericial de fls. 721 e memorial descritivo de fls. 715/719. Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 12 de junho de
2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 34) - ADV: ANTONIA GABRIEL DE SOUZA (OAB 108948/SP), CLERIO
RODRIGUES DA COSTA (OAB 94553/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARIA JULIA AMABILE NASTRI
(OAB 23955/SP), WAGNER MARTINS FIGUEREDO (OAB 223026/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Pacheco da
Fonseca e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 888
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0103699-86.2009.8.26.0100 (100.09.103699-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Pacheco da Fonseca e outro - 7º Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou fé
que de acordo com o r. despacho de fls. 468, os autos estão à disposição da parte autora para se manifestar, uma vez
que a Municipalidade de São Paulo já apresentou manifestação nos autos. PRAZO: 10 DIAS. Nada Mais. (PJV 08). - ADV:
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), DANIEL MAROTTI CORRADI (OAB 214418/SP), VERA LUCIA JOANY
GREGHI (OAB 44093/SP), FERNANDO MERLINI (OAB 213687/SP), SAMUEL DE BARROS GUIMARÃES (OAB 311332/SP),
RENZO EDUARDO LEONARDI (OAB 122113/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo - Francisco Assis Nagalhães
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 890

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2015

Processo 0180686-37.2007.8.26.0100 (100.07.180686-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da Silva e outros - José Rodrigues
de Godoy e outro - Fazenda do Estado de São Paulo e outros - Vistos. Recebo o recurso administrativo interposto às fls.
708/709, em seus regulares efeitos. Às contrarrazões. Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. (CP
421) - ADV: SIDNEY RICARDO GRILLI (OAB 127375/SP), AMILCAR AQUINO NAVARRO (OAB 69474/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB
99987/SP), ROSA AGUILAR PORTOLANI (OAB 67495/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON
ARIAS (OAB 13266/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2015
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Processo 0021957-05.2010.8.26.0100 (100.10.021957-7) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel
Pedreiro Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A. e
outros - Fls. 1007: Certifico e dou fé que as Cartas Precatórias expedidas às Comarcas de GUARULHOS-SP, SUZANO-SP e
SANTO ANDRÉ - SP, estão à disposição do autor para serem retiradas e distribuídas, mediante recibo nos autos. Nada
Mais. (PJV 62) - ADV: DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP), PAULA JUNIE NAGAI (OAB 218006/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA (OAB 339108/SP), ANA PAULA APARECIDA
FONSECA (OAB 333719/SP), EDIVALDO POMPEU (OAB 92492/SP), NEY BARRETO DE SOUZA (OAB 83107/SP), RUTE
FERREIRA E SILVA (OAB 253469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2015

Processo 0024853-21.2010.8.26.0100 (100.10.024853-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de
Área de Imóvel - Associação dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador - - Fazenda do Estado de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - - Carmem Lucia Dellaquila - - Luiz Fernando Nunes de Oliveira - -
Jose Francisco Dellaquila - - Jacinta de Fatima da Silva Gaspar Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL ZETTLER e
outros - Elisandra Santos de Oliveira - - CPTM - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - Vistos. Fls. 806 e verso: manifeste-se o Sr. Perito
acerca do quanto requerido na cota ministerial. Int. PJV-36 - ADV: PLINIO NOGUEIRA FILHO (OAB 40326/SP), FERNANDO
SPERLONGO PATRIAN (OAB 267436/SP), JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA (OAB 224227/SP), JOSE FRANCISCO
DELLAQUILA (OAB 62926/SP), JULIA STELCZYK MACHIAVERNI (OAB 256975/SP), CLERIO RODRIGUES DA COSTA (OAB
94553/SP), ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
SÉRGIO STÉFANO SIMÕES (OAB 185077/SP), ADAUTO PASSOS JUNIOR (OAB 14592/SP), CARLA DE LIMA BRITO OTELAC
(OAB 143950/SP), CLAUDIO DE ALBUQUERQUE GRANDMAISON (OAB 138330/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2015

Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 10
dias - ADV: VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB 244466/SP), GABRIELA BRAIT VIEIRA MARCONDES (OAB 256939/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Seisi Ito -apuracao de
Area Remanescente e outros
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 897

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2015

Processo 0933125-67.1996.8.26.0100 (000.96.933125-9) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Seisi Ito -apuracao de Area Remanescente e outros - Prefeitura do Município de São Paulo e outros - Cohab -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - Fernanda da Luz Fernandes Rodrigues - que os autos encontram-
se a disposição para serem consultados. PJV 1300/96. - ADV: HERALDO GORETI BUSSOLI (OAB 154296/SP), VALTER
FARID ANTONIO (OAB 35579/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Condomínio em Edifício - Condomínio Natingui
I
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 1003245-47.2015.8.26.0011 - Retificação de Registro de Imóvel - Condomínio em Edifício - Condomínio
Natingui I - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, dos termos da cota ministerial de fls.349/350.
Com a juntada da manifestação, bem como da documentação, abra-se nova vista ao Registrador para complementação
das informações. Por fim, ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: GUSTAVO HOFFMAN VILLENA
(OAB 263625/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Imobel S/A Urbanizadora e
Construtora - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015
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Processo 1037445-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Imobel S/A Urbanizadora
e Construtora - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl. 315: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade
de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final do
despacho de fl.296. Int. - ADV: OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR (OAB 154090/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult -
Consultoria e Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos. Tendo
em vista a incidência de questão prejudicial, consistente na pendência do julgamento do recurso de apelação interposto
pela Municipalidade nos autos nº 0043234-73.2013.8.26.0100, que versa sobre o mesmo objeto do presente feito,
aguarde-se em Cartório por 60 (sessenta) dias. Após, tornem os autos conclusos, com novas informações. Int. - ADV:
ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP), NARCISO ORLANDI NETO
(OAB 191338/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
- o processo aguarda regularização do depósito da diligência do Oficial de justiça uma vez que, o depósito fls. 102 e 117
foi feito em guia de depósito judicial, quando o correto é depósito na guia do Fundo de Despesas do Tribunal de Justiça.
Prazo: 10 dias - ADV: CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Maria Aparecida Zamponi
Arino
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 1057815-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sonia Maria Aparecida
Zamponi Arino - Vistos. Recebo o presente feito como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RENATO DIEGO SANTIAGO (OAB 256785/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 1078665-19.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann - Vistos.
Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALMIR LUIS MARQUES (OAB 215689/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2015

Processo 1078665-19.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Rony Hermann - Vistos.
Recebo o recurso administrativo (fls.260/269), em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os
autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ALMIR LUIS
MARQUES (OAB 215689/ SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 2ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0048425-64.2014 Pedido de Providências 2ª Vara de Registros Públicos Vistos. Tendo em vista a resposta do 3º
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Distrito Policial Campos Elíseos (fls.100/101), comunicando acerca da instauração de inquérito policial (nº 432/2015),
bem como tendo o registrador procedido ao bloqueio da matrícula nº 9.632, entendo que todas as medidas pertinentes
ao âmbito administrativo foram tomadas, razão pela qual nada mais a ser decidido nestes autos. Aguarde-se em
Cartório, por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int (CP
446)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

1121415-36.2014 Pedido de Providências 9º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Vistos. Tendo em vista a
resposta do 78º Distrito Policial Jardins (fl.82), comunicando acerca da instauração de inquérito policial (nº 533/2015),
bem como tendo o Registrador procedido ao bloqueio da matrícula nº 5.087 e comunicado o Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos para o cancelamento das fichas abertas mediante fraude, entendo que todas as providências no
âmbito administrativo foram tomadas. Assim, nada mais a ser decidido nos presentes autos. Aguarde-se em Cartório
por 10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Int (CP 434)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Eliane de Fátima Varela
Ramos
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0015115-33.2015 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Eliane de Fátima Varela Ramos Sentença
(fls.18/20): Vistos. ELIANE DE FÁTIMA VARELA RAMOS apresentou reclamação, endereçada à E Corregedoria Geral da
Justiça, em face do Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Alega a
reclamante que o Sr. Alirio Santos Borges, na qualidade de escrevente da Serventia Extrajudicial, apresentou-se na
portaria de seu prédio, solicitando sua presença. Tendo em vista a negativa da reclamante em recebê-lo, foi deixada na
portaria do prédio, endereçada em seu nome, uma carta de Aviso Urgente, dizendo que ela era esperada na sede do
registro, sem mais informações. Foi juntado documento à fl.04. O Oficial informou que, em relação ao papel intitulado
“aviso urgente”, há decisão deste Juízo acerca do tema (processo nº 0056483-61.2011.8.26.0100), proferida pelo MMº
Juiz de Direito Drº Carlos Henrique André Lisboa, bem como em relação ao pedido de recebimento da carta pelo correio.
A escolha da forma do envio cabe ao notificante, sendo que a notificação para constituição em mora do devedor
somente é admitida pessoalmente. Juntou documentos (fls.07/14). É o relatório. DECIDO. Analisando-se as alegações e
documentos trazidos aos autos, concluo que a conduta do escrevente foi adequada às orientações relativas a casos de
notificação de devedor em mora em contrato de financiamento com alienação fiduciária, quando se faz necessário
preservar os dados do devedor, devendo o sigilo ser mantido na carta de notificação, de forma que a presença em
pessoa seja requerida para o devido esclarecimento de seu conteúdo, por isso a inexistência de e-mail ou telefone no
comunicado. Coaduno com a decisão proferida pelo MMº. Juiz de Direito Dr. Carlos Henrique, mencionada pelo Oficial,
que em caso análogo decidiu: “... O oficial poderá, por carta com aviso de recebimento, mencionando expressamente
sua finalidade, convocar o notificando para que venha à sua presença e tome ciência da notificação, sem prejuízo dos
prazos fixados para cumprimento do ato. A menção da finalidade na carta com aviso de recebimento é justamente a
convocação do notificando para que compareça à Serventia e tome ciência da notificação...” Ademais, depreende-se do
teor da reclamação que a recusa em receber a carta se deu para frustrar a notificação e consequente constituição em
mora da reclamante, na tentativa de eximir-se de sua obrigação. Ante o exposto, não verificada qualquer violação
funcional na conduta do Oficial, ou de seu preposto, determino o arquivamento do presente feito. Não há custas,
despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Por fim, expeça-se ofício à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 17 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza
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de Direito (CP – 136)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Luniparts
ApoioEmpresarial e Participações Ltda. e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 926

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 0013245-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Luniparts
ApoioEmpresarial e Participações Ltda. e outro - Registro de imóveis - dúvida inversa - apresentação de CND -
entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça no sentido de que não
são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - dúvida improcedente Vistos.
Trata-se de dúvida inversa suscitada por Luniparts apoio Empresarial e Participações Ltda., inconformada com a recusa
do 17º Registro de Imóveis da Capital em registrar escritura de venda do imóvel matriculado sob o nº 40.334, em que
ela figura como compradora, sob o fundamento da falta de apresentação das Certidões Negativas de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em nome da alienante do bem, nos termos do art. 47, inciso I, alínea b,
da Lei Federal n. 8.212/91. Inicialmente, a demanda foi proposta como pedido de providências à E. Corregedoria Geral
de Justiça, e reencaminhada a este Juízo como procedimento de dúvida inversa (fls. 02/04 e documentos às fls. 05/21).
O Oficial apresentou razões, juntando documentos, às fls. 23/37. Segundo por ele relatado, o título recebeu qualificação
negativa, em face da ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de
terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b).
Ressalta que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo declarou inconstitucional a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47,
I, d (autos 0139256-75.2011.8.26.0000), e que, por força disso, a redação atual das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça - NSCGJ, tomo II, capítulo XIV, item 59.2, faculta aos tabeliães dispensar, nos casos da Lei 8.212/1991,
art. 47, I, b, do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 257, I, b, e do Decreto 6.106, de 30 de abril de 2007, art. 1º, a
a exibição das certidões negativas de débitos emitidas pelo INSS e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Além disso, o C. Conselho Superior da
Magistratura, por analogia, vem aplicando a declaração de inconstitucionalidade a outras alíneas da Lei 8.212/1991, art.
47, I. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida inversa (fls. 54/55). É o relatório. Decido. Cumpre,
primeiramente, consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014. De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48.
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A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da
responsabilidade administrativa e penal cabível.” Notese que nesse aresto ficou aventada a possibilidade da
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
ressalvas, é necessário porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que sejam dispensadas as certidões negativas de dívidas
tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j.
30/07/2013, DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Assim, esta corregedoria permanente não pode senão
afastar o óbice levantado pelo 17º Registrador de Imóveis de São Paulo, para que se proceda ao registro. Do exposto,
julgo improcedente a dúvida inversa suscitada por Luniparts apoio Empresarial e Participações Ltda., diante do 17º
Registro de Imóveis da Capital, afastando o óbice e devendo o registro ser realizado. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Expeça-se ofício com cópia desta sentença à
E. Corregedoria Geral de Justiça. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 17 de junho de 2015. Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JULIANA MARTHA POLIZELO (OAB 244823/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça -
Ronaldo Fabiano dos Santos Almança e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 0044083-10.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça
- Ronaldo Fabiano dos Santos Almança e outro - Vistos. Tendo em vista o lapso temporal, intime-se, com urgência, o
perito nomeado à fl.65, para que junte aos autos o laudo pericial, no prazo de 20 (vinte dias). Int. - ADV: EMERSON
BORTOLOZI (OAB 212243/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º OOficial de Registro de Imóveis - Fundação
Mary Harriet Speers
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1010235-78.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º OOficial de Registro de Imóveis -
Fundação Mary Harriet Speers - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 17º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: EDITH APARECIDA BENTO (OAB 84737/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1010294-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro -
decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls. 310/311, ficando os mesmos intimados a
darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 12/06/2015. Decorrido este prazo, os autores
serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: RAFAEL
RIBEIRO BRAGA (OAB 137814RJ)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental Empreendimentos Imobiliários
Ltda
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1020881-50.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários Ltda - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: VICTORIA
MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA E MEIRA KOVACS (OAB 269830/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Diversey
Brasil Industria Quimica Ltda
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 928
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1039794-80.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Diversey Brasil Industria Quimica Ltda. - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: FABRICIO BARRETO DE MATTOS (OAB 182417/SP), MAYARA BERNARDO ZANINI (OAB 296868/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando Faccini de
Almeida e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1046394-20.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Airton Fernando Faccini de
Almeida e outro - Vistos. Primeiramente abra-se vista ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital para manifestação,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos apresentados pelos requerentes (fls.94/262). Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROGERIO CAMPOS SIMIONATO
(OAB 270774/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva e
outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1047425-75.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva
e outro - Vistos. Fl.23: Ante as razões expostas, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação da
Municipalidade de São Paulo. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.17. Int. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB
57287/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de Difusão
Cultural Ltda. EPP
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 928

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2015

Processo 1074686-49.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Expansão Atividades de
Difusão Cultural Ltda. EPP - Antonio Inácio Loiola Filho - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista o
lapso temporal para apresentação do laudo, intime-se com urgência, o perito nomeado às fls. 157/158, para
apresentação da perícia no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Int. - ADV: DURAID BAZZI (OAB 242306/SP),
FLADISNEI DA SILVA BEZERRA (OAB 145132/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.T.A.
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0002324-32.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.T.A. -
Decido. Há indícios de fraude no ato notarial praticado, donde torno definitivo o bloqueio administrativo já deferido
relativamente aos atos notariais objeto do presente pedido. Apesar de não ser o caso da expedição de certidões,
conforme já decidido, essa decisão compete à Corregedoria Permanente e não ao Sr. Oficial. Seja como for, não era
mesmo o caso do deferimento do pedido. O Sr. Oficial ao tomar conhecimento dos fato deveria ter imediatamente
comunicado esta Corregedoria Permanente e solicitado o bloqueio administrativo dos atos notariais; não obstante, esse
fato não tem gravidade suficiente para responsabilidade disciplinar de sua parte, notadamente pela absoluta correção e
boa-fé em sua conduta no curso dos fatos. Para situações futuras semelhantes, fica ciente o Sr. Oficial que deverá
comunicar imediatamente esta Corregedoria Permanente. Considerados os indícios de fraude, com fundamento na cota
da Douta Representante do Ministério Público, defiro a expedição de certidão do ato e fornecimento de cópia dos
documentos e ato notarial, como as observações mencionadas pelo Ministério Público, para que o requerente promova
defesa de seus direitos. Em razão do ato notarial lavrado perante a Delegação correspondente ao 1o Tabelião de Notas
e Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Poá com a utilização da procuração supostamente falsa lavrada perante o
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Comarca da Capital (a fls. 11/14), determino a remessa
de cópia integral do auto ao MM Juiz Corregedor Permanente do 1o Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos da
Comarca de Poá para conhecimento dos fatos e eventuais providências tidas por pertinentes. Considerando que o Sr.
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Comarca da Capital não comunicou o fato formalmente
às Autoridades pertinentes e tampouco há provas nos autos dos fatos objeto do Inquérito Policial em curso perante o
40o Distrito Policial - Bairro Limão, por cautela, diante da natureza do caso, que aparentemente se reveste de colorido
penal, reputo conveniente a extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Central de Inquéritos
Policiais e Processos - CIPP, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal, para conhecimento e eventuais
providências tidas por pertinentes. Cumprido o determinado nos autos, arquive-se. Encaminhe-se cópia desta decisão a
E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Ciência ao Ministério Público e ao Sr.
Oficial. P.R.I.C. - ADV: MATEUS LEONARDO CONDE (OAB 235884/SP), DANIEL TRINDADE DE ALMEIDA (OAB 240107/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. -
S.T.A.N.E.T.R.C.S.M.O.L. e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2015

Processo 0025705-06.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. -
S.T.A.N.E.T.R.C.S.M.O.L. e outro - Fls. 134/146: ciente do não provimento do recurso pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. Considerando que a decisão já fora publicada conforme se observa à fl. 144 e não havendo mais providências a
serem adotadas, determino o arquivamento do presente pedido de providências. Ciência ao MP. Int. - ADV: MARCIO
ANTONIO RODRIGUES PUCÚ (OAB 157150/SP), OSVALDO DE JESUS PACHECO (OAB 44700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA JOSE MORAES VENTURA e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1010054-14.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA JOSE MORAES VENTURA e outro - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO
(OAB 189039/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA JOSE MORAES VENTURA e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1010054-14.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA JOSE MORAES VENTURA e outro - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: MAURICIO GUIMARO MENDES BARRETO (OAB 189039/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - CAMILA FERREIRA FUNCHAL FERNANDES
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1012371-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - CAMILA FERREIRA FUNCHAL FERNANDES - Que o sr. Advogado deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (OAB 71943/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- PAULO CORREIA DOS SANTOS
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1016849-36.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - PAULO CORREIA DOS SANTOS - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no
prazo de 10 dias. - ADV: ANDERSON OKUMA MASI (OAB 177006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ANA BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1018654-24.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ANA BEATRIZ OLIVETI GOES LIMA - O senhor advogado deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para a conferência e montagem do mandado final. - ADV: NIVIA CAROBA FERREIRA (OAB 143284/MG)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caroline Tami Canashiro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1025166-23.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Caroline Tami Canashiro - O advogado deverá imprimir as cópias e entregar neste ofício, no prazo de 10 dias, para que
seja
expedido o mandado. - ADV: ANDERSON PIVARI (OAB 336846/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - REGIANE PEPINO
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1032500-11.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - REGIANE PEPINO - Que o senhor advogado deverá retirar o(s) mandados(s) de retificação neste
ofício no prazo de 10 dias, sendo que deverá ser comprovado o seu cumprimento. - ADV: JOSIE TEIXEIRA SANTOS (OAB
99430/MG)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D.
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1042516-87.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.E.D. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho. Intime-se. - ADV: JOSE AYRTON FERREIRA LEITE (OAB 126770/SP),
FABIANO LIMA DA PONTE (OAB 213888/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1052310-35.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: RITA DUARTE DIAS (OAB
89810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SONIA ALVES DE LIMA ZUPPARDI
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1053160-26.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE LIMA ZUPPARDI - Que o senhor advogado deverá providenciar as cópias para a
conferência do mandado final no prazo de 10 dias. - ADV: SAMARA ZUPPARDI LACERDA SABINO (OAB 320587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - *a parte autora deve providenciar o recolhimento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1060514-68.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Regina Maria Nunes de Oliveira Barbosa - * a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e da contribuição à CPA. - ADV: EDUARDO
HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA (OAB 155139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.P.
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1061064-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.P. - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e da contribuição à CPA. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1061699-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C. - a parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e da contribuição à CPA. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FERNANDA MARIA MENDES SAMIA
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1065969-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - FERNANDA MARIA MENDES SAMIA - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
no prazo de 10 dias. - ADV: ANA MARIA SAGUAS PRESAS (OAB 230053/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.A.C.B.
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1070638-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - S.A.C.B. - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo
de 10 dias. - ADV: DANNYEL SPRINGER MOLLIET (OAB 147509/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- BRUNA BOSCOLO ALCALÁ e outros
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1071334-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - BRUNA BOSCOLO ALCALÁ e outros - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - NILVA FURLANETTI e outros
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1071371-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - NILVA FURLANETTI e outros - O sr. Advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA APPARECIDA
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1074539-23.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA APPARECIDA - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de
10 dias. - ADV: LEILA SALOMAO (OAB 73881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EUNICE MARLENE DE ARAÚJO e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1078503-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EUNICE MARLENE DE ARAÚJO e outro - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: CRISTIANE SANTAMARIA (OAB 222482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elma Eunice Chincheres e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1079074-29.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elma Eunice Chincheres e outro - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no
prazo de 10 dias. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DA GRAÇA VALENTE DULLO e outro
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1085315-82.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA GRAÇA VALENTE DULLO e outro - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MIRIAN DE FATIMA GOMES (OAB
85551/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ROSELI OLIMPIO IWAMOTO
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1086962-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ROSELI OLIMPIO IWAMOTO - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: MANOEL DIAS FILHO (OAB 93104/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ARINDA HERMINIA TONELOTTI DE OLIVEIRA
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1091213-13.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ARINDA HERMINIA TONELOTTI DE OLIVEIRA - Que o senhor advogado deverá comprovar o
cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: ANA LÚCIA DOS SANTOS (OAB 174489/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ANDREA LUCIA CAMPOS PRADO
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1094645-40.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ANDREA LUCIA CAMPOS PRADO - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor
advogado para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: LUCIANA NASCIMENTO
DOS SANTOS (OAB 285208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ANDREA LUCIA CAMPOS PRADO
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1094645-40.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ANDREA LUCIA CAMPOS PRADO - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB 285208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Solange Costa
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1101160-91.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Solange Costa - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 10
dias. - ADV: MARIA TERESA CASALI RODRIGUES BASTOS (OAB 68313/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.L. e outros
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2015

Processo 1129404-93.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.L. e outros -
Certifico e dou fé que o mandado de lavratura de assento está à disposição do sr. Advogado para retirada junto a este
Ofício, pelo prazo de 10 dias, sendo que o mesmo deverá comprovar nos autos o seu cumprimento. - ADV: DANILO
GONÇALVES MONTEMURRO (OAB 216155/SP), ALEXANDRE BERTHE PINTO (OAB 215287/SP)

↑ Voltar ao índice

EDITAIS DE REGISTROS PÚBLICOS
Publicado em: 25/06/2015 - Página Nº 45

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
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ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital. Nos termos dos artigos nºs 261 e
seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que nesta data, foi apresentada para
registro a escritura lavrada em 10 de abril de 2015, pelo 16º Tabelião de Notas desta Capital, Livro 4.338, folhas
279/281, prenotada sob nº 598.088, pela qual DUARTINO ZAMARIAN FILHO, brasileiro, comerciante, RG n° 4.615.942-
SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 859.164.808-06, e, sua mulher, ANA MARIA PEREZ ZAMARIAN, brasileira, do lar, RG n°
5.536.387-SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 318.944.488-98, casados no regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei n° 6.515/1977, domiciliados na Rua Vasconcelos Drumond, n° 295, ap. 72, nesta Capital, instituíu em BEM DE
FAMÍLIA, de acordo com os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o imóvel consistente em
apartamento sob n° 72, localizado no 7° andar do EDIFÍCIO RIVERSIDE, situado na Rua Vasconcelos Drumond, n° 295,
no 12º Subdistrito Cambuci, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 109.126 deste Registro de Imóveis,
adotando o valor de R$500.000,00. Se alguém julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta) dias, contados da
data da publicação do presente edital, reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial. Findo este prazo
e não havendo reclamação, será registrada a mencionada escritura. São Paulo, 29 de junho de 2015. ELVIO PEDRO
FOLLONI Oficial.

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e
para fins dos artigos 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 12 de junho de 2015, sob nº 443949,
escritura pública de 25 de maio de 2015 (Lº 1.528, Fls. 389/392), rerratificada pela escritura pública de 11 de junho de
2015 (Lº 1.530, Fls. 379/380), lavradas pelo 2º Tabelião de Notas de Guarulhos - SP, pela qual PEDRO JULIO LOPES, RG
nº 14.192.763-X-SSP-SP, CPF nº 041.801.118-45, brasileiro, empresário, divorciado, residente e domiciliado na Rua
Fábia, nº 610, apto 222, São Paulo SP, resolveu destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família, o
imóvel objeto da matrícula nº 119.769 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO DE
COBERTURA DUPLEX nº 222, localizado nos 22º e 23º andares, do EDIFÍCIO SOHO, do condomínio RESIDENCIAL NYC
NEW YORK CLUB, à Rua FÁBIA nº 610, no 14º Subdistrito, Lapa, com a área privativa coberta de 338,300m², área
privativa descoberta de 66,500m², área privativa total de 404,800m², área comum total de 296,978m², incluindo a
correspondente a 6 vagas indeterminadas e 1 depósito, localizados nos subsolos, área total de 701,778m², cabendo-lhe
a fração ideal de 1,524731% no terreno descrito na matrícula nº 109.912, na qual sob nº 9 foi registrada a instituição e
especificação do condomínio, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente
instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os
interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente
publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749
- 1º andar- Bloco A. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 20 de junho de
2015. Eu, Flaviano Galhardo, subscrevi.

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA
BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos
260 a 265 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família, lavrada no 11º Tabelião de Notas da Capital, em sete de abril de dois mil e quinze, no Livro 5167, às folhas 391,
prenotada sob o nº 657.810 em dezenove de maio de dois mil e quinze, pela qual, CARLOS ALBERTO HEITOR DE FARIAS
MAGGIOLI FILHO, brasileiro, divorciado, maior e capaz, administrador, portador da cédula de identidade R.G. nº
21.816.888-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 184.192.418-06, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Açarai,
n.º 172, resolveu instituir como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil
Brasileiro, UM PRÉDIO E SEU RESPECTIVO TERRENO, situado na RUA ASSARAÍ, n.º 172, antiga Rua Doze, constituído pelo
lote 23, da quadra 22, Bairro Jardim Guedalla, no 13º Subdistrito Butantã, do Município e Comarca desta Capital,
devidamente descrito e caracterizado na Matrícula 9.078 desta Serventia, atribuindo ao referido imóvel o valor de R$
2.969.152,00 (Dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais). Consta da escritura
cláusula pela qual, em virtude da instituição, fica o imóvel isento de execução por dívidas posteriores à instituição, salvo
as que provierem de tributos ou de despesas de condomínio a ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, RECLAMAR contra a
instituição, por escrito, perante o Oficial do 18º Registro de Imóveis desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701,
de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 as 16:00 horas. São Paulo, cinco de junho de dois mil e quinze. O Oficial,
_________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO
BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo a atribuição
conferida pela Lei Fed. 6.766/79, foi-me apresentado o requerimento de 16 de abril de 2015, prenotado sob o nº
658.350, em 26 de maio de 2015, de CAMBARATIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 62.058.755/0001-02, com sede nesta Capital, na Rua Professor Artur Ramos, nº 183, conj. 33-B, Jardim Paulistano,
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representada por Roberto Hofling, acompanhado de Memorial Descritivo e demais documentos, relativos ao pedido de
registro de DESMEMBRAMENTO do imóvel situado na Rua Ernesto Diogo de Faria, esquina da Rua Montes Apalaches, no
local denominado Fazendinha, no quinhão nº.2 da 2ª Gleba, no Distrito de Perus, matriculado sob o nº 112.915, nesta
Serventia, os quais se encontram depositados neste Registro, nos termos do que dispõe o artº 18 da Lei 6.766/79,
passando referido imóvel, após o desmembramento, a ser constituído de 8 NOVOS LOTES, designados “LOTE 1” com
12.796,68m2, “LOTE 2” com 2.230,45m2, “LOTE 3” com 2.855,13m2, “LOTE 4” com 2.838,44m2, “LOTE 5” com
2.549,34m2, “LOTE 6” com 3.146,28m2, “LOTE 7” com 5.960,24m2, “LOTE 8” com 13.019,94m2, ÁREA VERDE com
29.803,92m2 e ÁREA INSTITUCIONAL com 3.990,00m2, tudo em conformidade com o ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO
DE GLEBA nº 2014/06745-00, expedido em 15/04/2014, apostilado em 29/08/2014 e em 09/02/2015, pela Secretaria
Municipal de Licenciamento da Prefeitura desta Capital e Certificado de Dispensa de Análise de Projeto de
Desmembramento - expediente nº 1159/14, expedido em 24 de fevereiro de 2015, pela GRAPROHAB - Grupo de Análise
e Aprovação de Projetos Habitacionais e croquis de localização abaixo. Ficam avisados os interessados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 15 (quinze) dias contados da publicação, RECLAMAR contra o
DESMEMBRAMENTO, por escrito perante o Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis, situado na Avenida Liberdade,
701, Bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, e sem impugnação por parte de
terceiros, uma vez satisfeitas todas as exigências legais, será feito o registro na forma do parágrafo 1º do artº 19, da
mencionada Lei. Dado e passado, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze. O Oficial
,_______________(Bernardo Oswaldo Francez). 
 

 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Edson Modesto -
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RELAÇÃO Nº 0244/2015
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Processo 0030251-12.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Edson
Modesto - IVONETE FRANCISCA VENÂNCIO E S/M. ANTONIO e outros - Antonio Venancio - Certifique a z. Serventia se
encerrado o ciclo citatório. Após, tornem os autos conclusos. Int. PJV 21 - ADV: MARCOS PAULO NUNES VIEIRA (OAB
279754/SP), FRANCISCO APRIGIO GOMES (OAB 115754/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 818
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Fls. 645: Abra-se vista ao Sr. Perito
para que esclareça o questionamento do parquet. Após, tornem os autos conclusos. Int. PJV 13 - ADV: HILDA ERTHMANN
PIERALINI (OAB 157873/ SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), MITSUE KAMIA UEHARA (OAB 303368/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), SERGIO MENDES
DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rubens Silva Ferrreira
de Castilho
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e
Participações S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio
Juventino Pereira e outros - Fl. 602: Diante do teor da manifestação do Município, ao Perito, para esclarecimentos. PJV
67 - ADV: CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP), PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA (OAB 154282/SP),
PEDRO LUIZ DE SOUZA (OAB 155033/ SP), IVO MARIO SGANZERLA (OAB 53265/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
(OAB 61713/SP), SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (OAB 151105/SP), CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP),
GILENE MARIA DE SOUZA (OAB 295393/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2015

Processo 0343138-23.2009.8.26.0100 (100.09.343138-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Picca e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 251/252: manifeste-se o perito judicial, ante
as alegações da Municipalidade de São Paulo. Int. PJV-73 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
JOAO EDEMIR THEODORO CORREA (OAB 138359/SP), JOSÉ EDVAN DE ALMEIDA (OAB 166467/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA
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RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao de fls. 546,
ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 23/06/2015.
Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem
andamento ao feito. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB
238420/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP)
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 Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Marquesi
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1027591-86.2015.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Marquesi - sentença generica -
ADV: VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES (OAB 155609/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Rodrigo Di Blasi Klebis
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 824
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1068896-84.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Rodrigo Di Blasi Klebis - Assessoria Jurídica
da Secretaria das Finanças do Município de São Paulo e outro - Rodrigo Di Blasi Klebis - Vistos. Manifeste-se o suscitado,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre as ponderações do Registrador (fl.96). Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA (OAB 282886/SP), RODRIGO DI BLASI
KLEBIS (OAB 333239/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1073605-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os honorários
periciais estimados em R$ 11.000,00, com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA
PONTES (OAB 249253/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS
MARQUES DAS NEVES - decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto à certidão de fls.83, ficando os mesmos
intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 22/06/2015. Decorrido este prazo,
os autores serão intimados pessoalmente para que, em 48 horas, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. -
ADV: GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARIA LORETO VERGARA
CARVALLO
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2015

Processo 1117013-09.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MARIA LORETO VERGARA
CARVALLO - Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 106/109) que negou
provimento ao recurso interposto pela requerente, nada mais a ser decidido nos presentes autos. Aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
AMAURI RAMOS (OAB 109270/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0247/2015

Processo 1047425-75.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Agenor Rodrigues da Silva
- - Raimundo Simão Rosa - Vistos. Fl.23: Ante as razões expostas, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para
manifestação da Municipalidade de São Paulo. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.17. Int. - REPUBLICADO
POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.V.
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2015

Processo 0002861-28.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.V. -
DECIDO. Como se observa da prova documental juntada è representação os pagamentos de fls. 20, 23, 25, 27 e 30
foram depositados na conta bancária do escrevente no período de setembro de 2012 a maio de 2013, portanto
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anteriormente ao período de exercício do escrevente na unidade, ou seja, de 01.06.13 a 12.09.13 (a fls. 153/154 e
158/159). De outra parte, o Sr. Oficial e Tabelião ao tomar ciência do ocorrido, tomou as devidas providências a fim de
suspender a nomeação do escrevente (a fls. 154), seguindo-se sua demissão (a fls. 158/159). Noutra quadra, não há
qualquer indício nos autos da ligação do escrevente com o Sr. Oficial e Tabelião acerca do recebimento de valores
superiores ao devido em data anterior ao início de suas funções, bem como que tivesse recebido pagamentos em nome
do Tabelião. Igualmente, não há qualquer indicação de irregularidade nos atos notariais efetivamente praticados no
âmbito da delegação. Como mencionado no despacho de fls. 144, a atuação desta Corregedoria Permanente é limitada
ao aspecto disciplinar do Sr. Oficial e Tabelião, portanto, o aqui mencionado é irrelevante para o campo civil ante a
independência das esferas. Face ao conteúdo da representação, remetam-se cópia para Central de Inquéritos Policiais e
Processo para conhecimento dos fatos pelo Ministério Público para consideração que possa merecer. Ante ao exposto,
ausente indícios de ilícito administrativo e disciplinar da parte do Sr. Oficial e Tabelião, determino o arquivamento dos
autos. Ciência ao Sr. Oficial e Tabelião e ao Ministério Público. P.R.I. - ADV: CAMILA PEREIRA DA SILVA (OAB 209605E/
SP), IVO JOSE SANIOTO (OAB 303083/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros - T.N.C. e
outros - R.P.S.
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2015

Processo 0014708-66.2011.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.O.C.P. e outros - T.N.C.
e outros - R.P.S. - Diante da regularização do recolhimento da multa imposta conforme se observa à fl. 345, com cópia
daquela, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Após, não
havendo mais providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. Int. - ADV: ANTONIO OSCAR DE
CARVALHO PETERSEN (OAB 22532/SP), DALILA AMORIM DE ARAUJO (OAB 267857/SP), ANTONIO OSCAR DE CARVALHO
PETERSEN FILHO (OAB 155156/SP), OVIDIO ROCHA BARROS SANDOVAL (OAB 15542/SP), CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA
JÚNIOR (OAB 176655/ SP)

↑ Voltar ao índice

Afastamento do Tabelião do 14º Tabelionato de Notas da Capital, para tratar de
interesses particulares, nos dias 01, 02, 03 e 05 de junho de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 01/2015-TN - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Tabelião do 14º
Tabelionato de Notas da Capital, datado de 28/05/2015, noticiando seu afastamento, para tratar de interesses
particulares, nos dias 01, 02, 03 e 05 de junho de 2015; Considerando a indicação feita pelo Sr. Tabelião; RESOLVE:
Designar MARIA DO CARMO SANCHES DE SOUSA E SILVA, para responder pelo expediente do 14º Tabelionato de Notas
da Capital, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, no dia de 05 de junho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
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Casamentos do 7º Registro Civil da Capital - Consolação para celebrarem o
casamento designado para o dia 08 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 36/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito - Consolação, datado de 11/05/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado
para o dia 08 de maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar CLAUDIO ROBERTO DA LUZ SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 29.704.937-9 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito - Consolação, a fim de
realizar o casamento que foi celebrado no dia 08 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 7º Registro Civil da Capital - Consolação para celebrarem o
casamento designado para o dia 19 de março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 37/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito - Consolação, datado de 18/03/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado
para o dia 19 de março de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar FABIO LUÍS MOREIRA DE QUADROS, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 23.815.182-7 SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito -
Consolação, a fim de realizar o casamento que foi celebrado no dia 19 de março de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 13º Subdistrito Butantã para celebrarem o casamento designado
para o dia 31 de janeiro de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 38/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial
Substituto(a) do Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado de 31/01/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o
casamento designado para o dia 31 de janeiro de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial Substituto(a); RESOLVE: Designar MARISA GUEDES, brasileira, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, a fim de realizar o casamento
que foi celebrado no dia 31 de janeiro de 2015. Promovamse as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 17º Subdistrito de Registro Civil - Bela Vista para celebrarem os
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casamentos designados para os dias 11 e 25 de abril de 2015 e 09 e 23 de maio
de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 39/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datados de 13/04/2015, 27/04/2015, 09/05/2015 e
25/05/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 11 e 25 de abril de 2015 e 09 e 23 de maio de 2015, por
motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALEXANDRA NUNES DE
EÇA, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº 25.857.134-2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 11 e 25 de abril de 2015 e 09 e 23 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 20º Subdistrito de Registro Civil Jardim América para celebrarem
os casamentos designados para os dias 14 de fevereiro de 2015, 11 de abril de
2015 e 08 e 29 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 40/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datados de 18/02/2015, 22/04/2015, 11/05/2015
e 01/06/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 14 de fevereiro de 2015, 11 de abril de 2015 e 08 e 29 de
maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar
RICARDO SILVIO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 22.602.570-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 14 de fevereiro de 2015, 11 de abril de 2015 e 08 e 29 de maio de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 21º Subdistrito de Registro Civil - Saúde para celebrarem os
casamentos designados para o período de 09 a 16 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 41/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito - Saúde, datado de 17/04/2015, noticiando a impossibilidade do(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
o período de 09 a 16 de maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar AMAURY CELSO MARQUES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.851.728-X SSP/SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito - Saúde, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no período de 09 a 16 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 22º Subdistrito de Registro Civil Tucuruvi para celebrarem os
casamentos designados para os dias 10 de janeiro de 2015 e 28 de março de
2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 42/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, datados de 12/01/2015 e 30/03/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 10 de janeiro de 2015 e 28 de março de 2015 por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar GIRLEIDE ALVES DOS SANTOS SIRQUEIRA,
brasileira, casada, portadora do RG. nº 30.977.425-1-SSP/ SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados
nos dias 10 de janeiro de 2015 e 28 de março de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Exoneração do Juiz de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de
Juiz de Casamentos do 23º Subdistrito de Registro Civil Casa Verde para celebrar
os casamentos designados para os dias 05 e 07 de março de 2015; 30 de abril de
2015 e 07 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 43/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juíz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datados de, 09/03/2015 e 08/05/2015, noticiando a
exoneração do Juiz de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para os dias 05 e 07 de março de 2015; 30 de abril de 2015 e 07 de maio de 2015, por motivos
particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ALINE LOPES PEDRO E SILVA,
brasileira, casada, portadora do RG. nº 43.989.297-1 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 05 e 07 de março de 2015; 30 de abril de 2015 e 07 de maio de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Exoneração do Juiz de Casamentos Titular do 23º Subdistrito de Registro Civil
Casa Verde e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para
celebrar os casamentos designados para o dia 21 de fevereiro de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 44/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juíz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, datado de 23/02/2015, noticiando a exoneração do
Juiz de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar os casamentos
designados para o dia 21 de fevereiro de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar VERUZA FERNANDES DE SOUSA, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 30.883.244-9 -
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SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito
Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 21 de fevereiro de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 24º Subdistrito de Registro Civil Indianópolis para celebrarem os
casamentos designados para o dia 18 e 25 de abril de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 45/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, datado de 17/04/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o dia 18 e 25 de abril de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar MARCELO ANDRÉ DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 26.100.209-0 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito Indianópolis, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 18 e 25 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.b

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 26º Subdistrito de Registro Civil - Vila Prudente para celebrarem
os casamentos designados para o dia 26 de março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 46/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela(o) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, datado de 27/03/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o dia 26 de março de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar ALEXANDRO MACIEL JANUÁRIO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 34.524.794-2 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 26 de março de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 26º Subdistrito de Registro Civil - Vila Prudente para celebrarem
os casamentos designados para o dia 23 de abril de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 47/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela(o) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, datado de 23/04/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o dia 23 de abril de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
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Designar MAURICIO GUERINO DE MACEDO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 34.339.712 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no dia 23 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 28º Subdistrito de Registro Civil - Jardim Paulista para
celebrarem os casamentos designados para os dias 07 de março de 2015; 11 e 30
de abril de 2015 e 16 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 48/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, datados de 04/03/2015, 09/04/2015, 29/04/2015 e
14/05/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 07 de março de 2015; 11 e 30 de abril de 2015 e 16 de maio
de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar GISELLE
MARIZA BARBOSA DAS NEVES, brasileira, casada, portadora do RG. nº 29.880.746-4 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 07 de março de 2015; 11 e 30 de abril de 2015 e 16 de maio de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 29º Subdistrito de Registro Civil - Santo Amaro para celebrarem o
casamento designado para o dia 28 de março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 49/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 28/03/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado
para o dia 28 de março de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar KELTON BRAGA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 30.983.580-X SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro,
a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 28 de março de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 29º Subdistrito de Registro Civil Santo Amar para celebrarem o
casamento designado para o dia 16 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 50/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 16/05/2015, noticiando a impossibilidade
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do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado
para o dia 16 de maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar ANDRÉ DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 26.269.931-X SSP/SP, para exercer a função
de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar
os casamentos que foram celebrados no dia 16 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 33º Subdistrito de Registro Civil Alto da Mooca para celebrarem
os casamentos designados para os dias 20 e 24 de fevereiro de 2015 e 09 e 26 de
março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 51/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, datados de 24/02/2015, 23/03/2015 e 30/03/2015,
noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para
celebrarem os casamentos designados para os dias 20 e 24 de fevereiro de 2015 e 09 e 26 de março de 2015, por
motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar TATIANA GOMES ALVES
FERREIRA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 28.332.647-5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados nos dias 20 e 24 de fevereiro de 2015 e 09 e 26 de março de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de Casamento do 37º Subdistrito de Registro
Civil - Aclimação e a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para
celebrar os casamentos designados para o dia 19 de março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 52/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito Aclimação, datado de 19/03/2015, noticiando a exoneração do(a)
Suplente de Juiz de Casamento e a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o dia 19 de março de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar CILENE SOARES, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 20.520.450-8, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 37º Subdistrito Aclimação, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no dia 19 de março de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Juíza de Casamentos Titular e Suplente de Juiz de Casamentos do 44º Subdistrito
de Registro Civil - Limão exonerados
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 53/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
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Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, datados de 03/03/2015, 16/03/2015, 08/04/2015 e
04/05/2015, noticiando que a Juíza de Casamentos Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não
havendo Juízes para celebrarem os casamentos designados para os dias 03, 10, 17 , 24 e 31 de janeiro de 2015; 07 e 21
de fevereiro de 2015; 13, 14 e 28 de março de 2015; 11 e 18 de abril de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar MUNIZ DE OLIVEIRA MARCIANO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 26.264.872-6
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito
Limão, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 10, 17 , 24 e 31 de janeiro de 2015; 07 e 21
de fevereiro de 2015; 13, 14 e 28 de março de 2015; 11 e 18 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Juíza de Casamentos Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos do 44º
Subdistrito de Registro Civil - Limão exonerados
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 54/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, datados de 03/03/2015, 16/03/2015 e 04/05/2015,
noticiando que a Juíza de Casamentos Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos foram exonerados, não havendo Juízes
para celebrarem os casamentos designados para os dias 07, 09, 22 e 29 de janeiro de 2015; 02, 24 e 28 de fevereiro de
2015; 12 e 21 de março de 2015; 02, 07, 14 17 e 25 de abril de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar MARCIO CARLOS GALLEGO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 27.540.616-7 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 07, 09, 22 e 29 de janeiro de 2015; 02, 24 e 28 de fevereiro
de 2015; 12 e 21 de março de 2015; 02, 07, 14 17 e 25 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 48º Subdistrito de Registro Civil Vila Nova Cachoeirinha para
celebrarem os casamentos designados para os dias 13 de 14 de fevereiro de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 55/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado de 18/02/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 13 e 14 de fevereiro de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ANDRÉ ROCHA FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº
27874506 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º
Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 13 e 14 de fevereiro
de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 48º Subdistrito de Registro Civil - Vila Nova Cachoeirinha para
celebrarem os casamentos designados para o dia 30 de abril de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos
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PORTARIA Nº 56/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado de 04/05/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 30 de abril de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar OSWALDO MIRANDA, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG. nº 2.142.238-
2 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito
Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 30 de abril de 2015. Promovam-se
as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de Casamentos do Distrito de Itaim Paulista
Capital
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 57/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaim Paulista, datado de 27/02/2015, noticiando a exoneração do(a)
Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para os dias 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de fevereiro de 2015; 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de março
de 2015; 2, 4, 10, 11, 17, 18, 24 e 25 de abril de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar VANDA ZENEIDE GONÇALVES DA LUZ, brasileira, solteira, portadora do RG. nº
30.374.145-4 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Itaim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28
de fevereiro de 2015; 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de março de 2015; 2, 4, 10, 11, 17, 18, 24 e 25 de abril de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de Casamentos do Distrito de Itaim Paulista -
Capital
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 58/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaim Paulista, datados de 27/02/2015 e 26/05/2015, noticiando a
exoneração do(a) Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar
os casamentos designados para os dias 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de março de 2015; 2, 4, 10, 11, 17, 18, 24 e 25
de abril de 2015 e 30 de maio de 2015 , por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar JOSÉ CLAUDINO JUNIOR, brasileiro, casado, portador do RG. nº 32.153.241-7 - SSP/SP, para exercer
a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Itaim Paulista, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de março de 2015; 2, 4, 10, 11,
17, 18, 24 e 25 do mês de abril de 2015 e 30 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Jardim São Luís para celebrarem os casamentos
designados para os dias 14 de fevereiro de 2015 e 08 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836
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2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 59/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datados de 14/02/2015 e 08/05/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 14 de fevereiro de 2015 e 08 de maio de 2015, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar LUIZ CARLOS DOS SANTOS FILHO, brasileiro,
solteiro, portador do RG. nº 36.207.002-7 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 14
de fevereiro de 2015 e 08 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Jardim São Luís para celebrarem os casamentos
designados para os dias 20 de fevereiro de 2015; 02, 10, 17 e 24 de abril de 2015
e 02, 16 e 30 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 60/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datados de 20/02/2015, 02/04/2015, 10/04/2015,
17/04/2015, 24/04/2015, 02/05/2015, 16/05/2015 e 30/05/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de
Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os dias 20
de fevereiro de 2015; 02, 10, 17 e 24 de abril de 2015 e 02, 16 e 30 de maio de 2015, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro,
divorciado, portador do RG. nº 20.104.639 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias
dias 20 de fevereiro de 2015; 02, 10, 17 e 24 de abril de 2015 e 02, 16 e 30 de maio de 2015. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular do Distrito de Perus - Capital
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 61/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus, datados de 23/02/2015, 26/03/2015 e
22/04/2015, noticiando a exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos para celebrar os casamentos designados para os dia s 05, 07, 12, 14, 19, 21, 26 e 28 de março de 2015;
02, 09, 11, 16, 18, 23, 25 e 30 de abril de 2015; 07, 09, 14, 16, 21, 23, 28 e 30 de maio de 2015, por motivos
particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar JUVENATO PAULO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.649.669 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus, a fim de realizar os casamentos que
foram celebrados nos dias 05, 07, 12, 14, 19, 21, 26 e 28 de março de 2015; 02, 09, 11, 16, 18, 23, 25 e 30 de abril de
2015; 07, 09, 14, 16, 21, 23, 28 e 30 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular do Distrito de Perus - Capital
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Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 62/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus, datado de 21/05/2015, noticiando a
exoneração do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar
os casamentos designados para os dias 06, 11 e 13 de junho de 2015, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar IVO RODRIGUES MARTINS CELESTINO, brasileiro, casado,
portador do RG. nº 13.459.988 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos
dias 06, 11 e 13 de junho de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Falecimento do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular do Distrito de Ermelino
Matarazzo - Capital
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 63/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado de 15/05/2015, noticiando o falecimento
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para os dias 06, 11, 13, 18, 20, 25 e 27 de junho de 2015 e 01, 06, 08, 13, 15, 20, 22, 27 e 29
de agosto de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar
SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA, brasileira, portadora do RG. nº 21.463.569-7 - SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, a fim de realizar
os casamentos a serem celebrados nos dias 06, 11, 13, 18, 20, 25 e 27 de junho de 2015 e 01, 06, 08, 13, 15, 20, 22,
27 e 29 de agosto de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de São Mateus para celebrarem os casamentos
designados para os dias 14 de março de 2015 e 25 de abril de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 64/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datados de 16/03/2015 e 27/04/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para os dias 14 de março de 2015 e 25 de abril de 2015, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar LUCIANA TEIXEIRA DE ARAUJO, brasileira,
portadora do RG. 35.070.977-4 SP/SSP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 14 de março
de 2015 e 25 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Exoneração do(a) Suplente de Juiz de Casamentos do Distrito de Sapopemba -
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Capital
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 65/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Sapopemba, datado de 05 de maio 2015, noticiando a exoneração
do(a) Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular para celebrar os
casamentos designados para os dias 05, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2015; 05, 12, 19 e 26 de março de 2015; 02, 09,
16, 23 e 30 de abril de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar SOLANGE DA SILVA ARAUJO, brasileira, casada, portadora do RG. 19.231.289-3 SP/SSP, para exercer a função
de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Sapopemba, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 05, 12, 19 e 26 de fevereiro de 2015; 05, 12, 19 e 26 de março de 2015; 02,
09, 16, 23 e 30 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Parelheiros para celebrarem os casamentos
designados para o dia 31 de março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 66/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 11/03/2015, noticiando
a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 31 de março de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ODELIO ANTONIO DE LIMA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.513.755-9,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do
Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 31 de março de 2015. Promovam-
se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Parelheiros para celebrarem os casamentos
designados para o dia 25 de março de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 67/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 25/03/2015, noticiando
a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 25 de março de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar ELISANGELA EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG.
nº 32.155.063-8, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 25 de
março de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Parelheiros para celebrarem os casamentos
designados para o dia 04 de abril de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 68/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 06/04/2015, noticiando
a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 04 de abril de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar SANDRA FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 30.757.643-7 -
SSP-SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de
Notas do Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 04 de abril de 2015.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do Distrito de Itaquera para celebrarem os casamentos designados
para o dia 30 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 69/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Itaquera, datado de 30/05/2015, noticiando a
impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 30 de maio de 2015; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar RINALDO ALVES DE MIRANDA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 17.714.252 SSP/SP, para exercer a função
de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Itaquera, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 30 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 27º Subdistrito de Registro Civil Tatuapé para celebrarem os
casamentos designados para o dia 08 de janeiro de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 70/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito Tatuapé, datado de 11/03/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o dia 08 de janeiro de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar TIAGO ALMEIDA JOSÉ, brasileiro, portador do RG. nº 33851291 SSP/SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito Tatuapé, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no dia 08 de janeiro de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 27º Subdistrito de Registro Civil Tatuapé para celebrarem os
casamentos designados para o dia 23 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 71/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito Tatuapé, datado de 25/05/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o dia 23 de maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE:
Designar JOÃO CARLOS MACEDO FERREIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 15.634.539-0 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito Tatuapé, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no dia 23 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 40º Subdistrito de Registro Civil - Brasilândia para celebrarem os
casamentos designados para o dia 19 de fevereiro de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 73/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 19/02/2015, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o dia 19 de fevereiro de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar EDGAR FRANÇA VASCONCELLOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 12.625.245-2 SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 19 de fevereiro de 2015. Promovam-se as comunicações
necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Juiz(a) de Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos do 14º
Subdistrito de Registro Civil Lapa estão impossibilitados(as) para celebrarem os
casamentos designados para os dias 17 de outubro de 2014, 21 de novembro de
2014; 13 e 21 de março de 2015; 02 e 14 e abril de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 74/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, datados de 26/02/2015 e 25/05/2015, noticiando que o(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados(as) para celebrarem os
casamentos designados para os dias 17 de outubro de 2014, 21 de novembro de 2014; 13 e 21 de março de 2015; 02 e
14 e abril de 2015, por motivos particulares; Considerando as indicações feitas pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar
JULIANA PATU REBELLO PINHO, brasileira, casada, portadora do RG. nº 22.601.000-4 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, a fim de realizar os
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casamentos que foram celebrados no dia 14 de abril de 2015; CRISTIANO RALDI, brasileiro, casado, portador do RG. nº
6.489.154 SSP/MG, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º
Subdistrito Lapa, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 17 de outubro de 2014, 13 e 21 de
março de 2015 e 02 de abril de 2015 e MONICA SALES DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG. nº
25.609.610-7 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
14º Subdistrito Lapa, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 21 de novembro de 2014.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Férias do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila
Mariana
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 75/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana, datado de 12/03/2013, noticiando que usufruirá férias
no período de 06 de abril de 2015 a 26 de abril de 2015, bem como seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo
20, da Lei Federal nº 8.935; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar JOAQUIM CARLOS
MASTROMONICO DE CAMPOS, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito
Vila Mariana, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, no período de 06 a 26 de abril de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do 19º Subdistrito de Registro Civil Perdizes para celebrarem
casamentos
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

PORTARIA Nº 76/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando os comunicados formulados pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, datados de 03, 06, 10, 13, 17, 20, 24 e 31/01/2015; 07,
10, 13, 21, 24 e 28/02/2015; 07, 10, 17, 21e 28/03/2015; 04, 07, 11, 14, 18, 28 e 30/04/2015; 05, 08, 09, 12, 14, 19 e
26/05/2015, noticiando a impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos
para celebrarem os casamentos designados para os dias 03, 06, 10, 13, 17, 20, 24 e 31 janeiro de 2015; 07, 10, 13, 21,
24 e 28 de fevereiro de 2015; 07, 10, 17, 21e 28 de março de 2015; 04, 07, 11, 14, 18, 28 e 30 de abril de 2015; 05, 08,
09, 12, 14, 19 e 26 de maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar SILMAR SOARES SANTOS BOCCALETTI MARQUES PICOLI, brasileira, casada, portadora do RG. nº
23.004.901-1 SSP-SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
19º Subdistrito Perdizes, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 06, 10, 13, 17, 20, 24 e 31
janeiro de 2015; 07, 10, 13, 21, 24 e 28 de fevereiro de 2015; 07, 10, 17, 21e 28 de março de 2015; 04, 07, 11, 14, 18,
28 e 30 de abril de 2015; 05, 08, 09, 12, 14, 19 e 26 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de
Casamentos do do 1º Subdistrito Sé para celebrarem os casamentos designados
para o dia 29 de maio de 2015
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos
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PORTARIA Nº 77/2015-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito Sé, datado de 01/06/2015, noticiando a impossibilidade do(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
o dia 29 de maio de 2015, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar FABIANA DO CARMO SOARES, brasileira, portadora do RG. nº 30.852.695-8 SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito Sé, a fim de realizar os casamentos
que foram celebrados no dia 29 de maio de 2015. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SIDINEY RUBENS BARBOSA
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1002451-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SIDINEY RUBENS BARBOSA - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora à cumprir a cota ministerial de fls.
30/31. - ADV: GERALDO SILVA DO ROSARIO (OAB 340059/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL MARCOS DE ASSUMPÇÃO e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1003129-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAFAEL MARCOS DE ASSUMPÇÃO e outros - FELIX TUBERO e outros - Vistos. Tornem aos autores.
Int. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP), MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Martins Machiavelli Mendonça
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1003973-49.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Martins Machiavelli Mendonça - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: MARCIA REGINA RIBEIRO TOLEDO (OAB
320870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Veralúcia Francisca Ferreira Eustachio
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1004153-31.2015.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Veralúcia Francisca Ferreira Eustachio - Vistos. Prazo: defiro. Int. - ADV: KAREN SILVA (OAB 270299/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SABINE HABERSTOCK
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1007150-21.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SABINE HABERSTOCK - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado no prazo de 10 dias.
- ADV: VANESSA MARIA CORRÊA DE LACERDA BRIHY (OAB 188650/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Esteves Garcia de Oliveira
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1012423-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: EROS ANTONIO DE GODOY FRANCA
(OAB 122725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Esteves Garcia de Oliveira
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1012423-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Esteves Garcia de Oliveira - * - ADV: EROS ANTONIO DE GODOY FRANCA (OAB 122725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1016100-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Silvia de Mesquita Bolguese e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial e emenda à inicial nas fls. 70/86. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta)
dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por
cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à
inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito
em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JHANAYNA KRISTHIANE GIMENES SIQUEIRA (OAB 344028/SP),
CAMILA RIBEIRO (OAB 349467/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio de Bari e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1018783-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio de Bari e outro - Vistos. Considerando o lapso temporal, defiro o prazo de 30 (trinta) dias.
Objetivando zelar pela razoável duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e
concretamente justificado eventual pedido. Int. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Vicentina Mochiutti
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1019304-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Vicentina Mochiutti - Vistos. Mantenho a decisão de fls. 20 pelo seu próprio fundamento. -
ADV: HOMERO JOSE NARDIM FORNARI (OAB 234433/SP), MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA (OAB 149732/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE SOUZA
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1019602-63.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE SOUZA - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento dos mandados
expedidos. - ADV: HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 174883/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JULIANO GENARO PERFETTI e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1020711-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JULIANO GENARO PERFETTI e outros - A parte autora deve comprovar o cumprimento do mandado, no prazo de
quinze dias. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Regina Cipullo Dias da Costa e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1020718-07.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Regina Cipullo Dias da Costa e outro - Vistos. Intimem-se a parte autora à comprovar o cumprimento do
mandado (fls. 50/51) no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - André Luis Ribeiro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1021719-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - André Luis Ribeiro - Vistos. Defiro prazo de 30 (trinta) dias. Int. - ADV: PAULO ROBERTO ANDRADE DOS
SANTOS (OAB 168115RJ)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B. - Vistos. Designo,
para oitiva de Jonas Sampaio Ratti e Vanessa Braga Dias
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1027150-08.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.L.P.C.B. - Vistos.
Designo, para oitiva de Jonas Sampaio Ratti e Vanessa Braga Dias, audiência o dia 02 de julho de 2015 as 14:00 horas.
Intime-se. - ADV: ADRIANA BERTOLOTO (OAB 311053/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ilba Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1027645-52.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ilba Rodrigues de Oliveira - Vistos. Intime-se a parte autora pessoalmente a cumprir a cota ministerial de fls. 27.
- ADV: RENATO SOUZA BRAGA (OAB 200913/SP), LEANDRO JUNIOR NICOLAU SERAFIM PAULINO (OAB 225478/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.P.E.S.P
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1031435-78.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - D.P.E.S.P. - Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados, a fim de
que se retifique o assento de óbito de José Maria Ferreira de Araujo, para que nele conste: a) data e local do óbito - ‘’23
de setembro de 1970, nas dependências do DOI/CODI, localizado na Rua Tutóia, nº 921, nesta Capital/SP’’ Após o
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trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente
do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão
ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Henrique Nascimento de Araújo
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1031558-76.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Henrique Nascimento de Araújo - Vistos. Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: ANA VICENTINA DE OLIVEIRA (OAB 130774/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CLAUDIO LISIAS FAVORETO e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1034558-84.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CLAUDIO LISIAS FAVORETO e outros - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento dos mandados
expedidos. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Int. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jussara Unzueta
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jussara Unzueta - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial nas fls. 44/61.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente
do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão
ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
LUCIANA CAMARDELLA MARTINS COSTA (OAB 240050/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jussara Unzueta
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1036074-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Jussara Unzueta - * ...Posto isto, julgo Procedente o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial nas fls.
44/61. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentençla servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela
parte requerente do sistema informatizado oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial, petições com emendas à inicia, quando houver,
certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público, sentença, certidão de trânsito em julgado ou decisão
de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Srª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “Cumpra-se” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Sr. Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Civil das Pessoas Naturais . Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
PRI. - ADV: LUCIANA CAMARDELLA MARTINS COSTA (OAB 240050/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 26/06/2015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Int. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ROSANGELA KENNEDY DE VEZA
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1036703-16.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ROSANGELA KENNEDY DE VEZA - Vistos. Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento do mandado de
fls. 16/17, no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Vistos. Prazo: defiro. Int. - ADV: CAROLINA BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB 198132/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1038433-62.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cecilia de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial nas fls.
48/49 e 59/60. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: CAROLINA BERGONSO PRADA LAROCCA (OAB 198132/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Severino Damião da Silva Filho
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1040771-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Severino Damião da Silva Filho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda à inicial
nas fls. 26/38. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições
com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença;
certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial
da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos
digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANGELICA EIKO YOSHIDA
(OAB 295349/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivonaldo Sousa de Sá
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1041199-88.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivonaldo Sousa de Sá - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora à cumprir a cota ministerial de fls. 86. -
ADV: RAFAEL DE MORAIS SANTOS (OAB 346784/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Manfrini de Oliveira
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1043948-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafael Manfrini de Oliveira - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal),incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
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respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA
GUILHERME (OAB 195805/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1044559-94.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.C.B.P.C. e outro - Vistos.
Em princípio, os documentos de fls. 18/19 quanto os documentos de fls. 27 e 41 não comprovam que a criança é fruto
do procedimento de fertilização in vitro. Assim, intimem-se as requerentes para que comprovem que Ana Carolina
Bonfim Pompeu de Campos se submeteu a procedimento de fertilização in vitro, com a concordância de Simone dos
Santos, bem como que Pedro é fruto desse procedimento, anexando relatórios médicos de acompanhamento do
procedimento ou outros documentos que entenderem convenientes. Com a manifestação ao Ministério Publico. Após,
tornem conclusos. Ciência ao MP. Int. - ADV: CARLA GONZALES DE MELO ROMANINI (OAB 212497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração d e Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuela Cazziolato Tarallo
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1045349-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Manuela Cazziolato Tarallo - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: MARCELA DE MELLO
CAZZIOLATO (OAB 177803/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1045393-97.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.M.M.D. e
outro - Vistos. Remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.
Int. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Meng
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1046400-61.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Meng - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias. -
ADV: FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES (OAB 146719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Monica Eskinazi
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1049642-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Monica Eskinazi - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: SAULO LUKOSIUS JORGE BARBOSA
(OAB 346067/SP), VICTOR SCAVONE BELLEM DE LIMA (OAB 348735/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Riccardo Talass
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1051276-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Riccardo Talassi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. * PG - Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas
à parte autora. *JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-
SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: GERALDO MAJELA RICARDO (OAB 101477MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Riccardo Talassi
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1051276-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Riccardo Talassi - * ...Posto isto, julgo Procedente o pedido nos termos da inicial. Após certificado
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os beneficios da justiça gratuita nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente
do sistema informatizado oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento (quais sejam: petição inicial, petições com emendas à inicia, quando houver, certidões que deverão
ser retificadas; cota do Ministério Público, sentença, certidão de trânsito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Srª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se
aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “Cumpra-se” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Sr. Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Civil das
Pessoas Naturais . Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. PRI. - ADV: GERALDO MAJELA
RICARDO (OAB 101477MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1051690-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Heliana Regina Mieli Hailer - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: THIAGO
ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Celso de Chiara
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1052005-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Celso de Chiara - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Celso de Chiara
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1052005-51.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Celso de Chiara - * ...Posto isto, julgo Procedente o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbido ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Civil das Pessoas Naturais competente, consultar, em caso de dúvida,
os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “Cumpra-se” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Sr. Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Civil das Pessoas
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Naturais . Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. PRI. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Luiz Segatti
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1053284-72.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Luiz Segatti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Int. - ADV: FELIPE BARBOSA STORER (OAB
355713/SP), ELINALDO SOARES PEREIRA (OAB 311538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaella Muniz Tonetto
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1053556-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafaella Muniz Tonetto - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: ROBERTA LIMA
GOUVEA (OAB 316009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Zambolin e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1054492-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Leonardo Zambolin e outro - Vistos. Providencie a parte autora nos termos da cota retro do Ministério Público.
Int. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Lapaz Cavicchioli
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1055139-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Lapaz Cavicchioli - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: RAFAEL DI JORGE SILVA
(OAB 250266/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Diva Médici Dal Fabro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1055335-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Diva Médici Dal Fabro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Int. - ADV: SERGIO
RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ruth Ramos
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1055756-46.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Ruth Ramos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. Int. - ADV: IGOR NETTO SOLE (OAB
269131/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Miguel da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1056808-77.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Miguel da Silva - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK
(OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1057548-69.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Diogenes Pereira da Silva e outros - Vistos. Prazo: defiro. Int. - ADV: ALAN MINUTENTAG (OAB
230295/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael de Souza Cruz e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1057882-69.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome -
Rafael de Souza Cruz e outros - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos
sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: ALESSANDRA VILICIC (OAB
168799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - DIEGO NONATO DO VALLE e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1058246-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - DIEGO NONATO DO VALLE e outro - Vistos. Intime-se a parte autora pessoalmente a cumprir o despacho de
fls. 107. - ADV: ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 213090/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gercivalda Raposo Sousa
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1058385-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gercivalda Raposo Sousa - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: GUSTAVO LADISLAU
DOMINGOS DA CONCEIÇÃO (OAB 353316/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Campagnollo
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1058501-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Campagnollo - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hermes Soffiatti
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1058970-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Hermes Soffiatti - Vistos. Defiro a cota retro. Cumpra a parte autora. - ADV: LENITA PESCE (OAB
114331/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria das Graças Abreu Almeida
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059103-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria das Graças Abreu Almeida - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de
honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -
ADV: MARCIO PIRES DA FONSECA (OAB 119192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ângela Aparecida Vendramini
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos



377

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059524-77.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Ângela Aparecida Vendramini - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional da Penha de França, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Int. - ADV: MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Porto da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059677-13.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Porto da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Butantã diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: ANDRE BRUNO DE LINS E SILVA (OAB 314192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Suely Benedita Curimbaba Spadini
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059757-74.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Suely Benedita Curimbaba Spadini - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Int. - ADV: LUIZ RAPHAEL BALBINO BRANDOLIZ (OAB 307667/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Avelar Pereira da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059795-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Avelar Pereira da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Nossa Senhora do Ó
diante do domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: WELLINGTON PAULO (OAB 304949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joilson de Jesus Santos
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059840-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joilson de Jesus Santos - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido. Int. -
ADV: JOSÉ CARLOS HOLANDA SILVA (OAB 327706/SP)

↑ Voltar ao índice

- Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilson Roberto Simões e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1059906-70.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edilson Roberto Simões e outros - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial no prazo de 20
(vinte) dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daiane do Nascimento Magalhães
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1060435-89.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Daiane do Nascimento Magalhães - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Int. - ADV: MARCELO ASSIS RIVAROLLI (OAB 191223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirce Benedita da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1060662-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirce Benedita da Silva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de São Miguel Paulista diante do
domicilio do requerente. Intimem-se. - ADV: PRISCILA PAMELA DOS SANTOS (OAB 257251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner de Souza Machado Filho
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1060838-58.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner de Souza Machado Filho - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.
Int. - ADV: DOROTHY ALMEIDA SOUZA (OAB 354354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA
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Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1061604-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA - *remeto estes autos à Defensoria Pública para ciência da r.
Sentença de fls. 43. N - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1061604-48.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - GILVANEIDE GLÓRIA DA SILVA - Vistos. JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, autorizo o
desentranhamento dos documentos trazidos pela parte, mediante traslado. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Armando Sobral
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1061623-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Armando Sobral - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santana, diante do domicilio
do requerente. Intimem-se. - ADV: LUIZ JUSCELINO DA SILVA (OAB 160315/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda dos Santos
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1063027-43.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda dos Santos - Vistos. Intime-se a parte autora pessoalmente a cumprir a cota ministerial de fls. 54. - ADV:
ALBERTA CRISTINA LOPES CHAVES CORREA JAEGER (OAB 106972/SP

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Sireni Lacerda dos Reis
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1065480-11.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Sireni Lacerda dos Reis - * que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que
deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: SILVIA DE FRANÇA GONÇALVES (OAB 327782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Idely Aparecida Monteiro Iborra e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1070827-59.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Idely Aparecida Monteiro Iborra e outros - Idely Aparecida Monteiro Iborra - - Idely
Aparecida Monteiro Iborra - - Idely Aparecida Monteiro Iborra - Vistos. Intmem-se a parte autora à comprovar o
cumprimento do mandado no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: IDELY APARECIDA MONTEIRO IBORRA (OAB 193261/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOÃO BAPTISTA REZEMINI e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1072668-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOÃO BAPTISTA REZEMINI e outros - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do(s) mandado(s), no prazo
de 10 dias. - ADV: ALESSANDRA DE AZEVEDO REZEMINI (OAB 166821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - LUIS
SEVERINO OGAWA e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1082605-89.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
LUIS SEVERINO OGAWA e outro - Vistos. Diante do parecer do Ministério Público (fls. 60), remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. - ADV: RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS (OAB 298953/SP), ALICE
GODINHO MENDONÇA (OAB 335550/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1086870-37.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ADRIAN DANIEL GOMES DE ABREU WHITAKER SALLES e outros - O senhor advogado deverá
retirar o(s) mandado(s) neste ofício no prazo de 10 dias e providenciar o seu cumprimento. - ADV: FABIANA SAKAMOTO
(OAB 294235/ SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1087582-61.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudemir dos Santos - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado no prazo de 10
dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Angela de Oliveira Monteiro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1089796-25.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Angela de Oliveira Monteiro - Fernanda Angela de Oliveira Monteiro - Vistos. Intime-se a parte autora a
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: FERNANDA
ANGELA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB 300075/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - NELY BIANCOLI SALDANHA
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1089973-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - NELY BIANCOLI SALDANHA - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: BENEDITO ANTONIO TOBIAS
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VIEIRA (OAB 106208/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pamela Cristina Dias Peixoto e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1094384-75.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pamela Cristina Dias Peixoto e outros - Vistos. O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do
mandado no prazo de 5 (cinco) dias. - ADV: MARIA JOSE ROMA FERNANDES DEVESA (OAB 97661/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- OSWALDO SHIRO YENDO e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1094684-37.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - OSWALDO SHIRO YENDO e outros - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
no prazo de 10 dias. - ADV: MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES (OAB 9756/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antonia Feijoo Teixeira Campanha
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1096066-31.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Antonia Feijoo Teixeira Campanha - Vistos. Defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Objetivando
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zelar pela razoável duração do processo, somente se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente
justificado eventual pedido. Int. - ADV: FATIMA FEIJOO TEIXEIRA (OAB 326926/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alves Oliveira
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1099713-34.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Matheus Alves Oliveira - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: JOSE ROBERTO SANTOS GIMENES
(OAB 125970/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- (Santhiago) Mariana Florencio da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1100846-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - (Santhiago) Mariana Florencio da Silva - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s)
mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA ADENY DELGADO
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015
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Processo 1101915-18.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA ADENY DELGADO - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de
10 dias. - ADV: MARCO CESAR PEREIRA (OAB 138978/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isadora Maggi
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1102858-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Isadora Maggi - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: ANA PAULA MAIA ANGÉLICO (OAB
321806/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade - Maria
Aparecida do Nascimento
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1104200-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
Maria Aparecida do Nascimento - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: MARIA GONÇALVES LEONCIO LISBOA (OAB
126012/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jarbas Tena Cuvero e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1104414-72.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jarbas Tena Cuvero e outros - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do mandado no prazo de
10 dias. - ADV: ROSA MARIA FERREIRA (OAB 47340/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Miriam Oliveira Leão
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1104788-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Miriam Oliveira Leão - O senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no
prazo de 10 dias. - ADV: WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS (OAB 129310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magda Chacur
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1107663-94.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magda Chacur - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: VANESSA GONÇALVES FADEL (OAB 210541/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Guilerme Ferreira da Silva
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



388

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1113916-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Guilerme Ferreira da Silva - Fls. 27/51: Ao Ministério Público. - ADV: FRANCISCO SOUZA DE
OLIVEIRA (OAB 119568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lúcia Alves Moreira e outro
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1119268-37.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Vera Lúcia Alves Moreira e outro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: WELINGTON
LUIZ DE ANDRADE (OAB285849/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.A.M. - A.C.C.S. e outros
Publicado em: 26/06/2015 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2015

Processo 1124848-48.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.A.M. - A.C.C.S. e outros
- Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho. - ADV: PAULO SERGIO BIAMINO (OAB 95610/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 808

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015
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Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais. Prazo: 10 dias - PJV-01 - ADV: OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO
(OAB 184900/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$
17.000,00. Prazo: 10 dias. - CP-82 - ADV: EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP), CLAUDIA LONGO (OAB
100051/SP), RICARDO EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP), ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015

Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo
- Certifico e dou fé que os autos aguardam que a Municipalidade de São Paulo depositem os honorários periciais,
conforme despacho de fls. 163. - CP-86 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2015
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Processo 0055207-92.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Yoneko
Taniguchi - - Mario Katsuyuki Taniguchi e outros - Jose Ruiz Pereira e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam
manifestação do requerente sobre as informações prestadas pelo 9º Registro de Imóveis. PJV-14 - ADV: NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), LEONARDO FRANCISCO RUIVO (OAB 203688/SP), FERNANDO DIAS JUNIOR (OAB
122024/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1010294-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucas Henrique Costa Viana e outro - Vistos.
Recebo o presente procedimento como dúvida inversa, tendo em vista que o suscitante busca a regularização do
imóvel, consistente no registro da carta de sentença expedida pelo MMº Juízo da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro
Central. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a
redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis: “Caso o requerimento tenha sido
instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”), imprescindível a vinda aos autos do título
original. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 1º Registro de Imóveis da
Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.
Int. - ADV: RAFAEL RIBEIRO BRAGA (OAB 137814RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a Municipalidade, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as
ponderações do requerente (fls.223/237). Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
ISAURA AKIKO AOYAGUI (OAB 82285/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Sergio
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Antonio de Bortoli e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1029500-66.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Sergio Antonio de Bortoli e outro - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: FABIO ROBERTO HAGE TONETTI (OAB 261005/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Mary Gomes Silva Maciel
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1053690-93.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro de Imóveis - Mary Gomes Silva Maciel -
Vistos. Recebo a petição de fl.62 como emenda à inicial, ressalvada a competência deste Juízo para análise apenas das
questão referente ao registro de imóveis. Anote-se. Ao Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações,
no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: MILENA MARQUES (OAB 266483/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta Jovchelevich
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1054059-87.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Roberta Jovchelevich - Vistos. Tendo em vista
a decisão de fl. 54, não houve juntada da representação processual pela suscitada. Assim, regularize a situação, sob
pena de desconsideração da impugnação de fls. 59/75. Do mais, para que a dúvida não seja declarada prejudicada,
manifeste-se a suscitada sobre o terceiro óbice registrário, relativo às datas presentes na carta de sentença, conforme
documento de fls. 39/40. Prazo para regularização de 10 (dez) dias. Após, ao Ministério Público. Int. - ADV: SANDRA
MUNIMOS (OAB 73026/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1061860-54.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wagner Augusto Illitch Bauer
- Vistos. Antes da apreciação da antecipação de tutela, tendo em vista a gravidade da situação narrada, e para melhor
análise da hipótese aventada dos autos, abra-se vista ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital para informações,
no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos com urgência. Int. - ADV: JESUINA APARECIDA CORAL A. LINS DE ALBUQUERQUE (OAB 169281/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - ADILSON DE SOUZA
BEZERRA
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1092831-56.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - ADILSON DE
SOUZA BEZERRA - Vistos. Fl.375: Indefiro o pedido de tramitação processual em segredo de justiça, tendo em vista que
o caso não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 155 do CPC. No mais, aguarde-se a elaboração do laudo
pericial. Int. - ADV: MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR (OAB 213275/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro Rodrigues e
outros
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0251/2015

Processo 1110350-44.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nescelina Zopelaro
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Rodrigues
e outros - Vistos. Tendo em vista os documentos juntados às fls. 74/85, defiro aos requerentes o benefício da gratuidade
processual, que deverá ser estendida em relação ao depósito das custas e emolumentos devidos à averbação. Anote-se.
Dê-se
ciência, com urgência, à Registradora, efetuando as devidas comunicações nestes autos. Int. - ADV: MILENE APARECIDA
DE
ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0008335-77.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D. - Fls.
28/29: Respeitosamente, mantenho o indeferimento pelas razões já mencionadas que permanecem válidas.
Eventualmente, caberá ao interessado a dedução de novo pedido. Não havendo mais providências a serem adotadas,
ao arquivo. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0027332-79.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira - Vistos. Fls. 30: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, nos termos requeridos.
- ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SIDNEY SILVA
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0034640-69.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - SIDNEY SILVA - Certifico e dou fé que o(a) interessado(a) deverá comprovar o cumprimento do(s)
aditamento mandado(s) retirado(s) neste Ofício, no prazo de 10 dias . - ADV: MARCIO MORAIS XAVIER (OAB 133552/SP),
GICELLE LUIZ PEREIRA (OAB 220903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Craudete Graciano Santos
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0049561-67.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Craudete Graciano Santos - Vistos. Intime-se a autora, por meio de seu patrono, a fim de que
comprove o cumprimento da sentença no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: RAMSÉS BENJAMIN SAMUEL COSTA
GONÇALVES (OAB 177353/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavia Pereira Rodrigues
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0055467-04.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Flavia Pereira Rodrigues - Vistos. Comprove a parte autora o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s), no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: DENISE VITAL DA SILVA (OAB 299517/SP), ADRIANA CRISTINA TEIXEIRA
(OAB 276197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.M.S.
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0066323-61.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.M.S. - Vistos. Fls. 21: Comprove a parte autora o cumprimento do(s) mandado(s) retirado(s),
no prazo de 20 (vinte) dias. - ADV: KELI CRISTINA OLIVEIRA DE BARROS (OAB 210800/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.P.A.N.
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2015

Processo 0066639-40.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.P.A.N. -
Vistos. Cuida-se de pedido de providências instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Registro Civil das
Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara, Capital, de interesse de Geraldo Poli de Arruda Neto, devidamente
assistido pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a fim de, com fulcro no artigo 56 da Lei 6015/73, alterar seu
prenome. Vieram aos autos os documentos de fls. 03/08, 23/31 e 35/40. Após diligências, instado a se manifestar, o
interessado quedou-se inerte (fl. 55). Seguiu-se manifestação do Ministério Público (fl. 55). É o breve relatório. DECIDO.
Conforme se depreende dos autos, houve diversas tentativas de localização do interessado Geraldo Poli de Arruda Neto,
todas infrutíferas, a fim de que este providenciasse o cumprimento integral dos comandos judiciais (fl. 12). Consigno
ainda que, sequer a Defensoria Pública que assiste o interessado, logrou êxito em localizá-lo. Destarte, houve, por
conseguinte, determinação de sua intimação por Edital, o qual decorrido o prazo, permaneceu inerte. Assim, à míngua
de outra providência a ser adotada, e, nos termos da cota da representante do Ministério Público de fl. 55, indefiro o
pedido e determino o arquivamento dos autos. Ciência ao MP, arquivando-se oportunamente. P.R.I.C. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Michel Sayegh
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1008592-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Michel Sayegh - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARCO AURELIO
BRASIL LIMA (OAB 143811/SP)

↑ Voltar ao índice



396

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Michel Sayegh
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1008592-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Michel Sayegh - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARCO AURELIO BRASIL LIMA (OAB
143811/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Michel Sayegh
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1008592-85.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Michel Sayegh - *que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: MARCO AURELIO BRASIL LIMA (OAB
143811/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MILENA MITKOVA REGREGI e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1012607-34.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MILENA MITKOVA REGREGI e outro - O senhor advogado deve retirar o(s) mandado(s) neste ofício no prazo de
10 dias, comprovando em seguida o seu cumprimento. - ADV: ELAINE RODRIGUES VISINHANI (OAB 139286/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.R.H.V.
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1026465-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.R.H.V. - Vistos. Recebo o embargo, visto que tempestivo. Defiro o segredo de justiça, exclusivamente contra o
tramite do processo. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1030434-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e
outro - Ciência ao Ministério Público. - ADV: MARIA INÊS MAGALHÃES GOMES COLLET SILVA (OAB 208500/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1030434-24.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - A.B. e
outro - Arquive-se. Ciência ao MP. - ADV: MARIA INÊS MAGALHÃES GOMES COLLET SILVA (OAB 208500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1033067-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro - Vistos. Fls. 28/35: recebo como contestação. Anote-se, via
sistema. Manifestem-se as requeridas sobre a cota do Ministério Público de fls. 44, em dez dias, providenciando-se o
necessário(juntada de cópia de seus documentos pessoais de Antonia Bueno de Souza, Maria Primo dos Santos e Maria
do Carmo Primo dos Santos e das duas última juntar cópia de suas certidões de nascimento). - ADV: NILDA DA SILVA
MORGADO REIS (OAB 161795/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1033067-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - SONIA ALVES DE SOUZA e outro - *deverá ser juntado aos autos cópias dos documentos
pessoais e cópias das certidões de nascimento de Maria Primo dos Santos e Maria do Carmo Primo dos Santos. - ADV:
NILDA DA SILVA MORGADO REIS (OAB 161795/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Solange Maria Calissi
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1042114-06.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Solange Maria Calissi - Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se há outras pessoas que sofrerão alteração de
assento, além daquelas elencadas na inicial, atentando-se para o ascendente comum. Em caso positivo, deverá
providenciar a retificação do polo ativo, com a regularização da representação processual, bem como eventuais termos
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de anuência, estes com firma reconhecida. O silêncio será interpretado como negativa. Int. - ADV: VERA LUCIA
MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Santos de Almeida Silva
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1043059-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Santos de Almeida Silva - **que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para
retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO
CINTRA (OAB 285518/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP) 
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - Ciência ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015



400

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - * remeto estes autos digitais ao Senhor Defensor para ciência da r. Sentença. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Adeilda da Silva
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1044945-27.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Adeilda da Silva - Vistos. Recebo o recurso em seus regulares efeitos. Ao Ministério Público para parecer.
Após regularizado, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. Int. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Claudia Maria de Lima Silva
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1053849-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Claudia Maria de Lima Silva - Vistos. Trata-se de pedido que versa sobre estado civil, buscando a compatibilidade
entre o estado civil da parte autora e sua identidade sexual, justificando a tramitação perante uma das Varas de
Família. Diante o exposto, declino a competência para uma das Varas do Juízo de Família da Capital. Remetam-se os
autos à Distribuição, para as providências devidas. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Beatriz Maschietto e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1057186-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Beatriz Maschietto e outro - Vistos. Apresente a parte autora declaração de hipossuficiência , bem como
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e
cópia do instrumento de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para
análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanusa Ilário de Freitas
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1057747-57.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome
- Vanusa Ilário de Freitas - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal
(ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos
sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: RODRIGO ANDRADE
FONSECA
(OAB 221760/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erick Yeidi Uehara
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1061584-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erick Yeidi Uehara - Vistos. Manifeste-se o Ministério Público quanto à cota de fls. 39, tendo em vista a
inexistência de “Amanda Cristine de Miranda” no polo ativo. - ADV: LÚCIA AKEMI KWABARA NISHIDA (OAB 162042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DIRCE PEDRO CINQUINI e outros
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Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1076493-41.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DIRCE PEDRO CINQUINI e outros - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento dos mandados no
prazo de 10 dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Assumpção Ramires
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1077046-88.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Assumpção Ramires - Vistos. Intime-se a parte autora a comprovar o cumprimento do mandado (fls.
16/17), no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: RICARDO VIANNA HAMMEN (OAB 162075/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1089418-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuel Jesus do Nascimento - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada,
sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO (OAB
350913/SP)
 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1089418-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuel Jesus do Nascimento - Que o(s) manado(s) está(ão) à disposição do senhor advogado e deve(m) ser
retirado(s) neste ofício no prazo de 10 dias. Sendo que deve ser comprovado o seu cumprimento nestes autos. - ADV:
THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO (OAB 350913/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Parsanessi Poggio e outros
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1090426-81.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Parsanessi Poggio e outros - Vistos. Cumpra a parte autora corretamente o oficio já expedido, devendo
ser encaminhado para a Divisão de Assistência Consular - Setor de Legalizações e Rede Consular (Ministério das
Reações Exteriores), Esplanada dos Ministérios, bloco H, anexo I, térreo, Brasília - DF, conforme verifica-se no oficio de
fls. 85. - ADV: PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1118268-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE CAMPOS e outros - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de
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renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de
contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça
Gratuita. - ADV: THAIS JUREMA SILVA (OAB 170220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O’farrill e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Gagliano O’farrill e outro - Ana Paula Gagliano O’farrill - - Ana Paula Gagliano O’farrill - Ato Ordinatório
- Ciência ao Ministério Público - ADV: ANA PAULA GAGLIANO O’FARRILL (OAB 166827/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Gagliano O’farrill e outro
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2015

Processo 1118947-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Gagliano O’farrill e outro - Ana Paula Gagliano O’farrill - - Ana Paula Gagliano O’farrill - * que a
senhora advogada deverá fornecer novas cópias para os mandados pois as que foram entregues estão faltando a
certidão de assinatura digital. - ADV: ANA PAULA GAGLIANO O’FARRILL (OAB 166827/SP)
 

↑ Voltar ao índice

Instituição de bem de família
Publicado em: 29/06/2015 - Página Nº 27

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

FLAVIANO GALHARDO, 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e
para fins dos arts. 261 e 262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 03 de junho de 2015 sob o nº 443.636,
escritura pública de 26 de maio de 2015 (Lº 4227, fl. 249), lavrada pelo 19º Tabelião de Notas da Capital, pela qual
ADOLFO SHIGUERU OKAMURA, RG n° 5.712.824-8-SSP-SP, CPF n° 676.399.098-72, brasileiro, solteiro, maior,
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engenheiro, e YUKIE OKAMURA, RG n° 9.744.928-3-SSP-SP, CPF n° 882.819.908-30, brasileira, solteira, maior,
empresária, residentes e domiciliados na Rua Jorge Rizzo, 217, apto. 91, São Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio
de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 53.723 deste 10º Oficial de Registro de
Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 91, localizado no 9° andar do Edifício Plaza Del Sol, à Rua Jorge Rizzo, 217, no
45º Subdistrito, Pinheiros, com área útil de 104,72m², área comum de 57m², área total de 161,72m², cabendo-lhe a
fração ideal de 0,958641% no terreno descrito na matrícula 32.116 deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar
dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos
relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por
escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 1.749 1º andar Bloco A. E, para que ninguém
possa
alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 20 de junho de 2015. Eu, Flaviano Galhardo, subscrevi. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L
PLINIO ANTÔNIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos
interessados e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este Serviço Registral por VALERIA ORDONHEZ
DIAS, RG nº 16.184.538-1-SSP/SP, CPF/MF nº 107.521.348-76, publicitária, e seu marido MARCIO HENRIQUE PACIFICI
DIAS, RG nº M-1.245.373-SSP/MG, CPF/MF nº 344.188.736-00, engenheiro, brasileiros, casados sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Itapimirum, nº
11, apto 202-B, edifício Bocaína, a escritura lavrada em 25 de maio de 2015, pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do 29º Subdistrito Santo Amaro, no livro 1.240, páginas 314/316, referente a INSTITUIÇÃO
EM BEM DE FAMÍLIA do APARTAMENTO DUPLEX 202-B, EDIFÍCIO BOCAINA - BLOCO B, CONDOMÍNIO RAÍZES DA MATA,
situado na Rua Itapimirum, nº 11, Vila Andrade, no 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado
pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do Contribuinte nº 170.004.0198-1 e devidamente matriculado sob nº
342.684, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o
artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da
Capital, aos 23 de junho de 2015. O Oficial ______________________.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi
Publicado em: 30/06/2015 - Página Nº 840

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0250/2015

Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Certifico e dou fé que tendo em vista a devolução dos A.R.(s) de fls. 265/266
com a anotação AUSENTE, o Cartório necessita que o autor deposite 02 diligências ao Sr. Oficial de Justiça (em 03 vias)
para a expedição de mandados de notificação. Nada Mais. (PJV 51). - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB 81455/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 30/06/2015 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1001602-78.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira - Municipalidade de São
Paulo - Vistos. O Oficial do 14º Registro de Imóveis de São Paulo suscitou dúvida, a pedido de Julieta Cury Palmeira, em
razão da negativa de levar a registro as alterações nas matrículas nºs 14.755, 40.271 e 78.355, decorrentes de
instrumento de alteração de Contrato Social da empresa Infopress Nova Mídia Locação de Móveis Ltda. O óbice foi
imposto por não ter sido apresentado o comprovante de pagamento da guia de ITBI, ou certidão emitida pela
Municipalidade de São Paulo fornecendo imunidade, uma vez que os imóveis passariam a integralizar o capital social da
empresa. Juntou documentos às fls.04/40. A suscitada alega, em sua impugnação (fls. 41/49), que não há necessidade
de declaração expressa da Municipalidade para a existência de imunidade na incidência do tributo, devendo o
Registrador apenas verificar se o objeto social da empresa não tem relação com a compra e venda de imóveis, citando
precedentes deste Juízo. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls. 55/56). Notificada, a
Municipalidade de São Paulo disse que cada caso deve ser apurado em processo administrativo independente, de forma
a confirmar a inclusão da sociedade na norma de exceção que autoriza a isenção do ITBI, já que este é o único meio
para verificação dos livros contábeis, que exige ampla produção de provas, o que não pode ser feito nos casos de
dúvida. Juntou documentos às fls.66/76. A empresa (fls.81/147) forneceu prova documental no sentido de que seu
objeto social não tem relação com comércio de imóveis. Instada a se pronunciar a respeito desta ponderação, a
Municipalidade manteve seu argumento no sentido de que o procedimento de dúvida não é adequado para dirimir a
questão tributária. É o relatório. Decido. Verifico que, ciente dos anteriores precedentes emitidos por este Juízo, pela
análise dos documentos trazidos, bem como informações do Registrador e da Municipalidade, a questão merece
apreciação sob novo enfoque. Diz o artigo 156, § 2º, I, da Constituição Federal: “Art. 156 - Compete aos Municípios
instituir imposto sobre:. II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; -
2º - O imposto previsto no inciso II: I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for
a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; Daí concluiuse que
compete ao Município não só instituir o imposto de transmissão inter vivos, como regular as hipóteses de exceção de
incidência. Já o artigo 37 do Código Tributário Nacional, em referência a esta exceção: Artigo 37- O disposto no artigo
anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de
propriedade imobiliária ou cessão de direitos relativos à sua aquisição. § 1º - Considera-se caracterizada a atividade
preponderante referida neste artigo quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa
jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição decorrer de transações
mencionadas neste artigo. § 2º - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2
(anos) antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior, levando em conta os 3 (três) primeiros
anos seguintes à data da aquisição. § 3º - Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o
imposto, nos termos da lei vigente à data de aquisição, sobre o valor do bem ou direito nesta data. § 4º - O disposto
neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada em conjunto com a da totalidade do
patrimônio da pessoa jurídica alienante. Depreende-se da norma que, ao contrário do que faz crer a suscitada, a
imunidade do tributo não é geral e irrestrita a toda e qualquer integralização do capital social, sendo a atividade
econômica da sociedade relevante para a incidência do art. 156 da Constituição Federal. Ora, se há uma verificação a
ser feita quanto a incidência do ITBI, esta deve ser realizada pelo Município, já que a Carta Magna atribuiu competência
exclusiva a este ente federado para a regularização deste imposto. Aplicando este pressuposto, o Município emitiu o
Decreto Municipal nº 55.196/14, que dispõe: Art. 3º O Imposto não incide: ...III - sobre a transmissão de bens ou direitos
incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de capital;§ 4º Não se aplica o disposto nos incisos III a V
do artigo 3º deste regulamento quando o adquirente tiver como atividade preponderante a compra e venda desses
bens ou direitos, a sua locação ou arrendamento mercantil.§ 5º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento
Econômico disciplinará os procedimentos necessários para a concessão de isenção e o reconhecimento da não
incidência e da imunidade, relativamente ao Imposto. Ressalto que o parágrafo 5º atribui à Secretaria Municipal de
Finanças e Desenvolvimento Econômico a competência para disciplinar os procedimentos necessários para verificar a
validade da concessão de isenção. Tal procedimento encontra-se regulado no “site” da Secretaria, de forma a garantir o
devido processo administrativo que assegura, tanto ao contribuinte quanto ao Município, que a incidência ou não do
imposto levará em conta ampla produção de provas e documentos que darão certeza quanto ao objeto social das
sociedades que visam à imunidade. Se há tal procedimento devidamente regulamentado pelo órgão competente, não
cabe a este Juízo valorar documentos contábeis para permitir a incidência ou não do imposto devido quando da
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integralização do capital social. Adicione-se a isto o decidido no Processo CG Nº 487/2007, Parecer 279/2007-E, de
10.08.2007, do MM. Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, aprovado pelo DD
Corregedor Geral da Justiça, Des. Gilberto Passos de Freitas. Na hipótese examinada, que tratava de fusão de
sociedade, foi confirmada a exigência de declaração de isenção emitida pela Prefeitura Municipal. Ora, se na fusão, que
é um processo simples, no qual o patrimônio já está integralizado, havendo apenas transferência de domínio entre as
antigas e nova sociedade, foi exigido o comprovante, no caso de integralização de novo patrimônio, que é mais
complexo, não se pode entender de maneira diversa. Por fim, a recusa do Oficial, além do já exposto, é justificada pelo
fato de ser solidariamente responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias, de sorte que a dispensa do
recolhimento pode vir a acarretar sua responsabilização pessoal. Do exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada
pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Julieta Cury Palmeira, mantendo o óbice
registrário. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 23 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: ANDREA PALMEIRA FAUSTINO (OAB 166376/SP), RAQUEL CRISTINA DAMACENO (OAB 313007/SP)
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Processo 1007399-35.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira - Municipalidade de São
Paulo - Dúvida integralização de imóvel ao capital social incidência de ITBI necessidade de declaração de isenção pela
Municipalidade dúvida procedente Vistos. O Oficial do 1º Registro de Imóveis de São Paulo suscitou dúvida, a pedido de
Julieta Cury Palmeira, em razão da negativa de levar a registro as alterações nas matrículas nºs 7.613 e 45.000, além
das transcrições 72.356 e 82.949, decorrentes de instrumento de alteração de Contrato Social da empresa Infopress
Nova Mídia Locação de Móveis Ltda. O óbice foi imposto por não ter sido apresentado o comprovante de pagamento da
guia de ITBI, ou certidão emitida pela Municipalidade de São Paulo fornecendo imunidade, uma vez que os imóveis
passariam a integralizar o capital social da empresa. Juntou documentos às fls.07/67. A suscitada alega, em sua
impugnação (fls. 70/75), que não há necessidade de declaração expressa da Municipalidade para a existência de
imunidade na incidência do tributo, devendo o Registrador apenas verificar se o objeto social da empresa não tem
relação com a compra e venda de imóveis, citando precedentes deste Juízo. Notificada, a Municipalidade de São Paulo
disse, às fls. 87/91, que cada caso deve ser apurado em processo administrativo independente, de forma a confirmar a
inclusão da sociedade na norma de exceção que autoriza a isenção do ITBI, já que este é o único meio para verificação
dos livros contábeis, que exige ampla produção de provas, o que não pode ser feito nos casos de dúvida. Juntou
documentos à fl.92. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida. (fls. 96/97) É o relatório. Decido. Verifico
que, ciente dos anteriores precedentes emitidos por este Juízo, pela análise dos documentos trazidos, bem como
informações do Registrador e da Municipalidade, a questão merece apreciação sob novo enfoque. Diz o artigo 156, § 2º,
I, da Constituição Federal: “Art. 156 - Compete aos Municípios instituir imposto sobre:. II - transmissão inter vivos, a
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis,
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; - 2º - O imposto previsto no inciso II: I - não incide
sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem
sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo
se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de
bens imóveis ou arrendamento mercantil; Daí concluiuse que compete ao Município não só instituir o imposto de
transmissão inter vivos, como regular as hipóteses de exceção de incidência. Já o artigo 37 do Código Tributário
Nacional, em referência a esta exceção: Artigo 37- O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica
adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de propriedade imobiliária ou cessão de direitos
relativos à sua aquisição. § 1º - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo quando mais
de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2
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(dois) anos subsequentes à aquisição decorrer de transações mencionadas neste artigo. § 2º - Se a pessoa jurídica
adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (anos) antes dela, apurar-se-á a preponderância
referida no parágrafo anterior, levando em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição. § 3º -
Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto, nos termos da lei vigente à data de
aquisição, sobre o valor do bem ou direito nesta data. § 4º - O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens
ou direitos, quando realizada em conjunto com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. Depreende-
se da norma que, ao contrário do que faz crer a suscitada, a imunidade do tributo não é geral e irrestrita a toda e
qualquer integralização do capital social, sendo a atividade econômica da sociedade relevante para a incidência do art.
156 da Constituição Federal. Ora, se há uma verificação a ser feita quanto a incidência do ITBI, esta deve ser realizada
pelo Município, já que a Carta Magna atribuiu competência exclusiva a este ente federado para a regularização deste
imposto. Aplicando este pressuposto, o Município emitiu o Decreto Municipal nº 55.196/14, que dispõe: Art. 3º O
Imposto não incide: ...III - sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoas jurídicas em
realização de capital;§ 4º Não se aplica o disposto nos incisos III a V do artigo 3º deste regulamento quando o
adquirente tiver como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, a sua locação ou
arrendamento mercantil.§ 5º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico disciplinará os
procedimentos necessários para a concessão de isenção e o reconhecimento da não incidência e da imunidade,
relativamente ao Imposto. Ressalto que o parágrafo 5º atribui à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento
Econômico a competência para disciplinar os procedimentos necessários para verificar a validade da concessão de
isenção. Tal procedimento encontra-se regulado no “site” da Secretaria, de forma a garantir o devido processo
administrativo que assegura, tanto ao contribuinte quanto ao Município, que a incidência ou não do imposto levará em
conta ampla produção de provas e documentos que darão certeza quanto ao objeto social das sociedades que visam à
imunidade. Se há tal procedimento devidamente regulamentado pelo órgão competente, não cabe a este Juízo valorar
documentos contábeis para permitir a incidência ou não do imposto devido quando da integralização do capital social.
Adicione-se a isto o decidido no Processo CG Nº 487/2007, Parecer 279/2007-E, de 10.08.2007, do MM. Juiz Auxiliar da
Corregedoria Geral da Justiça, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, aprovado pelo DD Corregedor Geral da Justiça, Des. Gilberto
Passos de Freitas. Na hipótese examinada, que tratava de fusão de sociedade, foi confirmada a exigência de declaração
de isenção emitida pela Prefeitura Municipal. Ora, se na fusão, que é um processo simples, no qual o patrimônio já está
integralizado, havendo apenas transferência de domínio entre as antigas e nova sociedade, foi exigido o comprovante,
no caso de integralização de novo patrimônio, que é mais complexo, não se pode entender de maneira diversa. Por fim,
a recusa do Oficial, além do já exposto, é justificada pelo fato de ser solidariamente responsável pelo cumprimento das
obrigações tributárias, de sorte que a dispensa do recolhimento pode vir a acarretar sua responsabilização pessoal. Do
exposto, julgo PROCEDENTE a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Julieta Cury Palmeira, mantendo o óbice registrário. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 26 de junho de 2015. Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ANDREA PALMEIRA FAUSTINO (OAB 166376/SP), PEDRO DE MORAES PERRI ALVAREZ
(OAB 350341/SP)
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1024077-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Vistos. Fl.92: Ante as razões expostas pelo requerente, manifeste-se o perito, no prazo de 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de redução do valor da estimativa dos honorários e despesas periciais (fls.88/89).
Após, dê-se vista à parte interessada e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MANUEL GONCALVES PACHECO (OAB
22358/SP)
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Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Marquesi
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1027591-86.2015.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Ricardo Marquesi - Vistos. O opoente
instaurou este expediente para se opor à pretensão deduzida pelo autor da ação de usucapião, sob a alegação de que
cumpriu os requisitos da prescrição aquisitiva, o que é suficiente para firmar a improcedência do pedido formulado por
JOSÉ BATISTA DE MELO. Incabível, no caso, o ajuizamento de ação de oposição, por dependência, aos autos da Ação de
Usucapião. É pacífico o entendimento na Corte Bandeirante acerca da inadmissibilidade da Oposição nas ações de
usucapião. Nestas, a citação possui alcance erga omnes, voltando-se não só contra o proprietário tabular do imóvel
usucapiendo e respectivos confrontantes, mas também contra eventuais interessados. A ação de usucapião possui
procedimento próprio e específico, o que diferencia sua tramitação da modalidade ordinária. Com isso, o rito não é
compatível com a intervenção do terceiro que, ao se opor à pretensão, invoca para si o direito material em face do
autor e do réu. Desta feita, o opoente, que se afirma titular do imóvel, é sujeito passivo da presente ação de usucapião,
possuindo legitimidade para resistir à pretensão inicial, e não terceiro a ela. Em conseqüência, deve defender-se
através do oferecimento de contestação, não sendo cabível o ajuizamento de ação oposição, data vênia. Nesse sentido,
destaco: Intervenção de terceiros Oposição Ação de usucapião Inadmissibilidade Citação que, no caso, é geral e,
conseqüentemente, quem é parte não é terceiro Artigos de oposição que, por outro lado, uma vez suscitados no prazo
legal de defesa para o usucapião, podem ser conhecidos como contestação Recurso parcialmente provido para esse
fim. (TJSP, Apelação Cível 126.522-1, Rel. Evaristo dos Santos, j. 07.1190). Oposição Ação intentada em face de ação de
usucapião é ação em que existe citação geral; assim, impossível a oposição, já que quem se opõe é réu na ação
principal Recurso não provido. (TJSP, Apelação Cível 65.554-4, Rel. Benini Cabral, j. 28.01.99) E ainda: TJSP, Apelação
Cível 593.981-4/00, Apelação Cível 21.066-4, entre outros. Destarte, falece ao opoente o interesse processual no
manejo da presente ação e também em relação à modalidade de intervenção de terceiros, razão pela qual rejeito
liminarmente a oposição ofertada e indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, III do CPC, cancelando-se a
distribuição. Além da possibilidade de ofertar contestação, o opoente também poderá ajuizar, com autor, ação de
usucapião para buscar a aquisição do domínio, observado o rito especial previsto na legislação. Custas na forma da Lei.
P.R.I.C. - ADV: VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES (OAB 155609/SP)
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RELAÇÃO Nº 0253/2015

Processo 1050132-16.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Wilson Sanches Gallo - Registro de imóveis - dúvida - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da
Magistratura e da E. Corregedoria Geral da Justiça, não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às
contribuições previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei
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8.212/1991, art. 47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade
atribuída por lei ao delegado do serviço público, sendo inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida
improcedente Vistos. Trata-se de dúvida formulada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a pedido de
Wilson Sanches Gallo. A suscitante apresentou Escritura Pública lavrada pelo 23º Tabelião de Notas da Capital, cujo
objeto é o imóvel matriculado sob nº 11.368. O oficial apresentou óbice ao registro, dizendo que este só poderia ser
realizado caso fosse apresentada Certidão Negativa de Débito. Inconformada, a suscitante requereu fosse suscitada a
dúvida, aduzindo que a CND é desnecessária para o registro, conforme julgados da Corregedoria Geral de Justiça e
Conselho Superior da Magistratura. O Oficial juntou documentos às fls. 14/41. Conforme certidão de fl. 48, decorreu o
prazo para impugnação da suscitante. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida. (fl. 52) É o relatório.
Decido. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em
recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua
convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22
de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”. De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que o Registrador
imobiliário, na qualificação do título apresentado a registro, adstrito ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará
a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.” Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade
da Corregedoria Permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente
nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j.
30/07/2013, DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013 (b) para o CSM: as Ap. Cív. 0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611- 12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão
afastar o óbice levantado pelo 17º Registro de Imóveis de São Paulo, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo
IMPROCEDENTE a dúvida formulada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a pedido de Wilson Sanches
Gallo, para o ingresso do título. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I.C São Paulo, 25 de junho de 2015. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LUIZ ALBERTO
DIAS (OAB 82592/SP)
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) Processo 1118242-04.2014.8.26.0100 - Procedimento Ordinário - Propriedade - Thais dos Santos e outro - Dernice
kiyoe Wakai e outros - Vistos. Fl.879. Tendo em vista os documentos apresentados às fls.880/884, defiro aos requeridos
os benefícios da gratuidade processual. Anote-se. No mais, recebo a apelação tempestivamente interposta pelas
autoras às fls.885/898, em seus regulares efeitos. Vista aos réus para contrarrazões. Após, ou transcorrido o prazo legal
no silêncio, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), ELLEN CRISTINA DE CARVALHO (OAB 230438/SP)
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